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GABINETE DO PREFEITO

 
 LEI COMPLEMENTAR Nº362, 
DE 1 DE SETEMBRO DE 2022

Altera a Lei nº 13.264, de 17 de março de 2008, que "cria empregos públi-
cos de agente comunitário de saúde nos termos da Emenda Constitucional 
nº 51/2006 e da Lei Federal nº 11.350/2006, e dá outras providências", e 
revoga dispositivos da Lei Complementar nº 108, de 29 de junho de 2015, 
que "dispõe sobre a criação de empregos públicos de agente comunitário 

de saúde na Prefeitura Municipal de Campinas".
A O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
  Art. 1º  Ficam alterados os §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº 13.264, de 17 de março de 
2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:
  "Art. 1º.......................................
  § 1º  É atribuição dos Agentes Comunitários de Saúde realizar atividades de promo-
ção da saúde, de vigilância em saúde e de prevenção e controle de doenças e agravos, 
como dengue, chikungunya, outras doenças transmitidas por vetores, zoonoses e do-
enças e agravos com determinantes ambientais, mediante ações educativas, individu-
ais ou coletivas, nos domicílios e na comunidade, e especialmente:
  I - trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea;
  II - cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;
  III - orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;
  IV - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;
  V - acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob 
sua responsabilidade, devendo as visitas ser programadas em conjunto com a equipe, 
considerando-se os critérios de risco e vulnerabilidade, de modo que famílias com 
maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo-se como referência a média 
de uma visita/família/mês;
  VI - desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a po-
pulação adscrita à unidade básica de saúde - UBS, considerando as características 
e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou 
coletividade;
  VII - desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agra-
vos e de vigilância em saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas 
individuais e coletivas, nos domicílios e na comunidade, como, por exemplo, combate 
à dengue, malária e leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, princi-
palmente a respeito das situações de risco;
  VIII - estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, 
visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças e ao acompanhamento das 
pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condiciona-
lidades de programas de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades 
implantados pelo governo federal, estadual ou municipal, de acordo com o planeja-
mento da equipe;
  IX - realizar pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índices e descobri-
mento de focos, conforme orientações técnicas;
  X - realizar busca ativa de casos suspeitos, quando necessário, encaminhando-os às 
unidades de saúde, de acordo com as orientações da Secretaria Municipal de Saúde;
  XI - desenvolver outras atividades nas UBS, desde que vinculadas às atribuições 
descritas neste parágrafo.  
  § 2º  As atribuições dos Agentes Comunitários de Saúde serão desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS e da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, bem como com as definidas na legislação federal, em especial na Lei 
Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, e na Lei Federal nº 13.595, de 5 de janeiro 
de 2018, nas portarias ministeriais e suas publicações ordenadoras, na legislação do 
estado de São Paulo e na legislação do município de Campinas." (NR)  
  Art. 2º  Fica alterado o inciso I do art. 3º da Lei nº 13.264, de 2008, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
  "Art. 3º....................................
  I - a comprovação de conclusão do ensino médio;
  ................................................" (NR)
  Art. 3º  Ficam revogadas as disposições em contrário e especialmente os arts. 2º e 3º 
da Lei Complementar nº 108, de 29 de junho de 2015.  
  Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 01 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

Autoria: Executivo Municipal
  Protocolado nº 2022/10/2.506
 

LEI Nº 16.285, DE 1 DE SETEMBRO DE 2022
Estabelece o direito de pessoas com sequelas graves advindas de quei-

maduras receberem assistência para promover sua reinserção social e dá 
outras providências.

A O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
  Art. 1º  Toda pessoa com sequelas graves advindas de queimaduras tem direito a 
receber assistência para promover sua reinserção social por intermédio da reabilitação 
física, estética e psicológica, nos termos desta Lei.
  § 1º  Para os fins desta Lei, considera-se pessoa com sequelas graves advindas de 
queimaduras aquela que tenha sofrido isolada ou conjuntamente:
  I - perda total de membro ou órgão;
  II - perda integral de função de membro ou órgão;
  III - redução de função de membro ou órgão igual ou superior a 30% (trinta por 

cento);
  IV - danos estéticos por hipertrofia das cicatrizes;
  V - traumatismo ou danos psicológicos.
  § 2º  As sequelas graves advindas de queimaduras são afecções cujo estigma, defor-
mação, mutilação, deficiência, bem como especificidade e gravidade, exigem trata-
mento particularizado.
  Art. 2º  É assegurado à pessoa com sequelas graves advindas de queimaduras trata-
mento cirúrgico integral das sequelas, bem como o fornecimento gratuito de órtese, 
prótese ou outros equipamentos necessários e/ou úteis à melhoria clínica ou cirúrgica, 
enquanto perdure a necessidade.
  Art. 3º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
  Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 01 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

Autoria: vereador Carmo Luiz
  Protocolado nº 2022/08/7.893
 

DECRETO Nº 22.351, DE 1 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA AGENOR BONADIO, NO 
LOTEAMENTO JARDIM DO LAGO CONTINUAÇÃO, NO MUNICÍPIO 

DE CAMPINAS.
O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
  DECRETA:
  Art. 1º Fica  denominada RUA AGENOR BONADIO, a Rua 02 do loteamento JAR-
DIM DO LAGO  CONTINUAÇÃO, com início no balão de retorno (junto à Quadra 
20) e  término na divisa do loteamento.
  Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 01 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

PETER PANUTTO
Secretário Municipal de Justiça

CAROLINA BARACAT DO NASCIMENTO LAZINHO
Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo

Redigido de acordo com os elementos constantes do SEI PMC.2022.00016000-63.
 ADERVAL FERNANDES JUNIOR

Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 22.352, DE 1 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO VALOR DE R$ 1.615.000,00 (um milhão, seiscentos e quinze mil 
reais), DESTINADO AO ORÇAMENTO-PROGRAMA DA SETEC-SERVI-

ÇOS TÉCNICOS GERAIS.
O Prefeito de  Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o  
disposto no artigo 4º, Inciso I, da Lei 16.181 de 29 de dezembro de  2021,
DECRETA:
ARTIGO 1º - FICA ABERTO UM CRÉDITO ADICIONAL, NO  VALOR DE R$ 1.615.000,00 (UM MI-
LHÃO, SEISCENTOS E QUINZE MIL REAIS),  SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO-PROGRAMA VI-
GENTE DA SETEC - SERVIÇOS TÉCNICOS  GERAIS, NAS SEGUINTES CLASSIFICAÇÕES:
523000 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC
52301 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SETORES EM GERAL
04.122.2022.4198  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - SETEC
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
  04-100-000     GERAL - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA.................................... .............R$ 1.000.000,00
52302 MANUTENÇÃO DOS SERV. DE OCUPAÇÃO DO SOLO PÚBLICO
23.692.2022.4197   MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - SETEC
319016   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
04-100-000       GERAL - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA................................................ ....R$ 100.000,00
52303  MANUTENÇÃO DOS SETORES DO SERVIÇO FUNERÁRIO
23.692.2022.4197 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - SETEC
339039            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
04-100-000  GERAL - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA............................................. .......R$ 400.000,00
339093          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
04-100-000  GERAL - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA............................................. ........R$  15.000,00
52305  MANUTENÇÃO DOS SETORES DO SERV. DO CEM. CONCEIÇÃO
23.692.2022.4197 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - SETEC
339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
04-100-000      GERAL - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA.............................................. ......R$ 100.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES...................................................................................... ......R$ 1.615.000,00
Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior  será coberto com recursos de que tra-
ta o Artigo 43, II da Lei 4320 de  17/03/1964, provenientes de recursos da Autarquia.
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 01 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

ANDRÉ ASSAD MELLO
Presidente da SETEC

Decreto elaborado no  Setor de Contabilidade da Diretoria Financeira da SETEC - Serviços  Técnicos Gerais, com 
os elementos constantes do processo nº  SETEC.2022.00001466-28 e publicado pela Coordenadoria de Expediente 
da  Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, na data supra.

 ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

 

DECRETO Nº 22.353, DE 1 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR NO VALOR DE R$ 1.995.000,00 (um milhão, novecentos e noventa e 
cinco mil de reais) AO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA 

EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - FUMEC.
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais,  DECRETA:
  Artigo 1º - Fica aberto um Crédito Adicional no valor de R$  1.995.000,00 (um mi-
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lhão, novecentos e noventa e cinco mil de reais)  suplementar ao Orçamento Programa 
vigente, da Fundação Municipal para  Educação Comunitária - FUMEC, nas seguintes 
classificações:
  I - nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 16.181 de 29 de dezembro 
de 2021:
60.4000FUNDAÇÃOMUNICIPALPARAEDUCAÇÃOCOMUNITÁRIA
60.401 CEPROCAMP
12.363 2025.4232 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
33.90.36  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01-200.000   EDUCAÇÃO................... ...................................................................... ..........  R$ 140.000,00
33.90.39  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01-200.000   EDUCAÇÃO........................... ................................................................... ....  R$ 530.000,00
60.402  MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
 PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
12.122.2025.4232 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
01-220.000  ENSINO  FUNDAMENTAL.......... ......................................................... ........R$ 165.000,00
33.90.33  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01-220.000  ENSINO  FUNDAMENTAL............. ............................................................ ....R$ 20.000,00
33.90.36  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01-220.000  ENSINO  FUNDAMENTAL............... ....................................................... .....R$ 120.000,00
33.90.39  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01-220.000  ENSINO  FUNDAMENTAL............... ........................................................ ....R$ 120.000,00
60.404  ALFABETIZAÇÃO
12.366.2025.4232 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
33.90.30  MATERIAL DE CONSUMO
01-220.000  ENSINO  FUNDAMENTAL.......... ........................................................... ......R$ 700.000,00
33.90.36  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01-220.000  ENSINO  FUNDAMENTAL............ ......................................................... ......R$ 100.000,00
II - nos termos do artigo 4º, § 1º, inciso II, da Lei Municipal nº 16.181 de 29 de de-
zembro de 2021:
60.401 CEPROCAMP
12.363.2025.4232  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
33.90.39  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01-200.000 EDUCAÇÃO.............. .............................................................................. .........  R$ 70.000,00
60.402 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
12.122.2025.4232 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
31.90.91  SENTENÇAS JUDICIAIS
01-220.000 ENSINO  FUNDAMENTAL.......... ......................................................... ..........R$ 10.000,00
12.122.2025.4232 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
33.90.39  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01-220.000 ENSINO  FUNDAMENTAL............. ..................................................................... ........R$ 20.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  ............... .................................................................. ......R$ 1.995.000,00
  Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com  recurso provenien-
te de anulação parcial no referido Orçamento Programa,  das seguintes classificações:
60.4000 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
60.401 CEPROCAMP
12.363.2025.4232 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
31.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
01-200.000 EDUCAÇÃO........................... .................................................................... ......  R$ 70.000,00
12.363.2025.1234 AQUISIÇÃO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS
44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
01-200.000   EDUCAÇÃO........................... ...................................................................... ..  R$ 750.000,00
60.402 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
12.122.2025.4232 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
33.90.47  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
01-220.000 ENSINO  FUNDAMENTAL........... ............................................................ ......R$ 30.000,00
12.122.2025.1234 AQUISIÇÃO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS
44.90.52  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01-220.000  ENSINO  FUNDAMENTAL...... ............................................................. ........R$ 145.000,00
60.404 ALFABETIZAÇÃO
12.366.2025.1234 AQUISIÇÃO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS
44.90.51  OBRAS E INSTALAÇÕES
01-220.000 ENSINO FUNDAMENTAL........ ....................................................................... .......R$ 1.000.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÔES  .............. ................................................................................ .......R$ 1.995.000,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 01 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

JOSÉ TADEU JORGE
Presidente da FUMEC

Decreto elaborado no Setor de Orçamento da FUMEC, de acordo com os  elementos constantes do Processo nº 
FUMEC.2022.000002043-34, e publicado  pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria Executiva do Gabinete 
do  Prefeito, na data supra.

 ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

 

DECRETO Nº 22.354, DE 1 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em  conformidade com o 
disposto no artigo 4º inciso I, da Lei nº 16.181 de  29 de Dezembro de 2021:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 5.000.000,00 (Cinco mi-
lhões de reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classifica-
ção:
121000SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
12110  GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES
26.453.2007.4082 SERVIÇOS DE TRANSPORTES PÚBLICOS
339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01.100.000  GERAL TOTAL............... ...................................................................... ........R$ 5.000.000,00
Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto  com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido  Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
171000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
17116 DIVERSOS ENCARGOS DO MUNICÍPIO
28.846.2009.0188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339197 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
01.100.000  GERAL TOTAL............. ...................................................................... ..........R$ 5.000.000,00
Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 01 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da  Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do ProcessonºPMC.2022.00003693-33/SETRANSP/EMDEC e publicado pela Coordena-
doria de Expediente da Secretaria da Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

 ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 01 de Setembro de 2022
SEI nº.CAMPREV.2022.00002023-91
Interessado(a):MARCIA REGINA SIQUEIRA
Assunto:Isenção de Imposto de Renda.
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Oficial da PMC e análise Jurí-
dica, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO o pedido de 
Isenção de Imposto de Renda.
Ao CAMPREV para prosseguimento

SEI nº.CAMPREV.2022.00001406-97
Interessado(a):Carlos Cezar Moutela Costa
Assunto:Isenção de Imposto de Renda.
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Oficial da PMC e análise Jurídi-
ca, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO o    pedido de 
Isenção de Imposto de Renda.
Ao CAMPREV para prosseguimento.

Campinas, 01 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI

PREFEITO MUNICIPAL
 
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Em 1 de setembro de 2022
Sei n.º 2021.00061048-54
Interessada: Procuradoria-Geral do Município
Assunto: Ref. Proposta de  contratação de empresa para fornecimento de Software 
para Acompanhamento  e Gestão de Processos Judiciais e Administrativos perante a  
Procuradoria-Geral do Município e a Secretaria Municipal de Justiça

  Diante dos elementos constantes do presente  protocolado, das solicitações, justifi-
cativas e demais informações  acostadas, e ainda, à vista dos pareceres precedentes 
do Senhor  Procurador Municipal atuante no Núcleo de Contratos e Ajustes Públi-
cos  (doc.6332064), do Senhor Procurador-Chefe da Procuradoria de Licitações e 
Contratos (doc.6364786), e finalmente, do Senhor Procurador-Geral do Município 
(doc.6365880), além das providências já adotadas, que indicam a possibilidade e a 
ausência de óbices legais à contratação pretendida, RATIFICO  a contratação direta 
da empresa SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA.,  inscrita no CNPJ 
sob o n.º 82.845.322/0001-04, cujo objeto consiste no  “fornecimento de licença per-
pétua de uso do Sistema SAJ Procuradorias e a  prestação de serviços continuados 
e implantação, para utilização do  processo eletrônico no âmbito da Procuradoria-
-Geral do Município de  Campinas, nos módulos Execução Fiscal, Contencioso Judi-
cial, Consultivo  Jurídico e Apoio à Gestão, integradas ao Primeiro Grau do Tribunal 
de  Justiça do Estado de São Paulo, pelo período de 36 (trinta e seis)  meses, com o 
fornecimento de serviços especializados”, com fulcro no  artigo 25, inciso I da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.A despesa decorrente,  no valor global de R$ 4.347.308,31 (quatro 
milhões, trezentos e quarenta  e sete mil, trezentos e oito reais e trinta e um centavos), 
consoante  Cronograma Físico Financeiro apresentado pela empresa proponente.
  Publique-se.
  Após, encaminhem-se à Secretaria Municipal  de Administração para a numeração 
desta contratação em livro próprio, e  na sequência, encaminhem-se os autos ao Nú-
cleo de Formalização de  Ajustes da Procuradoria de Licitações e Contratos para a for-
malização do  Termo Contratual pertinente, consoante minuta já aprovada, observadas  
as alterações propostas no doc.6352995,  e a seguir, à Coordenadoria Setorial de As-
suntos Administrativos,  Financeiros e de Pessoal/Secretaria de Justiça para registro, 
adoção das  demais medidas e acompanhamento.

Campinas, 01 de setembro de 2022
 MICHEL ABRAO FERREIRA

Secretário Municipal de Governo

http://www.campinas.sp.gov.br
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/suplementos.php
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/guia.php
mailto:diario.oficial@ima.sp.gov.br
mailto:diario.oficial@ima.sp.gov.br
http://www.ima.sp.gov.br
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA  
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2022.00023505-75
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Pregão nº 238/2022 - Eletrônico
Objeto:Registro de Preços de cortes de frango e carne suína temperados.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório do Pregoeiro - documento SEI nº6370698, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº6370713, e do disposto no art. 
7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, 
inciso I, do Decreto Municipal nº 21.874/21,HOMOLOGO o Pregão nº 238/2022, 
referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos preços unitários entre parênteses 
para os itens indicados, ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
-BELAMESA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL EI-
RELI, itens 01(R$ 20,50) e 02(R$ 31,80); e
-PILAR ALIMENTOS EIRELI, itens 03(R$ 20,60) e 04(R$ 31,85).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Procuradoria-Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para la-
vratura das Atas de Registro de Preços; e
3. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências, em especial a 
reserva orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 8º e 
9º do Decreto Municipal nº 21.883/22 e a autorização das respectivas despesas, pre-
viamente à emissão das Ordens de Fornecimento às detentoras das Atas.

Campinas, 01 de setembro de 2022
 MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração
 

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 295/2022-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2022.00068681-45 
-Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos -Objeto: Registro de Preços 
de blocos de concreto para pavimentação intertravada -Recebimento das Propostas 
dos itens 01 a 05: das 08h do dia 19/09/22 às 14h do dia 19/09/22 -Abertura das 
Propostas dos itens 01 a 05: a partir das 14h do dia 19/09/22 -Início da Disputa de 
Preços: a partir das 14h30min do dia 19/09/22 -Disponibilidade do Edital: a partir de 
05/09/22, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais 
com a PregoeiraGiovana Souza pelo telefone (19) 2116-0294.

Campinas, 01 de setembro de 2022
 RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2022.00014321-79
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Pregão 169/2022 - Eletrônico
Objeto: Registro de Preços de kit-lanche - alimentação escolar.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório do Pregoeiro, documento SEI nº 6359891, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras, documento SEI nº6359898, e do disposto no art. 
7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, 
inciso I, do Decreto Municipal nº 21.874/2, HOMOLOGO o Pregão nº 169/2022, 
referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos preços unitários entre parênte-
ses para os itens 01(R$ 16,86) e 02(R$ 16,86), ofertados pela empresa adjudicatária 
BOMGOSTO ALIMENTAÇÃO LTDA.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Procuradoria-Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para la-
vratura daAtade Registro de Preços; e
3. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências, em especial a 
reserva orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 8º e 
9º do Decreto Municipal nº 21.883/22 e a autorização das respectivas despesas, pre-
viamente à emissão das Ordens de Fornecimento à detentora da Ata.

Campinas, 01 de setembro de 2022
 MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo:PMC.2021.00025072-11
Interessado:Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável
Assunto:Pregão nº 241/2022 - Eletrônico
Objeto:Prestação de serviços de elaboração de projeto de identidade visual, comuni-
cação e sinalização para a Área de Proteção Ambiental do Município de Campinas.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº 6369144, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº 6369145, e do disposto no art. 
7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, 
inciso I, do Decreto Municipal nº 21.874/21,HOMOLOGO o Pregão nº 241/2022, 
referente ao objeto em epígrafe, no valor global estimado, para 12 (doze) meses, de 
140.988,88 (cento e quarenta mil, novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito 
centavos), ofertado pela empresa adjudicatária ECONSULT ENVIRONMENTAL 
CONSULTING LTDA.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
para autorização da despesa nos termos do Decreto Municipal nº 21.874/21;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-

nicipal - SIM;
3. à Procuradoria-Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para la-
vratura do Termo de Contrato; e
4. à Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
para as demais providências.

Campinas, 01 de setembro de 2022
 MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA.SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2022.00011552-30
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Pregão nº 236/2022 - Eletrônico
Objeto: Registro de Preços de itens de enfermagem, itens de higiene pessoal e pilhas 
em atendimento a mandados judiciais.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº 6362053, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº 6362118, e do disposto no art. 
7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, 
inciso I, do Decreto Municipal nº 21.874/21, resolvo:
1.INFORMAR que a Pregoeira declarou FRACASSADO o item 02por não haver 
propostas em condições de aceitabilidade.
2.HOMOLOGAR o Pregão nº 236/2022, referente ao objeto em epígrafe, com os 
respectivos preços unitários entre parênteses para os itens indicados, ofertados pelas 
empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
-IVONE MITIKO KASSAI 09565117830, item 01(R$ 5,00);
-CIRÚRGICA UNIÃO LTDA.,itens 03(R$ 0,72),04(R$ 1,02) e 06(R$ 0,80);
-FORCE MEDICAL INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA LTDA., item 05(R$ 
2,70);
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Procuradoria-Geral do Município -Núcleo de Formalização de Ajustes, para lavra-
tura das Atas de Registro de Preços; e
3. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências, em especial a reserva 
orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 8º e 9º do 
Decreto Municipal nº 21.883/22 e a autorização das respectivas despesas, previamente 
à emissão das Ordens de Fornecimento às detentoras das Atas.

Campinas, 01 de setembro de 2022
 MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTORIZAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2021.00026937-66
Interessado: Secretaria Municipal de Administração
Assunto:Pregão nº 273/2021 - Eletrônico
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e con-
servação predial, com a disponibilização de mão de obra, equipamentos, utensílios 
e materiais de limpeza, incluindo o abastecimento de materiais de higiene pessoal.
Referente:Termo de Contrato nº 179/21 - Termo de Aditamento nº 095/22
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, da manifesta-
ção do Departamento Administrativo - documento SEI nº6308524, do parecer do sr. 
Procurador Municipal atuante nesta Secretaria de Administração - documento SEI nº 
6319956, e dos pareceres jurídicos da Secretaria Municipal de Justiça - documentos 
SEI nº 6339582, 6342843 e 6367310, que indicam a inexistência de óbices legais, 
AUTORIZO, com fundamento no artigo 18 do Decreto Municipal nº 15.291/05 c/c o 
artigo 8º, incisos III e V, do Decreto Municipal nº 21.874/21:
1. o ADITAMENTO a partir de 01/09/2022, de 02 (dois) postos de recepcionistas, no 
valor total R$ 37.435,20 (trinta e sete mil quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte 
centavos) que corresponde ao percentual de 0,82%, e do fornecimento de materiais de 
higiene, no valor total de R$ 28.216,55 (vinte e oito mil, duzentos e dezesseis reais 
e cinquenta e cinco centavos) que corresponde ao percentual de 0,62%, perfazendo o 
total de 1,44% do valor inicial atualizado do Termo de Contrato nº 179/21 celebrado 
entre o Município de Campinas e a empresa VAGNER BORGES DIAS, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.635.153/0001-80.
2. a DESPESA correspondente, no valor total de R$ 65.651,75 (sessenta e cinco mil, 
seiscentos e cinquenta e um reais e setenta e cinco centavos), devendo onerar dotação 
orçamentária do presente exercício o valor de R$ 52.521,40 (cinquenta e dois mil 
quinhentos e vinte e reais e quarenta centavos), sendo R$ 29.948,16 (vinte e nove 
mil, novecentos e quarenta oito reais e dezesseis centavos) para a mão de obra e R$ 
22.573,24 (vinte e dois mil, quinhentos e setenta e três reais e vinte e quatro centavos) 
para o fornecimento de materiais de higiene, e o restante onerar dotação orçamentária 
do exercício de 2023.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1.à Procuradoria-Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para as 
devidas providências.
2. ao Departamento Administrativo desta Secretaria para prosseguimento.

Campinas, 01 de setembro de 2022
 MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS

CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA DE PAZ - 
COMPAZ

COMUNICADO
Tornamos público o CANCELAMENTO do Edital nº 02/2022, publicado no Diário 
Oficial do Município em 22/08/2022 referente a Eleição Complementar dos represen-
tantes da sociedade civil para composição do Conselho Municipal da Cultura de Paz 
- Mandato 2022-2024, tendo em vista a ausência de inscrições previstas.

Campinas, 31 de agosto de 2022
COMISSÃO ELEITORAL:

http://www.licitacoes-e.com.br
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KARLA DE CASTRO BORGHI

RITA DE CÁSSIA PÁDULA

MARIA ANGELA DO ROSÁRIO

FLÁVIA MARTINS GUIMARÃES

CASA DOS CONSELHOS

CONSELHO MUNICIPAL DE ENTORPECENTES - 
COMEN

Atos do Conselho
O Conselho Municipal de Entorpecentes - COMEN, criado pela Lei Munici-
pal no. 6.849/91 de17 de dezembro de 1991 e alterada pelas Leis Municipais nos. 
10.749/2000, 12.137/2004 e 13.031/2007, no âmbito de sua competência legal, CON-
VOCA seus membros titulares e suplentes para REUNIÃO ORDINÁRIA - CO-
MEN, a realizar-se no dia 05/09/2022 as 09h00, HÍBRIDA:presencial na Casa dos 
Conselhos na Rua Ferreira Penteado, 1333 - Centro - Campinas/SP ou virtual através 
do link:https://us06web.zoom.us/j/85675743651?pwd=dGlFdWhLdi9DWlJKTGJPU
FVLLzZtUT09
PAUTA:
  1) Informes;
  2)Aprovação das ATAS das Reuniões: Ordinária realizada em 01/08/2022 e Extraor-
dinária realizada em15/08/2022;
  3) Discutir o Projeto sobre ÁLCOOL, a ser apresentado ao Ministério Público
  4) Nota técnica sobre o PL do Vereador Nelson Hosrri;
  5) Devolutiva sobre o evento de30 de agosto.
  6) Discutir sobre o Plano Municipal de Prevenção às Drogas

Campinas, 01 de setembro de 2022
MARILDA G. MARTINS

Presidente do Conselho Municipal de Entorpecentes - COMEN

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CADASTRAMENTO Nº 001/2022 - "EXPOSITORES 
EXTERNOS PARA PARTICIPAÇÃO NOS EVENTOS 
PREVISTOS NO CALENDÁRIO ANUAL DA FEIRA 

CULTURAL DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA - FEIRA 
HIPPIE"

Processo SEI nº: 2022.00047676-35
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

 A Prefeitura Municipal de Campinas, CNPJ 51.885.242/0001-40, localizada na Ave-
nida Anchieta nº 200 - Centro - CEP. 13015-904 - Campinas/SP, por meio da Secreta-
ria Municipal de Cultura e Turismo, torna público que estão abertas as inscrições para 
o Edital de Cadastramento nº 001/2022 de "Expositores Externos para participação 
nos eventos previstos no calendário anual da Feira Cultural do centro de Convivência 
- Feira Hippie", de acordo com as regras e condições estabelecidas neste Cadastra-
mento.

1. DO OBJETO
1.1. O presente edital destina-se a cadastrar Expositores Externos para participação 
nos eventos previstos no calendário anual da Feira Cultural do Centro de Convivência 
- Feira Hippie, para movimentar a economia local e prestigiar os expositores creden-
ciados e convidados, bem como engrandecer as festas culturais.
1.2. Os eventos serão realizados na Praça Imprensa Fluminense, s/nº, Cambuí, Campi-
nas, de segunda-feira a sexta-feira, das 16h00 às 22h00, não interferindo no funciona-
mento da Feira Cultural do Centro de Convivência - Feira Hippie, regulamentada pelo 
Decreto 21.776/2021, que manterá seu funcionamento normal nos finais de semana.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Cadastramento Pessoa Física e Jurídica.
2.2. Não poderão participar deste Cadastramento:
2.2.1. pessoa menor de 18 (dezoito) anos de idade;
2.2.2. Expositores Fixos da Feira Cultural do Centro de Convivência - Feira Hippie;
2.2.3. Membros da Comissão Administrativa;
2.2.4. Membros da Comissão de Julgamento;
2.2.5. Servidor Público Municipal de Campinas;
2.2.6. Parentes em até 2º grau, ascendentes, descendentes e colaterais dos membros da 
Comissão Administrativa;
2.2.7. Parentes em até 2º grau, ascendentes, descendentes e colaterais dos membros da 
Comissão de Julgamento;
2.2.8. Membro de órgão de direção ou administração direta e indireta do Município de 
Campinas ou seus cônjuges, companheiros, parentes consanguíneos ou afins, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive os dependentes.
3. DAS CATEGORIAS
3.1. As categorias nas quais o expositor externo poderá se inscrever são as seguintes:
3.1.1. Antiguidades, Colecionismos, Produtos Vintages e Brechós Históricos: catego-
ria que abrange os expositores de peças e objetos antigos, raros ou de especial valor 
artístico, histórico ou cultural;
3.1.2. Artes Visuais e Artes Plásticas: categoria que abrange os artistas visuais e artis-
tas plásticos, os quais se utilizam de técnicas de produção que manipulam materiais 
para construção de formas e imagens, por meio das quais refletem suas percepções da 
realidade, expressam suas imaginações e revelam suas concepções estéticas, necessi-
tando da visão ou do tato para apreciação de sua arte, podendo ser de natureza gráfica 
ou plástica;
3.1.3. Artesanatos: categoria que abrange os participantes artesãos, que são os traba-
lhadores que de forma individual exercem um ofício manual, transformando a maté-
ria-prima bruta ou manufaturada em produto acabado e que têm o domínio técnico 
sobre materiais, ferramentas e processos de produção artesanal na sua especialidade, 
criando ou produzindo trabalhos que tenham dimensão cultural, utilizando técnica 
predominantemente manual, podendo contar com o auxílio de equipamentos, desde 
que não sejam automáticos ou duplicadores de peças;
3.1.4. Bem-Estar, Esotéricos e Holísticos: categoria que abrange os participantes que 

oferecem práticas, serviços e produtos que objetivem o bem-estar físico, mental, emo-
cional e espiritual do indivíduo e sua conexão com a natureza, a melhora de suas 
relações sociais, a harmonização e purificação de ambientes, a higiene e cuidados 
pessoais e tudo aquilo que possa propiciar um estado de satisfação das exigências do 
corpo, da mente e do espírito;
3.1.5. Comidas de Rua: categoria que abrange os produtores de alimentos e bebidas 
feitos artesanalmente, de forma bem elaborada, de fabricação própria, que podem, 
ainda, ser típicas de uma região, estado ou país e devem ser, prioritariamente, para 
consumo na Feira;
3.1.6. Costuras Criativas: categoria que abrange os criadores de roupas femininas, 
masculinas e infantis, roupas de cama, mesa e banho, bonecos, necessaires, objetos 
utilitários, entre outros, cuja produção seja comprovada e predominantemente artesa-
nal, criativa e com identidade;
3.1.7. Produtos Autorais e com Identidade: categoria que abrange expositores de pro-
dutos elaborados de forma autoral e com identidade, apresentando domínio sobre a 
técnica ou sobre as tecnologias empregadas e cuja matéria-prima, natural ou manufa-
turada, não sofra sua completa transformação;
3.1.8. Sustentabilidade e Produtos Alimentares de Origem Orgânica e Artesanal: cate-
goria que abrange os expositores de produtos comprovadamente voltados à sustenta-
bilidade, hortifrutigranjeiros de origem orgânica, alimentos desenvolvidos artesanal-
mente e preparados fora do recinto da Feira;
3.2. Para fins de melhor enquadramento, as categorias Bem-Estar, Esotéricos e Holísti-
cos, Costuras Criativas e Sustentabilidade e Produtos Alimentares de Origem Orgâni-
ca e Artesanal serão divididas em subcategorias, de acordo com o que segue:
3.2.1. Bem-Estar, Esotéricos e Holísticos:
3.2.1.1. Produtos;
3.2.1.2. Serviços.

3.2.2. Costuras Criativas:
3.2.2.1. Moda Artesanal;
3.2.2.2. Roupa de Cama, Mesa, Banho e Cozinha;
3.2.2.3. Utilitários, Bonecas e Decorativos.
3.2.3. Sustentabilidade e Produtos Alimentares de Origem Orgânica e Artesanal:
3.2.3.1. Sustentabilidade;
3.2.3.2. Produtos Alimentares de Origem Orgânica;
3.2.3.3. Produtos Alimentares de Origem Artesanal.
4. DA INSCRIÇÃO
4.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, no Portal Cultura 
Campinas, em www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais.
4.2. O período de inscrição será do dia 02 de setembro de 2022 até o prazo final da vi-
gência deste edital, respeitando o cronograma estabelecido pela administração pública 
ou completando a quantidade de vagas disponíveis.
4.3. Cada expositor externo deverá efetuar somente uma inscrição de uma única cate-
goria, independente de ser pessoa física ou jurídica.
4.4. No ato da inscrição, o Expositor Externo deverá preencher o formulário on-line, 
no link indicado no
 subitem 5.1 deste edital, contendo o seguinte:  
4.4.1. Nome civil, sem abreviatura;
4.4.2. Número do CNPJ;  
4.4.3. Nome que consta no CNPJ:
4.4.4. Número do CPF;  
4.4.5. Endereço;
4.4.6. Número de telefone fixo e/ou celular;
4.4.7. Endereço de e-mail;
4.5. Além das informações contidas no item 5.4 e respectivos subitens deste edital, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos do Expositor Externo em formato 
PDF:
4.5.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
obtido no endereço eletrônico  https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjre-
va/cnpjreva_solicitacao.asp;
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido
 no endereço eletrônico
 https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/
 ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal;
4.5.3. Certificado da Condição do Microempreendedor Individual - CCMEI, obtido no 
endereço eletrônico  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/
servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei;
4.5.4. Contrato social e suas alterações, registrado na Junta Comercial; ou  
4.5.5. Estatuto social e suas alterações, registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas;  
4.5.6. Ata de eleição da diretoria em exercício ou termo de posse indicando o Presi-
dente e Dirigentes, registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, quando 
o caso;  
4.5.7. Documento oficial de identificação, frente e verso, com fotografia, reconhecido 
pela legislação brasileira; (CNH - Carteira Nacional de Habilitação, RG ou Documen-
to de Classe) de pessoa física ou do representante legal da pessoa jurídica, conforme 
o caso;
4.5.8. Carteira de Artesão cadastrado na Subsecretaria do Trabalho Artesanal nas Co-
munidades - SUTACO, caso o Expositor Externo tenha e esteja dentro da validade;
4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de um 
dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de for-
necimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou 
contrato de locação;
4.5.10. Proposta do trabalho descrevendo as etapas do processo de produção do pro-
duto ou do serviço comercializado;
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens;
4.5.12. Autorização ou registro válidos, emitidos por órgão competente, que certifique 
a atividade praticada nas diferentes categorias para a prestação do serviço ou para a 
comercialização de produtos.
4.6.  É de responsabilidade exclusiva do Expositor Externo a falha no envio da inscri-
ção on-line no site do edital, em decorrência de problemas ocasionados por excesso 
do tamanho dos anexos, da capacidade de seu provedor, conexão, hardware, conges-
tionamento de dados, envio de arquivos corrompidos ou em formato não aceito pelo 
site, entre outros.  
4.7. A inscrição somente será efetivada após:
4.7.1. O envio, exclusivamente por meio eletrônico, da inscrição com toda as
 informações e documentação estabelecidas neste Edital;
4.7.2. O recebimento de e-mail da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
 enviado ao Expositor Externo pelo sistema eletrônico, contendo o número e
 demais informações relativas à inscrição;

https://us06web.zoom.us/j/85675743651?pwd=dGlFdWhLdi9DWlJKTGJPUFVLLzZtUT09
https://us06web.zoom.us/j/85675743651?pwd=dGlFdWhLdi9DWlJKTGJPUFVLLzZtUT09
http://www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei
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4.7.3. Ato de inscrição implica, por parte do(a) interessado(a), na aceitação e
 sujeição às regras do presente edital e demais normas legais aplicáveis.
5. DA COMISSÃO ADMINISTRATIVA
5.1. A Secretária Municipal de Cultura e Turismo nomeará os integrantes da Comissão 
Administrativa por meio de ato publicado no diário oficial do município de Campinas 
até a data de publicação deste
 edital.
5.2. Os integrantes da Comissão Administrativa não poderão, em hipótese alguma, ser 
expositores da "Feira Hippie" ou seus parentes em até 2º grau, ascendentes, descen-
dentes e colaterais, sob pena de todos os atos da respectiva comissão serem cancelados 
e aberto novo edital para aquela categoria.
5.3. A Comissão Administrativa será composta por 03 (três) servidores públicos muni-
cipais e terá as seguintes atribuições:
5.3.1. Acompanhar o processo de inscrição;
5.3.2. Conferir e analisar a documentação dos Expositores Externos para fins de habi-
litação, conforme estabelecido neste Edital no item 5;
5.3.3. Disponibilizar os arquivos contendo os projetos e fotos para a Comissão de 
Seleção;
5.3.4. Responsabilizar-se pela publicação, no Diário Oficial do Município de Campi-
nas, de todos os atos administrativos relativos a este edital;
5.3.5. Acompanhar o cumprimento deste edital no decorrer de suas fases;
5.3.6. Efetuar todos os demais procedimentos administrativos decorrentes deste
 edital.
6. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1. A Secretária Municipal de Cultura e Turismo nomeará os integrantes da Comissão 
de Seleção por meio de ato publicado no Diário Oficial do Município de Campinas até 
a data de publicação deste edital.  
6.2. Os integrantes da Comissão de Seleção não poderão, em hipótese alguma, ser 
expositores da "Feira Hippie" ou seus parentes em até 2º grau, ascendentes, descen-
dentes e colaterais, sob pena de todos os atos da respectiva comissão serem cancelados 
e aberto novo edital para aquela categoria.
6.3. A Comissão de Seleção terá as seguintes atribuições:
6.3.1. Analisar os projetos e fotos previstos nos subitens 5.5.10 e 5.5.11, deste edital, 
atribuindo notas segundo os critérios do item 8 deste edital;
6.3.2. Acompanhar as etapas de produção do produto, no teste, avaliando a habilidade 
do inscrito ou avaliar o conhecimento sobre os produtos e serviços e a aplicação prá-
tica das técnicas, conforme a categoria;
6.3.3. Registrar pareceres e notas de cada projeto;
6.3.4. Analisar impugnações e recursos interpostos relativamente às questões de sua 
alçada.

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA FASE DE AVALIAÇÃO DOS 
TRABALHOS E TESTE
7.1. O Expositor Externo, sua proposta de trabalho e seus produtos, práticas ou ser-
viços receberão notas de 1 (um) a 05 (cinco) inteiros de cada um dos membros da 
respectiva Comissão de Seleção para cada um dos critérios relacionados nas tabelas 
a seguir:
7.1.1. Antiguidades, Colecionismos, Produtos Vintages e Brechós Históricos
CRITÉRIO NOTA
PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
QUALIDADE DO ACERVO 1 A 5
PREDOMINÂNCIA DE PEÇAS ANTIGAS NO ACERVO 1 A 5
RELEVÂNCIA HISTÓRICA DO ACERVO 1 A 5
RELEVÂNCIA CULTURAL DO ACERVO 1 A 5
CONHECIMENTO SOBRE A HISTÓRIA DO ACERVO 1 A 5

7.1.2. Artes Visuais e Artes Plásticas
CRITÉRIO NOTA
PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
INOVAÇÃO CONCEITUAL 1 A 5
PERÍCIA TÉCNICA 1 A 5
ORIGINALIDADE 1 A 5
INEDITISMO 1 A 5

7.1.3. Artesanatos
CRITÉRIO NOTA
PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
PREDOMINÂNCIA DE MATÉRIA PRIMA PREPARADA PELO CANDIDATO 1 A 5
PREDOMINÂNCIA DE TRABALHO FEITO À MÃO 1 A 5
PERÍCIA TÉCNICA 1 A 5
ORIGINALIDADE E TIPICIDADE 1 A 5

7.1.4. Bem-Estar, Esotéricos e Holísticos

7.1.4.1. Subcategoria: Produtos
CRITÉRIO NOTA
PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
AUXÍLIO DO PRODUTO NAS TERAPIAS HOLÍSTICAS 1 A 5
QUALIDADE E ORIGEM DO PRODUTO 1 A 5
USO DE MATERIAIS NATURAIS OU BRUTOS NA PRODUÇÃO 1 A 5
DEMONSTRAÇÃO DE CONHECIMENTO E EFICÁCIA DOS PRODUTOS 1 A 5

 7.1.4.2. Subcategoria: Serviços
CRITÉRIO NOTA
PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
EXECUÇÃO DA TÉCNICA OU SERVIÇO 1 A 5
POSTURA PESSOAL 1 A 5
CONHECIMENTO SOBRE A TÉCNICA EMPREGADA OU SERVIÇO REALIZADO 1 A 5

7.1.5. Comidas de Rua
CRITÉRIO NOTA
O EXPOSITOR DEVERÁ ATENDER ÀS LEIS E NORMAS QUE REGEM O COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS E BEBIDAS (ART.69, DECRETO 21.776/2021)

1 A 5

TIPICIDADE 1 A 5

SABOR 1 A 5
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 1 A 5
TÉCNICAS DE PREPARO 1 A 5
HIGIENE DOS UTENSÍLIOS, EQUIPAMENTOS,  LOCAL DE PREPARO E MANUSEIO 
DOS INGREDIENTES, SEGUINDO AS RECOMENDAÇÕES DE HIGIENE E MANIPU-
LAÇÃO DE ALIMENTOS 

1 A 5

7.1.6. Costuras Criativas
7.1.6.1. Subcategoria: Moda Artesanal
CRITÉRIO NOTA
PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
PREDOMINÂNCIA DE TRABALHO FEITO À MÃO 1 A 5
PERÍCIA TÉCNICA 1 A 5
ORIGINALIDADE 1 A 5
DESENHO DE MODA 1 A 5

7.1.6.2. Subcategoria: Roupas de Cama, Mesa, Banho e Cozinha
CRITÉRIO NOTA
PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
PREDOMINÂNCIA DE TRABALHO FEITO À MÃO 1 A 5
PERÍCIA TÉCNICA 1 A 5
ORIGINALIDADE 1 A 5

7.1.6.3. Subcategoria: Utilitários, Bonecas e Decorativos
CRITÉRIO NOTA
PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
PREDOMINÂNCIA DE TRABALHO FEITO À MÃO 1 A 5
PERÍCIA TÉCNICA 1 A 5
ORIGINALIDADE 1 A 5
CRIATIVIDADE 1 A 5

7.1.7. Produtos Autorais e com Identidade
CRITÉRIO NOTA
PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO OU PROPOSTA DE PRODUTO 1 A 5
CARACTERÍSTICA DE PRODUTO AUTORAL E COM IDENTIDADE 1 A 5
CRIATIVIDADE 1 A 5

7.1.8. Sustentabilidade e Produtos Alimentares de Origem Orgânica e Artesanal
7.1.8.1. Subcategoria: Sustentabilidade
CRITÉRIO NOTA
PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
CONHECIMENTO E DOMÍNIO DO CONCEITO E DE TÉCNICAS DE SUSTENTABI-
LIDADE

1 A 5

PERÍCIA TÉCNICA 1 A 5
ORIGINALIDADE 1 A 5

7.1.8.2. Subcategoria: Produtos Alimentares de Origem Orgânica
CRITÉRIO NOTA
PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
PERÍCIA TÉCNICA DO CULTIVO OU PRODUÇÃO 1 A 5
QUALIDADE DO PRODUTO PRODUZIDO 1 A 5

7.1.8.3. Subcategoria: Produtos Alimentares de Origem Artesanal
CRITÉRIO NOTA
PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
APRESENTAÇÃO E EMBALAGEM DO PRODUTO 1 A 5
TÉCNICAS DE PREPARO 1 A 5
SABOR 1 A 5
TIPICIDADE DO PRODUTO 1 A 5

7.2. A pontuação a que se refere o subitem 8.1 deste edital deverá obedecer aos se-
guintes indicadores:
1 PONTO INSUFICIENTE
2 PONTOS FRACO
3 PONTOS RAZOÁVEL
4 PONTOS SUFICIENTE
5 PONTOS EXCELENTE

7.3. Serão classificados todos os candidatos que obtiverem nota média igual ou maior 
que 3 (três), sendo que a maior nota média que um candidato poderá obter será 5 
(cinco).
7.4. Caso haja empate entre interessados da mesma categoria, a Comissão Organiza-
dora fará o desempate considerando a maior pontuação obtida seguindo a ordem dos 
critérios de cada categoria descrita nos subitens 8.1.1 a 8.1.8.
7.5. Os cadastrados preencherão um total de 50 (cinquenta) vagas para cada categoria, 
por ordem de classificação.
8. DAS FASES DO CADASTRAMENTO
8.1. O Cadastramento será desenvolvido em 02 (duas) fases de caráter eliminatório, 
a saber:
8.1.1. Fase de Habilitação: consiste na análise:
8.1.1.1. Dos dados apresentados no ato da inscrição, nos termos do item 5 e respecti-
vos subitens deste edital, de caráter eliminatório.
8.1.2. Fase de Seleção: consistirá na análise dos itens 5.5.10 e 5.5.11, no ato da inscri-
ção, de acordo com os critérios de avaliação presentes no item 8 deste edital, de caráter 
classificatório e eliminatório.
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. As inscrições serão submetidas à análise da Comissão Administrativa, que verifi-
cará o atendimento às condições estabelecidas no item 5 deste Edital.
9.2. Após a análise, a Comissão Administrativa admitirá o saneamento de falhas, que 
será publicada no Diário Oficial do Município de Campinas, estabelecendo o prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis para manifestação do Expositor Externo a contar da data da 
respectiva publicação.
9.3. O saneamento de falhas previsto no item 10.1 deste edital será feito por meio do 
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Portal Cultura, em http://www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais.
9.4. A Comissão Administrativa declarará os Expositores Externos habilitados e ina-
bilitados, com a devida fundamentação, por meio de publicação no Diário Oficial do 
Município de Campinas.
10. DA FASE DE SELEÇÃO
10.1. A fase de seleção será feita pela Comissão de Seleção e consistirá na análise da 
proposta de trabalho e documentação fotográfica e na realização de teste pelos Exposi-
tores Externos habilitados, em que deverão demonstrar ter domínio de todas as etapas 
do trabalho ou conhecimento sobre as práticas, serviços e produtos, de acordo com a 
categoria, conforme consta no item 4 deste Edital.
10.2. Para a categoria "Comida de Rua" e subcategorias "Produtos Alimentares de 
Origem Orgânica" e "Produtos Alimentares de Origem Artesanal" haverá avaliação 
presencial de preparação e degustação dos produtos.
10.3. As avaliações e os testes serão realizados na Estação Cultura, localizada na Praça 
Marechal Floriano Peixoto, s/nº, Centro, Campinas, SP ou em local melhor adequado, 
sendo o Expositor Externo avisado com antecedência de 05 (cinco) dias úteis pela 
Comissão Administrativa, por meio do Diário Oficial do Município de Campinas e do 
e-mail constante no formulário de inscrição.
10.4. A avaliação e o teste não poderão ser executados, em hipótese alguma, por pes-
soa, seja física ou jurídica, diferente da que se inscreveu, sendo de responsabilidade 
integral do inscrito o descumprimento desta exigência.
10.5. Os Expositores Externos serão responsáveis por máquinas e equipamentos que 
forem utilizados para executar práticas e serviços.
11. Os Expositores Externos que já tenham o Cadastro de Artesão na Subsecretaria do 
Trabalho Artesanal nas Comunidades - SUTACO, mediante apresentação da Carteira 
vigente, conforme subitem 5.5.8 deste edital, estão dispensados da Fase de Seleção.
12. A Comissão Administrativa declarará os Expositores Externos selecionados, com 
a devida fundamentação, por meio de publicação no Diário Oficial do Município de 
Campinas.
13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Caberá recurso administrativo do resultado do processo da fase de seleção, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio de Campinas.  
13.2. Os recursos administrativos deverão ser interpostos por meio do Portal Cultura, 
no endereço www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, mediante petição funda-
mentada, constando a identificação do proponente, dirigida à Secretária Municipal de 
Cultura e Turismo.
13.2.1. Interposto o recurso, os(as) demais expositores serão comunicados, por meio 
de publicação no Diário Oficial do Município de Campinas, que poderão impugná-lo 
no prazo de 1 (um) dia útil da data da publicação do comunicado.
13.3. O recurso previsto no item 13.1 será publicado no Diário Oficial do Município 
de Campinas e terá efeito suspensivo.
13.4. O prazo de recurso não se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam 
com vista franqueada ao interessado.
13.5. Caberá à Secretária Municipal de Cultura e Turismo dar provimento ou não 
aos recursos interpostos, publicando sua decisão no Diário Oficial do Município de 
Campinas.
14. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1. A Secretária Municipal de Cultura e Turismo homologará o resultado do Cadas-
tramento em ato próprio;
14.2. A homologação e adjudicação será publicada no Diário Oficial do Município de 
Campinas e acostada ao processo administrativo que deu origem a este edital.
15. DOS CADASTRADOS
15.1. Os habilitados serão cadastrados, ficando disponíveis, por ordem de classifica-
ção, para o convite e a participação dos eventos previstos no calendário anual da Feira 
Cultural do Centro de Convivência - Feira Hippie.
16. DO CALENDÁRIO ANUAL DE EVENTOS
16.1. Fazem parte do Calendário anual:  
16.1.1. As datas comemorativas: Carnaval, Dia da Mulher, Páscoa, Dia das Mães, Dia 
dos Namorados, Festa Junina, Festa Julina, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Hallo-
ween;
16.1.2. Outras datas de acordo com a programação da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo.
16.2. As datas comemorativas, informadas no item 17.1.1., não são de caráter obri-
gatório, ficando a critério da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo a realização 
do evento.
16.3. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo poderá cancelar a realização do 
evento com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.
17. DO CONVITE E PARTICIPAÇÃO DOS EVENTOS
17.1. A Comissão Administrativa do Cadastramento fará o convite ao Expositor Ex-
terno por meio de mensagem enviada ao e-mail informado no ato da inscrição, para a 
participação do evento, com o prazo de 02 (dois) dias úteis para aceite da participação.
17.2. No convite deverá conter as informações sobre o evento: datas, horários, monta-
gens e outros que a Coordenadoria Departamental de Feiras Culturais e de Economia 
Criativa - CFCEC julgar necessário.
17.3. Após o e-mail de resposta, o Expositor Externo será convocado para assinatura 
do Termo de Autorização de Uso, conforme modelo do Anexo I deste edital, docu-
mento que consta todas as informações e regramentos sobre o evento que participará, 
tendo 2 (dois) dias úteis para assinatura após convocação.
17.4. O cadastrado terá o direito de expor na Feira Cultural do Centro de Convivên-
cia - Feira Hippie, somente para o evento que foi convocado, nos dias e horários que 
consta no Termo de Autorização de Uso.
17.5. Caso o Expositor Externo não responda o e-mail no prazo estabelecido, será 
convocado outro Expositor Externo, conforme a classificação de sua categoria.
18. DO SORTEIO DOS LOCAIS DAS BARRACAS
18.1. A Coordenadoria Departamental de Feiras Culturais e de Economia Criativa rea-
lizará sorteio público para designar os locais de exposição de cada Expositor Externo 
nos eventos.
18.2. O sorteio terá como base a localização das barracas que serão numeradas e o 
número de vagas disponíveis.
18.3. O sorteio será realizado na seguinte ordem:
18.3.1. Expositores Fixos;
18.3.2. Expositores Cadastrados.
19. DA INFRAESTRUTURA DE APOIO 
19.1. A Coordenadoria Departamental de Feiras Culturais e de Economia Criativa - 
CFCEC deverá apresentar para a Comissão Administrativa do Cadastramento os itens 
relacionados a infraestrutura de cada evento.
19.2. Os Expositores participantes do evento ficarão responsáveis pelos custos de-
correntes da sua própria infraestrutura, como a limpeza, organização de sua área de 
exposição.

19.3. Os Expositores poderão contratar infraestrutura para a realização de eventos 
diversos, desde que não contrarie os interesses da Municipalidade.
19.4. O Município, em hipótese alguma, se responsibilizará pelas contratações/despe-
sas realizadas pelos próprios expositores.
20. DA OBRIGAÇÃO DO EXPOSITOR EXTERNO CADASTRADO
20.1. O Expositor Externo cadastrado se obriga a cumprir, rigorosamente, as normas 
impostas por este Edital.
21. DO DESCADASTRAMENTO
21.1. O Expositor Externo será descadastrado quando:
21.1.1. Tiver 03 (três) negativas de participação, quando convocado, nos termos do 
item 18 ou 01 (uma) ausência injustificada, após confirmação de participação, durante 
o período de vigência deste edital;
21.1.2. Infringir as cláusulas que constam no Termo de Autorização de Uso, assinado 
pelo Expositor Externo, após o aceite de participação nos eventos, conforme item 17.3 
deste Edital;
21.1.3. Solicitar sua exclusão do rol de cadastrados a qualquer tempo.
22. DA VIGÊNCIA
22.1. O prazo de vigência deste Edital de Cadastramento será de 12 (doze) meses, 
podendo ser renovado de acordo com as demandas da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo.
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. Não será permitido o trabalho de menor de 18 anos nas barracas, independente-
mente do grau de parentesco que o mesmo tenha com o expositor, salvo na condição 
de menor aprendiz, quando o credenciado for pessoa jurídica do tipo ME.
23.2. Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos pelo e-mail turismo@campinas.
sp.gov.br ou pelo telefone 2116-0739.
23.3. Para efeito de contagem de prazos legais serão considerados dias úteis aquele em 
que houver expediente na Prefeitura Municipal de Campinas.  
23.4. Os casos omissos serão deliberados pela Secretária Municipal de Cultura e Tu-
rismo, ouvida a Comissão Administrativa e de Seleção do Cadastramento.

Campinas, 01 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Cadastramento nº 001/2022 de "Expositores Externos para participação nos eventos previstos no calendário 
anual da Feira Cultural do centro de Convivência - Feira Hippie"
Anexo I - Modelo de Termo de Autorização de Uso

 Termo de Autorização de Uso n° __/__

Processo Administrativo SEI: 2022.00047676-35
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:

 Pelo presente Termo, de um lado, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, neste ato representada pela Se-
cretária Municipal de Cultura e Turismo, ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN, doravante 
denominado AUTORIZANTE e de outro lado,

RAZÃO SOCIAL/NOME:
ENDEREÇO:
CPF/CNPJ: RG
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF: RG:

 doravante denominado AUTORIZATÁRIO, resolvem, de comum acordo, na melhor forma de direito, o seguinte:
Cláusula 1ª  Pelo presente instrumento, o AUTORIZATÁRIO fica autorizado a expor no Evento 
_____________________________, no período de _______ a _________, nos seguintes dias da sema-
na________________, no horário das ____ às ____, na categoria _____________________________.
Cláusula 2ª Fica proibida qualquer alteração, pelo AUTORIZATÁRIO, no dia e horário da utilização da área para 
realização da atividade do evento constante neste Termo de Autorização de Uso.
Cláusula 3ª Em atendimento ao item 19 do Edital de Cadastramento nº 001/2022 de "Expositores Externos para 
participação nos eventos previstos no calendário anual da Feira Cultural do centro de Convivência - Feira Hippie", 
o AUTORIZATÁRIO, ficará responsável pelos custos decorrentes da sua própria infraestrutura, como a limpeza, 
organização de sua área de exposição.
Cláusula 4ª Poderá, o AUTORIZATÁRIO, contratar infraestrutura para a realização de eventos diversos, desde 
que não contrarie os interesses da Municipalidade.
Cláusula 5ª Serão de inteira responsabilidade do AUTORIZATÁRIO as despesas relativas à produção e execução 
da atividade, transporte de equipamentos e do pessoal que utilizar, bem como sua hospedagem e alimentação, 
quando for o caso.
Cláusula 6ª O AUTORIZANTE não se responsabilizará pelas contratações/despesas realizadas pelos próprios 
expositores.
Cláusula 7ª É de responsabilidade exclusiva do AUTORIZATÁRIO o atendimento a todas as exigências da 
legislação trabalhista.
Cláusula 8ª O AUTORIZANTE não se responsabilizará por eventuais furtos, roubos e danos verificados nos 
equipamentos e instalações utilizadas pelo AUTORIZATÁRIO durante a montagem, desmontagem e realização 
da atividade prevista neste Termo de Autorização de Uso.
Cláusula 9ª A barraca utilizada pelo AUTORIZATÁRIO deverá ter as dimensões autorizada pela Coordenadoria 
Departamental de Feiras Culturais e de Economia Criativa de Artes.
Cláusula 10ª A montagem e desmontagem da estrutura deverá ser feita:
 I -  montagem: das ____ até as ___h;
 II -  desmontagem: das ___ até as ___h.
10.1. Não será permitida a montagem e nem a desmontagem fora dos limites de horário estabelecido nos incisos 
I e II desta Cláusula.
10.2. A montagem e a desmontagem da estrutura deverá ser feita de forma a causar o menor barulho e incômodo 
possível aos moradores do entorno da praça.
Cláusula 11ª São obrigações do AUTORIZATÁRIO:
 I -  responsabilizar-se pela montagem da estrutura e desmontagem;
 II -  montar e retirar todo o material a ser utilizado nos horários estabelecidos neste Termo de Autorização de Uso;
 III -  obter a devida autorização ou registro para prestação de serviços e comercialização de produtos, junto aos 
órgãos competentes, devendo portá-lo durante todo o período de realização da Feira;
 IV -  cumprir as disposições contidas no  presente Termo.
Cláusula 12ª É vedado ao AUTORIZATÁRIO:
 I -  ceder, emprestar ou transferir a qualquer título, o espaço a ele destinado para expor e comercializar seus 
produtos e serviços;
 II -   expor e comercializar produtos, materiais e serviços que sejam diferentes da categoria cadastrada;
 III -  comercializar ou manter sob sua guarda objetos ou obras de procedência duvidosa ou ilícita, sob pena de 
sujeitar-se às penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis;
 IV -  expor ou comercializar, por qualquer meio, material pornográfico;
 V -  expor e comercializar produtos químicos e farmacoquímicos;
 VI -  expor e comercializar aparelhos eletrodomésticos ou eletroeletrônicos, salvo os que constituam antiguidades;
 VII -  expor e comercializar materiais explosivos, como fogos de artifício ou similares;
 VIII -  expor e comercializar armas brancas ou de fogo, salvo as que constituam antiguidades;
 IX -  expor e comercializar artigos e materiais de uso exclusivo das Forças Armadas, salvo os permitidos por lei;
 X -  expor e comercializar seus produtos ou prestar seus serviços em áreas verdes, canteiros, gramados, árvores, 
bancos da praça, postes de iluminação e placas;
 XI -  danificar o piso do local, onde a Feira Cultural se realiza;
 XII -  utilizar clandestinamente serviços de fornecimento de energia elétrica e abastecimento de água;
 XIII -  desacatar a fiscalização, servidores da Prefeitura Municipal de Campinas e da empresa Serviços Técnicos 
Gerais - Setec, quando estiverem no exercício de suas funções, sem prejuízo de possíveis providências judiciais, 
quando for o caso;
 XIV -  consumir bebidas alcoólicas ou drogas ilícitas durante a realização da Feira, montagem e desmontagem das 
estruturas e desocupação do local.
Cláusula 13ª O AUTORIZATÁRIO que comercializar alimentos que passem por processo de fritura no evento, 
deverão responsabilizar-se pela proteção do piso dentro da área demarcada pela Coordenadoria Departamental de 
Feiras Culturais e de Economia Criativa de Arte, e destinará os resíduos de maneira sustentável, evitando o despejo 

http://www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais
http://www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais
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incorreto na rede de esgoto.
Cláusula 14ª O AUTORIZATÁRIO deverá indenizar o Município de Campinas por quaisquer danos ao patri-
mônio municipal que der causa.
Cláusula 15ª Pelo não cumprimento por parte do AUTORIZATÁRIO das obrigações assumidas no Termo de 
Utilização de Uso ou pela infringência dos preceitos legais pertinentes, o AUTORIZATÁRIO será descadastrado, 
conforme descrito no item 21 do edital que deu origem a este Termo de Autorização de Uso.
Cláusula 16ª O AUTORIZANTE poderá expedir declaração de inidoneidade, quando o AUTORIZATÁRIO, 
dolosamente, deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ser publicado 
no Diário Oficial do Município de Campinas, após regular processo administrativo, que se dará da seguinte forma:
 a - Intimação do AUTORIZATÁRIO por meio do e-mail cadastrado para apresentação de recurso no prazo de 3 
(três) dias, que não impedirá a suspensão imediata do AUTORIZATÁRIO no evento.
 b - Apresentado o recurso a Comissão Administrativa apreciará 3 (três) dias úteis, sendo a decisão publicada no 
Diário Oficial do Município de Campinas.
Parágrafo único. As penalidades previstas nas Cláusulas 14ª e 15º têm caráter de sanção administrativa e, conse-
quentemente, sua aplicação não exime o AUTORIZATÁRIO de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar 
ao AUTORIZANTE.
Cláusula 17ª O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não 
será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente justificado e comprovado.
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis 
evitar ou impedir, nos termos do artigo 393 do Código Civil.
Cláusula 18ª O AUTORIZATÁRIO autoriza a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo a efetuar o registro 
documental e a utilização institucional de sua imagem e voz e da imagem de seus produtos e serviços na mídia 
impressa, na internet e em outros meios para sua divulgação institucional.
Cláusula 19ª As partes elegem, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, a jurisdição e com-
petência do Foro da Comarca de Campinas para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas administrativamente.
 E, por assim estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento.

         Campinas, __ de ____________ de 20__

 Nome do Autorizatário
 Nome do representante legal

 Eros de Marconsini e Vizel
 Diretor do Departamento de Turismo  

 Alexandra Caprioli dos Santos Fontolan
 Secretária Municipal de Cultura e Turismo
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2022.00004499-57
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 162/2022
Objeto: Registro de preços de serviços de sistemas de iluminação, sonorização e ge-
radores para eventos
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874/2021 e ao documento SEI n.º 6354296, 
AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 3.050,00 (três mil cinquenta reais), a favor 
da empresa POWER SOUND LOCAÇÕES E EVENTOS EIRELI referente ao item 5 
da Ata de Registro de Preços nº 401/2022.
 Publique-se na forma da lei.

Campinas, 31 de agosto de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº PMC.2022.00051853-97
 Amil nº: 435/2022
 Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
 Objeto: Contratação de profissional autônomo ou empresa para prestação de serviços 
de curadoria da Exposição 30 anos do Museu da Cidade.
 Diante do valor a ser utilizado para a contrataçãode profissional autônomoou empresa 
para prestação de serviços de curadoria, através do Tesouro Municipal,de acordo com 
o Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, 
AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DA pessoa física MIRZA MARIA BAFFI PELLIC-
CIOTA e a DESPESA no valor total deR$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Campinas, 01 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº PMC.2022.00059259-35
Amil nº: 242/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação do artistaAlexandr Iurcik para atuar junto à Orquestra Sinfônica 
Municipal de Campinas na modalidadecontrabaixo, em ensaios e concertos na Tem-
porada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, inci-
so II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTORIZO 
A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ALEXANDR IURCIK 22046923871 ,CNPJ nº: 
27.788.617/0001-70 e a DESPESA no valor total de R$ 1.840,00 (um mil, oitocentos 
e quarenta reais).

Campinas, 29 de agosto de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura - FAC
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº PMC.2022.00062808-31
Amil nº: 236/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação do artista Daniel Gomes para atuar como músico convidado na 
modalidade Trompete, em ensaios e concertos, na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTO-
RIZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DANIEL GOMES 30546119816, CNPJ 
nº: 45.049.153/0001-61 e a DESPESA no valor total de R$ R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais).

Campinas, 29 de agosto de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura - FAC
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº PMC.2022.00059268-26
Amil nº: 240/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação do artistaEdmur de Oliveira Mello Júniorpara atuar junto à Or-
questra Sinfônica Municipal de Campinas na modalidade viola, em ensaios e concer-
tos na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTORI-
ZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA EDMUR DE OLIVEIRA MELLO JUNIOR 
21719026807, CNPJ nº: 46.112.521/0001-31 e a DESPESA no valor total de R$ R$ 
3.330,00 (três mil, trezentos e trinta reais).

Campinas, 29 de agosto de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura - FAC
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº PMC.2022.00063380-06
Amil nº: 238/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação do artistaGuilherme Daniel Breternitz Mannis para atuar junto 
à Orquestra Sinfônica Municipal de Campinas na modalidade Regente, em ensaios e 
concertos na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AU-
TORIZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PAULA THAIS BRUNELLI RAMOS 
34767995817, CNPJ nº: 17.679.442/0001-09 e a DESPESA no valor total de R$ 
7.900,00 (sete mil e novecentos reais).

Campinas, 29 de agosto de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura - FAC
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº PMC.2022.00059242-97
Amil nº: 239/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação do artistaKELLY ALVESpara atuar junto à Orquestra Sinfônica 
Municipal de Campinas na modalidade Percussão, em ensaios e concertos na Tem-
porada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, inci-
so II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTORIZO 
A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA KELLY FLORENTINO ALVES 39689422804 
,CNPJ nº:45.482.255/0001-76 e a DESPESA no valor total de R$ 4.300,00 (quatro 
mil e trezentos reais).

Campinas, 29 de agosto de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura - FAC
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº PMC.2022.00059250-05
Amil nº: 237/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação do artistaRafael de Oliveira Peregrino para atuar junto à Orques-
tra Sinfônica Municipal de Campinas na modalidadePercussão, em ensaios e concer-
tos na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTO-
RIZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA RAFAEL DE OLIVEIRA PEREGRINO 
41607394820, CNPJ 30.329.004/0001-89 e a DESPESA no valor total de R$ 2.860,00 
(dois mil, oitocentos e sessenta reais).

Campinas, 29 de agosto de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura - FAC
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº PMC.2022.00063547-11
Amil nº:  235/2022
Interessado:  Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação do artistaRafael Custódio Venânciopara atuar junto à Orquestra 
Sinfônica Municipal de Campinas na modalidadetrompa, em ensaios e concertos na 
Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AU-
TORIZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DANIEL DE FREITAS HERRERAS 
28180197883, CNPJ 33.821.086/0001-72  e a DESPESA no valor total de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais).

Campinas, 29 de agosto de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura - FAC
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº PMC.2022.00070514-28
Amil nº: 434/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Departamento de Cultura.
Objeto: Contratação da empresa Ilsey Mirian Oliveira da Silva 10794023819, CNPJ 
n.º 33.044.047/0001-06, representante legal da artista ILCÉI MIRIAN, para apresen-
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tação no evento "XXVI Edição da Feira Cultural AFRO MIX" - Campinas SP - 2022, 
Estação Cultura - Praça Mal Floriano Peixoto.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de acordo com o 
Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, 
AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ILSEY MIRIAN OLIVEIRA DA 
SILVA 10794023819, CNPJ nº:  33.044.047/0001-06 e a DESPESA no valor total de 
R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).

Campinas, 01 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC

SÍNTESE DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 25/08/2022
O egrégio colegiado, em sua reunião ordinária de 25 de agosto de 2022, Ata 508ª, 
decidiu:

1. Aprovaroparecer FAVORÁVEL ao tombamento do edifício relacionado no 
Protocoloespecificado abaixo:

1.1 Protocolo 2017/10/16009 PG
  Interessado: Coordenadoria Setorial de Patrimônio Cultural/SMCT/PMC
 Endereço do bem: Avenida Benjamin Constant, 1344, Quarteirão 93, Lote 14 (Lote 1)
 Processo de Estudo de Tombamento: nº68/2015 - "Antiga Sede do Instituto das Mis-
sionárias do Jesus Crucificado/MJC"
  Asunto: Tombamento (aprovado por unanimidade)

2. Referendar ciência e aprovar os pareceres FAVORÁVEIS da CDPC aos SEIs e 
Protocolos especificados abaixo:

2.1. SEI PMC.2022.00040415-11
  Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
  Endereço do bem: Praça Guilherme de Almeida à Rua Regente Feijó, s/nº, Centro
  Código cartográfico: 3423.13.34.0001
  Processo de Tombamento: nº 14/2008 - Palácio da Justiça de Campinas/Fórum Cen-
tral da Comarca de Campinas
  Resolução: nº 103/2010  
  Assunto: Projeto de restauro do edifício.

2.2 SEI PMC.2022.00069331-41
 Interessado: HOW Participações e Empreendimentos LTDA - Gestora do Mercado 
Popular de Campinas.
 Endereço do bem: Rua Luiz Donizetti Rovaris, s/nº (início da Av. Lix da Cunha) ao 
lado do Terminal Rodoviário de Campinas
  Processo de Tombamento: nº 04/2014 - Área remanescente do Complexo Ferroviário 
Central da antiga FEPASA, Artigo 1º, item "b", subitem 31 - Nova Casa de Carros
 Resolução: nº 129/2014
  Assunto: Solicitação emergencial de análise e perícia da estrutura metálica da Nova 
Casa de Carros da antiga Cia. Mogiana de Estradas de Ferro.

2.3.SEI PMC.2022.00067213-90
 Interessado: Secretaria dos Transportes Metropolitanos do Estado de São Paulo/Lu-
ciano Ferreira da Luz
  Endereço do imóvel: Rua Prefeito José N. L. Maselli entre as Ruas José de Alencar e 
Regente Feijó, Bairro Ponte Preta
 Processo de Tombamento: nº 08/2000 - Ponte sobre Ferrovia no Bairro Ponte Preta
  Resolução: nº 141/2015
 Assunto: Solicitação de manifestação e diretrizes para compatibilização de implanta-
ção e operação do Trem Intercidades Eixo Norte e do projeto de segregação da circu-
lação de trens de cargas na área envoltória do bem tombado "Ponte sobre Ferrovia no 
Bairro Ponte Preta", no Município de Campinas.

3. Referendarciência e aprovar o parecer Ad-referendum FAVORÁVEL da 
CDPC ao SEI especificado abaixo:

3.1. SEI PMC.2022.00068551-67
  Interessado: Coordenadoria da Estação Cultura/Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo - PMC
  Endereço do imóvel: Praça Marechal Floriano Peixoto, s/nº, Centro
 Código Cartográfico: 3414.61.76.0001
 Processo de Tombamento: Processo nº 04/1989 - Complexo Ferroviário Central FE-
PASA
  Resolução: nº 137/2015
  Assunto: Retirada da porta de rolo original com perfil em "U" para restauro e instala-
ção provisória de porta com grade bivotante para fechamento do vão.

Campinas, 01 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 PRESIDENTE DO CONDEPACC

 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2022 - GUIAS DE TURISMO
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

Processo Administrativo SEI: PMC.2021.00046807-77
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Objeto: O presente edital destina-se a credenciar Guias de Turismo residentes na re-
gião de Campinas, para o acompanhamento, orientação e fornecimento de informa-
ções a pessoas ou grupos em visitas, excursões urbanas e rurais e turismo de negócios 
nos roteiros turísticos elaborados pelo Departamento de Turismo e promovidos pela 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no município de Campinas e Região.
  A Comissão Administrativa do "Credenciamento nº 01/2022 - Guias de Turismo", 
com base no subitem 7.2 de seu edital e tendo transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para o saneamento de falhas na documentação apresentada no ato da inscrição 
pelos proponentes do período de 20 de julho a 02 de agosto de 2022, decide por:  
1) DESABILITAR a seguinte proponente:
Proponente: Maria Cristina Borges Franco 03001459859 - inscrição nº 05
Não apresentou:
  5.4.8. crachá de identificação profissional vigente, emitido pelo Ministério do Turis-
mo, nos termos da Portaria nº 27, de 30 de janeiro de 2014 do Ministério do Turismo, 
proponente enviou arquivo com imagem cortada.

Campinas, 31 de agosto de 2022
COMISSÃO ADMINISTRATIVA

DAVI MARTIN
MEMBRO

IOMAR FAGUNDES GOMES JÚNIOR
MEMBRO

RODRIGO DO NASCIMENTO
MEMBRO

TATIANE CRISTINA DE OLIVEIRA
MEMBRO

 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC

REUNIÃO ORDINÁRIA - ATA 506ª
Aos vinte e seis dias de maio de 2022, com início às 9 horas e 30 minutos, realiza-se 
no Planetário de Campinas (Lagoa do Taquaral) a primeira parte da quingentésima 
sexta reunião ordinária do Condepacc - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de 
Campinas, sob a presidência da Secretária Municipal de Cultura e Turismo, Sra. Ale-
xandra Caprioli dos Santos Fontolan, contando com a presença dos seguintes conse-
lheiros: Bárbara Camila Silvino Bellon (Suplente do Gabinete do Prefeito Municipal), 
José Carlos de Paula Ribeiro (Suplente da Secretaria Municipal de Justiça), Rosânge-
la Aparecida de Figueiredo (Titular Secretaria Municipal de Educação), Francisco De 
Angelis Neto (Titular da Secretaria Municipal de Serviços Públicos), Rogério da Silva 
(Suplente da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo), Mirian Lizandra 
Beltrame de Oliveira Lima (Titular da Secretaria Municipal de Planejamento e Urba-
nismo), Claudio Natal Orlandi (Titular da Secretaria Municipal de Infraestrutura), 
Moacir José Menegaldo Martins (Titular da Coordenadoria Departamental do Patri-
mônio Cultural), Antonio Henrique F. Anunziata (Suplente Coordenadoria Departa-
mental do Patrimônio Cultural), Eros de Marconsini e Vizel (Titular da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo), Adriano Tosoni da Eira Aguiar(Titular Instituto 
Agronômico de Campinas - IAC), Welton Nahás Curi (Titular da Habicamp), Gilberto 
Antoniolli (Titular da Associação Comercial e Industrial de Campinas), João Manuel 
Verde dos Santos (Titular da Associação Regional de Escritórios de Arquiteturas - 
A.R.E.A), Regina Márcia Moura Tavares (Titular da Academia Campinense de Le-
tras), Cirilo Muraro (Suplente da Academia Campinense de Letras), Fabiana da Silva 
Ribeiro (Suplente do Conselho Municipal de Política Cultural), Roberto Baldin Si-
mionato (Titular da Associação de Engenheiros e Arquitetos de Campinas- AEAC), 
Josemar Antonio Giorgetti (Titular da OAB Campinas), Olga Rodrigues de Moraes 
Von Simson (Suplente do Instituto Histórico e Geográfico de Campinas - IHGGC), 
Ana Esmeralda Lucas (Titular do Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRE-
CI), João Cesar Galvão (Titular da Associação Campineira de Imprensa), Evandro 
Ziggiatti Monteiro (Titular da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP), Jo-
sianne Francia Cerasoli (Suplente da Universidade Estadual de Campinas - UNI-
CAMP), Fabiola Rodrigues (Titular de Museologia) e Herberto Guimarães (Conse-
lheiro Emérito). Também participaram desta reunião convidados pela Presidente: 
Carlinhos Camelô (Vereador na Câmara Municipal de Campinas), Adriana Flosi (Se-
cretária de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação de Campinas), e Rô-
mulo Silva (Assessor Jurídico do Mandato do Vereador Carlinhos Camelô). 1- Expe-
diente: Solicitação da conselheira Regina Márcia referente à previsão de salas de 
acolhimento nos locais de eventos em edifícios tombados contendo material de difu-
são com conteúdo de educação patrimonial. A Senhora Presidente do Conselho de 
Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas Alexandra Caprioli informa que ocorreu 
em 21 de maio de 2022 o evento de ferreomodelismo contendo banner que apresentou 
sobre os 150 anos de fundação da Cia. Mogiana de Estradas de Ferro. Este material 
será integrado ao projeto do Diretor de Turismo Eros Vizel, para atividades com esco-
las na Estação Cultura. Não houve ausência justificada. Apreciação da Ata 504ª, apro-
vada por unanimidade. 2- Ordem do Dia: 2.1- SEI PMC nº 2020.00029238-51. Inte-
ressado: Ministério Público do Estado de São Paulo. Endereço: Mata da Capoeira 
Grande, Distrito de Joaquim Egídio. Situação do bem: Tombado. Processo de Tomba-
mento: 04/03, Resolução nº 157/2018, item 69. Assunto: Construção próxima ao frag-
mento de mata Capoeira Grande. O Ministério Público solicitou informações, já que 
denúncia realizada apontava que parte do fragmento foi suprimido para construção de 
casa em área rural. Segundo o técnico da Coordenadoria Departamental de Patrimônio 
Cultural, o Engenheiro Agrônomo Hélcio de Abreu, durante a pandemia, sem poder ir 
ao local, parecia que realmente havia irregularidades na área. Após visita ao local e 
estudo mais apurado do histórico da área, o técnico Hélcio Abreu corrigiu os limites 
da respectiva área envoltória. O fragmento tinha 19,9 ha em 2003 e em 2018 31,5 ha. 
A conclusão do técnico Hélcio Abreu é que não houve dano ao fragmento de mata e a 
área envoltória foi restaurada com mata escolta. Assim, não há qualquer problema de 
ordem legal ao empreendimento/construção, tendo em vista a legislação do Conde-
pacc. O técnico Hélcio Abreu justificou a retirada da multa imposta de acordo com a 
Ata 493ª, publicada no Diário Oficial do Município em 28 de novembro de 2019. O 
parecer é favorável ao cancelamento da multa, pois a obra existente no local não pre-
judicou a mata existente. Parecer aprovado por unanimidade pelos conselheiros. 2.2- 
SEI FJPO nº 2020.00000174-70. Interessado: Fundação José Pedro de Oliveira. En-
dereço: Cerrado ao lado do Ribeirão Quilombo. Assunto: Pedido de abertura de 
Processo de Estudo de Tombamento de Cerrado ao lado do Ribeirão Quilombo, dentro 
da Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE) da Mata Santa Genebra. Tendo em 
vista que existe área de várzea, área brejosa completamente preservada e isolada; que 
existe mata ciliar Área de Preservação Permanente (APP) ao longo do Ribeirão Qui-
lombo em sua maior parte preservada em franco desenvolvimento; e que a Área de 
Preservação Permanente (APP) existente no local, somada a área de várzea resultam, 
aproximadamente, em mais de 38,16 ha, conclui-se que esta área somada, em conjun-
to com o Bem Natural "C", regulamentado pela resolução 47/2004 e a Mata Santa 
Genebra, regulamentada pela resolução 65/2006, asseguram apropriado corredor eco-
lógico. Salienta-se que a vegetação existente no local se caracteriza por espécies vege-
tais típicas de pastagem suja, apesar de mediano estado de desenvolvimento. O pare-
cer técnico, após visita à área, é contrário à abertura de Processo de Estudo de 
Tombamento, por não ser de expressiva relevância paisagística ou ecológica para a 
região. O Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas aprovou por una-
nimidade o parecer contrário da CDPC. 2.3 - Protocolo nº 2022/10/02594 PG. Inte-
ressado: HOW Participações e Empreendimentos. Endereço: Rua Luiz Donizetti Ro-
varis S/Nº (início da Av. Lix da Cunha), ao lado do Terminal Rodoviário de Campinas. 
Situação dos bens:Tombados. Processo de Tombamento nº 04/1989 - Complexo Fer-
roviário Central da FEPASA, Resolução nº 137/2015, Item II, Armazém de Importa-
ção que pertenceu a Cia. Paulista de Estradas de Ferro e Processo de Tombamento nº 
04/2014 - Área remanescente do Complexo Ferroviário Central da antiga FEPASA, 
Resolução nº 129/2014, Item b, sub-item 31, Nova Casa de Carros que pertenceu à 
Cia. Mogiana de Estradas de Ferro. Assunto: Análise de estudo volumétrico/Diretriz 
de implantação. Parecer da CDPC: Sobre o bem tombado que consta no Processo de 
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Tombamento nº 04/1989, Resolução nº 137/2015 - no Item II, Armazém de Importa-
ção o Parecer é favorável. Sobre o bem tombado que consta no Processo de Tomba-
mento nº 04/2014, Resolução nº 129/2015 - no Item b, sub-item 31, Nova Casa de 
Carros o parecer é contrário. O Vice-presidente Herberto Guimarães informou que não 
há projeto ainda e que a discussão que será feita é preliminar, sobre o que se pretende 
fazer; nesta reunião não será votado nada ainda. A Secretária de Cultura, Alexandra 
Caprioli, diz que o Condepacc possui entre seus integrantes pessoas muito qualifica-
das e avisa os conselheiros do Condepacc que quaisquer sugestões podem ser coloca-
das para melhoria do que está sendo apresentado. O Vereador Carlinhos Camelô cum-
primenta todos os presentes e se apresenta, contando sobre seu orgulho de carregar 
"camelô" no nome. Está há 28 anos como camelô, desde o começo na Alvares Macha-
do e no Terminal Central. Informa que já tiveram desentendimentos com a ACIC - 
Associação Comercial e Industrial de Campinas, mas atualmente possuem um diálo-
go. Hoje são 1.280 camelôs cadastrados, em todos os setores. São 6 a 7 mil pessoas 
que dependem daquele espaço. O Ministério Público está cobrando a prefeitura de 
Campinas. Jonas Donizette, quando prefeito, foi chamado várias vezes. O sindicato 
também foi acionado, com ações em dezembro de 2021 dando 60 dias para retirada 
dos camelôs. Através do diálogo com o Ministério Público, conseguiram negociar. 
Desde 2003 os camelôs lutam para conquistar um novo espaço, desde a época do To-
ninho. Diz que não quer ficar na rua; que o Badaró fez um desenho, e os camelôs 
conseguiram a concessão. Afirma saberem que é necessária a preservação do patrimô-
nio. Diz saber que o primeiro barracão tem que ser restaurado. Adriana Flosi inicia a 
apresentação de slides ilustrativos e diz que a proposta que se apresenta de organiza-
ção de todo o entorno é um sonho acalentado há muitos anos. Desejam que o setor se 
organize num shopping popular. Diz que existe um TAC - Termo de Ajuste de Condu-
ta do Ministério Público que tem que ser cumprido. Afirma não estar falando em nome 
da Associação Comercial (ACIC) porque tem um representante no Condepacc. Diz 
que está falando em nome da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, pois existe 
um projeto do prefeito que pega toda a área ferroviária, que vocês já tiveram oportu-
nidade de avaliar. Isso é determinante para que se possa ocupar aquela área, sendo 
vetor de desenvolvimento. Está sendo assinado um termo com o TIC, Trem Inter Ci-
dades, o trem que vai chegar à cidade. É um desejo, para o desenvolvimento econômi-
co, uma requalificação. A intervenção que a EMDEC fará na Campos Sales; e agora 
esta intervenção, que se apresenta, está dentro deste espaço que o prefeito determinou, 
que vai do Terminal Central até a Irmã Serafina, desce e sobe a Barreto Leme até a o 
Pátio Ferroviário: esta área, a gente está fazendo um estudo com a Secretaria de Pla-
nejamento. Já foi encaminhado para a Secretaria de Finanças. A organização e a saída 
de todas estas estruturas que estão ocupando de forma inadequada o espaço público é 
determinante. E não adianta o governo concordar. Existe uma decisão, que só os se-
nhores conselheiros podem tomar, que é sobre qual espaço os camelôs vão ocupar. 
Conta sobre o novo desenho de investimentos fiscais feito no ano anterior (2021). 
Adianta que os benefícios fiscais propostos possuem um olhar diferenciado para a área 
central de Campinas e diz que não há como pensar em requalificação da área central 
sem benefícios fiscais. Explica que está sendo feito um esforço em todos os setores 
para a recuperação econômica na cidade. Diz que os barracões da área pretendida para 
o shopping popular são tombados e que depende de uma deliberação do Conselho. 
Explica que a fala dele é para explicar todo o contexto envolvido, que não se resume 
a ceder espaço para um empreendimento apenas, mas trata-se de um conjunto de ações 
que o governo está trabalhando. Adriana Flosi agradece o espaço para falar do ponto 
de vista do desenvolvimento econômico e passa a palavra ao Carlinhos Camelô, que 
agradece a fala da Adriana Flosi e passa a explicar que para executar as mudanças é 
preciso colaboração do Condepacc. Explica que não existe um projeto, mas um dese-
nho, e que tudo será discutido com o Conselho. Tudo será estabelecido pelas normas 
do Condepacc. Diz que o primeiro barracão estava sendo ocupado e está deteriorado, 
e que agora a proposta é que seja restaurado; e argumenta que o segundo barracão, que 
contém uma estrutura metálica, precisa ser removido de local. Diz que este barracão 
de ferro também está deteriorado. Diz que vão apresentar um projeto, de forma que o 
Condepacc possa ajudar, para que o espaço da Estação seja um espaço da Cultura, com 
suas características. Cita que se não fizer o segundo andar não consegue colocar todos 
os microempreendedores no local. Fala que hoje a maioria dos lojistas são amigos dos 
camelôs e que superaram as divergências do passado. Afirma que quer contribuir para 
a melhoria da cidade de Campinas. Conta que há dificuldade de sobreviver com uma 
barraquinha e que os microempreendedores sofrem. É uma luta onde cada um depende 
do espaço que ocupam. Defende que é preciso ver o lado humano da situação, pois são 
milhares de famílias envolvidas. Um conselheiro pergunta como é que seria utilizado 
na transferência o espaço em azul. Carlinhos Camelô responde que em parceria com a 
Rumo seria implantado um Museu Ferroviário. Menciona que a Rumo se propôs a 
disponibilizar um vagão para colocar no espaço. Apresenta o desenho do espaço para 
os conselheiros. Frisa que só é possível fazer um projeto se tiver aprovação para isto. 
Tudo seria feito de comum acordo e em parceria. Afirma que é uma luta muito grande 
de quase 20 anos. A obra será custeada sem dinheiro público, através de parceria. Cada 
microempreendedor vai fazer seu empréstimo e financiará seu espaço. A prefeitura 
não entra com dinheiro nenhum. Alexandra Caprioli pergunta se são duas estruturas. 
Carlinhos Camelô diz que a estrutura de tijolinho (1º barracão) é a que será restaurada. 
Todo o projeto será caro, mas a categoria conseguirá parcelamento. Outro conselheiro 
pergunta se o restauro vai ser pago no projeto. Carlinhos Camelô responde que sim, o 
restauro será custeado pelo projeto e que a categoria vai pagar por todo o projeto. O 
conselheiro Sergio Capone diz que o voto dele é favorável e que o Conselho não pode 
sair da reunião sem aprovar. Afirma que o que foi apresentado está ótimo e que o tra-
balho é maravilhoso. Diz que o barracão e o terreno que foram tombados não possuem 
interesse histórico nem social nenhum, mas que foi tombado. Defende que o Conde-
pacc deve assumir o erro e diz que os os xiitas que aparecem de vez em quando tom-
bam qualquer coisa. Afirma que pior que está não pode ficar, e que alguns prefeitos 
resolveram fazer média e que sabemos quem foi. O Condepacc não deve tergiversar 
sobre um assunto tão grave e deve decidir sem necessidade de muitas reuniões. Ale-
xandra Caprioli expõe que a reunião não abordará os pontos que pretendiam inicial-
mente abordar para aproveitar o tempo para que os conselheiros tirem suas dúvidas. O 
Vice-presidente Herberto Guimarães coloca que cada um tem o seu critério e que, se 
for olhado pelo lado bom, se o Condepacc não tivesse tombado as áreas que tombou, 
esta discussão não estaria acontecendo. Expõe que o Condepacc tem que ter compro-
misso com a História e a responsabilidade social, aproveitando a presença do Carli-
nhos Camelô para tirar dúvidas, já que as decisões devem ser tomadas depois, pelo 
Conselho. Alexandra Caprioli afirma que o projeto é grandioso e que o Carlinhos sabe 
que no primeiro momento que foi apresentado o papel da CDPC - Coordenadoria 
Departamental de Patrimônio Cultural foi orientar. A proposta que incorporava o bar-
racão foi alterada para respeitar os 5 metros de distância  entre a construção histórica 
e a nova construção. Galvão faz uma pergunta, sobre a gestão do espaço. O poder 
público não age e o surgimento dos camelôs tem a ver com isso. Então, pergunta como 
o cidadão que abrirá uma barraca onde não pode ou mesmo aqueles que não podem 
pagar se organizarão. Diz que havia uma carência e que não foi criada uma lei para que 

esta carência fosse atendida de forma correta. Diz que como jornalista acompanhou a 
trajetória do Carlinhos Camelô e que hoje ele está em uma casa de leis. Expõe que na 
opinião dele o respeito à lei está ainda pior, cada um faz o que quer. Então questiona 
sobre as normas de uso do espaço. Alexandra Caprioli diz que o sindicato está respon-
sabilizado no TAC (Termo de Ajuste de Conduta). Carlinhos Camelô diz que as pes-
soas afirmam que o espaço é desorganizado, mas que a organização o sindicato resol-
ve. Existe faixa para garantir a passagem dos pedestres. O sindicato toma conta do 
espaço que ocupam. Há respeito das pessoas com o sindicato. Hoje há adesão de 95% 
das pessoas que vão sair, não vai ficar ninguém no local onde estão. Diz que como 
microempresários devem ter uma outra visão. Rômulo diz que que é advogado e tra-
balha na assessoria do Carlinhos Camelô e também na Assessoria do Shopping Popu-
lar. Diz que não tem nenhum centavo público e que a empresa vai fazer toda a gestão 
da obra. Uma obra de mais de 130 milhões. O empreendimento todo vai custar mais 
de 200 milhões e não tem nenhum centavo de recurso público. Só recurso dos próprios 
trabalhadores que vão assinar contratos se comprometendo com o pagamento. Alguns 
vão ser à vista, outros vão parcelar, a depender da realidade de cada um. Essa empresa 
que está contratada para fazer esse trabalho de cada um e quando assinarem estarão se 
comprometendo também com a convenção do Shopping. Não será a mesma coisa do 
que o trabalho na rua. Lá vai ter conservação, manutenção, limpeza, segurança, toda 
uma gestão profissionalizada e o sindicato está preparado para isso. Nesses anos todos 
o Carlinhos fez a gestão muito bem, mas ele está muito bem acompanhado também de 
assessoria técnica. Eu como advogado e outro técnicos envolvidos no empreendimen-
to temos o compromisso de retirar eles da informalidade, trazendo para a formalidade 
com legalidade. Um conselheiro pergunta qual seria o custo com esta manutenção 
mensal que você falou. Rômulo diz que ainda não tem todos os números. Carlinhos 
Camelô afirma que está vereador mas que a lojinha dele ainda existe e que se deixar 
de ser vereador voltará para ela. Diz que todos os locais serão desocupados e que ou-
tras pessoas não podem ocupar o local, porque inclusive inviabiliza o Shopping Popu-
lar. O conselheiro Simionato diz que já viu tombar campo de futebol, vazio, e que 
Campinas está caindo. Diz que Campinas está sofrendo. O problema dos camelôs é um 
problema de todos os brasileiros. Temos que fazer o melhor que a gente puder. Outro 
Conselheiro diz que os conselheiros estão na reunião para discutir. E diz que não se 
pode travar a cidade. Carlinhos Camelô reafirma que o espaço atualmente ocupado 
não pode ser ocupado novamente após a desocupação, pois isso inviabilizaria o Shop-
ping Popular. Diz que se comprometeu a não ocupar mais espaços e cumpriu com este 
compromisso. Os mesmos 380 que estavam ocupando lá atrás são os mesmos de hoje. 
O conselheiro Sergio Caponi pergunta se o fluxo de pedestres é o mesmo de hoje no 
futuro local. Alexandra Caprioli diz que estamos falando de Terminal e Rodoviária. 
Carlinhos Camelô mostra a saída do Terminal Metropolitano e do BRT, dizendo que o 
camelô vai ficar mais afastado, mas o fluxo vai melhorar naquela região no futuro. 
Rômulo diz que os trabalhadores possuem cadastro na Setec e possuem alguma forma-
lização. São esses que vão sair do local atual, acompanhados pela Setec. Os camelôs 
não estão totalmente informais. O sindicato fez uma campanha de formalização via 
Microempreendedor Individual (MEI). Um dos conselheiros diz que o problema é 
complexo. Pergunta sobre como será a remoção. Diz que se fosse fácil, já teria sido 
resolvido. Quer saber sobre como será o funcionamento. Alexandra Caprioli diz que é 
necessária uma intervenção de viário no local. Menciona também que a proposta de 
museu é novidade e que o que for proposto será levado para discussão. A Cultura de 
fato traz a ocupação. Se a proposta é entregar um espaço que possa ser ocupado pela 
Secretaria de Cultura, há interesse. Mas este debate ainda não aconteceu. Onde está 
sendo proposto não há nada no momento. O conselheiro Claudio Orlandi diz que está 
sendo proposta uma ideia que a CDPC não aprova no momento. Caso for alterada, a 
CDPC vai dizer se pode ou não. Não há nada definido. Se o Conselho entender, no 
futuro, que aceita a mudança, aí será um outro momento. O conselheiro João Verde diz 
que qualquer pessoa que venha a apresentar um projeto, deve cumprir uma série de 
regras. Tem que negociar, conversar, para poder viabilizar. Diz que o projeto que ele 
fez para o Sanatório Santa Isabel, na época, demandou 5 reuniões. Também afirma que 
a engenharia e a arquitetura podem dar jeito para tudo. Não seria necessário demolir 
as marquises do Largo do Rosário; não seria necessário demolir o Teatro. Diz que o 
que determina a compra nos camelôs é o fluxo, as pessoas compram porque estão 
passando por ali. Então, deve haver outra formulação. As pessoas não vão subir num 
segundo andar para fazer compras. Elas compram quando estão no fluxo. Para trás do 
caminho entre Rodoviária e Centro não haverá fluxo. Dá-se um jeito, porque arquite-
tos devem ser contratados para pensar. Outro conselheiro diz que 200 milhões dividido 
por 2 mil vai dar 100 mil para cada pessoa. Rômulo diz que este valor é o custo total 
da obra. O conselheiro Simionato diz que foi feita uma favelinha que não faz parte do 
prédio original. Aponta que o prédio foi construído na década de cinquenta e sessenta. 
E encerra dizendo que precisa ver o projeto. O conselheiro Welton afirma que os con-
selheiros estão entrando numa seara que não é do Condepacc. Não é um problema do 
Condepacc se vai ter fluxo ou não no local onde o Shopping será instalado. Outro 
conselheiro diz que é um problema social e que o projeto pode ser inviabilizado. Diz 
que 100 mil para cada é um valor alto. O conselheiro João Verde diz que um bom 
projeto resolve a questão. Não dá para discutir a retirada sem falar na viabilidade. É 
necessário discutir o fluxo, sim, e a área cultural. O conselheiro João Verde diz que o 
que vai agilizar vai ser o uso de todo o Complexo Ferroviário. No dia que a Rotunda 
for transformada num museu, eu até passei o link do Museu Ferroviário de Portugal. 
O uso do Pátio Ferroviário é que pode viabilizar. Um conselheiro argumenta que se o 
fundo do Complexo Ferroviário ficar cheio de mato ninguém vai ir até lá. Carlinhos 
Camelô afirma que o barracão inviabiliza todo o projeto. Inviabiliza tudo que os came-
lôs têm. Ou vai todo mundo, ou fica todo mundo. Diz que estão contando com tudo o 
que está previsto. Vai valorizar o espaço. Mas afirma que nem começaram. Diz que 
quando ele reuniu os 1380 micro empreendedores eles não sabiam do barracão. Então 
ele apresentou aos micro empreendedores uma proposta que não vai acontecer. Diz 
que já tentou fazer uma proposta melhor. Sérgio Caponi diz que essa coisa que puse-
ram no meio da cidade está destruindo a cidade. O uso do solo público deve ser feito 
de forma adequada. O solo público virou moeda política. Diz que nós temos responsa-
bilidade com o Estado. Diz que quem tombou isto aí tinha tomado uma pinga antes. 
Alexandra Caprioli propõe que não se faça uma votação e que a reunião não seja en-
cerrada. O Condepacc começa a próxima reunião como continuação desta, recebendo 
contribuições técnicas até lá. Cada membro poderá apresentar contribuições técnicas. 
Encerra-se esta reunião sem votação e inicia-se a próxima com a mesma pauta. Quem 
tem condição de ajudar, dá sua contribuição para a CDPC sobre a intervenção viária 
que viabilize; sobre a possibilidade do museu, inclusive com debate no Conselho Mu-
nicipal de Política Cultural. Aí inicia-se a próxima conversa, na próxima reunião do 
Condepacc, com esta pauta. A próxima reunião ordinária irá ser iniciada com esta 
mesma pauta. A apresentação já foi feita, então o tempo será usado apenas para deba-
te sobre este ponto de pauta. O Vice-presidente Herberto Guimarães afirma a impor-
tância de haver conversa entre os membros do Conselho. O técnico Henrique Anun-
ziata diz que a Mogiana desabilitou um conjunto por causa da madeira, material que 
era utilizado para a construção de carros e vagões, e trouxe para este lado para utilizar 
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o ferro de aço carbono como novo material na construção dos carros de passageiros. 
Fabiana Ribeiro propõe para a pauta da próxima reunião do Conselho Municipal de 
Política Cultural este ponto abordado nesta reunião. Aos nove dias de junho de dois 
mil e vinte e dois teve início a segunda parte da reunião que iniciou-se em vinte e 
seis de maio de dois mil e vinte e dois. A reunião continua sem a presença dos empre-
endedores e do Vereador Carlinhos Camelô. O técnico Henrique Anunziata, historia-
dor da Coordenadoria Departamental de Patrimônio Cultural, explica que para que um 
projeto seja encaminhado ao Condepacc ele passa antes por técnicos da Coordenado-
ria Departamental de Patrimônio Cultural que, de acordo com a legislação, emitem um 
parecer, favorável ou contrário. Mas se não há projeto, não há o que ser analisado. 
Explica que existe um contexto histórico, com as edificações tombadas. O que é o 
Armazém de Importação, desde que respeitada a distância de 5 metros e restaurado 
para uso, porque o ideal é que tenha uso, o projeto deve ser encaminhado. Explica 
também que o Condepacc não está, nesta reunião, concordando com nada, mas sim 
entendendo que para o Armazém de Importação, já que não vai ser demolido, que se-
jam entregues um memorial descritivo e um projeto. Sobre a Nova Casa de Carros, 
Henrique Anunziata explica que não há legislação no Brasil que preveja a retirada do 
local e que nunca houve algo do tipo no Brasil ou outro lugar do mundo. Relata que 
nós somos signatários da Unesco, e a Unesco indica ponderações. Já os Estados Uni-
dos possuem proposta diferente com relação a este contexto, não levam em considera-
ção as orientações da Unesco. Mas nós seguimos a legislação que vem de um conjun-
to do Iphan, do Condephaat e da própria Unesco: somos contrários à remoção, já que 
não se remove bem. Somos contrários a qualquer encaminhamento que não seja o 
restauro deste edifício da Nova Casa de Carros. Henrique ainda explica que existem 
Armazéns de Importação e Exportação, e que portanto existem dois conjuntos. O Ar-
mazém de Importação é dos anos 1910. A Nova Casa de Carros não se origina com a 
Paulista, ela pertence a um conjunto de 1950. Depois da fase dos carros de madeira, 
temos as fases de aço carbono e aço inox. O aço carbono era fabricado aqui e a Nova 
Casa de Carros surge nesta segunda fase. Está no contexto das carvoeiras e as locomo-
tivas à vapor e as primeiras locomotivas à diesel e carros de aço carbono. A Mogiana 
derrubou uma parte da Antiga Casa de Carros. Adriana Flosi explica que, na imagem 
projetada na reunião, a figura 1 é a que seria mantida e a figura 2 é a que seria derru-
bada. Alexandra Flosi abre as inscrições. O conselheiro João Verde pondera sobre o 
barracão 2 (Nova Casa de Carros), que tem estrutura metálica, da mesma maneira que 
a estrutura da Gare da Paulista e de alguns outros prédios com estrutura muito seme-
lhante. O barracão foi feito nos anos 1950 e a Gare nos anos 1920, quando a Paulista 
substituiu a estrutura de madeira para trazer a eletrificação da Cia. Paulista de Estradas 
de Ferro. Ninguém vai discutir a importância daquela estrutura da Gare. O que o inco-
moda é a maneira que foi colocada a discussão, jogando a responsabilidade sobre o 
Condepacc sobre se vai dar certo ou não. Disse que isso aqui (aponta a Nova Casa de 
Carros da Cia. Mogiana) não possui qualidade arquitetônica e de patrimônio. Questio-
na qual é a qualidade de construção do Camelódromo. Afirma que quem viu o que 
aconteceu com o Giovanetti, segundo patrimônio histórico da cidade que mais atrai 
turistas, atrás apenas da Maria Fumaça, não pode dizer que patrimônio histórico não 
traz turistas, pois é uma visão equivocada. João Verde ainda diz que quem viu o Gio-
vanetti, ou o prédio que ele fez, como estava o Hospital Santa Isabel e o que aquilo 
virou, já que foi mantida a casca e demolida toda a parte interna e a estrutura do con-
domínio refeita, não pode chamar de lixo, pois a estrutura está intacta. Diz que só 
precisa trocar telhas. Poderia perfeitamente abrigar uma parte dos camelôs, uma praça 
de alimentação, etc. Diz que não vê diferença das telhas e da cobertura, com qualidade 
arquitetônica e construtiva. Afirma que quem são eles, e quem é o Carlinhos Camelô, 
para dizer que o nosso prédio não tem qualidade e eles hoje estão abrigados aqui, 
mesmo sendo provisório e uma ocupação. Diz que tem uma planta de Campinas intei-
ra no Autocad e fez as marcações dos perímetros, nas áreas que eles ocupam. Inclusi-
ve, tem áreas que eles ocupam em lugares sem circulação. São áreas vazias. Aqui 
(aponta) não tem acesso ao terminal, ou seja, é vazio. Aponta outras áreas vazias no 
entorno do terminal. Também comenta que os camelôs ocupam, hoje, 8.836 metros 
quadrados. Com muitas áreas vazias. E a área que estão pleiteando é de 18.000 metros 
quadrados, com 2 prédios tombados no meio. Por comentários eles falam que são 2 
pavimentos e uma cobertura do estacionamento, outra hora dizem que são 4 pavimen-
tos. Nesta área eles podem construir 5 vezes a área do terreno. Tudo o que eles já têm 
e mais alguma coisa. Mas 18.000 metros quadrados, multiplicados por 2 são 36.000 
metros quadrados. Multipliquem por 3, por 4. Então, jogar nas costas do Condepacc 
dizendo que o empreendimento deles não vai dar certo porque não poderão retirar um 
prédio. Diz que não é trouxa e que não é contra a presença do camelódromo. Um 
conselheiro afirma que os camelôs tem que respeitar a legislação urbanista da cidade: 
acesso, área permeável, coisas que não estão sendo levadas em consideração. A presi-
dente Alexandra Caprioli diz que deixou aberto para questionamentos durante a sema-
na. Diz que são 1280 trabalhadores com lojas nos seus espaços, independentemente de 
estarem abertos ou não. A lista de espera contém mais de 1800 pessoas. Eles têm uma 
demanda, hoje, conforme o que mapearam. Haveria capacidade de mais de 3.000 lo-
jas. Ou seja, uma coisa é a situação como está; outra coisa é o fato de o mercado ter 
crescido. A demanda cresceu. Alexandra Caprioli ainda diz que na proposta que fize-
ram seriam atendidos os 1280 e mais cerca de 400 da lista de espera. Hoje, a metragem 
das bancas, em média, é de 1 metro por 1 metro e meio. No estudo do projeto, seriam 
exatos 1687 boxes, conforme o croqui deles. A metragem dos boxes passa a ser de 3 
metros por 2 metros e meio; ou 4 metros e meio de pé direito, com mezanino onde 
estará o estoque. Os corredores não são considerados na questão dos boxes. São cor-
redores de 32 boxes de alimentação com espaços maiores, as âncoras de alimentação. 
A metragem total é de 18.563, 94 (da área de concessão). Mas o projeto que eles pre-
veem são 42.684,51 em 3 pisos, com área de estacionamento de 477 vagas e em área 
de público, tem área de entrada; área de administração; serviço de apoio; área de en-
fermaria; área dos bombeiros; área de segurança; vestiários femininos e masculinos; 
área de elevadores; área de escadas rolantes; área de estacionamento. Disse que exis-
tem 6 áreas de interesse de implantação do CPAT (Centro Público de Amparo ao Tra-
balhador); de um posto da CPFL; de posto da SANASA; de área do Banco do Povo; 
de um Posto do Poupa Tempo e áreas de interesse do Agiliza. Alexandra Caprioli 
afirma que também acha assustador quando a gente olha de 8 mil para de 18 mil e de 
18 mil para 42 mil. Mas o projeto incorpora tudo isso, não são boxes com a mesma 
metragem, mas o projeto também incorpora tudo isso que foi relatado. Simionato diz 
que Campinas deve demorar para ter metrô e transporte de massas adequado. Estacio-
namento é um detalhe muito importante, por ser polo gerador de tráfego. Se esse em-
preendimento der certo e se tornar um grande polo turístico do interior, ele poderá 
gerar grandes demandas por estacionamento. Diz que acha muito pouco 400 vagas, 
dizendo que atuou nesse ramo por anos e que a Usina Royal fechou porque não pen-
saram nisso e era um empreendimento com necessidade de 4 mil carros e eles fizeram 
com 60 vagas. Então, deve ser pensado para não poluir o entorno e travar tudo. Outra 
coisa muito importante é que nenhum cliente sobe escada. O cidadão que ficar fora do 
primeiro andar vai falir. Diz que esta é a opinião dele e que cada um tem a sua. Diz que 
é contra a derrubada do prédio metálico, que poderia ser transformado na cereja do 

bolo do empreendimento. Em qualquer lugar do mundo, o que é mais focado é esta 
parte, estas estruturas. As pessoas se apaixonam, pela época em que foi construída e 
pelos custos, porque é um tipo de construção cara que chama a atenção. Muito cara 
para ser jogada no lixo. Diz que o projeto deve ter estacionamento grande; deve ser 
térreo com mezanino e que a preservação extrema é a primeira imagem do empreen-
dimento que valoriza ele. Sergio Capone parabeniza a administração do Dario pelo 
espaço dão às mulheres, pois Alexandra Caprioli e Adriana Flosi são grandes ganhos 
para Campinas. O Dario tem uma preocupação honesta, porque aquilo que nós esta-
mos vendo ali foi uma desonestidade. Foi prefeitinho que apareceu aqui vindo do in-
terior de Minas para fazer a vida em Campinas. Como pode liberar para alguém mon-
tar uma barraca no meio da rua. Isso é sacanagem. Isso é alguém que não tem nada 
com Campinas, veio aqui para fazer a vida. Jamais admitiria que um cara desse tives-
se uma estátua em Campinas. E tem! Diz que é da década de 50 e está em péssimo 
estado de conservação. Daqui há 20 anos nem poderá conservar mais. Diz que é isso 
que é o tombamento, congelar algo que não é para ser congelado, porque a natureza é 
dinâmica. Campinas se tornou uma das cidades mais feias do Brasil. Diz que nós esta-
mos tratando do túmulo do Carlos Gomes, que está lá deteriorado e não é problema de 
ninguém e que Campinas não tem verde. João Verde diz que trabalha com clientes que 
muitas vezes estão dispostos e melhorar seus projetos, adequando-os. Sergio Capone 
diz que ninguém trabalha para não ganhar dinheiro, mas que o cliente é o pior possí-
vel, porque se tivesse vergonha na cara não ia montar barraca no meio da rua. Este 
cidadão é o anticidadão. Diz que não falou mais no dia que estiveram na reunião por-
que não queria ofender. Como é que encostou ali? Se eu fizer uma criação de leões na 
praça, é um problema social ou não? Se livrar deles é um problema do Conselho? Diz 
que ou eles aproveitam para negociar ou vão ficar onde estão para o resto da vida. Diz 
que o Terminal Central era um jardim e um imbecil resolveu fazer aquilo. Diz que a 
gente precisa ser mais esperto que o sacana. Fabiana Ribeiro pede um esclarecimento 
sobre a remoção dos camelôs, perguntando sobre o Mestre Topete e a Capoeira Ango-
la Resistência. Ela quer saber o destino dele. João Verde diz que ele pode ser transfe-
rido para outro local dentro da Estação. A conselheira Fabiana Ribeiro comenta que a 
Salvaguarda da Capoeira perdeu sua sala para a Emdec e foi deslocada para a Sala dos 
Toninhos. Cita que é do Conselho de Cultura e acha importante discutir. Diz que pre-
cisa ficar registrado o compromisso de assegurar espaço para os capoeiristas, caso a 
remoção venha a acontecer de fato. O conselheiro João Verde fala que no próprio 
Terminal Central teremos que construir dois shoppings populares. O jardim que existia 
lá já é algo perdido. Lá é muito mais interessante para os camelôs. Diz que o projeto 
original do Badaró para a rodoviária permite conexão aérea, sem interferir no barracão 
e com a parada do TIM - Trem Inter Metropolitano e do TIC - Trem Inter Cidades. O 
conselheiro Sérgio Capone diz que a estrutura é o quintal da Secretaria de Cultura e 
que se chegou a ficar na situação que ficou é porque é um sinal de que ela não tem 
muito valor. Diz que o Condepacc precisa definir se autoriza ou não autoriza. A ques-
tão do distanciamento de 5 metros das fachadas do prédio de alvenaria, é preciso ver 
se autoriza ou não a ocupação deste espaço. O conselheiro Simionato diz que o cam-
pineiro tem medo de andar em Campinas em qualquer hora. O técnico Henrique Anun-
ziata diz que nas intervenções em bens tombados o que se tenta é recompor. Então um 
prédio da década de 1880, por exemplo, que ganhou "puxadinhos", pode eliminar es-
tes puxadinhos. Mas o que é relevante, de acordo com o tombamento, precisa ser re-
cuperado. No caso em discussão, é uma situação parecida, com construções diferentes 
feitas em períodos diferentes. Vários puxadinhos da época da FEPASA podem ser 
constatados. É preciso investigar. O conselheiro Claudio Orlandi diz que se o conjun-
to da Estação, que já foi o centro da economia da cidade, perdeu o sentido e está difícil 
de ser reintegrado à cidade, nós vamos parcelar todo este espaço que nem sabemos se 
o equipamento que vai ser instalado vai funcionar. 43 mil metros quadrados, um mons-
tro. O conselheiro João Verde diz que é maior que o Shopping Iguatemi. Também diz 
que é preciso pensar no que deve ser permanente na cidade. Quem primeiro pensou no 
seu patrimônio no mundo foi quem primeiro perdeu seu patrimônio: Manchester. Não 
é à toa que Campinas ganhou um apelido, no auge do Complexo Ferroviário, de "Man-
chester brasileira". Manchester pensou suas primeiras soluções no século 19. As coi-
sas inovadoras, elas têm datas, e são como a moda. O inovador é novo hoje. A conse-
lheira Regina Márcia diz que fica muito preocupada em ouvir "vamos tirar esse lixo 
daí". Nenhum desenvolvimento existe sem as pessoas, seja para trabalhar, seja para 
comprar. Ninguém opta por trabalhar na rua, nestas condições. A cidade não ofereceu 
alternativas para estas pessoas e o que ela se pergunta é se o que está sendo proposto 
resolve os problemas. É perigoso parcelar o conjunto sem que se pense no que quere-
mos, com decisões sendo tomadas à conta gotas. Diz que as decisões podem ser toma-
das a partir de visões parciais. Diz que não podemos ter um plano de requalificação 
sendo desenvolvido sem que haja uma discussão cultural, uma discussão de patrimô-
nio ou de memória. Diz que a gente precisa de esclarecimento para decidirmos de 
forma responsável e como professora, traz esta reflexão para compartilhar como pro-
posta. Diz que não pode votar como se fosse uma massa branca e que o Conselho tem 
pouca informação para poder se posicionar. O conselheiro Sérgio Capone diz que o 
tombamento foi imperfeito e que existe um Shopping Iguatemi onde estão dizendo 
que Campinas está se tornando uma cidade elitista e que não existe um Shopping do 
pobre. Isso que vocês estão vendo aí é o Shopping do pobre. Isso aí é solução. Nós 
temos a possibilidade de estudar o projeto, e não devemos fechar a porta na cara deles. 
Temos que melhorar a qualidade. O conselheiro João Verde diz que é favorável a reti-
rar os puxadinhos e que o que importa é a estrutura da Gare. Se esse prédio fosse um 
impedimento, tudo bem, mas pode. Não pode do jeito que eles querem. A conselheira 
Fabíola Rodrigues faz considerações sobre a política patrimonial e o instituto do tom-
bamento. Diz que mais uma vez o Conselho está analisando o Pátio Ferroviário, foram 
3 processos de tombamento ao longo dos mais de 30 anos do Condepacc. 3 processos 
de tombamento que mostram, inclusive, a evolução da política patrimonial do país. 
Diz que o processo 04/89, o primeiro, foram 12 bens e o registro era da arquitetura 
excepcional. O entendimento do patrimônio ferroviário e do patrimônio industrial nes-
ta chave da excepcionalidade. 01/12 foram acrescidos mais 3. E 04/14 mais 31 bens 
tombados. Este conjunto de bens tombados, 46 bens dentro do complexo, ele conta 
esta história da evolução do patrimônio ferroviário na cidade de Campinas e a gente 
pode dizer seguramente no Brasil. O técnico Henrique Anunziata diz que no Rio de 
Janeiro, um pouco maior, está demolido. O nosso é o único que está intacto, apesar das 
dificuldades. Ele é ímpar inclusive na América como um todo. Já explicou isto, os 2 
maiores eram o de Nova Iorque e o de Chicago. Nós estamos no coração, o complexo 
não é só isso. Fabíola Rodrigues explica que a Nova Casa de Carros conta a história de 
como a ferrovia e a indústria se desenvolveram na cidade de Campinas. Isso significa 
que a configuração espacial importa, pois ela narra e é parte deste contexto que nos dá 
a leitura e a legibilidade, o entendimento de como se deu a implantação e a expansão 
desta grande indústria que é a ferrovia. Diz que foi utilizado o instituto jurídico do 
tombamento para fazer a salvaguarda e tutela desses bens. É o instrumento apropriado 
porque nós temos materialidade e finalidade, com possibilidade de conservação ao 
longo do tempo. Estes 46 bens têm materialidade, garantem a leitura e são passíveis de 
conservação. Remover e mutilar está fora de questão. Removendo, alteramos a confi-
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guração espacial. Alteramos, portanto, a leitura da evolução do complexo ferroviário 
industrial. Existem soluções projetuais possíveis que permitam novo uso preservando 
a configuração espacial e portanto a legibilidade deste conjunto. A presidente Alexan-
dra Caprioli coloca em votação o que foi apresentado para implantação do Armazém 
de Importação - a construção de alvenaria - onde está mantido os 5 metros de distan-
ciamento das fachadas, explicando que o que se está votando é a volumetria como 
conceito para possível uso e restauro do prédio 1 (Armazém de Importações). Parecer 
favorável aprovado. A presidente Alexandra Caprioli coloca em votação a ideia de 
remoção do prédio 2 (Nova Casa de Carros). Sérgio Capone propõe encaminhar a 
forma como será feito, entrando no mérito dos detalhes da remoção. A presidente 
Alexandra Caprioli explica que primeiro devem votar o que foi pedido, que é a remo-
ção. O técnico Henrique Anunziata explica que a pergunta a ser respondida é se pode 
ser retirado o edifício e que os conselheiros devem responder sim, não, ou se absterem. 
A presidente Alexandra Caprioli coloca em votação o parecer contrário da Coordena-
doria Departamental de Patrimônio Cultural à remoção do prédio 2 (Nova Casa de 
Carros). O conselheiro Simionato afirma que o parecer está equivocado. A presidente 
Alexandra Caprioli diz que não pode sair do que foi pedido e que a deliberação é sobre 
o que foi pedido. O parecer contrário à remoção da Nova Casa de Carros exarado pela 
Coordenadoria Departamental de Patrimônio Cultural - CDPC foi aprovado pelo Con-
depacc. A presidente Alexandra Caprioli afirma a necessidade de o Condepacc estar 
envolvido nas análises da Requalificação do Centro e do entendimento do que deve ser 
implantado no Complexo Ferroviário, inclusive pelo Governo Federal, agradecendo a 
presença dos conselheiros e encerrando a reunião. Eu, Maria Bernadete Lorena de 
Mello Hossri, transcrevo a presente Ata, que deverá ser aprovada pelo Conselho de 
Defesa do Patrimônio Cultural.
 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC

REUNIÃO ORDINÁRIA - ATA 507ª
Aos trinta dias do mês de junho de 2022, com início às 09h30 min, realiza-se no Pla-
netário na Lagoa do Taquaral a quingentésima sétima reunião do Conselho de Defesa 
do Patrimônio Cultural de Campinas- Condepacc, sob a presidência da Secretária Mu-
nicipal de Cultura e Turismo Sra. Alexandra Caprioli dos Santos Fontolan, contando 
com a presença dos seguintes Conselheiros: Paulo Ribeiro dos Santos Filho (Titular 
Gabinete do Prefeito Municipal), José Carlos de Paula Ribeiro( Suplente da Secretaria 
Municipal de Justiça), Rosângela Aparecida de Figueiredo,( Titular Secretaria Munici-
pal de Educação ) Francisco De Angelis Neto ( Titular da Secretaria Municipal de Ser-
viços Públicos),Rogério da Silva  (Suplente da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo ) Mirian Lizandra Beltrame de Oliveira Lima ( Titular da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Urbanismo), Claudio Natal Orlandi (Titular da Secre-
taria Municipal de Infraestrutura), Moacir José Menegaldo Martins ( Titular da Co-
ordenadoria Departamental do Patrimônio Cultural), Antonio Henrique F. Anunziata 
(Suplente Coordenadoria Departamental do Patrimônio Cultural),Tatiane Cristina de 
Oliveira (Suplente do Conselho de Turismo),  Adriano Tosoni da Eira Aguiar(Titular 
Instituto Agronômico de Campinas - IAC) Welton Nahás Curi (Titular da Habicamp), 
Gilberto Antoniolli (Titular da Associação Comercial e Industrial de Campinas),  João 
Manuel Verde dos Santos ( Titular da Associação Regional de Escritórios de Arquite-
turas - A.R.E.A), Sérgio Galvão Caponi(Titular da  Academia Campineira de Letras 
e Artes), Marcio Benvenutti ( Titular do Sindicato da Indústria da Construção Civil 
do Estado de São Paulo - SINDUSCON), Marli Marcondes (Suplente do Centro de 
Ciências,Letras e Artes),  Fabiana da Silva Ribeiro (Suplente do Conselho Municipal 
de Política Cultural),Roberto Baldin Simionato ( Titular da Associação de Engenhei-
ros e Arquitetos de Campinas- AEAC), Josemar Antonio Giorgetti (Titular da OAB 
Campinas),João César Galvão ( Titular da Associação Campineira de Imprensa),Olga 
Rodrigues de Moraes Von Simson ( Suplente do Instituto Histórico e Geográfico de 
Campinas -IHGGC),Fabíola Rodrigues ( Titular da Museologia) e Dr. Herberto Gui-
marães (Conselheiro Emérito). A Presidente do Conselho - Secretária Alexandra Ca-
prioli, dá início à reunião desejando um bom dia a todos. 1. Expediente: Faltas justifi-
cadas dos Conselheiros  Professora Regina Márcia, Josiane Cerasoli e Fernando Pina. 
Apreciação das Ata 505ª , aprovada por unanimidade. Secretária avisa que no próximo 
mês de julho o Conselho entrará em férias, retornando em agosto.        CONSELHO 
DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE CAMPINAS - CONDEPACC
 REUNIÃO ORDINÁRIA - ATA 507ª

 Aos trinta dias do mês de junho de 2022, com início às 09h30 min, realiza-se no Pla-
netário na Lagoa do Taquaral a quingentésima sétima reunião do Conselho de Defesa 
do Patrimônio Cultural de Campinas- Condepacc, sob a presidência da Secretária Mu-
nicipal de Cultura e Turismo Sra. Alexandra Caprioli dos Santos Fontolan, contando 
com a presença dos seguintes Conselheiros: Paulo Ribeiro dos Santos Filho (Titular 
Gabinete do Prefeito Municipal), José Carlos de Paula Ribeiro( Suplente da Secretaria 
Municipal de Justiça), Rosângela Aparecida de Figueiredo,( Titular Secretaria Muni-
cipal de Educação ) Francisco De Angelis Neto ( Titular da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos),Rogério da Silva  (Suplente da Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Urbanismo ) Mirian Lizandra Beltrame de Oliveira Lima ( Titular da Secreta-
ria Municipal de Planejamento e Urbanismo), Claudio Natal Orlandi (Titular da Secre-
taria Municipal de Infraestrutura), Moacir José Menegaldo Martins ( Titular da 
Coordenadoria Departamental do Patrimônio Cultural), Antonio Henrique F. Anunzia-
ta (Suplente Coordenadoria Departamental do Patrimônio Cultural),Tatiane Cristina 
de Oliveira (Suplente do Conselho de Turismo),  Adriano Tosoni da Eira Aguiar(Titular 
Instituto Agronômico de Campinas - IAC) Welton Nahás Curi (Titular da Habicamp), 
Gilberto Antoniolli (Titular da Associação Comercial e Industrial de Campinas),  João 
Manuel Verde dos Santos ( Titular da Associação Regional de Escritórios de Arquite-
turas - A.R.E.A), Sérgio Galvão Caponi(Titular da  Academia Campineira de Letras e 
Artes), Marcio Benvenutti ( Titular do Sindicato da Indústria da Construção Civil do 
Estado de São Paulo - SINDUSCON), Marli Marcondes (Suplente do Centro de 
Ciências,Letras e Artes),  Fabiana da Silva Ribeiro (Suplente do Conselho Municipal 
de Política Cultural),Roberto Baldin Simionato ( Titular da Associação de Engenhei-
ros e Arquitetos de Campinas- AEAC), Josemar Antonio Giorgetti (Titular da OAB 
Campinas),João César Galvão ( Titular da Associação Campineira de Imprensa),Olga 
Rodrigues de Moraes Von Simson ( Suplente do Instituto Histórico e Geográfico de 
Campinas -IHGGC),Fabíola Rodrigues ( Titular da Museologia) e Dr. Herberto Gui-
marães (Conselheiro Emérito). A Presidente do Conselho - Secretária Alexandra Ca-
prioli, dá início à reunião desejando um bom dia a todos. 1. Expediente: Faltas justi-
ficadas dos Conselheiros  Professora Regina Márcia, Josiane Cerasoli e Fernando 
Pina. Apreciação das Ata 505ª , aprovada por unanimidade. Secretária avisa que no 
próximo mês de julho o Conselho entrará em férias, retornando em agosto. 2. Ordem 
do Dia : Referendo do Conselho aos pareceres favoráveis da CDPC- 2.1 - SEI 
PMC nº 2022.00015894-00. Interessado: Prefeitura Municipal de Campinas Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, Pessoas com Deficiência e Direitos Huma-nos 
.Enderêço: Bosque dos Jequitibás, área do parquinho,Centro. Situação do Imóvel: 
Tombado - Processo de tombamento; nº03/1993 Assunto: Tendo em vista a importân-

cia e necessidade da acessibilidade, a pavimentação para acesso de pessoas com defi-
ciência ou mobilidade reduzida ao parquinho existente é necessária para seguir a NBR 
9050 e proporcionar a inclusão  destas pessoas, tornando o parquinho, academia e sa-
nitários acessíveis. O Condepacc referenda e aprova o parecer favorável da CDPC. 2.2 
- SEI PMCnº 2022.00036041-21-Interessado: Lívia Melzi - Endereço: Praça Profes-
sora Sílvia Simões Magro (antigo Largo São Benedito), Busto de Hércules 
Florence,Centro.Situação do imóvel: Tombado .Processo de Tombamento: nº11/1989, 
Resolução nº 06/1991, Artigo 3º, Item III,sub-item - Assunto: A interessada solicita 
realizar molde em gesso de rosto do busto de Hércules Florence. O Condepacc refe-
renda e aprova o parecer favorável da CDPC. 2.3 -  SEI nº 2022.00014500-70  Inte-
ressado : Rogério Conversani - Endereço: Avenida Júlio de Mesquita,776, Cambuí - 
Situação do Imóvel: Tombado - Processo de Tombamento: nº13/2001, Resolução nº 
67/2008, Artigo 1º, Item 6, Cambuí. Potencial Construtivo, a CDPC analisa e define 
como área relevante todo o lote do imóvel. O Condepacc referenda e aprova o parecer 
favorável da CDPC. 2.4. - SEI 2022.00020429-19 Interessado: Luiz Eduardo Camar-
go de Moraes Alves. Endereço: Avenida Júlio de Mesquita, 594 - Cambuí. Situação do 
Imóvel :Tombado- Processo de Tombamento: nº13/2001, Resolução nº 67/2008, Arti-
go 1º, Item 6, Cambuí. Potencial Construtivo . A CDPC analisa e define como área 
relevante parte do lote do imóvel. O Condepacc referenda e aprova o parecer da 
CDPC. 2.5 - SEI PMC nº 2022.00039925-46 - Interessado:Instituto Agronômico de 
Campinas / Regina Célia de Matos Pires Diretora Substituta. Endereço: Avenida Barão 
de Itapura, 1481, edifício Alcides Carvalho/ Prédio Central do Instituto Agronômico 
de Campinas, Guanabara. Situação do Imóvel: Tombado.Processo de Tombamento : 
nº 05/2015, Resolução nº 149/2016. Guanabara. Assunto: O interessado solicita para 
execução de um estudo emergencial dos problemas estruturais O Condepacc referenda 
e aprova o parecer da CDPC. 2.6 - SEI PMC nº2022.00039931-94 - Interessado: Ins-
tituto Agronômico de Campinas/Regina Célia de Matos Pires / Diretora Substituta. 
Endereço: Avenida Barão de Itapura, 1481, Edifício Alcides Carvalho/Prédio Central 
do Instituto Agronômico de Campinas /IAC, Guanabara. Situação do Imóvel: Tomba-
do - Processo de Tombamento: nº 05/2015, Resolução nº 149/2016. Guanabara. As-
sunto: O interessado solicita aprovação de projeto de prevenção e combate de incêndio 
para os edifícios tombados situados no Quarteirão381,Sede do IAC. O Condepacc 
referenda e aprova o parecer da CDPC. 2.7 - SEI PMC nº 2022.00048409-95 - Inte-
ressado: Prefeitura Municipal de Campinas / Secretaria de Infraestrutura/SEINFRA. 
Endereço: Rua Regente Feijó, 841/859/ Palácio dos Azulejos, Centro. Situação do 
imóvel: Tombado : Processo de Tombamento: nº 04/1988, Resolução nº 01/1988.O 
interessado solicita aprovação de pintura das fachadas externas, substituição de oito 
mil telhas, troca das calhas e reposição dos vidros. A conselheira Fabíola Rodrigues dá 
uma explicação sobre a situação do telhado do Palácio dos Azulejos, a solicitação aos 
órgãos de preservação já foram feitos, a necessidade é urgente de estancar a infiltração 
e fazer a pintura da fachada. A pintura seguirá cores de estudos pré-existente e carac-
terísticas, serão trocados vidros e calhas sem mexer na caixilharia." O conselheiro 
Cláudio pergunta, qual a base de tinta que será usada? A Secretaria Alexandra respon-
de que será utilizada tinta de base mineral." Foi comentado também que o MIS está 
com AVCB em ordem. "Conselheiro João Verde diz que documentação dos bombeiros 
não resolve,legislação dos bombeiros estão aquém das necessidades dos prédios. Tem 
que melhorar o cuidado com os prédios tombados".O Condepacc  referenda e aprova 
o parecer da CDPC. 2.8- SEI PMC nº2021.00041617-45 - Interessado: Rosemary 
Falanga Floriano ,endereço: Rua Bernardino de Campos, 407, Centro - Situação do 
imóvel: Tombado. Processo de Tombamento: nº 04/1999, Resolução nº 79/2009, o 
interessado solicita aprovação de pintura do imóvel em questão. O imóvel passou por 
um processo  pictórico com acompanhamento da CDPC. O Condepacc referenda e 
aprova o parecer da CDPC. 2.9 - SEI PMC nº 2022.00009757-64 - Interessado: Pa-
triani Incorporação, endereço: Avenida Maria Emília Alves dos Santos de 
Angelis,399,lote 28-B5, Quarteirão 30029, o bem ambiental é Tombado. Processo de 
Tombamento nº 04/2003, Resolução nº 157/2018, Item 82. O interessado, apresentou 
3 cópias de plantas/projeto com limite da mata tombada,mantendo a área estabelecida 
no tombamento,  de 0,9 ha (9000metros quadrados). Lote à Avenida Maria Emília 
Alves dos Santos de Angelis,399,lote 28-B5, quarteirão 30029. Em vistoria a área foi 
possível verificar que há vegetação e alguns exemplares de espécies exóticas ao redor 
que não fazem parte do fragmento do bem tombado, item 82 Parque Prado, processo 
04/03, Resolução 157/18. Estes exemplares de eucalipto,casuarina,pinheiro e capim 
elefante não fazem parte do fragmento de mata tombada e desta forma poderão ser 
suprimidas. Tendo em vista a aprovação pelo Condepacc, Ata 497 (29/03/2021) na 
qual foi retirada a área envoltória de 0 a 30 e 30 a 300m e transformadas em preserva-
ção total da mata Ciliar contínua ao bem até 300 metros, ou seja preservação de toda 
a APP (área de Preservação Permanente) ao longo do córrego e nascentes (30 metros 
de mata ao redor do curso d'água), consideramos o projeto de ocupação do lote ade-
quado e sem restrições no que se refere a preservação do bem natural tombado O en-
genheiro agrônomo Hélcio comenta que o interessado trouxe as plantas que foram 
vistas pela CDPC. O Condepacc referenda e aprova ,o parecer da CDPC, com um voto 
contrário.2.10 - PROTOCOLO nº 2022/11/08141 PDU de 22/06/2022 - Interessado: 
BDI Realty Empreendimento Imobiliário 01 Ltda. Tomaz Decésamo Pereira Galvão. 
Endereço: Rua Dr Sales de Oliveira, 1380, Vila Industrial. Situação do Imóvel é Tom-
bado - Processo de Tombamento nº04/1989, Resolução nº 137/2015, artigo 1º, item XI 
- Oficinas de Locomotivas ( Oficina - CMEF), situadas no pátio interno da FEPASA. 
O interessado solicita aprovação de intervenção para a cobertura do telhado e esqua-
drias do bem tombado. A Presidente do Conselho Alexandra Caprioli faz uma reme-
moração do que já foi explicado em outras reuniões aqui do Conselho sobre esse as-
sunto. O conselheiro Marcio Benvenutti elogia a posição da secretária e comenta que 
contrapartida é muito sério, precisa obedecer o tempo.Existe dificuldade das constru-
toras com a demora da definição da contrapartida. O Conselheiro João Verde sugere 
que as telhas que forem retiradas, sejam usadas na Rotunda. O Condepacc referenda e 
aprova o parecer da CDPC - 2.11 - PROTOCOLO nº 2021/10/1930 de 05/02/2021- 
INTERESSADO: Renato Vieira Santos - Endereço: Rua :Barreto leme, 357, Centro- 
Situação do Imóvel: Tombado - Processo de Tombamento nº 29/2008, Resolução nº 
135/2015.Assunto: A CDPC analisa e define como área relevante todo o lote do 
imóvel.O Condepacc referenda e aprova o parecer da CDPC .2.12 - PROTOCOLO nº 
2021/10/09138 de 03/09/2021- Interessado: Rota das Bandeiras - Endereço área en-
voltória da Mata Santa Genebra Situação do bem ambiental: Tombado - Processo de 
Tombamento: nº 06/1992, Resolução nº 65/2006. Assunto: Ampliação da Rodovia 
Professor Zeferino Vaz/SP -332 pequena fração do limite externo área envoltória. Hél-
cio explica, limite final da área envoltória de 300 metros. O Condepacc referenda e 
aprova o parecer da CDPC , com um voto contrário.2.13 - PROTOCOLO nº 
2021/10/09139 DE 03/09/2021- Interessado: Rota das Bandeiras - Endereço Várzea 
próxima a Área envoltória da Mata Santa Genebra, situação do bem ambiental : Tom-
bado.Processo de Tombamento nº 01/2000, Resolução nº 147/2016 e nº 02/2016, reso-
lução nº 151/2016. Assunto: Instalação de passagem de faunaI sob a Rodovia Profes-
sor Zeferino Vaz -SP -332 em área envoltória da Mata Santa Genebra. O Condepacc 
referenda e aprova o parecer da CDPC. 3. Referendo do Conselho ao parecer contrá-
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rio da CDPC- SEI PMC nº2022.00038925-92- Interessado: Priscila Farias Ebone. 
Enderêço: Rodovia Adhemar de Barros, SP 340,Km 118 +850, situação do bem am-
biental é Tombado - Processo de Tombamento: nº 04/2003, Resolução nº 157/2018, 
Ítem38, Jardim Míriam Moreira da Costa. Assunto: O interessado solicita supressão de 
mata tombada, bem como ocupação de área envoltória destinada à mata escolta. O 
Condepacc referenda e aprova o parecer contrário da CDPC. 4. ORDEM DO DIA : 
Instituição da Comissão de Acompanhamentos dos Projetos no Complexo Ferroviário 
Central- A Presidente do Conselho solicita aos conselheiros para contribuirem com o 
trabalho dos técnicos da CDPC, de modo a acompanhar as análises da CDPC. Análise 
conjunta será realizada antes das reuniões do Condepacc. Serão duas comissões : Uma 
para projeto atual (Fepasa) e outra para projetos futuros. Os Conselheiros interessados 
para participarem foram: João Verde, Fabiana Ribeiro, Marcio Benvenutti e Fernando 
Pina Figueiredo. 5. Comunicações:  A Presidente do Conselho Alexandra Caprioli dos 
Santos Fontolan, agradece a presença dos Conselheiros, encerrando a reunião, da qual 
eu, Maria Bernadete Lorena de Mello Hossri, transcrevo a presente ata, que deverá ser 
aprovada pelo Condepacc.
. Interessado: Prefeitura Municipal de Campinas Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Pessoas com Deficiência e Direitos Huma-nos .Enderêço: Bosque dos Jequiti-
bás, área do parquinho,Centro. Situação do Imóvel: Tombado - Processo de tomba-
mento; nº03/1993 Assunto: Tendo em vista a importância e necessidade da acessibili-
dade, a pavimentação para acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida 
ao parquinho existente é necessária para seguir a NBR 9050 e proporcionar a inclu-
são  destas pessoas, tornando o parquinho, academia e sanitários acessíveis. O Con-
depacc referenda e aprova o parecer favorável da CDPC. 2.2 - SEI PMCnº 
2022.00036041-21-Interessado: Lívia Melzi - Endereço: Praça Professora Sílvia Si-
mões Magro (antigo Largo São Benedito), Busto de Hércules Florence,Centro.Situa-
ção do imóvel: Tombado .Processo de Tombamento: nº11/1989, Resolução nº 06/1991, 
Artigo 3º, Item III,sub-item - Assunto: A interessada solicita realizar molde em gesso 
de rosto do busto de Hércules Florence. O Condepacc referenda e aprova o parecer 
favorável da CDPC. 2.3 -  SEI nº 2022.00014500-70  Interessado : Rogério Conver-
sani - Endereço: Avenida Júlio de Mesquita,776, Cambuí - Situação do Imóvel: Tom-
bado - Processo de Tombamento: nº13/2001, Resolução nº 67/2008, Artigo 1º, Item 6, 
Cambuí. Potencial Construtivo, a CDPC analisa e define como área relevante todo o 
lote do imóvel. O Condepacc referenda e aprova o parecer favorável da CDPC. 2.4. 
- SEI 2022.00020429-19 Interessado: Luiz Eduardo Camargo de Moraes Alves. En-
dereço: Avenida Júlio de Mesquita, 594 - Cambuí. Situação do Imóvel :Tombado- 
Processo de Tombamento: nº13/2001, Resolução nº 67/2008, Artigo 1º, Item 6, Cam-
buí. Potencial Construtivo . A CDPC analisa e define como área relevante parte do 
lote do imóvel. O Condepacc referenda e aprova o parecer da CDPC. 2.5 - SEI PMC 
nº 2022.00039925-46 - Interessado:Instituto Agronômico de Campinas / Regina Célia 
de Matos Pires Diretora Substituta. Endereço: Avenida Barão de Itapura, 1481, edifí-
cio Alcides Carvalho/ Prédio Central do Instituto Agronômico de Campinas, Guana-
bara. Situação do Imóvel: Tombado.Processo de Tombamento : nº 05/2015, Resolu-
ção nº 149/2016. Guanabara. Assunto: O interessado solicita para execução de um 
estudo emergencial dos problemas estruturais O Condepacc referenda e aprova o 
parecer da CDPC. 2.6 - SEI PMC nº2022.00039931-94 - Interessado: Instituto Agro-
nômico de Campinas/Regina Célia de Matos Pires / Diretora Substituta. Endereço: 
Avenida Barão de Itapura, 1481, Edifício Alcides Carvalho/Prédio Central do Institu-
to Agronômico de Campinas /IAC, Guanabara. Situação do Imóvel: Tombado - Pro-
cesso de Tombamento: nº 05/2015, Resolução nº 149/2016. Guanabara. Assunto: O 
interessado solicita aprovação de projeto de prevenção e combate de incêndio para os 
edifícios tombados situados no Quarteirão381,Sede do IAC. O Condepacc referenda 
e aprova o parecer da CDPC. 2.7 - SEI PMC nº 2022.00048409-95 - Interessado: 
Prefeitura Municipal de Campinas / Secretaria de Infraestrutura/SEINFRA. Endere-
ço: Rua Regente Feijó, 841/859/ Palácio dos Azulejos, Centro. Situação do imóvel: 
Tombado : Processo de Tombamento: nº 04/1988, Resolução nº 01/1988.O interessa-
do solicita aprovação de pintura das fachadas externas, substituição de oito mil te-
lhas, troca das calhas e reposição dos vidros. A conselheira Fabíola Rodrigues dá 
uma explicação sobre a situação do telhado do Palácio dos Azulejos, a solicitação aos 
órgãos de preservação já foram feitos, a necessidade é urgente de estancar a infiltra-
ção e fazer a pintura da fachada. A pintura seguirá cores de estudos pré-existente e 
características, serão trocados vidros e calhas sem mexer na caixilharia." O conse-
lheiro Cláudio pergunta, qual a base de tinta que será usada? A Secretaria Alexandra 
responde que será utilizada tinta de base mineral." Foi comentado também que o MIS 
está com AVCB em ordem. "Conselheiro João Verde diz que documentação dos bom-
beiros não resolve,legislação dos bombeiros estão aquém das necessidades dos pré-
dios. Tem que melhorar o cuidado com os prédios tombados".O Condepacc  referenda 
e aprova o parecer da CDPC. 2.8- SEI PMC nº2021.00041617-45 - Interessado: 
Rosemary Falanga Floriano ,endereço: Rua Bernardino de Campos, 407, Centro - 
Situação do imóvel: Tombado. Processo de Tombamento: nº 04/1999, Resolução nº 
79/2009, o interessado solicita aprovação de pintura do imóvel em questão. O imóvel 
passou por um processo  pictórico com acompanhamento da CDPC. O Condepacc 
referenda e aprova o parecer da CDPC. 2.9 - SEI PMC nº 2022.00009757-64 - Inte-
ressado: Patriani Incorporação, endereço: Avenida Maria Emília Alves dos Santos de 
Angelis,399,lote 28-B5, Quarteirão 30029, o bem ambiental é Tombado. Processo de 
Tombamento nº 04/2003, Resolução nº 157/2018, Item 82. O interessado, apresentou 
3 cópias de plantas/projeto com limite da mata tombada,mantendo a área estabeleci-
da no tombamento,  de 0,9 ha (9000metros quadrados). Lote à Avenida Maria Emília 
Alves dos Santos de Angelis,399,lote 28-B5, quarteirão 30029. Em vistoria a área foi 
possível verificar que há vegetação e alguns exemplares de espécies exóticas ao redor 
que não fazem parte do fragmento do bem tombado, item 82 Parque Prado, processo 
04/03, Resolução 157/18. Estes exemplares de eucalipto,casuarina,pinheiro e capim 
elefante não fazem parte do fragmento de mata tombada e desta forma poderão ser 
suprimidas. Tendo em vista a aprovação pelo Condepacc, Ata 497 (29/03/2021) na 
qual foi retirada a área envoltória de 0 a 30 e 30 a 300m e transformadas em preser-
vação total da mata Ciliar contínua ao bem até 300 metros, ou seja preservação de 
toda a APP (área de Preservação Permanente) ao longo do córrego e nascentes (30 
metros de mata ao redor do curso d'água), consideramos o projeto de ocupação do 
lote adequado e sem restrições no que se refere a preservação do bem natural tomba-
do O engenheiro agrônomo Hélcio comenta que o interessado trouxe as plantas que 
foram vistas pela CDPC. O Condepacc referenda e aprova ,o parecer da CDPC, com 
um voto contrário.2.10 - PROTOCOLO nº 2022/11/08141 PDU de 22/06/2022 - Inte-
ressado: BDI Realty Empreendimento Imobiliário 01 Ltda. Tomaz Decésamo Pereira 
Galvão. Endereço: Rua Dr Sales de Oliveira, 1380, Vila Industrial. Situação do Imó-
vel é Tombado - Processo de Tombamento nº04/1989, Resolução nº 137/2015, artigo 
1º, item XI - Oficinas de Locomotivas ( Oficina - CMEF), situadas no pátio interno da 
FEPASA. O interessado solicita aprovação de intervenção para a cobertura do telha-
do e esquadrias do bem tombado. A Presidente do Conselho Alexandra Caprioli faz 
uma rememoração do que já foi explicado em outras reuniões aqui do Conselho sobre 
esse assunto. O conselheiro Marcio Benvenutti elogia a posição da secretária e co-

menta que contrapartida é muito sério, precisa obedecer o tempo.Existe dificuldade 
das construtoras com a demora da definição da contrapartida. O Conselheiro João 
Verde sugere que as telhas que forem retiradas, sejam usadas na Rotunda. O Conde-
pacc referenda e aprova o parecer da CDPC - 2.11 - PROTOCOLO nº 2021/10/1930 
de 05/02/2021- INTERESSADO: Renato Vieira Santos - Endereço: Rua :Barreto leme, 
357, Centro- Situação do Imóvel: Tombado - Processo de Tombamento nº 29/2008, 
Resolução nº 135/2015.Assunto: A CDPC analisa e define como área relevante todo o 
lote do imóvel.O Condepacc referenda e aprova o parecer da CDPC .2.12 - PROTO-
COLO nº 2021/10/09138 de 03/09/2021- Interessado: Rota das Bandeiras - Endereço 
área envoltória da Mata Santa Genebra Situação do bem ambiental: Tombado - Pro-
cesso de Tombamento: nº 06/1992, Resolução nº 65/2006. Assunto: Ampliação da 
Rodovia Professor Zeferino Vaz/SP -332 pequena fração do limite externo área envol-
tória. Hélcio explica, limite final da área envoltória de 300 metros. O Condepacc re-
ferenda e aprova o parecer da CDPC , com um voto contrário.2.13 - PROTOCOLO 
nº 2021/10/09139 DE 03/09/2021- Interessado: Rota das Bandeiras - Endereço Vár-
zea próxima a Área envoltória da Mata Santa Genebra, situação do bem ambiental : 
Tombado.Processo de Tombamento nº 01/2000, Resolução nº 147/2016 e nº 02/2016, 
resolução nº 151/2016. Assunto: Instalação de passagem de faunaI sob a Rodovia 
Professor Zeferino Vaz -SP -332 em área envoltória da Mata Santa Genebra. O Con-
depacc referenda e aprova o parecer da CDPC. 3. Referendo do Conselho ao parecer 
contrário da CDPC- SEI PMC nº2022.00038925-92- Interessado: Priscila Farias 
Ebone. Enderêço: Rodovia Adhemar de Barros, SP 340,Km 118 +850, situação do 
bem ambiental é Tombado - Processo de Tombamento: nº 04/2003, Resolução nº 
157/2018, Ítem38, Jardim Míriam Moreira da Costa. Assunto: O interessado solicita 
supressão de mata tombada, bem como ocupação de área envoltória destinada à mata 
escolta. O Condepacc referenda e aprova o parecer contrário da CDPC. 4. ORDEM 
DO DIA : Instituição da Comissão de Acompanhamentos dos Projetos no Complexo 
Ferroviário Central- A Presidente do Conselho solicita aos conselheiros para contri-
buirem com o trabalho dos técnicos da CDPC, de modo a acompanhar as análises da 
CDPC. Análise conjunta será realizada antes das reuniões do Condepacc. Serão duas 
comissões : Uma para projeto atual (Fepasa) e outra para projetos futuros. Os Con-
selheiros interessados para participarem foram: João Verde, Fabiana Ribeiro, Marcio 
Benvenutti e Fernando Pina Figueiredo. 5. Comunicações:  A Presidente do Conselho 
Alexandra Caprioli dos Santos Fontolan, agradece a presença dos Conselheiros, en-
cerrando a reunião, da qual eu, Maria Bernadete Lorena de Mello Hossri, transcrevo 
a presente ata, que deverá ser aprovada pelo Condepacc.
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº PMC.202200063537-31
Amil nº: 248/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação da empresa Eder Tavares de Souza 32540422802, representante 
legal da musicista Márcia Regina Fernandes Costa, para atuar junto à Orquestra Sinfô-
nica Municipal de Campinas, em ensaios e concertos na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, inci-
so II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTORIZO 
A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA EDER TAVARES DE SOUZA 32540422802, 
CNPJ nº: 26.663.725/0001-53 e a DESPESA no valor total de R$ 1.840,00 (um mil 
oitocentos e quarenta reais).

Campinas, 01 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura - FAC
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº PMC.202200059256-92
Amil nº: 246/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação do artista Ângelo Renato Benitez Ortolaza para atuar como mú-
sico convidado na modalidade Percussão, em ensaios e concertos, na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, inci-
so II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTORIZO 
A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ANGELO RENATO BENITEZ ORTOLAZA, 
CNPJ nº: 41.031.656/0001-59 e a DESPESA no valor total de  R$ 1.170,00 (um mil 
cento e setenta reais).

Campinas, 30 de agosto de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura - FAC
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº PMC.2022.00064389-90
Amil nº: 245/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação do artista Gabriel de Oliveira Peregrino para atuar como músico 
convidado na modalidade  Percussão, em ensaios e concertos, na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTO-
RIZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA GABRIEL DE OLIVEIRA PEREGRINO, 
CNPJ nº: 36.425.706/0001-42 e a DESPESA no valor total de  R$ 580,00 (quinhentos 
e oitenta reais).

Campinas, 31 de agosto de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura - FAC
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº PMC.202200063906-95
Amil nº: 247/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação do artista Gustavo Lange Fontes para atuar como músico convi-
dado na modalidade Contrabaixo, em ensaios e concertos, na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
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artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTO-
RIZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA GUSTAVO LANGE FONTES, CNPJ nº. 
19.544.363/0001-16  e a DESPESA no valor total de  R$ 3.960,00 (três mil novecentos 
e sessenta reais).

Campinas, 31 de agosto de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura - FAC
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº PMC.2022.00063339-77
Amil nº: 244/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação do artista Marcos Roberto Pedroso para atuar como músico con-
vidado na modalidade Saxofoneem ensaios e concertos, na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AU-
TORIZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA IAGO GOMES PEDROSO, CNPJ nº: 
24.677.852/0001-86 e a DESPESA no valor total de  R$ 1.640,00 (um mil seiscentos 
e quarenta reais).

Campinas, 31 de agosto de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura - FAC
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2021.00000807-67
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura
Referência: Pregão Eletrônico nº 435/2021
Objeto: Registro de preços de sanitários químicos compreendendo instalação, manu-
tenção, desinstalação e coleta de resíduos
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874/2021 e ao documento SEI n.º 6374264 
AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 917,00 (novecentos e dezessete reais), a 
favor da empresa VR BARROS SANITÁRIOS QUÍMICOS EIRELI referente aos 
itens 1 e 2 da Ata de Registro de Preços nº 435/2021, Aditamento de Ata de Registro 
de Preços nº 007/2021.
 Publique-se na forma da lei.

Campinas, 01 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ATA DA 6ª 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO DE 2022
Republicada por conter incorreções no D.O.M. de 29/08/2022

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas e trinta 
minutos, em segunda chamada conforme convocação prévia, por vídeochamada sobre 
o link, https://meet.google.com/bib-iirr-dhw, foi realizada a Sexta Reunião Ordinária 
da Plenária do Conselho Municipal de Educação, do ano de 2022, sobre a Presidência 
do Prof. Dr. José Tadeu Jorge na qualidade de Presidente desta reunião ordinária e 
após confirmação do quórum regimental, inicia os trabalhos. A convocação desta reu-
nião, que será para deliberar seguinte a pauta: 1. Aprovação da Ata da 5ª Reunião Or-
dinária do CME, de 02/06/2022; 2. Informes do Fórum Municipal de Educação: Orga-
nização da Avaliação e Monitoramento PME; 3. Apresentação/ discussão da Minuta 
das alterações da Legislação do CME; 4. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 
350/2021: INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO CONTRA A 
PRÁTICA DE ATENTADOS VIOLENTOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCO-
LAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,para consulta do CME, con-
forme art. 16 da Lei Municipal 15029/2015 (Entidade Relatora - SIEEESP); 5. PRO-
JETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 294/2021: ALTERA A LEI Nº 16.105, DE 26 DE 
JULHO DE 2021, QUE "INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE CONSCIEN-
TIZAÇÃO E COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCEN-
TES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",para consulta do CME, conforme art. 16 da 
Lei Municipal 15029/2015; (Entidade Relatora - APEOESP); 6. PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 105/2022: DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DE MATRÍCULA 
DE IRMÃOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAMPINAS (Entidade Relatora - 
PUC-Campinas); 7. Burocratização e dificuldades para a obtenção do passe escolar 
por parte dos estudantes de EJA I e II e a Evasão Escolar como consequência; 8. Defi-
nição de relatores para: a) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 332/2021: Assegura à 
criança e ao adolescente cujo pai, mãe ou responsável seja pessoa com deficiência ou 
com idade igual ou superior a sessenta anos a prioridade de vaga na unidade da rede 
pública municipal de ensino mais próxima de sua residência. b) PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 120/2022: Disciplina, nas escolas da Rede Municipal de Educação, 
a distribuição, utilização, exposição, apresentação, recomendação, indicação e divul-
gação, além de outras formas, de materiais estranhos à grade curricular. Presentes os 
seguintes conselheiros: Breno De Souza Juz - Representante Titular do Conselho das 
Escolas; Flávia Martins Guimarães - Representante Titular do CMDCA; Gabriela 
Guarnieri De Campos Tebet - Representante Titular da UNICAMP; José Batista de 
Carvalho Filho - Representante Suplente da FUMEC; Leila Claudia Sarubbi Hele-
no da Silva - Representante Suplente da SME; Marcia Maria Rocha - Representante 
Titular do STMC; Raquel Souza Lobo Guzo - Representante Titular da PUC-Campi-
nas; Solange Loureiro Pozzuto - Representante Suplente da APEOESP. Justificaram 
ausência: Ary James Pissinatto - Representante Titular da FUMEC; Gabriela Vilela 
Delsin - Representante Suplente do Conselho das Escolas e Daniela Zancheta - Re-
presentante Suplente do SINPRO. Consultoria Técnica: Alenice Marques Mendes; 
Andréia Cristina Penteado de Carvalho Calvo; Maria de Lourdes Cardoso da 
Silva Santos e Renata Ortale Landucci. O Presidente desta Reunião Ordinária cum-
primenta a todos e agradece a presença. Seguimos com a pauta. 1. Aprovação da Ata 
da 5ª Reunião Ordinária do CME, de 02/06/2022; O professor Tadeu diz que é a apro-
vação da ata de junho, disponibilizada a todos os conselheiros por e-mail e pergunta se 
todos a aprovam. O Conselheiro Breno solicita que seja incluído no final, a fala do 
Conselheiro Fernando, que informa que o CMDCA recebe um grande número de re-
clamações sobre dificuldades no processo de acesso ao passe escolar e os cidadãos 

reclamantes enfatizam a falta de acolhimento no tratamento que recebem por parte dos 
funcionários da Transurc. Todos concordam com a inclusão, e a ata é aprovada. 2. In-
formes do Fórum Municipal de Educação: Organização da Avaliação e Monitoramen-
to PME;A conselheira Solange informa as datas. Diz que as entidades têm até o dia 05 
de agosto para entregar os relatórios e que a SME, no dia 12 faça a divulgação da 
conferência para as escolas, que vai acontecer nos dias 27 de agosto e dia 3 de setem-
bro (ambas no sábado) e não terá pré-conferência. Solicita que a discussão seja feita 
nos tempos pedagógicos, fazendo propostas e emendas. Professor Tadeu sugere que 
seja feito uma divulgação bem objetiva dessas datas para que seja divulgada à Rede 
Municipal "card" para divulgação, Solange acata a sugestão. 3. Apresentação/ discus-
são da Minuta das alterações da Legislação do CME; A conselheira Solange faz refe-
rência ao documento disponibilizado - a minuta; a todos os conselheiros para aprecia-
ção das entidades; diz que participou deste documento os conselheiros Cláudio e 
Sandra que não fazem mais parte do Conselho, também que tiveram assessoramento 
do Milton da UNCME e do Pedro Ganzeli da Unicamp. Diz que foi feita as alterações 
já pedidas e reivindicadas anteriormente. Lourdes, enquanto assessora de Normas e 
Legislação diz que se preocupa com o caráter personificado da lei. Cabe realmente a 
análise jurídica do caráter da representatividade, e a própria Câmara fará esse trabalho 
com os especialistas. Fala do item das instituições públicas e privadas. Na lei atual é 
mencionado as Universidades PUC-Campinas - como universidade particular, e UNI-
CAMP - como universidade pública, e no território de Campinas existem outras Uni-
versidades públicas e privadas, portanto há necessidade dessa atualização como prin-
cípio da gestão democrática. A definição deve ser feita por esses grupos e não estar 
definido na Lei quem terá esse assento. A Solange informa que esse item foi discutido 
pelo grupo e que deixaram para a plenária resolver. Diz também que há uma participa-
ção importante e frequente da PUC e da Unicamp neste conselho. Lembra que outras 
faculdades foram convidadas para participar do Conselho e do Fórum, porém só temos 
a participação da PUC e Unicamp. Gabriela pontua que não tiveram tempo hábil para 
conversar com as entidades e sugere ter um calendário para a tramitação dessa minuta, 
para prever esses espaços de diálogos. Professor Tadeu diz que na fala introdutória 
informou que faria o encaminhamento com tempo hábil para discussão entre os pares. 
Flávia reforça a não nominação das entidades não podemos fechar as portas. Devemos 
deixar as leis em condições para o futuro. Campinas é uma cidade grande e em desen-
volvimento. Professor Tadeu sugere o seguinte encaminhamento: é uma pauta do Con-
selho, as pessoas representam alguma coisa ou alguém, precisamos dar um tempo para 
discutir com os pares essa minuta. Prazo fica para a reunião de setembro para que 
tragam as impressões já discutidas pelas entidades e proposta de novo prazo para dis-
cussão. Prevê que faremos a discussão para outubro e novembro. Conclusão até o final 
do Ano. Esse seria a base de um cronograma. 4. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 
350/2021: INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO CONTRA A 
PRÁTICA DE ATENTADOS VIOLENTOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCO-
LAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,para consulta do CME, con-
forme art. 16 da Lei Municipal 15029/2015 (Entidade Relatora - SIEEESP); Não tive-
mos nenhuma contribuição desse PL. Professor Tadeu diz que temos duas alternativas: 
ou envia para a câmera respondendo que não tivemos contribuições ou retira de pauta 
para que seja recebido as contribuições. Raquel diz que gostaria de estar contribuindo 
com esse PL. Professor Tadeu diz que retirando de pauta, estamos contrariando nossa 
sistemática, mas que é possível a retirada de pauta. Breno concorda com a retirada 
desse PL dessa pauta e inclusão na próxima pauta. Breno e Solange disseram que não 
tiveram tempo hábil para a discussão com as entidades. Fica acordado a retirada desse 
item que voltará para discussão na próxima reunião. 5. PROJETO DE LEI ORDINÁ-
RIA Nº 294/2021: ALTERA A LEI Nº 16.105, DE 26 DE JULHO DE 2021, QUE 
"INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE 
À VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS",para consulta do CME, conforme art. 16 da Lei Municipal 
15029/2015; (Entidade Relatora - APEOESP); A Conselheira Solange fez a leitura da 
contribuição feita pela APEOESP, a qual teve unanimidade à aprovação do para a 
Câmara Municipal. 6. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 105/2022: DISPÕE SO-
BRE A PRIORIDADE DE MATRÍCULA DE IRMÃOS NAS ESCOLAS MUNICI-
PAIS DE CAMPINAS (Entidade Relatora - PUC-Campinas); A Conselheira Raquel 
encaminhou as contribuições pela PUC-Campinas e a Conselheira Gabriela encami-
nha as contribuições pela UNICAMP. as quais teve unanimidade à aprovação do para 
a Câmara Municipal. 7. Burocratização e dificuldades para a obtenção do passe esco-
lar por parte dos estudantes de EJA I e II e a Evasão Escolar como consequência; O 
Breno faz um histórico de como era pedido os passes escolares. Diz que recebe recla-
mação dos atendimentos para solicitação do passe, há muita dificuldade com acessos 
à internet e digitalização dos documentos, foto irregular, comprovante de endereço, 
pessoas em vulnerabilidade social. As escolas muitas vezes fazem esse trabalho, mas 
há muita burocratização que leva à evasão. Solicita fazer uma comissão para consultas 
escolas municipais e estaduais Solange reforça as informações faladas pelo Breno 
Professor Tadeu solicita uma sistemática mais lógica e um contato com a Transurc 
para resolver esse problema. 8. Definição de relatores para: a) PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 332/2021: Assegura à criança e ao adolescente cujo pai, mãe ou 
responsável seja pessoa com deficiência ou com idade igual ou superior a sessenta 
anos a prioridade de vaga na unidade da rede pública municipal de ensino mais próxi-
ma de sua residência. b) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 120/2022: Disciplina, 
nas escolas da Rede Municipal de Educação, a distribuição, utilização, exposição, 
apresentação, recomendação, indicação e divulgação, além de outras formas, de mate-
riais estranhos à grade curricular. c) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 130/2022: 
Cria o Programa "Pau-brasil: plantando e conhecendo a história" a ser desenvolvido 
nas escolas municipais de Campinas. (Inclusão deste novo item). Gabriela solicita 
que a UNICAMP fique fora desse sorteio. Acatado por todos os presentes. a) PROJE-
TO DE LEI ORDINÁRIA Nº 332/2021: Entidade sorteada para a relatoria - CMDCA; 
b) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 120/2022: Entidade sorteada para a relatoria 
- SINPRO; c) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 130/2022: Entidade sorteada 
para a relatoria -STMC. Eu, como secretária executiva deste conselho, solicito permis-
são para falar das convocações. Explico como é feito as confirmações de presença ou 
justificativas de ausência pelo cartão digital e solicito a participação de todos. Será 
criado um grupo no WhatsApp para agilizar as informações do CME. Há muitas ma-
nifestações de apoio ao cartão digital. Nada mais havendo a tratar, eu Andréia Cristi-
na Penteado de Carvalho Calvo, encerro a presente lavra, que após aprovada pelos 
presentes, assinada pelo Presidente será publicada em Diário Oficial do Município. 
 

RESOLUÇÃO SME Nº012, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a política de atendimento à demanda nas escolas de Educa-
ção Infantil que integram o Sistema Municipal de Ensino para o ano de 

2023, nos termos que especifica.
O Secretário Municipal de Educação no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º 
da Resolução SME/Fumec nº 4, de 18 de julho de 2007 e,
  CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de ou-
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tubro de 1988;
  CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe 
sobre as Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
  CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regula-
menta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza-
ção dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição 
Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras 
providências;
  CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências;
  CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece 
o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política 
de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; 
e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999;
  CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD);
  CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a 
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Defi-
ciência);
  CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município de Campinas, de 30 de março de 
1990;
  CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 11.600, de 07 de julho de 2003, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade do cadastro de crianças de 0 a 6 anos ao longo de todo ano le-
tivo nas Unidades Municipais de Educação Infantil e sua alteração pela Lei Municipal 
nº 13.154, de 19 de novembro de 2007;
  CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 12.501, de 13 de março de 2006, que institui 
o Sistema Municipal de Ensino;
  CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 14.486, de 09 de novembro de 2012, que 
dispõe sobre vagas em EMEIs, CEMEIs, Naves-Mães e creches conveniadas para 
crianças filhas de vítima de violência de gênero;
  CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15.029, de 24 de junho de 2015, que institui 
o Plano Municipal de Educação, na conformidade do artigo 6º da Lei nº 12.501, de 13 
de março de 2006, do Município de Campinas, Estado de São Paulo;
  CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 101, de 19 de março de 2015, que dispõe 
sobre a qualificação de entidades como organizações sociais e dá outras providências;
  CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15.141, de 12 de janeiro de 2016, que institui 
no Município de Campinas o Cartão Acessibilidade para a pessoa com deficiência e 
dá outras providências;
  CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, que pro-
mulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;
  CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 11.051, de 23 de dezembro de 1992, que 
dispõe sobre o reagrupamento de unidades sócio educacionais da Secretaria Municipal 
de Educação e dá outras providências;
  CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 17.784, de 28 de novembro de 2012, 
que regulamenta a Lei nº 14.252, de 02 de maio de 2012, que dispõe sobre a matrícula 
de deficientes físicos e mentais nas creches e escolas da Rede Pública Municipal de 
Ensino;
  CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 18.035, de 11 de julho de 2013, que 
institui o "Programa Educação Infantil Perto de Você" no Município de Campinas e 
dá outras providências;
  CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 18.664, de 03 de março de 2015, que 
dispõe sobre a denominação das escolas municipais de Educação Infantil;
  CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 20.518, de 16 de outubro de 2019, que 
aprova o "Plano municipal pela primeira infância do município de Campinas" e ins-
titui o "Comitê intersetorial do plano municipal pela primeira infância campineira" e 
dá outras providências;
  CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 5, de 17 de dezembro de 2009, que 
fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil;
  CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB n° 4, de 13 de julho de 2010, que define 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica;
  CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB n° 6, de 20 de outubro de 2010, que de-
fine Diretrizes Operacionais para a Matrícula no Ensino Fundamental e na Educação 
Infantil;
  CONSIDERANDO a Resolução SME nº 003, de 14 de março de 2022, que define 
critérios para atribuição de senha de acesso aos perfis da plataforma "Secretaria Esco-
lar Digital", SED, da forma que especifica;
  CONSIDERANDO a Resolução SME nº 10, de 30 de agosto de 2016, que estabe-
lece princípios e normas complementares para a avaliação, o acompanhamento de 
frequência e a expedição de documentação na Educação Infantil, para as Unidades 
Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Campinas e das escolas privadas de 
Educação Infantil de instituições conveniadas com a Secretaria Municipal de Educa-
ção, nas condições que especifica;
  CONSIDERANDO a Resolução CME nº 01, de 11 de agosto de 2016, que dispõe 
sobre a avaliação, frequência e expedição de documentação na Educação Infantil, para 
as Unidades Educacionais que integram o Sistema Municipal de Ensino de Campinas;
  CONSIDERANDO a Resolução SME nº 08, de 19 de setembro de 2018, que define 
parâmetros para o planejamento do atendimento à demanda da Educação Infantil no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educação, SME, e dá outras providências corre-
latas;
  CONSIDERANDO a Resolução CME nº 01, de 01 de março de 2018, que fixa 
normas para criação, credenciamento e autorização de funcionamento de unidades 
educacionais e autorização de cursos no âmbito do Sistema Municipal de Ensino de 
Campinas, e dá outras providências;
  CONSIDERANDO a Resolução SME nº 07, de 12 de setembro de 2018, que estabe-
lece Normas Complementares para os atos administrativos de que trata a Resolução 
CME nº 01, de 01 de março de 2018;
  CONSIDERANDO a Resolução CME nº 01, de 07 de novembro de 2019, que dispõe 
sobre o corte etário para matrícula inicial de crianças na Educação Infantil e no Ensino 
Fundamental, respectivamente, aos quatro e aos seis anos de idade, no Sistema Muni-
cipal de Ensino de Campinas e dá providências correlatas;
  CONSIDERANDO a Resolução SME nº 05, de 28 de fevereiro de 2019, que define 
critérios e procedimentos para a utilização do transporte escolar pelos alunos matricu-
lados nas escolas de Educação Básica, das redes públicas municipal e estadual, e nas 
escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras com a SME e dá 
outras providências;

  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 69, de 31 de outubro de 2018, que homologa o 
Regimento Escolar Comum das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino 
de Campinas;
  CONSIDERANDO os regimentos próprios dos Centros de Educação Infantil, CEIs, 
cogeridos e das escolas privadas de Educação Infantil;
  CONSIDERANDO os termos de colaboração vigentes com organizações da socie-
dade civil que celebram parcerias em regime de mútua cooperação, para ampliação do 
atendimento educacional de crianças de zero a cinco anos e onze meses de idade, na 
Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica; 
  CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares da Educação Infantil: um processo 
contínuo de reflexão e ação (2013); e
  CONSIDERANDO o contido no processo SEI PMC.2022.00040305-78,
  RESOLVE:
  CAPÍTULO I
  DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
  Art. 1º A política de atendimento à demanda nas escolas de Educação Infantil expres-
sa os fundamentos, os princípios e as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação, 
SME, e dispõe sobre os seguintes conjuntos de ações:
  I - para os Centros de Educação Infantil, CEIs, e escolas privadas de Educação Infan-
til de Instituições Colaboradoras com a SME: o planejamento anual para a organização 
dos agrupamentos e das turmas, o cadastro, a matrícula, a frequência e a transferência 
das crianças; e
  II - para as escolas privadas de Educação Infantil: o planejamento anual das turmas, 
a matrícula, a frequência e a transferência das crianças.
  Parágrafo único. Para efeitos desta resolução, consideram-se CEIs as Unidades Edu-
cacionais, UEs, da Rede Municipal de Ensino de Campinas, RMEC, sejam estas geri-
das exclusivamente pela SME ou aquelas cogeridas nos termos da Lei Complementar 
nº 101 de 2015.
  Art. 2º Para efeitos desta resolução, considera-se:
  I - DEMANDANTE DE VAGAo(a) responsável legal pela criança interessado(a) 
em vaga nos CEIs e nas escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Cola-
boradoras;
  II - CADASTRO DE DEMANDA o ato de registro, no Sistema Informatizado da 
SME, de demanda por vaga nos CEIs e nas escolas privadas de Educação Infantil de 
Instituições Colaboradoras, e compreende:
  a) quando realizado remotamente:
  1. pré-cadastro, com preenchimento de informações no Sistema Informatizado da 
SME e envio de arquivos legíveis, digitalizados ou digitais, dos documentos compro-
batórios, indicados por esta resolução, pelo(a) demandante de vaga; e
  2. conferência dos dados, complemento das informações e validação pelo(a) gestor(a) 
dos CEIs e das escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras;
  b) quando realizado presencialmente nos CEIs e nas escolas privadas de Educação 
Infantil de Instituições Colaboradoras:
  1. apresentação dos documentos comprobatórios originais, indicados por esta resolu-
ção, pelo(a) demandante de vaga;
  2. conferência dos dados, inserção das informações e validação pelo(a) gestor(a) 
dos CEIs e das escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras;
  III -COMPATIBILIZAÇÃO GEOGRÁFICA o ato de indicar para o(a) demandante 
de vaga do Agrupamento III, mediante critérios de área de abrangência e disponibili-
dade de atendimento, o CEI no qual a matrícula da criança será efetivada;
  IV - MATRÍCULA EM PROCESSAMENTO a indicação do cadastro de demanda, 
no Sistema Informatizado da SME, para a efetivação da matrícula, pelo(a) responsável 
legal pela criança, nos CEIs e nas escolas privadas de Educação Infantil de Instituições 
Colaboradoras, no período previsto por esta resolução;
  V - EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA:
  a) nos CEIs e nas escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colabora-
doras, o ato:
  1. realizado presencialmente pelo(a) responsável legal pela criança com apresentação 
dos documentos comprobatórios, indicados por esta resolução; e
  2. de assinatura da ficha de matrícula;
  b) nas escolas privadas de Educação Infantil, o ato de enturmação da criança, pelo(a) 
Diretor(a), na Secretaria Escolar Digital, SED;
  VI - REMATRÍCULA a realização dos atos descritos nas alíneas 'a' e 'b' no inciso V 
deste artigo, garantindo a continuidade do processo educativo; 
  VII - TRANSFERÊNCIA:
  a) entre CEIs e/ou escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colabora-
doras o ato de:
  1. alterar a matrícula no Sistema Informatizado da SME, a partir do cadastro de 
demanda para transferência; e
  2. realizar na SED a movimentação da matrícula por transferência;
  b) de CEIs e/ou escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras 
para quaisquer escolas públicas ou privadas que não utilizam o Sistema Informatizado 
da SME o ato de:
  1. atualizar o status da matrícula no Sistema Informatizado da SME para a transfe-
rência expedida;
  2. emitir documento de transferência, mediante solicitação do(a)s responsáveis, para 
criança de matrícula obrigatória; e
  3. realizar na SED a movimentação da matrícula por transferência;
  c) de escolas privadas de Educação Infantil para quaisquer escolas públicas ou priva-
das, o ato de realizar na SED a movimentação da matrícula por transferência;
  VIII - REALOCAÇÃO o ato de movimentar a matrícula da criança, no Sistema 
Informatizado da SME, entre os CEIs e/ou as escolas privadas de Educação Infantil 
de Instituições Colaboradoras, nos casos em que for necessário, para garantir a conti-
nuidade da sua trajetória educacional.
  CAPÍTULO II
  DO PLANEJAMENTO ANUAL PARA A ORGANIZAÇÃO DOS AGRUPAMEN-
TOS E DAS TURMAS, DO CADASTRO, DA MATRÍCULA E DA FREQUÊNCIA 
NOS CEIS E NAS ESCOLAS PRIVADAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE INSTI-
TUIÇÕES COLABORADORAS COM A SME
  Art. 3º É facultado ao(à) demandante de vaga, no ato da matrícula, solicitar um turno 
de permanência (manhã ou tarde).
  § 1º Para matrículas em turmas de período integral, o atendimento da solicitação 
prevista no caput deve se restringir ao turno de atuação do(a) professor(a) na turma 
em que a criança deve ser matriculada.
  § 2º Para matrículas em turmas de período parcial, a Equipe Gestora da UE deve dar 
preferência ao turno pretendido pelo(a) demandante de vaga, desde que haja possibi-
lidade de atendimento.
  Art. 4º Para fins de cadastro de demanda, planejamento de turmas, matrícula e rema-
trícula, as crianças devem ser organizadas em três agrupamentos multietários, confor-
me as datas de referência indicadas para cada agrupamento:
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  I - Agrupamento I (Creche): crianças nascidas entre 01/07/2021 a 31/12/2023;
  II - Agrupamento II(Creche): crianças nascidas entre 01/11/2019 a 30/06/2021; e
  III - Agrupamento III: crianças nascidas entre 01/04/2017 a 31/10/2019.
  Parágrafo único. O Agrupamento III é constituído por crianças:
  I - da faixa etária de matrícula facultativa na Educação Infantil (Creche), nascidas 
entre 01/04/2019 a 31/10/2019; e
  II - da faixa etária de matrícula obrigatória na Educação Infantil (Pré-escola), nasci-
das entre 01/04/2017 a 31/03/2019.
Seção I
Do Cadastro de Demanda Inicial e do Cadastro de Demanda Contínuo 
  Art. 5º O cadastro de demanda abrange as crianças nascidas a partir de 01/04/2017 e 
se realiza em dois períodos:
  I - cadastro de demanda inicial; e
  II - cadastro de demanda contínuo.
  Parágrafo único. O período do cadastro de demanda contínuo deve ser iniciado após 
o encerramento do período do cadastro de demanda inicial.
  Art. 6º O cadastro de demanda é o ato de registro da solicitação de vaga em CEIs e/ou 
nas escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras, no Sistema 
Informatizado da SME, e pode ser realizado remotamente ou presencialmente.
  Parágrafo único. Para a realização do cadastro remoto, o(a) demandante de vaga 
deve acessar o endereço eletrônico http://educa.campinas.sp.gov.br/precadastroinfan-
til, disponível no portal da Prefeitura Municipal de Campinas, PMC.
  Art. 7º Quando o cadastro de demanda é realizado remotamente compreende duas 
etapas: 
  I - primeira etapa: o pré-cadastro, com preenchimento de informações, pelo(a) de-
mandante de vaga, no Sistema Informatizado da SME, o envio de arquivos legíveis, 
digitalizados ou digitais, dos documentos comprobatórios e a emissão de protocolo de 
atendimento para acompanhamento da solicitação; e
  II - segunda etapa: 
  a) a conferência de documentação e a validação do pré-cadastro, pelo(a) gestor(a) 
dos CEIs e das escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras; e
  b) a emissão de comprovante do cadastro remoto.
  Parágrafo único. O protocolo do pré-cadastro e o comprovante de cadastro são en-
caminhados por mensagem eletrônica e ficam disponíveis no Sistema Informatizado 
da SME.
  Art. 8º O pré-cadastro realizado remotamente é submetido à avaliação e conferência 
das informações e documentação, pelo(a) gestor(a) do CEI e/ou da escola privada de 
Educação Infantil de Instituição Colaboradora indicada que, no prazo máximo de sete 
dias, deve:
  I - validar, se todas as informações estiverem completas e compatíveis com a docu-
mentação apresentada; 
  II - validar, mediante adequações das informações, considerando a documentação 
apresentada;
  III - solicitar informações ou documentos adicionais informando ao(à) demandante 
de vaga sobre o prazo de sete dias para envio do que foi solicitado, e posteriormente:
  a) validar, quando atendidas as solicitações indicadas; ou
  b) indeferir, quando as informações ou documentos apresentados não atenderem ao 
disposto por esta resolução.
  § 1ºExpirados os prazos para o(a) demandante de vaga atender o indicado no inciso 
III deste artigo, o pré-cadastro pendente é cancelado automaticamente pelo sistema. 
  § 2ºA validação, nos termos indicados nos incisos I e II e alínea 'a' do inciso III deste 
artigo, considera o horário e a data de emissão do protocolo do pré-cadastro, para fins 
de classificação.
  Art. 9º Quando o cadastro de demanda é realizado presencialmente nos CEIs e nas 
escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras é necessário que 
o atendimento seja feito preferencialmente com agendamento prévio, e de acordo com 
as normas sanitárias, mediante apresentação dos documentos comprobatórios origi-
nais e emissão de comprovante, conforme indicado por esta resolução.
  Art. 10. O cadastro de demanda inicial e o cadastro de demanda contínuo, quando 
não realizados remotamente, devem ser efetuados no Sistema Informatizado da SME:
  I - em qualquer CEI, independentemente da faixa etária de atendimento do CEI ou do 
endereço apresentado pelo(a) demandante de vaga; e
  II - na escola privada de Educação Infantil de Instituição Colaboradora na qual o(a) 
demandante pleiteia a vaga. 
  Art. 11. O cadastro de demanda inicial e o cadastro de demanda contínuo, de que trata 
esta resolução, têm validade para o ano letivo de 2023 e o(a) demandante de vaga para 
o ano de 2024 deve realizar novamente esse mesmo procedimento.
  Art. 12. Para realização do cadastro de demanda são necessários os seguintes docu-
mentos:
  I - certidão de nascimento da criança;
  II - cédula de identidade, RG, ou outro documento com foto do(a) responsável legal;
  III - comprovante de guarda ou de tutela, quando for o caso; 
  IV - comprovante de residência no Município de Campinas, preferencialmente, conta 
de água; e
  V - comprovante das situações previstas no Art. 21 ou nos incisos I, II e III do Art. 
22, caso necessário.
  § 1º Nas escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras podem 
ser solicitados outros documentos para o cadastro, desde que estejam em consonância 
com a legislação em vigor e não representem constrangimento ou fator impeditivo 
para a sua efetivação.
  § 2º Quando o cadastro for realizado presencialmente, o(a) demandante de vaga deve 
apresentar os documentos originais.
  § 3º Quando o cadastro for realizado remotamente, o(a) demandante de vaga deve 
preencher todas as informações e anexar arquivos legíveis, digitalizados ou digitais, 
dos documentos.
  Art. 13. No ato do cadastro de demanda do período inicial ou do período contínuo 
para os CEIs, o(a) demandante de vaga para os Agrupamentos I, II e III deve indicar o 
nome do CEI para o qual postula a vaga. 
  Parágrafo único. O(A) responsável pela realização presencial do cadastro de de-
manda deve informar ao(à) demandante de vaga quais CEIs atendem ao agrupamento 
correspondente à faixa etária da criança.
  Art. 14. O cadastro de demanda para o Agrupamento III nos CEIs passa pela compa-
tibilização geográfica, considerando o endereço de residência da criança.
  § 1º Para a efetivação da matrícula, o cadastro de demanda é direcionado para o CEI 
mais próximo possível do endereço apresentado eo atendimento eventual, da indica-
ção disposta no Art. 13 desta resolução, está condicionado ao processo de compatibi-
lização geográfica.
  § 2º A matrícula efetivada a partir da indicação disposta no Art. 13 desta resolução 
não dá direito à concessão de quaisquer modalidades de transporte, caso haja vaga em 
escola próxima da residência do(a) solicitante.

  § 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica às crianças surdas matriculadas na 
escola bilíngue.
  Art. 15. Os critérios indicados no Art. 22 desta resolução devem ser aplicados aos 
dados do cadastro de demanda no período inicial dos CEIs, com o objetivo de gerar 
uma lista única por CEI para os Agrupamentos I e II, a partir da qual o(a) gestor(a) do 
CEI realiza a matrícula.
  § 1º Durante todo o ano deve ser mantida uma lista única vigente, por agrupamento 
e CEI, para os Agrupamentos I e II, para a matrícula da criança.
  § 2º A critério do(a) titular da SME pode ocorrer, ao longo do ano, chamamento do(a)
s responsáveis legais para a atualização dos dados cadastrais.
  Art. 16. Os cadastros para os Agrupamentos I e II, realizados durante o período de 
cadastro de demanda contínuo, compõem a lista única vigente por agrupamento e CEI, 
sendo inseridos, sucessivamente, após o último nome da lista classificatória, resultante 
do cadastro inicial.
  Parágrafo único. A inserção do nome da criança na lista única vigente por agrupa-
mento e CEI deve ocorrer de acordo com o horário e com a data de preenchimento do 
cadastro no Sistema Informatizado da SME.
  Art. 17. O endereço apresentado no cadastro de demanda para o Agrupamento III, nos 
CEIs, é utilizado para a aplicação do processo de compatibilização geográfica, com o 
objetivo de definir o CEI mais próximo para a realização da matrícula.
  § 1º O processo de compatibilização geográfica, aplicado aos cadastros realizados 
nos períodos de cadastro inicial e de cadastro contínuo, gera uma relação nominal de 
matrículas em processamento.
  § 2º As matrículas em processamento recebem o encaminhamento administrativo das 
Equipes Gestoras dos CEIs para serem efetivadas nos termos desta resolução.
  § 3º A relação nominal, resultante do processo de compatibilização geográfica apli-
cado aos cadastros de demanda realizados no período de cadastro inicial, deve ser di-
vulgada à comunidade, conforme estabelecido no cronograma que consta do ANEXO 
ÚNICO desta resolução.
  § 4º A relação nominal de cadastro contínuo deve ser divulgada à comunidade no 
primeiro dia útil de cada mês.
  § 5º Excepcionalmente, os cadastros realizados nos meses de novembro e dezembro, 
do corrente ano, são compatibilizados e divulgados até o primeiro dia letivo do ano 
subsequente.
  Art. 18. É obrigatória a realização de um novo cadastro de demanda, quando o(a) 
demandante de vaga solicitar a alteração do CEI de interesse.
  Parágrafo único. Os novos cadastros de demanda, previstos no caput, são submetidos 
aos mesmos critérios de classificação ou de compatibilização geográfica, dispostos 
por esta resolução. 
  Art. 19. Nas escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras são 
aplicados critérios classificatórios aos dados do cadastro de demanda nos períodos 
inicial e contínuo, com o objetivo de gerar uma lista única por agrupamento e escola, 
sendo eles:
  I - família beneficiária de Programa Assistencial/Auxílio Brasil;
  II - criança fora da escola;
  III - criança em lista de espera do cadastro anterior;
  IV - criança sob medida de acolhimento institucional, familiar ou de reintegração;
  V - criança com irmão(ã) matriculado(a) na mesma UE;
  VI - criança em situação de vulnerabilidade social;
  VII - renda familiar;
  VIII - criança que resida próximo à UE; 
  IX -criança proveniente de territórios de maior vulnerabilidade socioeconômica;
  X - criança cuja mãe, pai ou responsável legal apresente deficiência, e/ou síndromes 
e altas habilidades/superdotação, comprovadas por meio de:
  a) laudo/relatório médico ou Cartão Acessibilidade para aquele(a)s com deficiência e 
transtornos globais do desenvolvimento; ou
  b) relatório pedagógico ou psicológico para aquele(a)s com altas habilidades ou 
superdotação.
  § 1º Fica facultado às escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colabo-
radoras atribuir pontuação a cada critério indicado nos incisos deste artigo, de acordo 
com o seu plano de trabalho.
  § 2º Os critérios e as respectivas pontuações devem ser publicados no DOM e publi-
cizados pelas escolas até o dia que antecede a abertura do cadastro inicial.
  § 3º A lista única, de que trata o caput, sob nenhuma hipótese, pode alterar a classi-
ficação dos cadastros de demanda já processados, deve incluir mensalmente os novos 
cadastros de demanda, conter o nome completo da criança, sua classificação e ser 
processada e publicizada:
  I - em primeiro processamento, no segundo dia útil de cada mês; e
II - em segundo processamento, nos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro, no 
dia 20 ou no primeiro dia útil subsequente.
  Art. 20. O(A) demandante de vaga pode solicitar a atualização dos dados já cadastra-
dos em qualquer período.
  Parágrafo único. A atualização, de que trata o caput, não pode alterar a pontuação ou 
a classificação da criança, deve ser justificada e ter o acompanhamento da Supervisão 
Educacional.
Seção II
Dos Critérios para o Tratamento dos Dados Cadastrais Registrados no Período 
de Cadastro Inicial
  Art. 21. Tem tratamento prioritário para a matrícula no agrupamento adequado à sua 
faixa etária, a criança que for identificada como:
  I - público-alvo da Educação Especial, com situação comprovada por meio de:
  a) laudo/relatório médico ou Cartão Acessibilidade para aquele(a)s com deficiência e 
transtornos globais do desenvolvimento; ou
  b) relatório pedagógico ou psicológico para aquele(a)s com altas habilidades ou 
superdotação;
  II - desnutrida, com apresentação obrigatória da declaração da Secretaria Municipal 
de Saúde; e
  III - filha de vítima de violência de gênero, com apresentação de comprovante, nos 
termos do Art. 2º da Lei nº 14.486 de 2012.
  § 1º No cadastro de demanda no período inicial, o nome da criança deve ser incluído 
na listagem após as transferências.
  § 2º No cadastro de demanda no período contínuo, a criança deve ser matriculada no 
surgimento da primeira vaga disponível.
  § 3º O desempate, no cadastro de demanda no período inicial, segue os mesmos 
critérios descritos nos incisos II e III do Art. 23 desta resolução.
  Art. 22. Os cadastros de demanda realizados no período inicial para os Agrupamentos 
I e II dos CEIs são classificados de acordo com a pontuação resultante da somatória 
dos seguintes critérios:
  I - criança cuja família é beneficiária de Programa Assistencial/Auxílio Brasil: du-
zentos e quarenta pontos; 
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  II - criança sob medida de acolhimento institucional, familiar ou de reintegração: 
cento e vinte pontos; 
  III - criança cuja mãe, pai ou responsável legal apresente deficiência e/ou síndromes, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, comprova-
das por meio dos documentos indicados nas alíneas "a" e "b" do inciso I do Art. 21 
desta resolução: cinquenta pontos;
  IV - criança cuja mãe seja criança ou adolescente, conforme definido pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente, ECA: cinquenta pontos; e
  V - criança inserida no cadastro inicial ou no cadastro contínuo até a data imedia-
tamente anterior à data de início de um novo cadastro de demanda no período inicial 
e cuja matrícula não se efetuou, configurando-se como "demanda não atendida": um 
ponto a cada dia de cadastro.
  Art. 23. O desempate na classificação do cadastro de demanda no período inicial nos 
CEIs, para os Agrupamentos I e II, deve obedecer aos seguintes critérios:
  I - primeiro, a criança matriculada em um CEI ou escola privada de Educação Infantil 
de Instituição Colaboradora solicitante de transferência;
  II - segundo, a criança com maior idade;
  III - terceiro, a criança cujo registro de cadastro no Sistema Informatizado da SME 
for o mais antigo no cadastro de demanda anterior; e
  IV - quarto, a criança cujo registro de cadastro no Sistema Informatizado da SME for 
o mais antigo no cadastro de demanda atual.
  Art. 24.Quando a demanda para os agrupamentos III, nos períodos inicial e contínuo, 
for maior que o número de vagas existentes na escola indicada, os seguintes critérios 
devem ser considerados na compatibilização geográfica: 
  I - criança público-alvo da Educação Especial;
  II - possuir irmã(o) matriculada(o) na escola onde pleiteia a vaga;
  III - maior proximidade entre o endereço residencial e a escola; e
  IV - solicitação de transferência, em cuja escola de origem o acesso se dava pelo 
transporte escolar.
  Parágrafo único. Excepcionalmente, outros critérios não previstos podem ser consi-
derados pela Supervisão Educacional em conjunto com a CEB, em função das espe-
cificidades de cada região.
  Art. 25. Aos cadastros de demanda nas escolas privadas de Educação Infantil de 
Instituições Colaboradoras devem ser aplicados, para fins de classificação, os critérios 
de que trata o Art. 19 desta resolução. 
Seção III
Do Planejamento Anual para a Organização dos Agrupamentos e das Turmas
  Art. 26. O planejamento anual dos agrupamentos e das turmas dos CEIs deve atender 
ao disposto pela Resolução SME nº 08 de 2018, ser realizado pelas Equipes Gestoras, 
pelas Equipes Educativas dos Núcleos de Ação Educativa Descentralizada, Naeds, 
pela Coordenadoria Setorial de Educação Básica, CEB, pela Coordenadoria Setorial 
de Gestão de Pessoas, CGP, e pelo Setor de Transportes, e:
  I - deve considerar a rematrícula de todas as crianças e a demanda para o Agrupa-
mento III; e
  II - pode:
  a) incluir a utilização de transporte escolar e considerar a realocação de matrículas 
para viabilizar o atendimento da demanda da microrregião; e
  b) ofertar o atendimento para o Agrupamento II em período parcial, nos termos do § 
2º, Art. 12, da Resolução SME nº 08 de 2018, para crianças nascidas entre 01/11/2019 
a 31/07/2020.
  Art. 27. O planejamento anual dos agrupamentos e das turmas das escolas privadas 
de de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras deve atender ao disposto pela 
Resolução SME nº 08 de 2018, ser realizado pelas Equipes Gestoras, pela CEB, pela 
Coordenadoria Setorial de Administração e Gerenciamento de Convênios e pelo Setor 
de Transportes e:
  I - deve considerar a rematrícula de todas as crianças e os cadastros de demanda;
  II - pode incluir a utilização de transporte escolar e considerar a realocação de matrí-
culas para viabilizar o atendimento da demanda da microrregião.
  Art. 28. O replanejamento de agrupamentos e turmas, nos CEIs geridos exclusiva-
mente pela SME, pode ocorrer em qualquer período do ano mediante análise e respon-
sabilidade conjuntas da CEB, CGP, Setor de Transportes, Equipe Educativa do Naed 
e Equipe Gestora.
  Art. 29. O replanejamento de agrupamentos e turmas, nos CEIs cogeridos e nas esco-
las privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras está condicionado ao 
disposto em cada termo de colaboração e pode ocorrer mediante: 
  I - identificação da demanda, pelos Naeds e CEB;
  II - análise e responsabilidade conjuntas:
  a) da CEB e do Setor de Transportes, no caso das escolas privadas de Educação 
Infantil de Instituições Colaboradoras; e
  b) da CEB, do Setor de Transportes e da Equipe Educativa do Naed, no caso dos 
CEIs cogeridos;
  III - análise e manifestação da Coordenadoria Setorial de Administração e Gerencia-
mento de Convênios sobre os impactos administrativos e financeiros do replanejamen-
to, frente às condições contratuais celebradas;
  IV - manifestação do(a) Gestor(a) do Termo de Colaboração objeto do replaneja-
mento; e
  V - deferimento pelo(a)s titulares dos Departamentos Pedagógico, Financeiro e de 
Apoio à Escola.
  Art. 30. Excepcionalmente, conforme estabelecido no ato do planejamento, dois 
CEIs, em função da proximidade e por se caracterizarem como Centros Integrados 
Municipais de Educação Infantil, Cimeis, podem organizar o cadastro de demanda e 
produzir listas únicas.
Seção IV
Da Rematrícula e Matrícula
  Art. 31. A rematrícula deve ser realizada pelo(a) responsável legal, conforme crono-
grama que consta do ANEXO ÚNICO, nos casos em que:
  I - a criança tenha idade para continuar na Educação Infantil; e
  II - houver interesse do(a) responsável legal em manter a criança na mesma escola.
  § 1º Quando a escola não oferecer o agrupamento subsequente correspondente à faixa 
etária da criança a ser rematriculada, deve realocá-la em outra escola, mediante opção 
da família e disponibilidade de vaga, conforme previsto no planejamento de turmas.
  § 2º A realocação de matrículas para fins de continuidade da trajetória da criança na 
Educação Infantil pode acontecer em situações decorrentes do planejamento para o 
atendimento no ano de 2023 e deve ser orientada por comunicado específico da CEB.
  Art. 32. A matrícula para todos os agrupamentos, nos CEIs e nas escolas privadas 
de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras, é contínua durante o ano letivo.
  Art. 33. As matrículas do Agrupamento III devem ser realizadas pela Equipe Gestora 
dos CEIs, mediante:
  I - as informações que constam nas listas resultantes do processo de compatibilização 
geográfica mensal; e

  II - encaminhamento pela Supervisão Educacional, via compatibilização geográfica 
descentralizada.
  Art. 34. A qualquer tempo, a CEB e os Naeds podem realizar a compatibilização 
geográfica, de maneira descentralizada, com análise das vagas dos CEIs e autorização 
daqueles que podem realizar a matrícula imediata para Agrupamento III, independen-
temente do processo de compatibilização geográfica mensal.
  Parágrafo único. A compatibilização geográfica de que trata o caput deve obedecer 
aos critérios dispostos no Art. 24 desta resolução.
  Art. 35. A matrícula para o Agrupamento III da criança de faixa etária de matrícula 
obrigatória deve ser efetivada, pela Equipe Gestora do CEI, na presença do(a) respon-
sável legal e mediante um dos seguintes procedimentos no Sistema Informatizado da 
SME:
  I - efetivação imediata da matrícula, a partir das informações que constam na lista 
resultante do processo de compatibilização geográfica; ou
  II - efetivação imediata da matrícula, antes do procedimento mensal de compatibi-
lização geográfica, apenas para o(a) demandante de vaga da área de abrangência, nos 
CEIs que estiverem autorizados a fazê-la; ou
  III - efetivação da matrícula, antes do procedimento mensal de compatibilização ge-
ográfica, a partir do reconhecimento eletrônico da área de abrangência e após análise e 
definição pela Supervisão Educacional, nos casos em que o CEI não estiver autorizado 
a fazê-la.
  § 1º No Sistema Informatizado da SME, a matrícula em processamento bloqueada, 
MPB, ocorre quando o(a) demandante de vaga, da criança de faixa etária de matrícula 
obrigatória, não realiza a matrícula até o início da manutenção do Sistema Informa-
tizado da SME para o processo de compatibilização geográfica do mês subsequente.
  § 2º O desbloqueio do cadastro de demanda para efetivação da matrícula, na situação 
indicada no § 1º deste artigo, pode ocorrer mediante o comparecimento do(a) deman-
dante de vaga ao CEI para ratificação do interesse na vaga.
  § 3º Na situação em que o(a) demandante de vaga ratificar o interesse na vaga, os 
procedimentos para matrícula são os mesmos descritos nos incisos deste artigo.
  Art. 36. A matrícula para o Agrupamento III, da criança de faixa etária de matrícula 
facultativa, deve ser efetivada pela Equipe Gestora do CEI na presença do(a) respon-
sável legal e mediante um dos seguintes procedimentos:
  I - efetivação da matrícula, a partir da lista resultante do processo de compatibilização 
geográfica; ou
  II - efetivação da matrícula, antes do procedimento mensal de compatibilização geo-
gráfica, a partir da indicação da família, nos CEIs que estiverem autorizados a fazê-la; 
ou
  III - efetivação da matrícula, antes do procedimento mensal de compatibilização 
geográfica, a partir da indicação da família e o reconhecimento eletrônico da área de 
abrangência e após análise e definição pela Supervisão Educacional, nos casos em que 
o CEI não estiver autorizado a fazê-la.
  Art. 37. A matrícula para os Agrupamentos I e II, nos CEIs e nas escolas privadas 
de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras, deve obedecer a ordem das listas 
únicas vigentes por agrupamento.
  Art. 38. As matrículas, de que tratam os artigos 36 e 37 desta resolução, quando não 
efetivadas, presencialmente, pelo(a) demandante de vaga, devem ser canceladas pela 
Equipe Gestora após quinze dias consecutivos contados da data de convocação do(a) 
responsável legal, indicada na abertura de intervalo de classificados para o AG I e AG 
II e no resultado de compatibilização geográfica para o AG III.
  Parágrafo único. As matrículas que eventualmente deixarem de ser canceladas pela 
Equipe Gestora são automaticamente canceladas pelo Sistema Informatizado da SME:
  I - AG I e AG II, a partir do trigésimo dia sem a sua efetivação; e
  II - AG III, na véspera da próxima compatibilização geográfica.
  Art. 39. As matrículas das crianças de AG I, AG II e de matrícula facultativa no AG 
III, nas escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras, quando 
não efetivadas presencialmente pelo(a) demandante de vaga, devem ser canceladas 
pela Equipe Gestora decorridos quinze dias letivos consecutivos contados da data de 
convocação do(a) responsável legal.
  Art. 40. No ato da matrícula, o(a) demandante de vaga deve apresentar os originais 
dos documentos indicados no Art. 12 desta resolução e da caderneta de vacinação 
atualizada.
  § 1º Nas situações excepcionais em que o(a) demandante de vaga ou seu(sua) res-
ponsável legal alegar não possuir os documentos de identificação pessoal, a Equipe 
Gestora deve:
  I - para demandante de vaga migrante:
  a) possibilitar o acesso e a permanência escolar do(a) aluno(a) migrante mediante o 
comprometimento do(a) seu(sua) responsável em providenciar o documento de iden-
tificação pessoal e apresentá-lo no prazo de trinta dias, e simultaneamente:
  1. orientar o(a) interessado(a) para recorrer ao Serviço de Referência ao Imigrante, 
Refugiado e Apátrida, da Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com De-
ficiência e Direitos Humanos, visando obtenção de apoio técnico para a regularização 
migratória;
  2. informar ao Serviço de Referência ao Imigrante, Refugiado e Apátrida, pelo e-mail 
imigrantes@campinas.sp.gov.br e telefone/whatsapp (19) 3231-1867, os dados para 
contato e o nome do(a) migrante encaminhado(a);
  3. oficiar à Vara da Infância, expondo o motivo pelo qual a matrícula não pode ser 
efetivada e informando os dados para contato e o nome do(a) demandante de vaga; 
  II - para demandante de vaga brasileiro(a):
  a) orientar o(a) interessado(a) sobre a necessidade de obtenção do documento de 
identificação; e
  b) oficiar o Conselho Tutelar e a Vara da Infância, expondo o motivo pelo qual a 
matrícula não pode ser efetivada e informando os dados para contato e o nome do(a) 
demandante de vaga.
  § 2º Nas situações excepcionais dispostas neste artigo a equipe gestora deve respon-
sabilizar-se pela regularização do prontuário do(a) aluno(a), a partir da apresentação 
da documentação definitiva.
  Art. 41. A matrícula para todas as crianças deve ser realizada na SED, pelo(a) 
gestor(a) dos CEIs e/ou das escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Co-
laboradoras, observando os seguintes procedimentos:
  I - para criança que já possui número de Registro Acadêmico, RA:
  a) efetivar a matrícula, de acordo com a tabela idade/série, que consta no Sistema 
Informatizado da SME;
  b) atualizar todas as abas da Ficha do Aluno de acordo com os documentos; e 
  c) realizar a geolocalização;
  II - para criança que não possui número de Registro Acadêmico, RA:
  a) cadastrar todos os dados na Ficha do Aluno, de acordo com os documentos apre-
sentados;
  b) realizar a geolocalização; e
  c) efetivar a matrícula de acordo com a tabela idade/série, que consta no Sistema 
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Informatizado da SME.
Seção V
Da Transferência
  Art. 42. Os cadastros para transferências entre CEIs, realizados no período de cadas-
tro inicial, para os Agrupamentos I e II, devem anteceder aos demais cadastros na lista 
de classificação.
  Parágrafo único. O cadastro, de que trata o caput, da criança que possui irmão(ã) 
matriculado(a) no CEI indicado deve ser priorizado.
  Art. 43. Os cadastros para transferências entre escolas privadas de Educação Infantil 
de Instituições Colaboradoras ou dos CEIs para escolas privadas de Educação Infantil 
de Instituições Colaboradoras realizados tanto no período de cadastro inicial quan-
to no de cadastro contínuo, após o processamento da lista de espera, recebem uma 
classificação e as matrículas devem obedecer a ordem das listas únicas vigentes por 
agrupamento e escola.
  Parágrafo único. Quando efetivada a matrícula por transferência:
  I - no Sistema Informatizado da SME observa-se o disposto no caput; e
  II - na SED, realiza-se a ação manual de baixa por transferência, observando o prazo 
limite de três dias úteis a partir da notificação recebida por meio do Sistema Informa-
tizado da SME.
  Art. 44. Os cadastros para transferências entre CEIs, no Agrupamento III, devem 
obedecer às seguintes condições:
  I - o(a) responsável legal pela criança da faixa etária de matrícula obrigatória pode 
solicitar transferência por dois motivos:
  a) por indicação de interesse em outra UE, neste caso o atendimento mediante os 
procedimentos descritos no Art. 35 desta resolução; e
  b) por mudança de endereço: considera-se demanda não atendida e tem o mesmo 
tratamento indicado no Art. 35 desta resolução;
  II - o(a) responsável legal pela criança da faixa etária de matrícula facultativa tem a 
solicitação de transferência por indicação de interesse em outra UE nos CEIs seguin-
do-se os procedimentos descritos no Art. 36 desta resolução.
  § 1º São expiradas as matrículas em processamento para transferência, por indicação 
de interesse, que não forem efetivadas até o início da manutenção do Sistema Informa-
tizado da SME para a compatibilização geográfica do mês subsequente.
  § 2º A solicitação de matrícula por mudança de endereço, no Sistema Informatizado 
da SME, deve ser consideradacomodemanda não atendida. 
  § 3º Quando efetivada a matrícula por transferência:
  I - no Sistema Informatizado da SME, observa-se o disposto no Art. 35 desta reso-
lução; e
  II - na SED, realiza-se a ação manual de baixa por transferência, observando o prazo 
limite de três dias úteis a partir da notificação recebida por meio do Sistema Informa-
tizado da SME.
  Art. 45. O pedido de transferência de criança da faixa etária de matrícula obrigatória, 
para escola privada de Educação Infantil ou outros sistemas de ensino, acontece me-
diante documentação própria e conforme as Resoluções CME nº 01 de 2016 e SME 
nº 10 de 2016.
  Parágrafo único. As transferências das matrículas entre os CEIs geridos exclusiva-
mente pela SME, os CEIs cogeridos e as escolas privadas de Educação Infantil de 
Instituições Colaboradoras, são registradas e processadas eletronicamente.
  Art. 46. A transferência efetivada por motivo de interesse do(a) demandante não dá 
direito à concessão de quaisquer modalidades de transporte, caso haja vaga em escola 
próxima da residência do(a) solicitante.
  Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às crianças surdas matriculadas 
na escola bilíngue.
Seção VI
Da Frequência
  Art. 47. O controle e o acompanhamento das ausências nos CEIs e nas escolas priva-
das de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras são procedimentos que garan-
tem o direito à educação, visam à qualificação dos percursos formativos e à adequada 
gestão dos recursos públicos, e demandam ações contínuas do(a)s educadore(a)s, em 
diálogo com as famílias.
  Art. 48. Para fins de acompanhamento da frequência das crianças o(a)s educadore(a)
s, no âmbito das suas competências, devem realizar o monitoramento das ausências 
consecutivas, a partir de cinco dias, e das ausências intercaladas que atingirem mais 
de 50% dos dias letivos de cada mês.
  § 1º Podem ser consideradas justificativas para as ausências:
  I - Atestado Médico ou Declaração de Comparecimento à Unidade de Saúde em 
nome da criança; e
  II - fatores familiares que afetem diretamente a presença da criança, devidamente 
documentados pela escola.
  § 2º As justificativas de ausências, nos termos indicados no § 1º deste artigo, evitam 
o cancelamento da matrícula por abandono, porém não anulam ou revertem as ausên-
cias registradas no Sistema Informatizado da SME que são contabilizadas para fins de 
percentual de frequência.
  § 3º Para as justificativas de ausências decorrentes de Atestado Médico ou Declara-
ção de Comparecimento à Unidade de Saúde com atendimento em nome da criança, 
devem ser observados os seguintes procedimentos:
  I - registro, no Sistema Informatizado da SME:
  a) pelo(a)s professor(a)s, nos CEIs; e
  b) pelo(a)s gestore(a)s, nas escolas privadas de Educação Infantil de Instituições 
Colaboradoras;
  II - arquivamento do documento (atestado ou declaração) no prontuário da criança.
  § 4º Para as justificativas de ausências decorrentes de fatores familiares que afetem 
diretamente a presença da criança, devidamente documentadas pela escola, devem ser 
observados os seguintes procedimentos:
  I - elaboração de justificativa em documento próprio, subscrito pelo(a) responsável 
legal; 
  II - registro no Sistema Informatizado da SME:
  a) pelo(a)s professor(a)s, nos CEIs; e
  b) pelo(a)s gestore(a)s, nas escolas privadas de Educação Infantil de instituições 
Colaboradoras;
  III - arquivamento do documento (justificativa) no prontuário da criança.
  § 5º Situações excepcionais de ausências justificadas, que incidam em longos perío-
dos e que não se enquadram no disposto pelo § 1º deste artigo, devem ser classificadas 
como "outros" e analisadas a partir dos seguintes procedimentos:
  I - elaboração de justificativa em documento próprio, subscrito pelo(a) responsável 
legal; 
  II - avaliação e decisão conjunta pelo(a) Diretor(a) Educacional e o(a) Supervisor(a) 
Educacional;
  III - registro no Sistema Informatizado da SME, pelo(a) Diretor(a) Educacional;
  IV - validação no Sistema Informatizado da SME, pelo(a) Supervisor(a) Educacional;

  V - registro documental pelo(a) Diretor(a) Educacional, com parecer do(a) 
Supervisor(a) Educacional; e
  VI - arquivamento do registro documental no prontuário da criança.
  § 6º As justificativas dasausências de que trata o § 4º deste artigo não se aplicam 
para as ausências esporádicas, devem respeitar os limites legais e o máximo de trinta 
dias no ano.
  Art. 49. A frequência da criança da faixa etária de matrícula obrigatória, matriculada 
no Agrupamento III, deve ser igual ou superior a 60% do total de dias letivos e, para o 
seu efetivo acompanhamento e controle, a direção da escola deve:
  I - comunicar por escrito, no ato da matrícula, e obter ciência do(a) responsável legal 
pela criança, a obrigatoriedade do percentual mínimo de frequência;
  II - comunicar, ao(à) responsável legal pela criança, que as ausências a partir de cinco 
dias letivos consecutivos devem ser devidamente justificadas por documentação nos 
termos do § 1º, Art. 48 desta resolução;
  III - convocar o(a) responsável legal pela criança a comparecer na escola para escla-
recimentos e orientações, nos casos decorridos de:
  a) cinco dias letivos de ausências consecutivas, sem justificativa; e/ou
  b) ausências intercaladas que excedam 50% dos dias letivos previstos para cada mês;
  IV - após esgotadas as ações indicadas nos incisos I, II e III deste artigo e decorridos 
quinze dias letivos consecutivos de ausências injustificadas notificar, por meio de do-
cumento protocolizado, o Conselho Tutelar.
  § 1º A criança que não frequentar a escola decorridos vinte dias letivos consecutivos 
da data da matrícula tem sua situação alterada de "Aluno(a) matriculado(a)" para "Não 
Compareceu" - NCOM, exceto quando se tratar de indicação médica devidamente 
documentada nos termos do inciso I, § 1º, Art. 48 desta resolução.
  § 2º A criança que após iniciada a frequência na escola interrompê-la por um período 
de vinte dias letivos consecutivos, sem justificativa, tem a sua situação alterada de 
"matrícula ativa" para "Abandono", AB.
  § 3º Nos casos em que a infrequência ultrapassar 30% do percentual permitido em lei, 
a direção da escola deve notificar o Conselho Tutelar.
  Art. 50. Para o efetivo acompanhamento e controle da frequência das crianças nos 
agrupamentos I e II e as de matrícula facultativa no Agrupamento III, a direção da 
escola deve:
  I - comunicar, por escrito, no ato da matrícula, ao(à) responsável legal pela criança, 
que as ausências a partir de cinco dias letivos consecutivos devem ser devidamente 
justificadas por documentação nos termos do § 1º, Art. 48 desta resolução;
  II - convocar o(a) responsável legal pela criança a comparecer na escola para escla-
recimentos e orientações, nos casos decorridos de:
  a) cinco dias letivos de ausências consecutivas, sem justificativa; e/ou
  b) ausências intercaladas, que excedam a 50% dos dias letivos previstos para cada 
mês; e
  III - cancelar a matrícula da criança, no Sistema Informatizado da SME, após cum-
pridas as ações indicadas no inciso II deste artigo, e decorridos vinte dias letivos con-
secutivos de ausências injustificadas; e
  IV - registrar na SED abandono quando a matrícula da criança for cancelada no 
Sistema Informatizado da SME.
  Parágrafo único. O cancelamento da matrícula, de que trata o inciso III deste artigo, 
não impede que o(a) responsável legal proceda a novo cadastro contínuo nos termos 
desta resolução.
  CAPÍTULO III
  DO PLANEJAMENTO ANUAL PARA A ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS, DA 
MATRÍCULA E REMATRÍCULA, DA TRANSFERÊNCIA E DA FREQUÊNCIA 
DAS ESCOLAS PRIVADAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Seção I
Do Planejamento Anual para a Organização das Turmas
  Art. 51. O planejamento anual das turmas das escolas privadas de Educação Infantil 
deve ser realizado de acordo com o cronograma definido pela Assessoria de Informa-
ções Educacionais, CEB e Naeds, mediante:
  I - inserção da previsão de turmas no Sistema Informatizado da SME, pela gestão 
da escola;
  II - análise conjunta da CEB, Assessoria de Informações Educacionais, AIE, Equipe 
Educativa do Naed e responsável pela gestão da escola; e
  III - validação pela Supervisão Educacional.
Seção II
Da Matrícula
  Art. 52. A matrícula para todas as crianças deve ser realizada pelo(a) gestor(a) da 
Escola privada de Educação Infantil na SED, mediante inserção dos seguintes dados:
  I - para criança que já possui número de Registro Acadêmico, RA:
  a) efetivar a matrícula, de acordo com a tabela idade/série, disponibilizada pela AIE;
  b) atualizar todas as abas da Ficha do Aluno de acordo com os documentos; e 
  c) realizar a geolocalização;
  II - para criança que não possui número de Registro Acadêmico, RA:
  a) cadastrar todos os dados na Ficha do Aluno, de acordo com os documentos apre-
sentados;
  b) realizar a geolocalização; e
  c) efetivar a matrícula de acordo com a tabela idade/série, disponibilizada pela AIE.
Seção III
Da Transferência
  Art. 53. Para a emissão de documento de transferência para criança da faixa etária da 
obrigatoriedade a escola privada de Educação Infantil deve:
  I - exigir declaração de vaga da escola de destino que, no caso dos CEIs municipais, 
pode ser o comprovante de cadastro;
  II - arquivar no prontuário da criança o documento comprobatório de disponibilidade 
de vaga na escola de destino.
  Art. 54. O pedido de transferência de criança da faixa etária dematrícula obrigató-
ria acontece mediante documentação própria e conforme a Resolução CME nº 01 de 
2016.
  Art. 55. Na SED, o(a) responsável pela gestão das escolas privadas de Educação 
Infantil executa manualmente a ação de baixa por transferência.
Seção IV
Da Frequência
  Art. 56. A frequência da criança da faixa etária de matrícula obrigatória deve ser igual 
ou superior a 60% do total de dias letivos e a escola deve instituir procedimentos para 
o seu efetivo acompanhamento e controle.
  Art. 57. Na SED, o(a) responsável pela gestão das escolas privadas de Educação 
Infantil executa manualmente a ação de movimentação da matrícula: abandono e não 
comparecimento.
  CAPÍTULO IV
  DAS COMPETÊNCIAS
  Art. 58. Compete ao(à) Diretor(a) Educacional das escolas privadas de Educação 
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Infantil:
  I - registrar, no Sistema Informatizado da SME, todas as informações relativas ao 
planejamento anual das turmas, de acordo com o cronograma definido pela Assessoria 
de Informações Educacionais, CEB e Naeds;
  II - efetivar as matrículas na SED, observando o disposto no Art. 52 desta resolução;
  III - comunicar por escrito, no ato da matrícula, e obter ciência do(a) responsável 
legal pela criança, a obrigatoriedade do percentual mínimo de frequência; e
  IV - notificar o Conselho Tutelar sobre os casos de infrequência que excedam ao 
estabelecido pela Lei nº 9.394 de 1996, para as crianças da faixa etária da matrícula 
obrigatória.
  Art. 59. Compete aos(às) professore(a)s dos CEIs: 
  I - manter atualizados todos os registros no Sistema Informatizado da SME:
  a) inserindo, diariamente, a frequência da criança; e
  b) registrando as justificativas de ausências, imediatamente após o seu recebimento;
  II - manter informada a Equipe Gestora: 
  a) comunicando as situações de ausências, a partir de cinco dias sem justificativa; e
  b) entregando a documentação das justificativas de ausências para arquivo no pron-
tuário da criança.
  Art. 60. Compete ao(à) Diretor(a) Educacional dos CEIs e das escolas privadas de 
Educação Infantil de Instituições Colaboradoras: 
  I - realizar o agendamento para os procedimentos presenciais, quando necessário;
  II - orientar o(a) demandante de vaga sobre:
  a) procedimentos e critérios para o cadastro e para a matrícula, dispostos por esta 
resolução;
  b) a necessidade de providenciar a documentação exigida; 
  c) a obrigatoriedade de manter atualizados: endereço residencial, endereço eletrônico 
e números de telefones fixo e de celular;
  d) a obrigatoriedade de fazer novo cadastro para o ano de 2024;e
  III - quanto aos procedimentos administrativos:
  a) divulgar à comunidade:
  1. as formas de contato com a escola para agendamento para os procedimentos pre-
senciais; e
  2. que existem dois períodos de cadastros, um para o inicial e outro para o contínuo;
  b) garantir o atendimento presencial ao(à) demandante de vaga para a realização de 
cadastro no prazo máximo de cinco dias úteis, após a solicitação do agendamento;
  c) afixar em local visível para a comunidade, no primeiro dia útil de cada mês, as 
listas únicas atualizadas por agrupamento e CEI e a relação nominal resultante do 
processo de compatibilização geográfica;
  d) divulgar, à comunidade, o endereço eletrônico https://educa.campinas.sp.gov.br/ 
de acesso às listas únicas atualizadas por escola para os Agrupamentos I e II;
  e) mediante a disponibilidade de vaga, convocar, imediatamente, o(a) demandante de 
vaga para efetuar a matrícula;
  f) validar no Sistema Informatizado da SME, no prazo de até sete dias, o pré-cadastro 
realizado remotamente, mediante:
  1. conferência das informações e dos comprovantes anexados;
  2. adequação e correção de informações de dados e/ou solicitação de novos compro-
vantes, quando for o caso; e
  3. registro do cadastro para destinação a uma escola;
  g) cancelar, no Sistema Informatizado da SME, o cadastro da criança de Agrupamen-
tos I e II e de matrícula facultativa no Agrupamento III, quando o(a) demandante de 
vaga descumprir o prazo estipulado para a matrícula;
  h) cancelar, no Sistema Informatizado da SME, a matrícula da criança de Agrupa-
mentos I e II e de matrícula facultativa no Agrupamento III, decorridos vinte dias 
letivos consecutivos de ausências injustificadas;
  i) encaminhar à Supervisão Educacional a solicitação de estorno de NCOM e Aban-
dono com respectiva justificativa, quando for o caso;
  j) efetivar as matrículas, mediante comparecimento do(a) demandante de vaga à 
escola; 
  k) encaminhar aos Naeds a solicitação da inserção no Sistema Informatizado da 
SME, das matrículas previstas no Art. 21 desta resolução, com a devida documentação 
que a justifique;
  l) manter o Sistema Informatizado da SME e a SED atualizados;
  m) acompanhar a frequência, no Sistema Informatizado da SME, para as providên-
cias cabíveis, garantindo o adequado lançamento das informações;
  n) informar à Supervisão Educacional as situações de lançamento de frequência 
pelo(a) professor(a) após o prazo estabelecido; 
  o) notificar o Conselho Tutelar sobre os casos de infrequência reincidente, nos termos 
dos artigos 49 e 50 desta resolução;
  p) registrar, no Sistema Informatizado da SME, todas as informações relativas ao 
planejamento anual, no prazo indicado no cronograma que consta do ANEXO ÚNICO 
desta resolução; 
  q) desbloquear, no Sistema Informatizado da SME, a "matrícula em processamento 
bloqueada-MPB", quando houver solicitação do(a) demandante de vaga e disponibi-
lidade do atendimento; e
  r) manter contato com as famílias desde a convocação para a matrícula até a busca 
ativa da criança que está faltando sem justificativa, assegurando o devido registro 
documental.
  § 1º Os atendimentos presenciais, de que trata a alínea 'b', do inciso III, deste artigo, 
devem ocorrer em períodos alternados de segunda a sexta-feira, de acordo com o ho-
rário de funcionamento da escola.
  § 2º O(A)s gestore(a)s das escolas privadas de Educação Infantil de Instituições 
Colaboradoras, além das atribuições descritas nos incisos deste artigo, excetuando as 
alíneas 'c', 'k', 'n' e 'q' do inciso III, devem:
  I - inserir, semanalmente, no Sistema Informatizado da SME, a frequência diária da 
criança;
  II - afixar em local visível para a comunidade as listas únicas atualizadas por agrupa-
mento e a relação nominal resultante do processamento da lista de espera:
  a) em primeiro processamento, no segundo dia útil de cada mês;
b) em segundo processamento, nos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro, no 
dia 20 ou no primeiro dia útil subsequente;
  III - encaminhar à CEB a solicitação da inserção no Sistema Informatizado da SME, 
das matrículas previstas no Art. 21 desta resolução, com a devida documentação que 
a justifique;
  IV - observar um dos seguintes procedimentos, no Sistema Informatizado da SME, 
quando se tratar de crianças da faixa etária obrigatória:
  a) matriculada em CEI ou escola privada de Instituição Colaboradora, realizar o 
cadastro de transferência por indicação de interesse; ou
  b) com cadastro em CEI e aguardando compatibilidade geográfica, realizar o cadas-
tro; ou
  c) que não possui cadastro no CEI, realizar o cadastro e, na impossibilidade de ma-

trícula imediata, orientar o(a) responsável legal sobre a necessidade de cadastro em 
um CEI; e
  V - realizar na SED a ação manual de baixa por transferência, observando o prazo 
limite de três dias úteis a partir da notificação recebida por meio do Sistema Informa-
tizado da SME.
  Art. 61. Compete ao(à) titular da Coordenadoria de Educação Básica, CEB, por meio 
das Áreas de Educação Infantil e de Supervisão das escolas privadas de Educação 
Infantil de Instituições Colaboradoras, no âmbito das suas especificidades: 
  I - demandar à Assessoria de Tecnologias da Educação, Ateduc, a criação, adequação, 
tratamento técnico, manutenção e suporte eletrônico para o cumprimento do disposto 
por esta resolução;
  II - coordenar e orientar os encaminhamentos centrais e acompanhar todos os proce-
dimentos operacionais dispostos por esta resolução;
  III - definir a área de abrangência de cada CEI, com as Equipes Educativas dos res-
pectivos Naeds;
  IV - efetivar as matrículas, no Sistema Informatizado da SME, para as situações em 
que os perfis de acesso da gestão da escola e da Supervisão Educacional não forem 
adequados para a finalização da matrícula;
  V - enviar correspondência ao(à) demandante de vaga de cada CEI, convocando-o(a) 
para a matrícula;
  VI - enviar correspondência ao(à) responsável legal:
  a) solicitando seu comparecimento à escola para justificar as ausências da criança; e
  b) informando, a cada trimestre, os casos de baixa frequência;
  VII - realizar o estorno de NCOM e Abandono quando solicitado documentalmente 
pela Supervisão Educacional da escola;
  VIII - avaliar, com a Equipe Educativa do Naed, solicitação de revisão do planeja-
mento anual e indicação de replanejamento de turmas e Agrupamentos ao longo do 
ano, quando for o caso;
  IX - organizar mensalmente, com as Equipes Educativas dos Naeds, as sessões de 
compatibilização geográfica;
  X - orientar o(a)s Supervisore(a)s Educacionais, em conjunto com a Ateduc, sobre os 
fundamentos e funcionalidades do Sistema Informatizado da SME necessários para o 
cumprimento do disposto por esta resolução;
  XI - informar aos(às) Representantes Regionais da SME os casos de cancelamento de 
pré-cadastro decorrentes da não observância, pelo(a) Diretor(a) Educacional, do prazo 
para validação indicado no Art. 8º desta resolução;
  XII - definir com o(a)s Representantes Regionais e a AIE o cronograma para o plane-
jamento anual das turmas das escolas privadas de Educação Infantil.
  Art. 62. Compete ao(à) titular da Coordenadoria Setorial de Gestão de Pessoas, CGP:
  I - acompanhar o planejamento anual e replanejamento dos agrupamentos e das 
turmas;
  II - identificar as demandas de pessoas; e
  III - encaminhar as providências para suprir a demanda de profissionais dos CEIs, 
exceto os cogeridos.
  Art. 63. Compete aos(às) Supervisore(a)s Educacionais que atuam nos Naeds:
  I - orientar as escolas, sob sua supervisão, quanto ao disposto por esta resolução;
  II - encaminhar à CEB solicitação de revisão do planejamento anual, a qualquer 
tempo, para a reorganização dos agrupamentos e turmas dos CEIs, quando for o caso;
  III - analisar, acompanhar e orientar os procedimentos das matrículas previstas no 
Art. 21 desta resolução, com a devida documentação que as justifiquem;
  IV - atribuir vaga em CEI à criança de Agrupamento III;
  V - analisar os dados relativos à capacidade, demanda e matrícula com o objetivo de 
avaliar e reorganizar o atendimento nos CEIs, recomendando, inclusive, a revisão, se 
necessária;
  VI - acompanhar regularmente a inserção da frequência no Sistema Informatizado da 
SME orientando as Equipes Gestoras, quando necessário;
  VII - acompanhar regularmente a gestão das vagas nos CEIs, inclusive o chamamento 
do(a)s demandantes de vagas e a efetivação da matrícula no Sistema Informatizado da 
SME orientando as Equipes Gestoras, quando necessário;
  VIII - analisar e emitir parecer sobre as solicitações de estorno de NCOM e Aban-
dono;
  IX - conferir, no Sistema Informatizado da SME, todos os dados do planejamento 
anual e indicar adequações pela Equipe Gestora do CEI e pelo(a) diretor(a) da escola 
privada de Educação Infantil, nos casos em que for necessário; 
  X - validar, no Sistema Informatizado da SME, os dados relativos ao planejamento 
anual das escolas sob sua responsabilidade; e
  XI - acompanhar regularmente, no Sistema Informatizado da SME, os processos de 
validação dos pré-cadastros dos CEIs sob sua responsabilidade, visando assegurar o 
cumprimento do prazo estabelecido no Art. 8º desta resolução.
  Art. 64. Compete aos(às) Supervisore(a)s Educacionais que atuam na Área de escolas 
privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras da CEB:
  I - orientar o(a)s gestore(a)s quanto ao disposto por esta resolução;
  II - efetivar as matrículas, no Sistema Informatizado da SME, para as situações em 
que for necessário;
  III - realizar o processamento das listas de espera, conforme cronograma pré-esta-
belecido;
  IV - avaliar a solicitação de revisão do planejamento anual e indicação de replaneja-
mento de turmas e agrupamentos, ao longo do ano;
  V - acompanhar e verificar a inserção da frequência das crianças no Sistema Infor-
matizado da SME;
  VI - notificar as escolas indicando providências e prazos, nos eventuais casos de 
atraso no registro de frequência;
  VII - acompanhar regularmente a gestão das vagas nas escolas orientando o(a)s 
gestore(a)s, quando necessário;
  VIII - conferir, no Sistema Informatizado da SME, a inserção de todos os dados do 
planejamento anual e indicar adequações, nos casos em que for necessário; 
  IX - validar, no Sistema Informatizado da SME, os dados relativos ao planejamento 
anual das escolas sob sua responsabilidade; e
  X - acompanhar regularmente, no Sistema Informatizado da SME, os processos de 
validação dos pré-cadastros, visando assegurar o cumprimento do prazo estabelecido 
no Art. 8º desta resolução.
  Art. 65. Compete aos(às) Representantes Regionais da SME:
  I - coordenar, orientar e acompanhar regionalmente todos os procedimentos dispostos 
por esta resolução;
  II - acompanhar o planejamento dos CEIs, garantindo a rematrícula de todas as 
crianças do Agrupamento III; 
  III - participar do planejamento das escolas privadas de Educação Infantil;
  IV - decidir sobre as demandas apresentadas pela Supervisão Educacional e pela 
CEB;
  V - definir com o(a) titular da CEB e a AIE o cronograma para o planejamento anual 
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das turmas das escolas privadas de Educação Infantil.
  Art. 66. Compete à Assessoria de Informações Educacionais, AIE:
  I - responsabilizar-se por orientar e auxiliar o(a)s gestore(a)s das escolas abrangidas 
por esta resolução sobre os seguintes procedimentos na SED:
  a) registro dos atos escolares;
  b) efetivação das matrículas e inserção de movimentação de matrícula;
  c) o fidedigno registro e manutenção das informações educacionais na ficha do aluno;
  II - definir com o(a)s Representantes Regionais e a CEB o cronograma para o plane-
jamento anual das turmas das escolas privadas de Educação Infantil.
  Art. 67. Compete à Assessoria de Tecnologias da Educação:
  I - providenciar, junto aos(às) responsáveis pelos Sistemas Informatizados, as alte-
rações necessárias apontadas pela CEB para adequação do sistema, de acordo com 
esta resolução;
  II - orientar o(a)s Supervisore(a)s Educacionais, em conjunto com a CEB, sobre os 
fundamentos e funcionalidades do Sistema Informatizado da SME necessários para o 
cumprimento do disposto por esta resolução;
  III - garantir o pleno funcionamento do Sistema Informatizado da SME, em quaisquer 
etapas previstas por esta resolução;
  IV - manter atualizado tutorial orientador para a ação do(a)s diferentes profissionais, 
de acordo com perfis de acesso, a fim de atuarem no cumprimento do disposto por 
esta resolução;
  V - disponibilizar horário de atendimento para orientar o manuseio do Sistema In-
formatizado, sanar dúvidas e resolver eventuais problemas de acordo com os perfis 
de acesso; e 
  VI - disponibilizar canal de suporte técnico para todo(a)s o(a)s usuário(a)s do Siste-
ma Informatizado da SME.
  Art. 68. Compete ao(à) responsável pelo Setor de Transportes participar do plane-
jamento anual da CEB para os CEIs e as escolas privadas de Educação Infantil de 
Instituições Colaboradoras e das reuniões de compatibilização geográfica.
  Art. 69. Compete ao(à) responsável pela Coordenadoria Setorial de Administração e 
Gerenciamento de Convênios participar do planejamento anual da CEB para os CEIs 
cogeridos e as escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras.
  Art. 70. Compete ao(à) responsável legal pela criança matriculada nos CEIs e nas 
escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras:
  I - responsabilizar-se pela veracidade das informações e documentação apresentada;
  II - manter os canais de contato e endereço atualizados; 
  III - respeitar os prazos estabelecidos por esta resolução;
  IV - acompanhar, no Sistema Informatizado da SME, o pré-cadastro e sua validação, 
quando for o caso; e
  V - comparecer à escola para efetivação da matrícula, quando convocado(a).
  CAPÍTULO V
  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
  Art. 71. As escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras de-
vem efetuar o cadastro, na forma indicada por esta resolução, de todo(a)s o(a)s de-
mandantes de vaga.
  Art. 72. Os critérios de classificação e de compatibilização geográfica para os CEIs, 
dispostos por esta resolução, não se aplicam às matrículas: 
  I - decorrentes de Ordem Judicial e de Conciliação Judicial;
  II - da criança sob medida protetiva e em situação de violação de direitos, com 
documentação comprobatória emitida pela Vara da Infância e Juventude e/ou pelo 
Conselho Tutelar;
  III - do(a)s filho(a)s de vítimas de violência de gênero;
  IV - da criança desnutrida; e/ou
  V - da criança identificada como público-alvo da Educação Especial.
  Art. 73. O(A) responsável legal pela criança matriculada nos Agrupamentos I e II 
e as de matrícula facultativa no Agrupamento III nos CEIs, ao informar os CEIs e as 
escolas privadas de Educação Infantil de Instituições Colaboradoras da desistência da 
vaga, deve assinar o comprovante emitido por ela, em duas vias, das quais uma deve 
ser entregue para o(a) responsável legal e outra ser arquivada na escola.
  Art. 74. Todas as informações e documentações oriundas dos cadastros por demanda 
de vaga e de matrículas devem respeitar o disposto pela Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais, Lei nº 13.709 de 2018.
  Art. 75. O cronograma das ações decorrentes do disposto por esta resolução consta 
do ANEXO ÚNICO.
  Art. 76.Os casos não previstos por esta resolução devem ser resolvidos pelo(a) titular 
da SME.
  Art. 77. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
  Art. 78. Esta resolução revoga a Resolução SME nº 11, de 27 de agosto de 2021.

Campinas, 01 de setembro de 2022
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

ANEXO ÚNICO

DATAS/ PERÍODOS ATIVIDADES RESPONSÁVEIS

29/08/2022

ORIENTAÇÕES AOS SUPER-
VISORES EDUCACIONAIS 

SOBRE OS FUNDAMENTOS 
E FUNCIONALIDADES DO 

SISTEMA INFORMATIZADO DA 
SME E DA SED

CEB 
ATEDUC

AIE

01/09/2022 A 20/10/2022 CADASTRO INICIAL 2023

CEB 
CEIS 

EEI DE INSTITUIÇÕES 
COLABORADORAS

 01/09/2022 A 
16/09/2022

PLANEJAMENTO  2023 - EEI DE 
INSTITUIÇÕES COLABORA-

DORAS

CEB 
EEI DE INSTITUIÇÕES 

COLABORADORAS 
COORD. DE CONVÊNIOS 

SETOR DE TRANSPORTES

23/08/2022 A 31/10/2022 PLANEJAMENTO 2023 - CEIS

CEB 
CGP 

NAEDS 
CEIS 

COORD. DE CONVÊNIOS 
SETOR DE TRANSPORTES

A PARTIR DE 
21/10/2022 CADASTRO CONTÍNUO 2023

CEB 
CEIS 

EEI DE INSTITUIÇÕES 
COLABORADORAS

24/10/2022 A 31/10/2022
COMPATIBILIZAÇÃO GEOGRÁ-

FICA AG III DO CADASTRO 
INICIAL

CEB 
NAEDS

 03/10/2022 A 
31/10/2022

REMATRÍCULA 2023 - EEI DE 
INSTITUIÇÕES COLABORA-

DORAS

CEB 
EEI DE INSTITUIÇÕES 

COLABORADORAS

03/11/2022 A 18/11/2022 REMATRÍCULA 2023 - CEIS CEB 
CEIS

03/11/2022 

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFI-
CAÇÃO DO CADASTRO INI-

CIAL - EEI DE INSTITUIÇÕES 
COLABORADORAS

CEB 
EEI DE INSTITUIÇÕES 

COLABORADORAS

 04/11/2022
INÍCIO DAS MATRÍCULAS 

2023    EEI DE INSTITUIÇÕES 
COLABORADORAS

CEB 
EEI DE INSTITUIÇÕES 

COLABORADORAS

21/11/2022

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICA-
ÇÃO DO CADASTRO INICIAL 
DE AGI, AGII E DA COMPATI-

BILIZAÇÃO GEOGRÁFICA DO 
CADASTRO INICIAL DO AGIII 

- CEIS

CEB 
CEIS

22/11/2022 INÍCIO DAS MATRÍCULAS 
2023-CEIS

CEB 
CEIS

 

PORTARIA SME N°128, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º 
da Resolução SME/FUMEC nº 4, de 18 de julho de 2007, e considerando o contido no 
Processo SEI PMC.2022.00034353-45,

  RESOLVE:

  Art. 1°Designar o(a)s seguintes servidores (a)s para, sem prejuízo do cumprimento 
das funções de seus cargos, comporem comissão com a finalidade de elaborar proposta 
de organização e acompanhamento das reuniões de negociação na Educação Infantil 
no ano de 2022:
  I - Andréa Souza Marzochi, matrícula - 136.430-8;
  II - Mariana da Cunha Sotero, matrícula 124.782-4;
  III - Renata Mantovani de Faria, matrícula - 136.439-1;
  IV - Renata Esmi Laureano, matrícula 119.584-0;
  V - Thaís Carvalho Zanchetta Penteado, matrícula 129.850-0;
  VI - Gislaine Graciana Ribeiro, matrícula 133.754-8;
  VII - Valéria Aroeira Garcia, matrícula 108.960-9;
  VIII - Sandra Maria Fachineti, matrícula 131.768-7; e
  IX - Sandro Ricardo Coelho de Moraes, matrícula 119.662-6.

  Art. 2º O trabalho da comissão deve ser coordenado por Mariana da Cunha Sotero e 
a primeira reunião será realizada no dia 02 de setembro de 2022, às 8h30, por meio do 
endereço eletrônico https://meet.google.com/nct-gaos-thj, para definição do cronogra-
ma e da metodologia de trabalho.

  Art. 3º O relatório descritivo final dos trabalhos da comissão, com finalidade indicada 
no Art. 1º desta Portaria, deve ser enviado por meio de processo SEI, ao Diretor do 
Departamento Pedagógico, até o dia de 02 de Dezembro de 2022.

  Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 01 de setembro de 2022

JOSÉ TADEU JORGE
Secretário Municipal de Educação

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC

PROTOCOLO Nº: 2020.00001633-79

Assunto: Registro de  preços de material de expediente e escolar para utilização das 
unidades  da Fumec/ ceprocamp, conforme as especificações constantes no termo de  
referência.  
Interessada: Fumec/Ceprocamp.

DESPACHO

  Ante os elementos que constam nos autos, DETERMINO,  com fundamento na 
cláusulas 12.3 e 12.3.2.2 e 12.3.3 do edital do  Procedimento de Pregão Eletrônico nº 
11/2021, artigo 7º da Lei nº  10.520/02 e artigo 87, incisos II e III da Lei nº 8.666/93, 
que a SLIM SUPRIMENTOS LTDA. (CNPJ/MF nº 11.901.975/0001-07)  seja pe-
nalizada, por ofensa ao disposto na cláusula 11.1 do termo de  referência que acom-

https://meet.google.com/nct-gaos-thj
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panhou o edital, com as sanções de suspensão do  direito de licitar e impedimento de 
contratar por 2 (dois) anos e  pecuniária de R$ 2.735,63 (dois mil setecentos e trinta e 
cinco reais e  sessenta e três centavos).

Campinas, 31 de agosto de 2022
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC
 

ATA DO TERMO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

Processo Administrativo: FUMEC.2022.00001581-20  
Interessada: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC
Tomada de Preços nº: 04/2022

Objeto: Contratação  de empresa especializada para fornecimento e instalação de Ele-
vador  Hidráulico Unifamiliar, incluindo os serviços de reparos civis e  instalações 
elétricas necessárias, atendendo a FUMEC Regional Sul.

TERMO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

  Reuniu-se, nesta data, ao 01 de setembro de 2022, às 12h00min., a  Comissão Per-
manente de Licitações da FUMEC, nomeada através da Portaria  FUMEC nº 60/2022, 
composta por Adriana Aparecida Ruella Teodoro, Fábio  Alves Cremasco e Rosa Alice 
Monteiro de Sousa. Com fundamento na  conclusão alcançada pela análise da docu-
mentação referente à  qualificação técnica efetuada pelo Sr. Orlando Finardi Klein e 
Srta.  Larissa Staiger (documentos SEI6317318, 6317331, 6317360 e6378436)  bem 
como as análises de qualificação econômico-financeira, da  regularidade jurídica, fis-
cal e trabalhista das licitantes que  participam do certame em epígrafe efetuadas por 
esta comissão (documento  SEI6382930), decide-se por:

1. HABILITAR a empresa S. Canton Engenharia e Construções Ltda., CNPJ 
60.461. 100/0001-47.
2. INABILITAR as empresas abaixo relacionadas, pelos motivos indicados:  
-Rothi Construções Eireli, CNPJ18.732.090/0001-70,  por não atender o pedido 
de diligência deixando de comprovar  qualificação operacional, referida no subitem 
6.10.3.2 do Edital,  incorrendo no que prescrevem os subitens 10.2, 10.2.5 e 10.2.6 
do  Edital.

-Ellois Construtora Ltda., CNPJ 15.763.110/0001-82,  por não comprovar quali-
ficação operacional, referida no subitem  6.10.3.2 do Edital e por não apresentar no 
mínimo uma Certidão de Acervo  Técnico em nome do profissional referida no subi-
tem6.10.3.5 do Edital,  incorrendo no que prescrevem os subitens 10.2, 10.2.1 e 10.2.5 
do  Edital.  

3. FIXAR prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea "a" da Lei Federal nº 8.666/93.  

4. COMUNICAR que, caso não haja interposição de recurso, a abertura do envelope 
com a proposta da empresa habilitada será realizada às 10h00 min do dia 15/09/2022, 
na sala de reuniões da FUMEC situada na Rua Antônio Cesarino n.º 985 - 1º andar - 
Centro. 

Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na  Área de Gestão 
de Compras e Licitações da FUMEC, situada na Rua Antônio  Cesarino, 985, Centro - 
Campinas/SP, em dias úteis, nos horários das  9h00min às 16h30min, ou por acesso ao 
sistema eletrônico de informações -  SEI, mediante solicitação enviada para o e-mail: 
fumec.licitacoes@educa.campinas.sp.gov.br.

  Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente termo que lido e achado confor-
me, vai assinado por todos os presentes.

Campinas, 01 de setembro de 2022
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA FUMEC

 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO, AUTORIZAÇÃO DE 
DOAÇÃO E DA BAIXA CONTÁBIL E PATRIMONIAL DE 

BENS

ASSUNTO: Desfazimento nº 01/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: FUMEC.2022.00001113-28
INTERESSADO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁ-
RIA - FUMEC 
OBJETO: Desfazimento de bens móveis inservíveis: Lotes 01 e 02 

Em face dos elementos constantes no processo administrativo em  epígrafe a Comis-
são de Avaliação, Atualização Patrimonial e Baixa de  Bens da FUMEC resolve:

  1.HABILITAR a seguinte Entidade para os respectivos lotes: 

Nº ENTIDADE CNPJ LOTES

1 CENTRO ESPIRITA ALLAN KARDEC 46.076.915/0002-62 01 E 02

Em face dos elementos constantes no processo administrativo em  epígrafe a Comis-
são de Avaliação, Atualização Patrimonial e Baixa de  Bens da FUMEC resolve:

2. DECLARAR o único interessado nos lotes 01 e 02:

Nº ENTIDADE CNPJ

1 CENTRO ESPIRITA ALLAN KARDEC 46.076.915/0002-62

3. AUTORIZAR a baixa contábil, patrimonial e a doação dos bens constantes dos 
lotes 01 e 02 à respectiva entidade interessada.

Campinas, 01 de setembro de 2022
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC
ARY JAMES PISSINATTO

Diretor Executivo-FUMEC/CEPROCAMP

SECRETARIA DE FINANÇAS
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE FINANÇAS

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS
Processo Administrativo:PMC.2022.00062375-87.
Interessado:Secretaria Municipal de Finanças.
Objeto:Contratação de empresa especializada para  aquisição de 04 (quatro) Certifica-
dos Digitais para servidores da  Secretaria Municipal de Finanças.

 Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do  disposto 
no art. 8º do Decreto Municipal nº 18.099/2013 c/c art.11 do  Decreto Municipal nº 
22.241/22, AUTORIZO, com fulcro na Amil  nº432/2022, a despesa no valor total de 
R$ 1.208,00 (um mil e duzentos e  oito reais), em favor da empresa Informática de 
Municípios Associados  S/A,CNPJ nº 48.197.859/0001-69, para aquisição de 04(qua-
tro)  Certificados Digitais para servidores da Secretaria Municipal de  Finanças.
  Publique-se.

Campinas, 31 de agosto de 2022
AURÍLIO SERGIO COSTA  CAIADO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE FINANÇAS

Protocolo : 2015/03/13693
Interessado: UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO
Inscrição Municipal: 24.943-2
Assunto: Restituição ISSQN

DECIDO: AUTORIZAR a compensação do crédito no valor de 739.953,7373 UFIC, 
reconhecido nos termos da decisão do Departamento de Receitas Mobiliárias publica-
da no Diário Oficial do Município de 06/10/2017, decorrente do recolhimento inde-
vido do ISSQN na qualidade de responsável tributário, através de estimativa mensal, 
dos meses de competência Janeiro/2012 a Dezembro/2014 lançado para a inscrição 
mobiliária 24.943-2, e conforme proposta da Coordenadoria Setorial de Atendimento, 
Controle e Programação Tributária - DCCA, nos moldes do artigo 170 da Lei Fede-
ral 5.172/66 - CTN e artigo 45 da precitada Lei Municipal 13.104/2007. Caso após 
efetivado o procedimento de compensação, restar crédito em nome do contribuinte e 
não haja outros débitos exigíveis em seu nome, fica autorizada a CSACPT/DCCA a 
encaminhar o processo para restituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 
13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

Protocolo : 2018/03/02978
Interessado: UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO
Inscrição Municipal: 24.943-2
Assunto: Restituição ISSQN

DECIDO: AUTORIZAR a compensação do crédito no valor de 402.686,5596 UFIC, 
reconhecido  nos termos da decisão do Departamento de Receitas Mobiliárias publica-
da  no Diário Oficial do Município de 17/09/2021, decorrente do  recolhimento inde-
vido do ISSQN na qualidade de responsável tributário,  através de estimativa mensal, 
dos meses de competência Janeiro/2015 a Dezembro/2015 lançado para a inscrição 
mobiliária 24.943-2, e  conforme proposta da Coordenadoria Setorial de Atendimento, 
Controle e  Programação Tributária - DCCA, nos moldes do artigo 170 da Lei Fede-
ral  5.172/66 - CTN e artigo 45 da precitada Lei Municipal 13.104/2007. Caso  após 
efetivado o procedimento de compensação, restar crédito em nome do  contribuinte e 
não haja outros débitos exigíveis em seu nome, fica  autorizada a CSACPT/DCCA a 
encaminhar o processo para restituição, nos  moldes do artigo 43 e 45 da Lei Munici-
pal 13.104/2007 e Instrução  Normativa SMF nº 001/2012.

Protocolo : 2018/03/02977
Interessado: UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO
Inscrição Municipal: 24.943-2
Assunto: Restituição ISSQN

DECIDO: AUTORIZAR a compensação do crédito no valor de 505.608,4507 UFIC,
reconhecido   nos termos da decisão do Departamento de Receitas Mobiliárias  pu-
blicada  no Diário Oficial do Município de 17/09/2021, decorrente do   recolhimento 
indevido do ISSQN na qualidade de responsável tributário,   através de estimativa 
mensal, dos meses de competência Janeiro/2016 a  Julho/2016 lançado para a inscri-
ção mobiliária 24.943-2, e   conforme proposta da Coordenadoria Setorial de Atendi-
mento, Controle e   Programação Tributária - DCCA, nos moldes do artigo 170 da Lei 
Federal   5.172/66 - CTN e artigo 45 da precitada Lei Municipal 13.104/2007. Caso   
após efetivado o procedimento de compensação, restar crédito em nome do   contri-
buinte e não haja outros débitos exigíveis em seu nome, fica   autorizada a CSACPT/
DCCA a encaminhar o processo para restituição, nos   moldes do artigo 43 e 45 da Lei 
Municipal 13.104/2007 e Instrução   Normativa SMF nº 001/2012.

Campinas, 01 de setembro de 2022
AURÍLIO SERGIO COSTA  CAIADO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA DA JUNTA DE 
RECURSOS TRIBUTÁRIOS

Processo Principal SEI PMC.2021.00014331-32
Interessado: EDUARDO NASSAR REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
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CNPJ: 58.366.600/0001-58
Assunto: Impugnação de Indeferimento de ingresso ao regime Simples Nacional
Recurso Voluntário: Processo PMC.2021.00027318-71, juntado ao Principal

Trata-se de recurso voluntário interposto contra a decisão de primeira instância ad-
ministrativa havida, publicada no Diário Oficial do Município de 28/04/2021 (docu-
mento3769067)
Verificamos que a matéria tratada neste processo não consta dentre as do art. 4º da Lei 
Municipal 13.104/2007, não se enquadrando, portanto, na competência desta Junta de 
Recursos Tributários, prevista no art. 71 dessa lei.
Assim, não admitimos o recurso apresentado e, amparados pelo art. 76, §4º, da mesma 
lei, encaminhamos o presente ao DRM/SMF.

LUIS FERNANDO GOMES TOJAL MATTOSO
Presidente da Junta de Recursos Tributários

 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA DA JUNTA DE 
RECURSOS TRIBUTÁRIOS

Processo Principal SEI PMC.2021.00055408-98
Interessada: LK TOMI LTDA - CNPJ:38.500.701/0001-62.
Códigos Cartográficos: 3432.22.38.0350.01001, 3433.22.38.0362.01001 e 
3214.13.68.0139.01001
Assunto: ITBI - Pedido de reconhecimento da não incidência em conferência de 
bem imóvel para integralização de capital social
Recurso Voluntário: Processo SEI PMC.2022.00068997-09, juntado ao Principal

Trata-se de recurso voluntário (SEI PMC.2022.00068997-09) interposto em 
19/08/2022, contra a decisão de primeira instância administrativa havida,publicada no 
Diário Oficial do Município de 22/02/2022 (5171825).
Verificamos, com base no art. 21, IV, c/c art. 22, III e art. 76,caput da Lei Municipal 
13.104/2007, a INTEMPESTIVIDADE desse recurso, razão pela qual ele DEIXA 
DE SER ADMITIDO nesta Junta de Recursos Tributários.
Amparados no art. 76, §4º, da mesma lei, encaminhamos este protocolado ao DRI - 
SMF, para conhecimento e providências quanto ao crédito tributário.

LUIS FERNANDO GOMES TOJAL MATTOSO
Presidente da Junta de Recursos Tributários

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS

Protocolo: PMC.2022.00062044-92
Interessado: SAVA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SS LTDA
Código Cartográfico: 3162.23.45.0001.01015
Assunto: Pedido de enquadramento de imóvel como galpão industrial e logístico.
Com base nos elementos e documentos constantes dos autos e atendendo as disposi-
ções do artigo 66, c.c o artigo 3º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, DEFIRO 
o pedido de enquadramento como galpão industrial e logístico para fins de tributa-
ção do IPTU a partir do exercício de 2023 do imóvel cadastrado pelo cartográfico nº 
3162.23.45.0001.01015, aplicando-se as alíquotas disciplinadas pelo § 8º do artigo 
19, bem como o desconto nos termos do artigo 19-A, § 6º, ambos da Lei Municipal 
n° 11.111/01, de acordo com a respectiva faixa de valor venal, tendo em vista que o 
imóvel atende os requisitos legais determinados pelos §§ 9º a 12 do artigo 19 da Lei nº 
11.111/2001 e pela Instrução Normativa/SMF nº 09/2021.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que o enqua-
dramento do imóvel não implica em redução no valor do IPTU superior ao limite 
determinado pelo artigo 74 da Lei nº 13.104/07.

Protocolado: PMC.2022.00066802-60
Interessado: 3Z ALPHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Código Cartográfico: 3244.43.95.0001.00000
Assunto: Isenção de Tributos
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos constantes do 
presente processo e atendendo as disposições do artigo 66, combinado com os artigos 
3º e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, defiro o pedido de isenção dos lançamentos do 
IPTU para os exercícios de 2022 a 2025, para o imóvel cadastrado pelo cartográfico 
nº 3244.43.95.0001.00000, tendo em vista o preenchimento dos requisitos previstos 
na Lei Complementar nº 134/2015, regulamentada pela Instrução Normativa SMF nº 
06/2016, combinado com o disposto no artigo 179 da Lei Federal nº 5.172/66 (CTN) 
e Decretos Municipais nº 21.727/2021 e 22.165/2022.
Recorro à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão se 
enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da Lei Munici-
pal nº 13.104/07, alterado pela Lei Municipal nº 13.636/09.

Protocolo: PMC.2022.00062366-96
Interessado: MONEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Código Cartográfico: 3162.23.45.0001.01016
Assunto: Pedido de enquadramento de imóvel como galpão industrial e logístico
Com base nos elementos e documentos constantes dos autos e atendendo as disposi-
ções do artigo 66, c.c o artigo 3º, e dos artigos 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, 
DEFIRO o pedido de enquadramento como galpão industrial e logístico para fins de 
tributação do IPTU a partir do exercício de 2023 do imóvel cadastrado pelo cartográ-
fico nº3162.23.45.0001.01016, aplicando-se as alíquotas disciplinadas pelo § 8º do 
artigo 19 bem como o desconto nos termos do artigo 19-A, § 6º, ambos da Lei Mu-
nicipal n° 11.111/01, de acordo com a respectiva faixa de valor venal, tendo em vista 
que o imóvel atende os requisitos legais determinados pelos §§ 9º a 12 do artigo 19 da 
Lei Municipal nº 11.111/2001 e pela Instrução Normativa/SMF nº 09/2021, alterada 
pela IN SMF nº 09/2022.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que o enqua-
dramento do imóvel não implica em redução no valor do IPTU superior ao limite 
determinado pelo artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07.

Protocolado: PMC.2021.00062701-93
Interessado: Tênis Clube de Campinas
Códigos Cartográficos: 3421.44.90.0001.01001, 4154.11.26.0001.00000 e 
4154.12.10.0001.01001
Assunto: Isenção IPTU -Exercício 2022- Lei 14.919/2014
Diante do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 66 combinado com 
os artigos 3º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal 13.104/2007, defiro o pedido de manu-
tenção do desconto de 85% sobre o valor do IPTU referente ao exercício de 2022, 
para os imóveis cadastrados sob os códigos cartográficos nº 3421.44.90.0001.01001, 

4154.11.26.0001.00000 e 4154.12.10.0001.01001, tendo em vista o atendimento dos 
requisitos para fruição da isenção a que se refere o artigo 5oda Lei 14.919/2014, quanto 
à regularidade fiscal e cadastral, e considerando a publicação no DOM de 30/11/2021, 
de expediente despachado pelo Sr. Secretário Municipal de Esporte e Lazer, atestando 
o cumprimento pelo interessado das condições exigidas e de ter contribuído para o 
desenvolvimento do esporte no município de Campinas no ano de 2021.
Deixo de recorrer de ofício à Junta de Recursos Tributários, nos termos do § 1º do 
artigo 4º do Decreto nº 19.730/17.

Protocolado: PMC.2021.00063386-85
Interessado: UNIÃO ESPÍRITA ANTONIO CARLOS
Código Cartográfico: 3414.64.22.0146.01001
Assunto: Isenção de IPTU e Taxa de Lixo
Com fulcro na manifestação da área responsável pela instrução e demais elementos 
constantes dos autos e, com fundamento nos preceitos dos artigos 66, combinado com 
os artigos 3º e 70 da Lei Municipal nº. 13.104/2007, certifico a perda do objeto do 
pedido de isenção do IPTU e da Taxa de Lixo para imóveis locados para uso de ór-
gãos da Administração Pública, para o imóvel cadastrado sob código cartográfico nº 
3414.64.22.0146.01001,com fundamento no artigo 85 da Lei 13.104/2007, tendo em 
vista que já foi concedida a isenção para imóveis locados para uso da Administração 
Pública, ao referido imóvel, abrangendo o período de 12 (doze) meses, a contar de 
23/07/2021, em cumprimento à decisão publicada no DOM em 08/09/2021, proferida 
nos autos do protocolo SEI nº HMMG.2021.00001308-88.

Protocolo: PMC.2022.00062040-69
Interessado: AVM PARTICIPAÇÕES LTDA.
Código Cartográfico: 3162.23.45.0001.01013
Assunto: Pedido de enquadramento de imóvel como galpão industrial e logístico
Com base nos elementos e documentos constantes dos autos e atendendo as disposi-
ções do artigo 66, c.c o artigo 3º, e dos artigos 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, 
DEFIRO o pedido de enquadramento como galpão industrial e logístico para fins de 
tributação do IPTU a partir do exercício de 2023 do imóvel cadastrado pelo cartográ-
fico nº 3162.23.45.0001.01013, aplicando-se as alíquotas disciplinadas pelo § 8º do 
artigo 19 bem como o desconto nos termos do artigo 19-A, § 6º, ambos da Lei Mu-
nicipal n° 11.111/01, de acordo com a respectiva faixa de valor venal, tendo em vista 
que o imóvel atende os requisitos legais determinados pelos §§ 9º a 12 do artigo 19 da 
Lei Municipal nº 11.111/2001 e pela Instrução Normativa/SMF nº 09/2021, alterada 
pela IN SMF nº 09/2022.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que o enquadra-
mento do imóvel não implica em redução no valor do IPTU superior ao limite deter-
minado pelo artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07.

Campinas, 01 de setembro de 2022
ADRIANO SALLES

AFTM - Matricula nº 131.274-0 - Diretor(a) do DRI/SMF
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI
RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCESSO E PROCEDIMENTO ADMI-

NISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Protocolo: PMC.2022.00000632-51
Interessado: IDEIR DE PAULA 
Código Cartográfico: 3431.41.16.0378.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor  competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as  disposições dos artigos 3° e 4° combinado com os artigos 66, 68 
a 70 e  82, todos da Lei Municipal 13.104/2007, defiro o pedido de revisão dos lan-
çamentos do IPTU e Taxa de Lixo referentes ao exercício 2022para o imóvel cadas-
trado sob código cartográfico nº 3431.41.16.0378.00000, cancelando-os e reemitindo-
-os, alterando-se os dados cadastrais de territorial para predial, com área construída 
de 95,41m², categoria/padrão de construção RH-2, ano-base de depreciação 2002, nos 
termos do doc. n° 5816899, e consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 11.111/2001 
e 6.355/1990 e Decreto Municipal nº 19.723/2017. Determino de ofício: 1) a revisão 
dos lançamentos do IPTU e da Taxa de Lixo do exercício de 2017, para alterar os 
dados cadastrais de terreno para predial, com área construída de 95,41 m², categoria/
padrão de construção RH-3, ano-base de depreciação 2002, nos termos do doc. n° 
5816899, e consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 11.111/2001 e 6.355/1990 e 
Decreto Municipal n° 19.360/2016; 2)a revisão dos lançamentos do IPTU e da Taxa 
de Lixodos exercícios de 2018 a 2021,para alterar os dados cadastrais de terreno para 
predial, com área construída de 95,41 m², categoria/padrão de construção RH-2, ano-
-base de depreciação 2002, mantendo-se as alterações cadastrais determinadas ao 
exercício de 2022 para os exercícios seguintes, nos termos do doc. n° 5816899,  e 
consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 11.111/2001 e 6.355/1990 e  Decreto Mu-
nicipal nº 19.723/2017. Caso as alterações não sejam  processadas no decurso do ano 
de 2022, mantém-se o determinado, desde  que, no momento da execução da presente 
decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF,  ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão 
de ofício de que  tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, combinados 
com o  artigo 173, I, do CTN. Eventual pagamento de obrigação tributária  decorrente 
dos lançamentos revisados será devidamente computado para  fins de determinação 
do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do  artigo 23 da Lei Municipal n° 
11.111/2001, e alterações. Eventual  crédito apurado em favor do contribuinte será 
aproveitado em lançamentos  futuros relativos ao mesmo imóvel, nos termos do artigo 
55 da Lei  Municipal n° 13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta  de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se  enquadra na obrigatoriedade de recurso oficial estabelecido pelo artigo  
74 da Lei Municipal n° 13.104/2007 alterada pela Lei Municipal n°  13.636/2009.

Protocolado: PMC.2022.00004969-55
Interessado: Roberta Bailoni Marcilio
Código Cartográfico: 4153.34.11.1073.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos  acostados aos 
autos e atendendo as disposições dos artigos 3º e 4°  combinado com os artigos66, 
68 a70 e 82, todos da Lei Municipal n°  13.104/07, defiro parcialmenteo pedido de 
revisão dos lançamentos do IPTU exercício 2022 para o imóvel cadastrado sob có-
digo cartográfico nº 4153.34.11.1073.00000, cancelando-o e reemitindo-o, alterando-
-seos dados cadastrais de territorial para predial,com área construída de 242,98 m², 
categoria/padrão de construção: RH-5,ano-base de depreciação 2011, nos termos do 
Parecer Fiscal, documento6325589, e consubstanciado nos termos da Lei 11.111/2001 
e alterações e Decreto nº 19.723/2017. Indefiro o  pedido de isenção para área de pre-
servação ambiental permanente nos  termos do inciso V, artigo 4º da Lei Municipal nº 
11.111/2001, com base  no artigo 58 da Lei Municipal nº 13.104/2007, que estabelece 
que os  pedidos de isenção devem ser formulados por meio de procedimento  específi-
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co e também a exigência contida no artigo 30 do Decreto  Municipal nº 19.723/2017, 
que determina que os pedidos de isenção devem  ser requeridos no ano em curso para 
gozo no exercício seguinte, e  também quanto à revisão do valor venal do terreno, ten-
do em vista que a  interessada não apresentou avaliações imobiliárias como também 
não foram  anexados documentos aptos a corroborar o alegado ou, ainda,  contestações 
objetivas aptas a apontar inexatidões nos elementos  cadastrais utilizados para a cons-
tituição do lançamento contestado, o  valor do metro quadrado atribuído ao terreno foi 
determinado em estrito  cumprimento ao disposto na legislação vigente, visto que este 
valor  correspondente a 169,7604 UFIC/m², atribuído para a Região Fiscal nº  128, foi 
apurado em conformidade com a Planta Genérica de Valores  aprovada pela Lei Muni-
cipal nº 15.499/17, segundo critérios técnicos e  uniformes quanto aos atributos físicos 
dos imóveis, aos preços correntes  das transações e das ofertas à venda no mercado 
imobiliário, às  características das respectivas zonas no tocante à natureza física, à  
infraestrutura, aos equipamentos comunitários, às possibilidades de  desenvolvimento 
e às posturas legais para uso e ocupação do solo, sendo  composta pela listagem de 
valores de cada Região Fiscal e pelos mapas  georreferenciados com a delimitação de 
seus perímetros, conforme art. 2º  e Anexos I e II da Lei 15.499/17, como também que 
não foram apontadas  situações previstas no artigo 16 da Lei 11.111/2001 que pudes-
sem alterar  o valor do m² do imóvel em questão.
Determino de ofício a revisão dos lançamentos do IPTU dos exercícios de 2017 a 
2021 para alterar os dados cadastrais de terreno para predial,com área construída de 
242,98 m²,categoria/padrão de construção: RH-5,ano-base de depreciação 2011 de 
acordo com Parecer Fiscal6325589,  com fundamento na Lei 11.111/2001 e alterações, 
e Decretos nº  16.274/2008, 19.360/2016 e 19.723/2017, naquilo em que couberem; e 
que  sejam constituídos os lançamentos daTaxa de Lixoa partir do exercício de 2019,  
com base na informação da Coordenadoria de Limpeza Urbana datada de  28/07/2018 
declarando que o serviço de coleta, remoção e destinação de  lixo está disponibiliza-
dopara os imóveis do Loteamento Caminhos de San  Conrado com frequência de 03 
dias por semana, tendo sua implantação  ocorrida há mais de 15 anos, e nos termos 
da Lei Municipal nº  6.355/1990, artigos 77 e 79 do CTN, e considerando-se que a 
partir do  exercício de 2019 os imóveis residenciais pertencentes a este Loteamento  
estão sendo tributados com a referida taxa conforme decisão contida no  protocolado 
PMC.2018.00009924-81, desde que, no momento da execução da  presente decisão 
pela CSPFCLI-DRI/SMF, ainda estejam dentro do prazo  legal para a revisão de ofí-
ciode que tratam os artigos145, III, 149,  VIII e parágrafo único, combinados com o 
artigo173, I, do CTN,  consubstanciado nas disposições do artigo 23 da Lei Municipal 
nº  11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 en°  13.209/2007, e 
Lei Complementar n° 181/2017.
  Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos  revisados 
será devidamente computado para fins de determinação do total  devido pelo sujei-
to passivo, nos termos do artigo23 da Lei Municipal  nº 11.111/2001, e alterações. 
Eventual crédito apurado em favor do  contribuinte será aproveitado em lançamen-
tos futuros relativos ao mesmo  imóvel, nos termos do artigo55 da Lei Municipal nº 
13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta de  Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se  enquadra na obrigatoriedade de recurso oficial estabelecido pelo artigo  
74 da Lei Municipal nº 13.104/2007 alterada pela Lei nº 13.636/2009.

Protocolo: PMC.2022.00008352-45
Interessado: IVO PAPAIS
Procurador: IVO PAPAIS JUNIOR
Código Cartográfico: 3421.13.82.0285.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor  competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as  disposições dos artigos 3° e 4° combinado com os artigos 66, 
68 a 70 e  82, todos da Lei Municipal n° 13.104/2007, defiro o pedido de revisão 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo referentes ao exercício 2022para o imó-
vel cadastrado sob código cartográfico nº 3421.13.82.0285.01001,  cancelando-os e 
reemitindo-os, alterando-se a alíquota de uso de  predominantemente não residencial 
para uso predominantemente  residencial, mantendo-se inalterados os demais dados 
cadastrais, tendo  em vista que a análise da documentação apresentada e apurada reve-
la a  verossimilhança das alegações apresentadas no pedido, que o imóvel é  utilizado 
exclusivamente como residencial, com fundamento a Lei  Municipal nº 11.111/01, no-
tadamente o seu artigo 19, § 1º, e alterações,  Lei Municipal n° 6.355/1990 e alterações 
e Decreto Municipal nº  19.723/2017. Eventual pagamento de obrigação tributária 
decorrente dos  lançamentos revisados será devidamente computado para fins de  de-
terminação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do artigo  23 da Lei Muni-
cipal n° 11.111/2001, e alterações. Eventual crédito  apurado em favor do contribuinte 
será aproveitado em lançamentos futuros  relativos ao mesmo imóvel, nos termos do 
artigo 55 da Lei Municipal n°  13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta  de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se  enquadra na obrigatoriedade de recurso oficial estabelecido pelo artigo  
74 da Lei Municipal n° 13.104/2007 alterada pela Lei Municipal n°  13.636/2009.

Protocolo: PMC.2022.00009834-31
Interessado: ADELINO MANGABEIRA DOS SANTOS
Código Cartográfico: 3343.42.88.0142.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor  competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as  disposições dos artigos 3° e 4° combinado com os artigos 66, 
68 a 70 e  82, todos da Lei Municipal n° 13.104/2007, defiro o pedido de revisão 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo referentes ao exercício 2022para o imó-
vel cadastrado sob código cartográfico nº 3343.42.88.0142.00000, cancelando-os e 
reemitindo-os, alterando-se os dados cadastrais de territorial para predial, com área 
construída de 186,00m², categoria/padrão de construção RH-3, ano-base de deprecia-
ção 2015, nos termos do doc. n° 5848920, e consubstanciado pelas Leis Municipais 
n°s 11.111/2001 e 6.355/1990 e Decreto Municipal nº 19.723/2017. Determino de 
ofício: 1) a revisão dos lançamentos do IPTU e da Taxa de Lixo do exercício de 
2017, para alterar os dados cadastrais de terreno para predial, com área construída de 
186,00 m², categoria/padrão de construção RH-4, ano-base de depreciação 2015, nos 
termos do doc. n° 5848920, e consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 11.111/2001 
e 6.355/1990 e Decreto Municipal n° 19.360/2016; 2)a revisão dos lançamentos do 
IPTU e da Taxa de Lixodos exercícios de 2018 a 2021,para alterar os dados cadastrais 
de terreno para predial, com área construída de 186,00 m², categoria/padrão de cons-
trução RH-3, ano-base de depreciação 2015, mantendo-se as alterações cadastrais 
determinadas ao exercício de 2022 para os exercícios seguintes, nos termos do doc. 
n° 5848920,  e consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 11.111/2001 e 6.355/1990 
e  Decreto Municipal nº 19.723/2017. Caso as alterações não sejam  processadas no 
decurso do ano de 2022, mantém-se o determinado, desde  que, no momento da exe-
cução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF,  ainda estejam dentro do prazo 
legal para a revisão de ofício de que  tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo 

único, combinados com o  artigo 173, I, do CTN. Eventual pagamento de obrigação 
tributária  decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado para  
fins de determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do  artigo 23 da 
Lei Municipal n° 11.111/2001, e alterações. Eventual  crédito apurado em favor do 
contribuinte será aproveitado em lançamentos  futuros relativos ao mesmo imóvel, nos 
termos do artigo 55 da Lei  Municipal n° 13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta  de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se  enquadra na obrigatoriedade de recurso oficial estabelecido pelo artigo  
74 da Lei Municipal n° 13.104/2007 alterada pela Lei Municipal n°  13.636/2009.

Protocolado: PMC.2022.00009843-21
Interessado: Renata Abib
Código Cartográfico: 3412.52.68.0187.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Em face do exposto, com fulcro na  manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos,  e atendendo às disposições do artigo 68, combinado com 
o artigo 4º, e  dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, indefiro o pedido de revisão do 
lançamento de IPTU do exercício de 2022, para o imóvel cadastrado pelo carto-
gráfico 3412.52.68.0187.01001,  tendo em vista que mesmo regularmente notificado 
através de e-mail de  19/07/2022, o interessado não apresentou documentos que com-
provem suas  contestações quanto ao padrão atribuído ao imóvel, quedando-se inerte,  
com fulcro nos artigos 13, 14 e 63, §2º da Lei Municipal nº 13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários,  tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na  obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo art. 
74 da Lei  13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

Protocolado: PMC.2022.00010019-41
Interessado: Fátima de Lourdes Cassiano Kubinis
Código Cartográfico: 3431.54.89.0383.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com base na manifestação do setor competente, nos  elementos e documentos cons-
tantes do presente processo e atendendo as  disposições dos artigos 3º e 4º combinados 
com os artigos 66, 68 a 70 e  82 da Lei Municipal nº 13.104/2007, defiroo pedido de 
impugnação dos lançamentos tributários do IPTU e Taxa de lixo exercício 2022, 
referente ao imóvel cadastrado sob código cartográfico nº 3431.54.89.0383.01001, 
cancelando-os e reemitindo-os, alterando-se a categoria e padrão da construção de 
NRH 5 para RH 3, Alíquota de uso predominantemente residencial, e reduzindo-se 
a área construída de 180,39m² para 142,16m² e o ano base de 2003 para 2001, nos 
termos do Parecer Fiscal anexo ao documento nº 5837835. Determino a revisão de 
ofício  dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo dos exercícios de 2020 e 2021,  nos 
mesmos termos supra estabelecidos em relação ao exercício de 2022,  consubstancia-
do nos artigos 3º; 17; 18-B, 18-E, 20 e 23 da Lei Municipal  nº 11.111/2001, artigo 42 
combinado com tabela M do anexo 3 do Decreto  19.723/2017 e artigos 145, 149 e 
173 da Lei Federal nº 5.172/1966-CTN.  As alterações determinadas para o exercício 
de 2022, deverão ser  providenciadas para os exercícios de 2023 em diante, caso não 
sejam  executadas no decorrer do exercício de 2022. Eventual pagamento de  obri-
gação tributária decorrente dos lançamentos revisados será  devidamente computado 
para fins de determinação do total devido pelo  sujeito passivo, nos termos do artigo 
23 da Lei Municipal nº  11.111/2001, e alterações. Eventual crédito apurado em favor 
do  contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo  imóvel, 
nos termos do artigo 55 da Lei Municipal nº 13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários,tendo  em vista que a decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade de recurso  oficial previsto no artigo 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei  13.636/2009.

Protocolado: PMC.2022.00010944-27
Interessado: ALEXANDRE SIMOES PEPPE
Código Cartográfico: 3214.14.62.0320.01032
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Em face do exposto, com fulcro na  manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos,  e atendendo às disposições do artigo 68, combinado com 
o artigo 4º, e  dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, defiro o pedido de revisão do 
lançamento de IPTU do exercício de 2022, para o imóvel cadastrado pelo cartográfi-
co 3214.14.62.0320.01032,  cancelando-o e reemitindo-o, com a aplicação do Fator 
Profundidade no  cálculo do valor venal do terreno, nos termos do artigo 16B, inciso 
III  da Lei Municipal nº 11.111/2001 e alterações, mantendo-se os mesmos  dados 
cadastrais estabelecidos para o exercício de 2022 para os  exercícios seguintes, caso o 
processamento da presente decisão não seja  cumprida no decurso de 2022. Eventual 
pagamento de obrigação tributária  decorrente de lançamentos revisados será devi-
damente computado para fins  de determinação do total devido pelo sujeito passivo, 
nos termos do  artigo 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor do  
contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo  imóvel, nos 
termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrerà Junta  de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se  enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo art. 
74  da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

Protocolo: PMC.2022.00011068-83
Interessado: FABIO RICARDO RAMUNNO REGANATI
Código Cartográfico: 4313.12.64.0053.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor  competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as  disposições dos artigos 3° e 4° combinado com os artigos 66, 
68 a 70 e  82, todos da Lei Municipal n° 13.104/2007, defiro o pedido de revisão 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo referentes ao exercício 2022para o imó-
vel cadastrado sob código cartográfico nº 4313.12.64.0053.00000, cancelando-os e 
reemitindo-os, alterando-se os dados cadastrais de territorial para predial, com área 
construída de 409,42m², categoria/padrão de construção RH-7, ano-base de deprecia-
ção 2010, nos termos do doc. n° 5826683, e consubstanciado pelas Leis Municipais 
n°s 11.111/2001 e 6.355/1990 e Decreto Municipal nº 19.723/2017. Determino de 
ofício: 1) a revisão dos lançamentos do IPTU e da Taxa de Lixo do exercício de 
2017, para alterar os dados cadastrais de terreno para predial, com área construída de 
409,42 m², categoria/padrão de construção RH-6, ano-base de depreciação 2010, nos 
termos do doc. n° 5826683, e consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 11.111/2001 
e 6.355/1990 e Decreto Municipal n° 19.360/2016; 2) a revisão dos lançamentos do 
IPTU e da Taxa de Lixo dos exercícios de 2018 a 2021,para alterar os dados cadastrais 
de terreno para predial, com área construída de 409,42 m², categoria/padrão de cons-
trução RH-7, ano-base de depreciação 2010, mantendo-se as alterações cadastrais 
determinadas ao exercício de 2022 para os exercícios seguintes, nos termos do doc. 
n° 5826683,  e consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 11.111/2001 e 6.355/1990 
e  Decreto Municipal nº 19.723/2017. Caso as alterações não sejam  processadas no 
decurso do ano de 2022, mantém-se o determinado, desde  que, no momento da exe-
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cução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF,  ainda estejam dentro do prazo 
legal para a revisão de ofício de que  tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo 
único, combinados com o  artigo 173, I, do CTN. Eventual pagamento de obrigação 
tributária  decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado para  
fins de determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do  artigo 23 da 
Lei Municipal n° 11.111/2001, e alterações. Eventual  crédito apurado em favor do 
contribuinte será aproveitado em lançamentos  futuros relativos ao mesmo imóvel, nos 
termos do artigo 55 da Lei  Municipal n° 13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta  de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se  enquadra na obrigatoriedade de recurso oficial estabelecido pelo artigo  
74 da Lei Municipal n° 13.104/2007 alterada pela Lei Municipal n°  13.636/2009.

Protocolo: PMC.2022.00011664-36
Interessado: SEBASTIÃO CARLOS PRATES
Código Cartográfico: 3434.13.74.0023.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor  competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as  disposições dos artigos 3° e 4° combinado com os artigos 66, 
68 a 70 e  82, todos da Lei Municipal n° 13.104/2007, defiro o pedido de revisão 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo referentes ao exercício 2022 para o imó-
vel cadastrado sob código cartográfico nº 3434.13.74.0023.00000, cancelando-os e 
reemitindo-os, alterando-se os dados cadastrais de territorial para predial, com área 
construída de 67,04m², categoria/padrão de construção RH-3, ano-base de deprecia-
ção 2010, nos termos do doc. n° 5840474, e consubstanciado pelas Leis Municipais 
n°s 11.111/2001 e 6.355/1990 e Decreto Municipal nº 19.723/2017. Determino de 
ofício: 1) a revisão dos lançamentos do IPTU e da Taxa de Lixo do exercício de 
2017, para alterar os dados cadastrais de terreno para predial, com área construída de 
67,04 m², categoria/padrão de construção RH-3, ano-base de depreciação 2010, nos 
termos do doc. n° 5840474, e consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 11.111/2001 
e 6.355/1990 e Decreto Municipal n° 19.360/2016; 2)a revisão dos lançamentos do 
IPTU e da Taxa de Lixodos exercícios de 2018 a 2021,para alterar os dados cadastrais 
de terreno para predial, com área construída de 67,04 m², categoria/padrão de cons-
trução RH-3, ano-base de depreciação 2010, mantendo-se as alterações cadastrais 
determinadas ao exercício de 2022 para os exercícios seguintes, nos termos do doc. 
n° 5840474,  e consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 11.111/2001 e 6.355/1990 
e  Decreto Municipal nº 19.723/2017. Caso as alterações não sejam  processadas no 
decurso do ano de 2022, mantém-se o determinado, desde  que, no momento da exe-
cução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF,  ainda estejam dentro do prazo 
legal para a revisão de ofício de que  tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo 
único, combinados com o  artigo 173, I, do CTN. Eventual pagamento de obrigação 
tributária  decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado para  
fins de determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do  artigo 23 da 
Lei Municipal n° 11.111/2001, e alterações. Eventual  crédito apurado em favor do 
contribuinte será aproveitado em lançamentos  futuros relativos ao mesmo imóvel, nos 
termos do artigo 55 da Lei  Municipal n° 13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta  de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se  enquadra na obrigatoriedade de recurso oficial estabelecido pelo artigo  
74 da Lei Municipal n° 13.104/2007 alterada pela Lei Municipal n°  13.636/2009.

Protocolado: PMC.2022.00012417-48
Interessado: EDUARDO IGNOTO LEMOS
Código Cartográfico: 3423.41.91.0215.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Em face do exposto, com fulcro na  manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos,  e atendendo às disposições do artigo 68, combinado com 
o artigo 4º, e  dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, defiro o pedido de revisão 
dos lançamentos de IPTU e da Taxa de Lixo do exercício de 2022, para o imóvel 
cadastrado pelo cartográfico 3423.41.91.0215.01001, cancelando-os e reemitindo-os, 
alterando-se o uso do solo como residencial,posto  que resta evidenciado nos autos 
tratar-se de imóvel residencial,  mantendo-se os demais dados cadastrais inalterados, 
consubstanciado nos  termos dos artigos 18, 18A e 18B da Lei Municipal 11.111/01, 
alterada  pela Lei Complementar nº 181/17 mantendo-se os mesmos dados cadastrais  
estabelecidos para o exercício de 2022 para os exercícios seguintes,  caso o proces-
samento da presente decisão não seja cumprida no decurso de  2022. Eventual paga-
mento de obrigação tributária decorrente de  lançamentos revisados será devidamente 
computado para fins de  determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos 
do art. 23  da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor do contribuinte  será 
aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, nos  termos do art. 
55 da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos  Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na  obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo art. 
74 da Lei  13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

Protocolado: PMC.2022.00014100-19
Interessada: ELIANE MARIA DE ARAUJO
Código Cartográfico: 3431.22.52.0001.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com base nos elementos  acostados aopresente processo e atendendo aos preceitosdo 
artigo 25, §  2º, da Lei Municipal nº 13.104/2007, combinado com a Súmula n°  425/
STF,DECLARO A NULIDADEdadecisão publicada na edição do Diário Oficial 
do Municípioem30/06/2022,  em relação ao pedido de revisão de lançamentos de 
IPTU e Taxa de Lixo,  referentes ao exercício de 2022, para o imóvel representa-
do pelo código  cartográfico n° 3431.22.52.0001.01001, posto estar  acometida de 
vício insanável, vez que adotados fatos incompletos em suas  razões de decidir, ten-
do em vista a constatação de que o enquadramento  da categoria/padrão construti-
vo 'Residencial Horizontal - 3 (RH-3)',  identificado nos presentes autos, é baseado 
em quantitativo insuficiente  de informações cadastrais sobre o imóvel, devendo-se 
adotar, em inteiro  teor, o contido na decisão exarada nos autos do protocolado n°  
PMC.2021.00039292-59, que se ampara em informações cadastrais mais  aprofunda-
das, as quais, ademais, foram fornecidas pela própria  Interessada através da Declara-
ção de Alteração Cadastral (DAC) n°  187144, homologadas pelo setor competente, 
devendo-se o enquadramento de  categoria/padrão construtivo como 'Residencial Ho-
rizontal - 4 (RH-4)' prevalecer,  pelos fatos aduzidos, estando em conformidade com 
o estabelecido no  Parágrafo Único do artigo 18-A e no artigo 18-B, ambos da Lei 
Municipal  n° 11.111/2001, e alterações, que tratam sobre a matéria.

Protocolo: PMC.2022.00014848-11
Interessado: VIVIANE CRISTINA VASSOLER ANDREAZI
Código Cartográfico: 3362.43.35.0444.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor  competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as  disposições dos artigos 3° e 4° combinado com os artigos 66, 68 

a 70 e  82, todos da Lei Municipal n° 13.104/2007, defiro o pedido de revisão dos 
lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo referentes ao exercício 2022para o imóvel 
cadastrado sob código cartográfico nº 3362.43.35.0444.00000, cancelando-os e reemi-
tindo-os, alterando-se os dados cadastrais de territorial para predial, com área cons-
truída de 107,00m², categoria/padrão de construção RH-3, ano-base de depreciação 
2020, nos termos do doc. n° 5807699, e consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 
11.111/2001 e 6.355/1990 e Decreto Municipal nº 19.723/2017. Determino de ofício 
a revisão dos lançamentos do IPTU e da Taxa de Lixodo exercício de 2021,para 
alterar os dados cadastrais de terreno para predial, com área construída de 107,00 m², 
categoria/padrão de construção RH-3, ano-base de depreciação 2020, mantendo-se 
as alterações cadastrais determinadas ao exercício de 2022 para os exercícios se-
guintes, nos termos do doc. n° 5807699,  e consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 
11.111/2001 e 6.355/1990 e  Decreto Municipal nº 19.723/2017. Caso as alterações 
não sejam  processadas no decurso do ano de 2022, mantém-se o determinado, desde  
que, no momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF,  ainda 
estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que  tratam os artigos 145, 
III, 149, VIII e parágrafo único, combinados com o  artigo 173, I, do CTN. Eventual 
pagamento de obrigação tributária  decorrente dos lançamentos revisados será devida-
mente computado para  fins de determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos 
termos do  artigo 23 da Lei Municipal n° 11.111/2001, e alterações. Eventual  crédito 
apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos  futuros relativos 
ao mesmo imóvel, nos termos do artigo 55 da Lei  Municipal n° 13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta  de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se  enquadra na obrigatoriedade de recurso oficial estabelecido pelo artigo  
74 da Lei Municipal n° 13.104/2007 alterada pela Lei Municipal n°  13.636/2009.

Protocolo: PMC.2022.00015280-10
Interessado: JUAN MANUEL ADAN COELLO
Código Cartográfico: 3232.52.62.0051.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor  competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as  disposições dos artigos 3° e 4° combinado com os artigos 66, 68 
a 70 e  82, todos da Lei Municipal 13.104/2007, defiro o pedido de revisão dos lan-
çamentos do IPTU e Taxa de Lixo referentes ao exercício 2022para o imóvel cadas-
trado sob código cartográfico nº 3232.52.62.0051.00000, cancelando-os e reemitindo-
-os, alterando-se os dados cadastrais de territorial para predial, com área construída de 
192,95m², categoria/padrão de construção RH-5, ano-base de depreciação 2017, nos 
termos do doc. n° 5812512, e consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 11.111/2001 
e 6.355/1990 e Decreto Municipal nº 19.723/2017. Determino de ofício a revisão 
dos lançamentos do IPTU e da Taxa de Lixodos exercícios de 2018 a 2021,para 
alterar os dados cadastrais de terreno para predial, com área construída de 192,95m², 
categoria/padrão de construção RH-5, ano-base de depreciação 2017, mantendo-se 
as alterações cadastrais determinadas ao exercício de 2022 para os exercícios se-
guintes, nos termos do doc. n° 5812512,  e consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 
11.111/2001 e 6.355/1990 e  Decreto Municipal nº 19.723/2017. Caso as alterações 
não sejam  processadas no decurso do ano de 2022, mantém-se o determinado, desde  
que, no momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF,  ainda 
estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que  tratam os artigos 145, 
III, 149, VIII e parágrafo único, combinados com o  artigo 173, I, do CTN. Eventual 
pagamento de obrigação tributária  decorrente dos lançamentos revisados será devida-
mente computado para  fins de determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos 
termos do  artigo 23 da Lei Municipal n° 11.111/2001, e alterações. Eventual  crédito 
apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos  futuros relativos 
ao mesmo imóvel, nos termos do artigo 55 da Lei  Municipal n° 13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta  de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se  enquadra na obrigatoriedade de recurso oficial estabelecido pelo artigo  
74 da Lei Municipal n° 13.104/2007 alterada pela Lei Municipal n°  13.636/2009.

Protocolado: PMC.2022.00066903-11
Interessado: JOÃO CARLOS FELÍCIO
Requerente: RODOLFO AMORIM DE PÁDUA
Código Cartográfico: 3412.44.35.0359.00000
Assunto: Compensação / Restituição de Créditos
Com base na manifestação do setor  competente e atendendo às disposições do arti-
go 66, combinado com o  artigo 3º e dos artigos 69 e 70, todos da Lei Municipal nº 
13.104/2007, reconheço o direito ao crédito tributário de 1.444,4043UFICs, pro-
veniente  dos recolhimentos efetuados em duplicidade, referentes às parcelas  02/11 a 
11/11,contidas no carnê de IPTU/Taxas Imobiliárias, referentes  ao exercício de 2021, 
em relação aoimóvel cadastrado sob código  cartográfico nº 3412.44.35.0359.00000. 
Remeto os autos  ao DCCA/SMF para providências quanto à repetição do indébito 
tributário  observando-se os artigos 42 a 47 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e os  ar-
tigos 165 e 167 da Lei Federal nº 5.172/1966 (CTN), devendo o  Interessado aguardar 
comunicado quanto aos procedimentos subsequentes.
Deixo de recorrerà  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão  não se enquadra nas disposições do artigo 74 da Lei nº 13.104/2007.

Campinas, 01 de setembro de 2022
ADRIANO SALLES

AFTM - Matrícula nº 131.274-0 - Diretor - DRI/SMF
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS

Protocolo: PMC.2022.00064461-51
Interessado: Antônio Arcanjo Batuira Tourniex
Requerente: Melliza Baratella Tourinho
Código Cartográfico do Imóvel: 3461.52.56.0513.01001
Assunto: Não Incidência de IPTU
Com base na manifestação do setor competente, demais elementos e documentos 
constantes dos autos e atendendo às disposições do artigo 66, combinado com arti-
go 3º e dos artigos 69, 70, 82 da Lei 13.104/2007, indefiro o pedido de reconheci-
mento de não incidência do IPTU para o imóvel cadastrado sob o código cartográfi-
co3461.52.56.0513.01001, posto que restou demonstrado, no âmbito do protocolado 
PMC.2020.00020504-15, que o imóvel está inserido no perímetro urbano e é atendido 
pelos melhoramentos públicos mínimos previstos no artigo 32, § 1º da Lei Federal 
5.172/1966 (CTN), bem como o interessado não logrou comprovar a efetiva explo-
ração agrícola, pecuária ou agroindustrial do imóvel, com caráter mercantil e cunho 
econômico, nos termos do artigo 2º-B da Lei Municipal nº 11.111/2001, regulamen-
tando pelo Decreto 19.723/2017 e IN SMF nº 007/2017 c/c o disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei Federal 57/1966 e a jurisprudência dominante.

Campinas, 01 de setembro de 2022
ADRIANO SALLES

AFTM - Matricula nº 131.274-0 - Diretor(a) do DRI/SMF
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DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2022.00059600-99
Interessado: MARIA ESTELA DE SOUZA MIRANDA
Código Cartográfico: 3421.31.63.0001.08001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 01 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS

Protocolo: PMC.2022.00006363-91
Interessado: MARINA ROSANA DE FARIA PERICO
Código Cartográfico: 3441.44.84.2143.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as disposições dos artigos 3° e 4° combinado com os artigos 66, 68 
a 70 e 82, todos da Lei Municipal n° 13.104/2007, defiro o pedido de revisão dos 
lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo referentes ao exercício 2022 para o imó-
vel cadastrado sob código cartográfico nº 3441.44.84.2143.00000, cancelando-os e 
reemitindo-os, alterando-se os dados cadastrais de territorial para predial, com área 
construída de 278,23m², categoria/padrão de construção RH-5, ano-base de deprecia-
ção 2020, nos termos do doc. n°5897818, e consubstanciado pelas Leis Municipais 
n°s 11.111/2001 e 6.355/1990 e Decreto Municipal nº 19.723/2017. Determino de 
ofício a revisão dos lançamentos do IPTU e da Taxa de Lixo do exercício de2021,para 
alterar os dados cadastrais de terreno para predial, com área construída de 278,23m², 
categoria/padrão de construção RH-5, ano-base de depreciação 2020, mantendo-se 
as alterações cadastrais determinadas ao exercício de 2022 para os exercícios se-
guintes, nos termos do doc. n°5897818, e consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 
11.111/2001 e 6.355/1990 e Decreto Municipal nº 19.723/2017. Eventual pagamento 
de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente com-
putado para fins de determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do 
artigo 23 da Lei Municipal n° 11.111/2001, e alterações. Eventual crédito apurado em 
favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo 
imóvel, nos termos do artigo 55 da Lei Municipal n° 13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade de recurso oficial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei Municipal n° 13.104/2007 alterada pela Lei Municipal n° 13.636/2009.

Protocolos: PMC.2022.00009061-00
Interessado: Sociedade dos Irmãos da Congregação de Santa Cruz -Colégio No-
tre Dame
Procurador: Maíra Ferreira da Silva
Código Cartográfico: 3422.64.13.0001.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos, e atendendo aos preceitos do artigo 66 e 68 combinado com os artigos 3º, 4° 
69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007, defiro o pedido derevisão da Taxa de 
Coleta, Remoção e Destinação do Lixo para o exercício de 2022para o imóvel ca-
dastrado sob o código cartográfico nº 3422.64.13.0001.01001, e determino de ofício, 
para o mesmo imóvel, a não incidência da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação 
do Lixo, a partir do exercício de 2022, com base em informação do Departamento 
de Limpeza Urbana - DLU de que não há prestação do serviço de coleta, remoção e 
destinação de lixo para imóvel em questão, por se tratar de grande gerador de resíduos 
sólidos, tendo o contribuinte sob sua responsabilidade a coleta, transporte e destinação 
dos resíduos por ele gerados, nos termos dos artigos 3º, inciso III e artigo 41 da Lei 
Municipal nº 7.058/1992 e Lei Municipal nº 6.355/90.
Recorro à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão se 
enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da Lei Mu-
nicipal nº 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

Protocolo: PMC.2022.00011764-07
Interessado:THIAGO BARBOSA LEONE
Requerente: EDVALDO VIEIRA
Código Cartográfico: 3264.21.66.0658.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as disposições dos artigos 3° e 4° combinado com os artigos 66, 68 a 
70 e 82, todos da Lei Municipal n° 13.104/2007, defiro o pedido de revisão dos lança-
mentos do IPTU e Taxa de Lixo referentes ao exercício 2022para o imóvel cadastrado 
sob código cartográfico nº 3264.21.66.0658.00000, cancelando-os e reemitindo-os, 
alterando-se os dados cadastrais de territorial para predial, com área construída de 
415,46m², categoria/padrão de construção RH-6, ano-base de depreciação 2016, nos 
termos do doc. n°5903322, e consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 11.111/2001 
e 6.355/1990 e Decreto Municipal nº 19.723/2017. Determino de ofício: 1) a revisão 
dos lançamentos do IPTU e da Taxa de Lixo do exercício de 2017, para alterar os 
dados cadastrais de terreno para predial, com área construída de415,46m², categoria/
padrão de construção RH-5, ano-base de depreciação2016, nos termos do doc. n° 
5903322, e consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 11.111/2001 e 6.355/1990 e 
Decreto Municipal n° 19.360/2016; 2)a revisão dos lançamentos do IPTU e da Taxa 
de Lixodos exercícios de 2018 a 2021,para alterar os dados cadastrais de terreno para 
predial, com área construída de 415,46m², categoria/padrão de construção RH-6, 
ano-base de depreciação 2016, mantendo-se as alterações cadastrais determinadas 
ao exercício de 2022 para os exercícios seguintes, nos termos do doc. n°5903322, e 
consubstanciado pelas Leis Municipais n°s 11.111/2001 e 6.355/1990 e Decreto Mu-
nicipal nº 19.723/2017. Caso as alterações não sejam processadas no decurso do ano 

de 2022, mantém-se o determinado, desde que, no momento da execução da presente 
decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF, ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão 
de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, combinados 
com o artigo 173, I, do CTN. Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente 
dos lançamentos revisados será devidamente computado para fins de determinação 
do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do artigo 23 da Lei Municipal n° 
11.111/2001, e alterações. Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será 
aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, nos termos do artigo 
55 da Lei Municipal n° 13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade de recurso oficial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei Municipal n° 13.104/2007 alterada pela Lei Municipal n° 13.636/2009.

Protocolo: PMC.2022.00063718-01
Interessado: RCN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Requerente: REJIANE PRADO
Código Cartográfico: 3264.62.13.0001.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com base na manifestação do setor competente, demais elementos e documentos 
constantes dos autos e atendendo às disposições do art. 68, combinado com art. 4º, e 
dos arts. 69, 70, 82, da Lei 13.104/2007, indefiro o pedido de revisão dos lançamentos 
do IPTU referentes aos exercícios de 2017 a 2021 (emissão de junho/2022),para o 
imóvel cadastrado sob cartográfico nº 3264.62.13.0001.01001, tendo em vista que o 
interessado não logrou comprovar a destinação rural do imóvel, com cunho econômi-
co, nos termos do artigo 2º-B da Lei Municipal n° 11.111/2001, regulamentado pelo 
artigo 4º do Decreto Municipal n° 19.723/2017 e IN SMF n° 007/2017, bem como 
restou comprovada, no âmbito do protocolo 2010/11/02253, a existência no local dos 
melhoramentos públicos mínimos previstos no §1º do artigo 32 da Lei Federal n° 
5.172/1966 (CTN) e Lei Municipal n° 11.111/2001 e que o imóvel está inserido no 
perímetro urbano do Município, conforme Lei Municipal n° 8.161/1994.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

Protocolo: PMC.2022.00010403-35
Interessado: MARCIO FOKAMA
Requerente: JOZIANEDE AZEVEDO LOURENÇO
Código Cartográfico: 3452.32.67.0313.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as disposições dos artigos 3° e 4° combinado com os artigos 66, 68 
a 70 e 82, todos da Lei Municipal n° 13.104/2007, defiro o pedido de revisão dos 
lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo referentes ao exercício 2022 para o imó-
vel cadastrado sob código cartográfico nº 3452.32.67.0313.00000, cancelando-os e 
reemitindo-os, alterando-se os dados cadastrais de territorial para predial, com área 
construída de 191,24m², categoria/padrão de construção RH-5, ano-base de deprecia-
ção 2018, nos termos do doc. n°5783926, e consubstanciado pelas Leis Municipais 
n°s 11.111/2001 e 6.355/1990 e Decreto Municipal nº 19.723/2017. Determino de 
ofício a revisão dos lançamentos do IPTU e da Taxa de Lixo dos exercícios de 2019 
a 2021,para alterar os dados cadastrais de terreno para predial, com área construída 
de 191,24m², categoria/padrão de construção RH-5, ano-base de depreciação 2018, 
mantendo-se as alterações cadastrais determinadas ao exercício de 2022 para os 
exercícios seguintes, nos termos do doc. n°5783926, e consubstanciado pelas Leis 
Municipais n°s 11.111/2001 e 6.355/1990 e Decreto Municipal nº 19.723/2017. Caso 
as alterações não sejam processadas no decurso do ano de 2022, mantém-se o deter-
minado, desde que, no momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/
SMF, ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os 
artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, combinados com o artigo 173, I, do 
CTN. Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revi-
sados será devidamente computado para fins de determinação do total devido pelo 
sujeito passivo, nos termos do artigo 23 da Lei Municipal n° 11.111/2001, e alterações. 
Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamen-
tos futuros relativos ao mesmo imóvel, nos termos do artigo 55 da Lei Municipal n° 
13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade de recurso oficial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei Municipal n° 13.104/2007 alterada pela Lei Municipal n° 13.636/2009.

Campinas, 01 de setembro de 2022
ADRIANO SALLES

AFTM - Matricula nº 131.274-0 - Diretor(a) do DRI/SMF

SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO 
SERVIDOR

PROGRAMAÇÃO EGDS
Conectando Saberes

Com objetivo de proporcionar a troca de conhecimentos e experiências entre os 
servidores(as) da Prefeitura Municipal de Campinas, a Escola de Governo e Desenvol-
vimento do Servidor - EGDS dará continuidade, no próximo dia 02/09/22, à atividade 
quinzenal "Conectando Saberes", sempre às sextas-feiras, às 14h30, abordando temas 
de interesse comum, preferencialmente abordados por servidores com conhecimento 
acumulado sobre os assuntos em pauta. 

Os eventos serão on-line, com tempo máximo de 1h30, transmitidos pela página da 
EGDS no Youtube, permitindo assim que o conteúdo possa ser acessado mesmo por 
quem não consiga assistir e participar ao vivo.

O tema da Live desta sexta-feira será a apresentação do livro Manual de Capa-
citação de Recursos e Gestão de Convênios com o Governo Federal, pelo autor 
Flávio Emílio Rabetti, diretor de Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Campinas, que abordará sua experiência como servidor na área de Gestão e Controle. 

Link YouTube: https://bit.ly/3pluJtB

https://bit.ly/3pluJtB
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Informações: 19-2515-7130

Sexta-feira, a EGDS vai promover uma Live com o diretor de
Convênios e Contratos,

 Flávio Emilio Rabetti
apresentando seu livro:"Manual de Captação de
Recursos e Gestão de Convênios com o Governo
Federal".

Youtube:  https://bit.ly/3pluJtB
 

Dia 02/09/2022, às 14h30

Segue abaixo a relação de cursos e palestras com inscrições abertas:

1) Palestra: Paz, Como se Faz ? Semeando a Cultura de Paz nas Escolas, com as 
autoras Lia Diskin e Laura Gorresio Roizman

Objetivos: Apresentação do livro "Paz, com se faz? Semeando a Cultura de Paz", dis-
correndo sobre seu conteúdo e pressupostos históricos. Motivar o público participante 
a disseminar o conteúdo e atividades propostas no livro em seus respectivos campos 
de atuação profissional.

Recomenda-se a leitura do livro para melhor aproveitamento da palestra. O link en-
contra-se disponível em formato online no local de inscrição.

Professoras e autoras: Lia Diskin (Cofundadora da Palas Athena) e Profa. Laura 
Gorresio Roizman 

Público-alvo: Educadores(as)

Data: 15 de Setembro 
Horário: 14h30 às 17h30 
Carga Horária: 3H
Modalidade: Online - Youtube 

2) Curso: Gestão de Convênios Governamentais - Presencial 

Curso completo e inédito na área de convênios para aqueles que anseiam adquirir 
meios, conhecimento e trocas para um impacto na gestão. 
O propósito da capacitação é trazer à discussão todas as áreas que envolvem a origem 
dos recursos de emenda parlamentar, operações de crédito, recursos fundo a fundo ou 
do orçamento geral da União. 

Curso exclusivo e inovador para ajudar a oferecer uma nova estrutura, com troca de 
conhecimento entre os responsáveis pelos órgãos e os seus gestores técnico/opera-
cional.

Professor: Flávio Emílio Rabetti - Diretor de Convênios e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Campinas.

Datas das aulas: 20 e 27 de setembro, 04, 11, 18, 25 e 31 de outubro de 2022 - Horá-
rio: 09h-12h Local: EGDS - Rua José Paulino, 1.399 - 1º andar - Centro - Campinas

Público-alvo: Gestores e servidores públicos; Secretários, Diretores e Coordena-
dores; Assistentes, coordenadores e gerentes de projetos; Vereadores e assessores; 
Servidores públicos das áreas de Contratos, de Projetos, Financeiras e Jurídicas; 
Profissionais e especialistas voltados para a prática técnico-financeira dos recursos 
públicos; Operadores da Plataforma +Brasil.

Carga Horária: 21H

3) Parentalidade Responsável - EGDS

Ementa: O curso é direcionado, EXCLUSIVAMENTE, aos servidores que se torna-
rão pais, independente do gênero, e que pretendem estender a sua licença paternidade 
de 5 para 20 dias. Trata-se de um curso elaborado pela Escola de Governo e Desenvol-
vimento do Servidor - EGDS, da Prefeitura Municipal de Campinas em parceria com 
a escola Municipal de Administração Pública de São Paulo - EMASP. Em consonância 
com a lei federal nº 17.200/2019 e de acordo com a lei complementar nº 314 de 29 de 
outubro de 2021, regulamentada pelo Decreto Nº 21882 de 06 de janeiro de 2022 , os 
servidores municipais de Campinas poderão prorrogar a licença paternidade por 15 
(quinze) dias, além dos 5 (cinco) dias estabelecidos por lei, mediante a realização do 
curso e apresentação do certificado, antes do início do período de licença. O certifica-
do deverá ser apresentado no novo portal do servidor, em tempo e em área especifica 
para dar entrada a solicitação de extensão da licença.
Objetivo: Curso desenvolvido para orientar e auxiliar os futuros pais no exercício 
da paternidade responsável, desde o momento da gestação, de forma afetiva e parti-
cipativa. 

Conteúdo: Seu conteúdo dialoga com o crescente número de pais que têm interesse 
em se envolver cada vez mais no processo de cuidados e desenvolvimento da criança, 
fortalecendo seus vínculos e exercendo uma paternidade presente e cuidadora. Está di-
vidido em 6 módulos com subtópicos que conterão material escrito e vídeos. Ao térmi-
no de cada módulo, haverá um pequeno QUIZ para te ajudar a se auto avaliar sobre a 
compreensão do conteúdo apresentado. Para avançar ao próximo módulo, você deverá 
ter respondido o QUIZ. E para ter acesso ao QUIZ, por sua vez, ter visto todo o conte-
údo apresentado. Cada QUIZ é composto com afirmações sobre o conteúdo abordado 
e você precisará apenas responder se a afirmação é verdadeira ou falsa. É importante 
ressaltar que só obterá o certificado o aluno que concluir todas as etapas do curso.

Modalidade: EAD
Carga horária: 8H

 Parentalidade Responsável
 Vai se tornar pai, independentemente do gênero, 

nos próximos meses?

A prorrogação da licença paternidade, de 05 para 
                    20 dias é um direito seu. 
                    (Lei Municipal nº 314/2021).

          Conheça e garanta já seu direito, realizando 
          o curso em: cursos.campinas.sp.gov.br

 Informações: 19 2515-7130

Inscrições: Acesse cursos.campinas.sp.gov.br
Maiores informações: (19) 2515-7130

ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR INDICA 
CURSOS  DA ENAP - ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA

A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor, com o objetivo de apresen-
tar aos servidores municipais as melhores alternativas de cursos, oficinas e palestras 
disponibilizados por entidades educacionais, especialmente Escolas de Governo par-
ceiras, dá início à ação com uma relação escolhida entre os cursos de EaD da ENAP.
 A Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), criada em 1986 e vinculada ao 
Ministério da Economia, tem como missão desenvolver competências de servidores 
públicos para aumentar a capacidade de governo na gestão das políticas públicas, além 
de desempenhar o papel de inovar a cultura da administração pública e de acelerar a 
transformação no ensino, na gestão organizacional, e também digital, social ou eco-
nômica.

http://cursos.campinas.sp.gov.br
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 Os Cursos da ENAP, escolhidos e abaixo indicados, oferecem inúmeras alternativas 
de capacitações e aperfeiçoamentos que poderão ser aplicados no cotidiano do serviço 
público municipal de Campinas, não apenas voltados para os conhecimentos técnicos, 
mas também vivências de ações educativas, fortalecimento de uma cultura de direitos 
humanos, cidadania e respeito à diversidade.
 A partir do link do Curso de interesse, o servidor acessará a página da Escola Virtual 
- E.V.G/ENAP, obterá todas as informações sobre o curso escolhido e poderá acessá-
-lo, gratuitamente, realizando o cadastro junto à E.V.G ou fazendo diretamente o login 
(caso já seja cadastrado).

1-Proteção de Dados Pessoais no Setor Público
 Conhecimentos sobre a Lei Geral de Proteção de Dados (LGDP) e sua aplicabilidade, 
processos e as medidas de segurança para tratar e proteger dados pessoais no setor 
público.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/290/

2-Introdução à Lei Brasileira de Proteção de Dados Pessoais
 Panorama sobre a nova legislação brasileira de proteção de dados pessoais (Lei 
13.709/18) e temas importantes para a sua implementação, como: fundamentos e 
campo de aplicação, princípios e direitos do titular, responsabilidades dos agentes, 
aspectos internacionais, segurança e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
entre outros.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/153/

3-Acesso à Informação
 Bases normativas, conceituais e operacionais que podem ser utilizadas na aplicação 
da Lei de Acesso à Informação (LAI), oferecendo subsídios à administração pública 
para a realização consciente e eficiente de atos relacionados a essa área.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/76/

4-Sistema Eletrônico de Informações - SEI! USAR
 Principais funcionalidades do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), utilizado na
 Administração Pública para aprimorar a gestão documental e facilitar o acesso às 
informações institucionais, propiciando celeridade, segurança e economicidade.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/74/

5-Mundo Conectado - Manual de Sobrevivência
 Desenvolvido com foco na necessidade de conhecer tipo de conexão entre ferramen-
tas, mecanismos de informação e recursos tecnológicos que são parte do cotidiano no 
âmbito pessoal e profissional. Traz dicas de boas práticas de segurança contra crimes 
virtuais, com medidas de prevenção a incidentes de segurança da informação.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/252/

6-Linguagem simples aproxima o governo das pessoas. Como usar?
 O curso apresenta e aprofunda a discussão sobre o uso da linguagem simples no setor 
público e a importância da disseminação da pauta no Brasil.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/332/

7-Introdução a Libras
 A Lei nº 10.436/2002 legitima a Libras como idioma advindo das Comunidades Sur-
das Brasileiras e obriga o poder público em geral a adotar formas institucionalizadas 
de apoiar o uso e a difusão dessa língua como meio de comunicação.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/11/

8-Introdução à Audiodescrição
 A audiodescrição é um recurso de acessibilidade comunicacional que aumenta a com-
preensão de pessoas com deficiência visual, englobando e ampliando a acessibilidade 
para a inclusão de pessoas com deficiência intelectual, idosos e disléxicos, colaboran-
do com a construção de uma sociedade inclusiva.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/320/

9-Análise e Melhoria de Processos
 Visão geral e abrangente da gestão da qualidade no serviço público, aprofundando um 
de seus aspectos, a análise e melhoria de processos.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/424/

10-Análise de dados como suporte à tomada de decisão
 O curso abordará a importância da utilização de dados analíticos pelos gestores e 
servidores públicos tomadores de decisão, bem como a forma de obtenção e utilização 
de dados estratégicos.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/406/

11-Gestão do Conhecimento no Setor Público
 A gestão do conhecimento contribui com as organizações públicas na promoção da 
cultura de aprendizado organizacional, possibilitando a criação, o compartilhamento, 
a retenção e a integração do conhecimento gerado em prol de resultados melhores nos 
serviços públicos.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/414/

12-Elaboração de Termos de Referência para Contratação de Bens e Serviços
 Fundamentos e procedimentos necessários para elaborar termos de referência para
 contratação de bens e serviços, bem como boas práticas para elaboração deles.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/433/

13-Introdução à Gestão de Processos
 Elementos básicos que compõem um processo, similaridades e diferenças de me-
todologias utilizadas, e ferramentas que subsidiam seu mapeamento. Capacitação e 
entendimento, na prática, de como identificar os níveis de hierarquia de um processo 
dentro de uma instituição.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/679/

14-Gestão Pessoal - Base da Liderança
 O curso, considerando que a base da gestão pessoal é o autoconhecimento, permite 
aos estudantes refletir sobre suas virtudes, forças de caráter, valores pessoais, motiva-
dores intrínsecos de trabalho e perfil comportamental. A reflexão possibilita aos estu-
dantes organizar estratégias de melhoria em sua vida laboral e em sua vida pessoal, por 
meio de instrumentos que serão disponibilizados ao longo do curso.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/163/

15-Gestão por Competências
 O curso aborda o papel da gestão por competências no contexto público e como ela 
pode contribuir na identificação de lacunas e para o aperfeiçoamento de servidores.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/175/

16-Liderança e Gestão De Equipes
 O curso apresenta algumas contribuições sobre os estilos e técnicas de liderança para 
o atual contexto das organizações públicas. O conteúdo ressalta a importância da lide-
rança no trabalho em equipe e na tomada de decisões.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/373/

17-Gestão de Conflitos e Negociação
 Resolver diferenças e divergências, e tomar decisões de forma colaborativa são for-
mas efetivas de preservar e ampliar os objetivos a serem alcançados nas organizações. 
A temática é relevante uma vez que o desenvolvimento das competências de resolução 
de conflitos e de negociação tem se mostrado fundamental para o adequado desempe-
nho e atuação de gestores e servidores em suas rotinas de trabalho.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/372/

18-Inteligência Emocional
 A gestão emocional excelente é a possibilidade do ser humano autogerir suas emoções 
e expressá-las de maneira funcional em sociedade, que permite a construção de uma 
mentalidade de crescimento e, a partir disso, a atuação de maneira produtiva e con-
gruente na carreira e vida pessoal.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/318/

19-Ética e Serviço Público
 Principais fundamentos de ética e suas relações com os desafios enfrentados pelo se-
tor público. A conduta das pessoas interfere no funcionamento das organizações e traz 
impactos para a sociedade. Por essa razão, o desenvolvimento da consciência ética é 
fundamental para garantir o respeito ao interesse público, à cidadania, ao estado de 
direito e à democracia.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/4/

20-Educação em Direitos Humanos
 O curso busca contribuir para a conformação de uma visão abrangente acerca de de-
safios e alternativas à Educação em Direitos Humanos, constituindo-se em subsídios 
para a prática e vivência de ações educativas em Direitos Humanos no âmbito de 
atuação dos participantes.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/129/

21-Direitos Humanos: Uma Declaração Universal
 O curso busca fortalecer uma cultura de direitos humanos, cidadania e respeito à 
diversidade, a partir de conteúdo que aborda o contexto de origem da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, as gerações do direito e a aplicação dessa realidade 
no ordenamento jurídico brasileiro.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/130/

22-Avaliação de Impacto de Programas e Políticas Sociais
 Conheça a avaliação aleatória de impacto como ferramenta para melhorar a eficácia 
de políticas públicas e de programas sociais. O curso aborda temas relevantes para 
qualquer tipo de avaliação de programas, tais como medição adequada dos resultados 
de interesse, garantia da qualidade dos dados, e uso dos resultados das avaliações 
como insumo para o desenho de novos programas e políticas.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/98/

23-Agenda para o desenvolvimento sustentável: conceitos, mobilização e articu-
lação
 Principais conceitos dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), o histó-
rico de criação da Agenda 2030, o reconhecimento dos processos de formulação e de 
monitoramento dos ODS.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/719/

24-Desenvolvimento humano no século XXI
 Histórico, conceito e desafios do desenvolvimento humano na contemporaneidade, 
conceitos de Antropoceno, Sistemas Socioecológicos e Ecologia Política e sua rele-
vância para o desenvolvimento humano contemporâneo.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/720/

25-Gestão de Projetos Educacionais
 Conceitos sobre o planejamento e a gestão de projetos educacionais corporativos com 
uso de metodologias ágeis e colaborativas. Compreensão dos elementos básicos dos 
projetos e uma possível estruturação a partir da sua relação com o design instrucional, 
entre outros.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/415/

26-Inovações em Tecnologia Educacional
 Conceitos, processos e experiências referentes à inovação, com foco na concepção,
 no desenvolvimento, na execução e na avaliação de soluções de capacitação para 
desenvolvimento de competências, de modo a fomentar a cultura e os ecossistemas de
 inovação, com vistas à criação de valor público.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/511/

27-Uma Introdução às Migrações Internacionais no Brasil Contemporâneo
 Curso promovido pela Organização Internacional para Migrações - OIM e a DPU com 
reflexão sobre as migrações internacionais no Brasil, trazendo os aspectos do tema de 
maneira didática e atrativa, inclusive com variado material de apoio, com reportagens, 
vídeos de atores do cenário migratório, sites, que tornam mais rica a vivência.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/269/

28-Migração e Saúde
 Principais conceitos, ferramentas práticas, suporte teórico e repertório de atuação 
para o bom atendimento no âmbito dos serviços públicos e a garantia dos direitos das 
pessoas migrantes.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/380/

29-Crianças e Adolescentes Migrantes
 O curso relaciona os direitos dos migrantes com os das crianças e adolescentes no 
contexto brasileiro e internacional, oferecendo uma visão ampla sobre os cuidados 
necessários para que seja preservada sua integridade.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/381/

30-Proteção Socioassistencial a Migrantes em Situação de Vulnerabilidade ou 
Violação a Direitos
 Mecanismos de proteção socioassistencial a pessoas migrantes, suas características, 
normas e diferentes contextos.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/382/

31-Direitos dos imigrantes e orientações para o atendimento
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https://www.escolavirtual.gov.br/curso/380/
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/381/
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/382/
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 Direitos e proteção dos imigrantes, buscando ampliar a visão do participante sobre 
o fenômeno e apresentando orientações imprescindíveis para o atendimento dessas 
pessoas.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/388/

Campinas, 29 de agosto de 2022
CLAUDIA PRAXEDES

Coordenadora da EGDS
FÁBIO H. F. CUSTÓDIO

Diretor do DAGPI
 

CONVOCAÇÃO

O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas , CONVOCA o Sr (a) Paulo 
Henrique Silva a comparecer no prazo de até dez (10) dias, na Avenida Anchieta, nº 
200 - Bairro Centro - 7º andar - sala 10 - Paço Municipal, para ciência das informações 
contidas no processo 2021.000021104-18.

Campinas, 30 de agosto de 2022
ELIZABETE FILIPINI

Diretora do DAGP/SMGDP
 

CONVOCAÇÃO

O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas, CONVOCA a Sr (a) Marcelle 
Santana Farah Rodrigues a comparecer no prazo de até dez (10) dias, na Avenida An-
chieta, nº 200 - Bairro Centro - 7º andar - sala 10 - Paço Municipal, para ciência das 
informações contidas no processo 2022.00000181-15.

Campinas, 30 de agosto de 2022
ELIZABETE FILIPINI

Diretora do DAGP/SMGDP
 

CONVOCAÇÃO

O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas, CONVOCA o Sr (a) Cleiton 
Silva a comparecer no prazo de até dez (10) dias, na Avenida Anchieta, nº 200 - Bairro 
Centro - 7º andar - sala 10 - Paço Municipal, para ciência das informações contidas no 
processo 2022.00000092-13.

Campinas, 30 de agosto de 2022
ELIZABETE FILIPINI

Diretora do DAGP/SMGDP
 

CONVOCAÇÃO

O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas, CONVOCA o Sr (a) Flavio 
Rezende Cooper a comparecer no prazo de até dez (10) dias, na Avenida Anchieta, nº 
200 - Bairro Centro - 7º andar - sala 10 - Paço Municipal, para ciência das informações 
contidas no processo 2020.00060003-91.

Campinas, 30 de agosto de 2022
ELIZABETE FILIPINI

Diretora do DAGP/SMGDP
 

CONVOCAÇÃO

O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas, CONVOCA o Sr (a) Pedro 
Henrique Gonsales de Oliveira a comparecer no prazo de até dez (10) dias, na Avenida 
Anchieta, nº 200 - Bairro Centro - 7º andar - sala 10 - Paço Municipal, para ciência das 
informações contidas no processo 2018.000042959-12.

Campinas, 30 de agosto de 2022
ELIZABETE FILIPINI

Diretora do DAGP/SMGDP
 

PORTARIA ASSINADA PELA SENHORA SECRETÁRIA

PORTARIA 98009/2022

 A Senhora Secretária de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, usando das atribui-
ções que lhes foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Campinas e, de acordo com o SEI HMMG.2022.00001363-12

 RESOLVE

 Autorizar a partir de 01/09/2022, a alteração de jornada de trabalho solicitada pela 
servidora ANA PAULA SIMENSATO, matrícula 124312-8, de 36 horas semanais 
para 30 horas semanais.
 

COMUNICADO - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - FUNÇÃO AGENTE DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL
(Edital II/2022)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica que o candidato abaixo relacionado foi con-
siderado eliminado do Concurso Público Edital II/2022 por não comparecimento ao 
Exame Médico Pré-admissional.

Nome: Rosa Strabello
Campinas, 01 de setembro de 2022

GUSTAVO DE FREITAS CORREA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EMERGENCIAL - FUNÇÃO DE AGENTE DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL
(Edital II/2022)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do Exame Médico Pré-Admis-
sional, do candidato relacionado abaixo:

Nome: Maria Rosa da Silva
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 01 de setembro de 2022
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR
 

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(EDITAL 006/2019)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do Exame Médico Pré-Admis-
sional, do candidato ao cargo público relacionado abaixo:

Cargo: AG.FISCAL TRIBUTARIO
Nome: LAURA MOURE NOGUEIRA
Avaliação Médica: APTO

Campinas, 01 de setembro de 2022
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR
 

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(EDITAL 008/2019)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do Exame Médico Pré-Admis-
sional, do candidato ao cargo público relacionado abaixo:

Cargo: ENGENHEIRO CIVIL 
Nome: WESLEY VILDSON MOTA
Avaliação Médica: APTO

Campinas, 01 de setembro de 2022
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR
 

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(EDITAL 009/2019)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do Exame Médico Pré-Admis-
sional, do candidato ao cargo público relacionado abaixo:

Cargo: AG. ADMINISTRATIVO 
Nome: AMANDA AGUSTINETTI DA SILVA
Avaliação Médica: APTO

Campinas, 01 de setembro de 2022
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR
 

PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO

PORTARIA 98010/2022

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2022.00070608-42

 RESOLVE

 Designar o servidor BENEDITO APARECIDO DE PAIVA, matrícula 98803-0, para 
responder pela Administração Regional 10, da Coordenadoria das Administrações 
Regionais, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, durante o afastamento do 
servidor VAGNER DIAS CAJA, matrícula 125120-1, no período de 01/09/2022 a 
30/09/2022, por férias regulamentares.

PORTARIA 98011/2022

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2022.00069426-47

 RESOLVE

 Exonerar a pedido, a partir de 26/08/2022, o servidor PAULO AFONSO DA SILVA 
JUNIOR, matrícula 125701-3, do cargo de Assistente Social, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

PORTARIA 98012/2022

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2022.00071218-17

 RESOLVE

 Exonerar a pedido, a partir de 31/08/2022, a servidora NEILA SILVA FIGUEIREDO 
GOMES, matrícula 118937-9, do cargo de Agente de Educação Infantil, junto à Se-
cretaria Municipal de Educação.
 

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
Edital 005/2019 - GUARDA MUNICIPAL

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica os resultados dos Exames Médicos Pré-
-Admissionais, dos candidatos ao cargo público relacionados abaixo:

CARGO: GUARDA MUNICIPAL FEMININO NÍVEL 1 (3ª CLASSE – GRAU A)

NOME AV. MÉDICA

AMANDA OLIVEIRA DOS SANTOS ALMEIDA APTO

ANA CAROLINA DE LARA DANTAS APTO

ANNA MARIA DE CARVALHO LUCAS APTO

CARGO: GUARDA MUNICIPAL MASCULINO NÍVEL 1 (3ª CLASSE – GRAU A)

CARLOS EDUARDO SANTA ROSA APTO

JACKSON DE GODOI BATISTA APTO

JEFFERSON DANTAS PEREIRA APTO

JOSE THIAGO DA SILVA APTO

MICHEL PEREIRA RODRIGUES APTO

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/388/
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OSMAR BISPO APTO

VICTOR MATEUS SOUZA DA SILVA APTO

01 de setembro de 2022
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR
 

PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO

PORTARIA 98013/2022

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2022.00072648-47

 RESOLVE

 Designar o servidor EDUARDO SOUZA CHAGAS, matrícula 137955-0, para res-
ponder pela Administração Regional 8, da Coordenadoria das Administrações Regio-
nais, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, durante o afastamento do servidor 
OSVALDO ALOIZIO FERREIRA, matrícula 132728-3, no período de 01/09/2022 a 
30/09/2022, por férias regulamentares.

PORTARIA 98014/2022

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2022.00070895-81

 RESOLVE

 Designar o servidor CLAUDIO QUERCIA SOARES, matrícula 137388-9, para res-
ponder pelo Departamento de Ações de Controle Interno, da Secretaria Municipal de 
Gestão e Controle, durante o afastamento do servidor TAK CHUNG WU, matrícula 
137384-6, no período de 01/09/2022 a 30/09/2022, por férias regulamentares.

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SR. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

CERTIDÃO DE PARCIAL TEOR DO PROTOCOLO SEI PMC Nº 
2022.00068349-17

Interessado: Carlos César Francisco, na condição de Procurador da Empresa Comér-
cio de Alimentos Carrefour S/A.
Protocolo: PMC nº 2022.00068349-17

Diante dos elementos constantes do presente protocolo e pedido de Certidão de Parcial 
Teor formulado pelo interessado, Sr. Carlos César Francisco, decido pelo deferimen-
to do pedido a fim de conceder a Certidão de Parcial Teor dos autos do Protocolo 
Administrativo nº 2008/10/5195, mais precisamente das folhas 333, 334, 335, 336 e 
337, uma vez que preenchidos os requisitos do Decreto Municipal nº 21.799/2021. A 
Certidão de Parcial Teor será disponibilizada por meio digital, entregue por e-mail, 
conforme opção do interessado.
Publique-se.

Campinas, 01 de setembro de 2022
ANA JÚLIA FERREIRA LOURENÇO

Coordenadoria Jurídico-Administrativa
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

SECRETARIA DE JUSTIÇA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON

NOTIFICAÇÃO
Despacho

Fica a empresa notificada para tomar ciência da emissão de boleto diretamente nos 
autos, conforme solicitação:
04066/2019 ADM, TAM LINHAS AEREAS S/A
00986/2021 ADM,LATAM AIRLINES GROUP S/A 

Campinas, 01 de setembro de 2022
YARA PUPO

DIRETORA DO PROCON DE CAMPINAS

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

GABINETE DO SECRETÁRIO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 07 DE 29 DE AGOSTO DE 2022 - Altera a 

Ordem de Serviço n° 03/2022
A Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo no uso de suas atribuições e,

Considerando a necessidade de revisão das rotinas de trabalho, a fim de desburocrati-
zar e otimizar a prestação dos serviços realizados pela Coordenadoria Departamental 
de Aprovação de Projetos (CDAP) e do Departamento de Uso e Ocupação de Solo 
(DUOS) da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo de Campinas (SE-
PLURB);

  Considerando a necessidade de manter a transparência dos atos administrativos prati-
cados e a observância dos princípios da eficiência e celeridade administrativa;

  Considerando a relação de documentos exigida pelo art. 10 do Decreto 18.757/2015 
que trata dos procedimentos para aprovação e licenciamento de obras particulares 

através de projeto simplificado no município de Campinas e dá outras providências;

  Considerando o Decreto 18.964/2015 que dispõe sobre os procedimentos de análise 
de solicitações no âmbito da Secretaria Municipal de Urbanismo;

DETERMINA:

  Art. 1: Fica acrescido o §3º e fica alterado o texto do §1º do Artigo 1º da Ordem de 
Serviço nº 03 de 13 de maio de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

  "Art. 1º - ...

  §1º Havendo deferimento do pedido, o protocolo será imediatamente juntado ao 
processo que ficará suspenso pelo período máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis 
a pedido do interessado por mais 30 (trinta) dias, devendo ser anotado no sistema de 
acompanhamento processual e publicado no Diário Oficial do Município.

  §2º ...

  §3º Decorrido o prazo solicitado nos termos do §1º a contar da data da publicação 
do deferimento sem manifestação do interessado, o processo será enviado à CDAP-
-DUOS para arquivamento por abandono, sem prejuízo da cobrança de taxas devidas."

Art. 2º  -  Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 29 de agosto de 2022

CAROLINA BARACAT N LAZINHO
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
Coordenadoria Departamental de Fiscalização - CDFIS

RETIFICAÇÃO DE DADOS NO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA Nº 7162, LA-
VRADO EM 21/06/2018 (ID 1148012)
Onde se lê: CPF 120.701.968-28
Leia-se : CNPJ 06.100.526/0001-20
PROT. 2015/11/8930 L.A. MORAES - ME

Campinas, 01 de setembro de 2022
EMÍLIO CARLOS ALBIEIRI

COORDENADOR DA COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO
 

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, 
DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Protocolo CIPT/ SEI nº PMC.2022.00039606-95
Requerente: Tereza C M Penteado
Protocolo solicitado:PMC.2020.00023480-66

 Com base no Decreto nº 21.799/2021, e considerando o caráter público das 
informações,DEFIROo presente pedido para conceder CERTIDÃO DE INTEI-
RO TEOR do protocolo PMC.2020.00023480-66.

Campinas, 01 de setembro de 2022
VIVIANE MITSUE SUZUKI NOBILE

Diretora do Departamento de Informação, Documentação e Cadastro (em substituição)
 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP

DEFERIDOS
PROT 22/11/10106 HM 58 EMPREEND. IMOBILIARIO LTDA - PROT 22/11/9756 
AGUINALDO JOSE RUELA - PROT 21/11/106 ARMINDO FERNANDES ALVES 
- PROT 22/11/9755 AGUINALDO JOSE RUELA - PROT 22/11/5733 AIRTON SA-
BINO DE CARVALHO - PROT 22/11/9469 CAIO EDUARDO DA SILVA - PROT 
22/11/10525 OSVALDO PIZANO - PROT 22/11/2635 FABIO JOSE DOMINGOS - 
PROT 20/11/11614 ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL LUGANO - PROT 20/11/10308 
MARCELO HIDEO HAYASHI - PROT 20/11/6026 ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL 
AROSA - PROT 21/11/1599 HUMBERTO JORGE BASSON - PROT 22/11/9966 
GERALDO D. COSTA - PROT 22/11/9468 ANTONIO CARLOS DORNELLAS DE 
ABREU - PROT 22/11/10648 MARCO A. CAPPI - PROT 22/11/9725 GUILHERME 
PANOSSO VIEIRA - PROT 22/11/10870 PAUL SEEBREGTS - PROT 20/11/10321 
CARLINHOS JOSE CANDIDO - PROT 22/11/5260 MARCIA CRISTINA Y. XA-
VIER - PROT 21/11/4080 ANGELICA MIRAPALHETA - PROT 21/11/11345 
ANTONIO PEREIRA DE FREITAS - PROT 21/11/1334 EDVALDO APARECI-
DO CLEMENTE - PROT 21/11/496 APARECIDO ANTONIO DA SILVA - PROT 
22/11/9830 VITOR ARMANDO KONDO - 22/11/9947 ROMILDA F. BATISTA - 
PROT 22/11/9967 GERALDO D. COSTA - PROT 22/11/9965 CARLOS ALBERTO 
BOSCO - PROT 22/11/84 PATRICIA CRISTINA DA SILVA 

INDEFERIDOS
PROT 21/11/5806 LUIS DAL MOLIN - PROT 22/11/2576 ELIANE CASTI-
LHO BERTANI - PROT 21/11/15133 PATRICIA CRISTINA DA SILVA - PROT 
19/11/16338 ROGERIO COSTA - PROT 20/11/13321 CLEMENTE DOS SANTOS 
JUNIOR 

Campinas, 01 de setembro de 2022
FABÍOLA SCOMBATTI  DE FREITAS PAULUCCI

 COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PRE-

VENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO                                                                                                                               
DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna 
pública a presente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes legais 
de condomínios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem através 
do presente Edital, intimá-lo(s) da obrigação constituída no Decreto 8890/86, Artigo 
4º, estabelecendo-se que devam apresentar documentação técnica comprobatória de 
prevenção contra incêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta pu-
blicação, para o(s) local(is) abaixo relacionado(s). O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa conforme determinada na Lei Complementar 
09/03, Artigos 164º e 182º e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.
1) Condomínio Edifício Ceara - CNPJ 97.354.153/0001-79 - Intimação 29361 
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(6379544) - Processo SEI PMC.2018.00022454-97.
Campinas, 31 de agosto de 2022

ENGº.  MARCOS MENDES
COORDENADOR DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

CERTIDÃO DE PARCIAL TEOR
Protocolo CIPT/ SEI nº PMC.2022.00066388-16
Requerente:Elizangela de Carvalho Finardi
Protocolo solicitado: 2015/10/52576
Interessado: COMURB SOCIEDADE DE PROJETOS URBANÍSTICOS

 Com base no Decreto nº 21.799/2021, Art. 4° e Art. 5°, DEFIROa concessão de 
CERTIDÃO DE PARCIAL TEOR do protocolo 2015/10/52576, com ocultação 
das fls. 28 a 30 e 53 a 55, por conterem dados pessoais.
  O recurso deverá ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
indeferimento ou deferimento parcial.

Campinas, 01 de setembro de 2022
MONNA HAMSSI TAHA

Diretora do Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

CERTIDÃO DE PARCIAL TEOR

Protocolo CIPT/ SEI nº PMC.2022.00058701-89
Requerente:Marlon Vitorino Gonzales
Protocolo solicitado: 2017/10/4516
Interessado: Nivaldo Vanderlei Baldo

 Com base no Decreto nº 21.799/2021, Art. 4° e Art. 5°, DEFIROa concessão de 
CERTIDÃO DE PARCIAL TEOR do protocolo 2017/10/4516,  com ocultação 
das fls. 04 a 17, 29, 83, 94, 102-105, 107-109, 113,  118-121, 135-142, 182 e oculta-
ção de dados nas fls. 2, 21, 37, 73b, 81,  87, 90, 91, 93, 99, 100, 101, 117, 123, 131, 
133, 151, 152, 154, 172,  174, 179; por conterem informações de natureza pessoal 
e fiscal.
  O recurso deverá ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
indeferimento ou deferimento parcial.

Campinas, 01 de setembro de 2022
MONNA HAMSSI TAHA

Diretora do Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO -DECON

DEFERIDO - ALVARÁ DE USO
PROT 21/11/4770 SERV POSTO PLAZA LTDA 

DEFERIDO
PROT 22/11/9806 ALMA GREY BOWL SKATE PARK LANCHONETE LTDA

Campinas, 01 de setembro de 2022
HÉLIO CÉSAR GOMES

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO - DECON
 

CMDU - CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO

PARECER CMDU

PARECER CMDU SOBRE A COBRANÇA DA OUTORGA ONEROSA DE 
CONSTRUIR A PARTIR DE JANEIRO DE 2023

REFERÊNCIA: INSTRUMENTO URBANÍSTICO DA OUTORGA
                              ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR

RELATORA: Carina Silva  Cury

COMISSÃO:Valdemar Gargantini Júnior, Alan Silva Cury, Daniel
  Turchetti, Welton Nahas Curi, Ronaldo Gerd Seifert,
  Egberto  Luiz  P. de  Arruda  Camargo,  Cassio de  
  Oliveira  Gonzalez,  Márcio  Benvenutti  e  Fábio  
           Muzetti

DATA:           30 de Agosto de 2.022

PREÂMBULO: 

 Compete ao CMDU - Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, segundo 
o Título II, das Competências, Artigo 3º, do Regimento Interno publicado no Diário 
Oficial, em 15/09/2016, inciso III - Apreciar e pronunciar-se sobre planos gerais e 
específicos que estejam relacionados com o interesse de toda a comunidade, no que 
diz respeito ao desenvolvimento municipal.

 Para tanto, montou-se uma Comissão para discutir e analisar o instrumento da Outor-
ga do Direito de Construir que começará sua implantação em 07 de Janeiro de 2.023.

 Após inúmeras reuniões da Comissão em que debatemos exaustivamente as impli-
cações da cobrança para a sociedade e para o poder público, vimos neste parecer dar 
subsídios para que a municipalidade possa rever os artigos do Plano Diretor a fim de 
que a cobrança seja proporcional, justa e efetiva.

 A Outorga Onerosa do Direito de Construir é uma concessão emitida pelo poder pú-
blico para que o proprietário do imóvel construa acima do coeficiente básico estabele-
cido mediante o pagamento de uma contrapartida financeira.

 A função da Outorga é promover o adensamento nas regiões mais bem estruturadas 
e ao longo da rede estrutural de transporte público, além de promover e estimular a 
produção de empreendimentos habitacionais de interesse social. Seguindo estes pre-
ceitos, a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, Lei Complementar 208/2018, 
por meio do artigo 184 previu que serão isentos do pagamento da Outorga Onerosa do 
Direito de Construir, com Fator de Planejamento (Fp) igual a 0 (zero), os empreendi-
mentos que atenderem os seguintes critérios:  

 I - Empreendimento Habitacional de Interesse Social - EHIS, conforme estabelecido 
no art. 60 da Lei Complementar nº 189, de 2018;  
 II - empreendimentos não residenciais destinados a atividades econômicas localiza-
dos na área de influência direta da Macrozona Macrometropolitana, nas áreas lindeiras 
às rodovias Bandeirantes (SP-348) e Professor Zeferino Vaz (SP-332) na Macrozona 
de Estruturação Urbana, sempre com acesso por via marginal municipal;  
 III - instituições públicas da administração direta e indireta.

 Também, por meio do artigo 185, a lei concede desconto na outorga, com fator de 
planejamento igual a 0,5 quando atendidos concomitantemente, os seguintes critérios:
 I - na tipologia HCSEI: mista, destinada à habitação, comércio, serviço, institucional 
e/ou industrial, na Zona de Centralidade 2 ou Zona de Centralidade 4;  
 II - unidades habitacionais não superiores a 60,00m² (sessenta metros quadrados);  
 III - fruição pública de alargamento;  
 IV - seja previsto uso misto do pavimento térreo.

 Por fim, conforme artigo 186, terão desconto na outorga, com fator de planejamento 
igual a 0,9, os empreendimentos que reservarem no mínimo 20% (vinte por cento) de 
fruição pública.

 Com as incertezas que pairam no cenário econômico, social e político, investidores 
buscam investimentos que ofereçam menor risco e sejam mais rentáveis. A segurança 
jurídica também é fator relevante.

 Segundo reportagem da EPTV de 21/07/2022, a venda de imóveis na região de Cam-
pinas registrou queda de 41% no primeiro semestre de 2022, segundo levantamento 
do Creci (Conselho Regional dos Corretores de Imóveis). Os dados comparam as ven-
das deste ano com o mesmo período de 2021. Isso está acontecendo principalmente 
porque as taxas de juros eram mais baixas, a taxa básica de juros da economia SELIC 
subiu. Segundo reportagem da Uol Economia, data de 14/06/2022, o Comitê de Polí-
tica Monetária (Copom) do Banco Central prepara um aumento de sua taxa básica de 
juros, a Selic, em 0,5 ponto percentual, a 13,25%, segundo o consenso do mercado, 
que espera uma alta maior do que as anteriores diante de uma inflação moderada, mas 
persistente. Se chegar a este nível, a Selic atingiria seu nível máximo desde janeiro de 
2017, quando estava em 13,75%.

 Além de juros mais altos para financiamento, existe a instabilidade econômica recor-
rente em nosso país, acrescendo-se que a pandemia gerou queda do poder de aquisição 
das famílias. Segundo o setor imobiliário, os possíveis compradores de outrora não 
estão conseguindo se enquadrar nas exigências atuais dos bancos.

 Muitas construtoras correram para entregar novas unidades habitacionais. Por outro 
lado, a procura por novos imóveis despencou.

 Outro fator que impacta diretamente no custo das habitações é o aumento do preço de 
insumos de construção que, aliado à conjuntura econômica, vem impactando negati-
vamente o mercado imobiliário.  Um levantamento realizado pelo Sistema Nacional 
de Preços e Índices para a Construção Civil (SINAPI) apontou que nos últimos cinco 
anos o valor do metro quadrado de uma construção subiu quase 50%. Já no primeiro 
trimestre de 2022 a alta foi de mais de 2%, segundo a reportagem publicada no G1, 
em 05/07/2022. O principal motivo é o aumento no valor da matéria-prima, que é 
repassado ao preço do material usado nas obras.

 Para tanto é inevitável que é necessário tratar da realidade do cenário econômico atual 
aliado à sobrecarga de custos, tributos e emolumentos já estabelecidos, como EIV, 
taxas de aprovação e agora, a Outorga.

 As construtoras não estão conseguindo repassar todos os custos para o preço de venda 
das unidades. Há custo elevado de taxas e emolumentos, impostos federais e estaduais, 
além das contrapartidas do Estudo de Impacto de Vizinhança, Estudo de Impacto no 
Trânsito e agora para completar a partir de janeiro a Outorga do Direito de Construir. 
Todos estes valores são repassados para o adquirente do imóvel. Nota-se, portanto, 
que qualquer novo valor incidente na cadeia de custos, neste momento, com signifi-
cativo peso , ocasionará desequilíbrio que poderá inviabilizar o negócio, tornando a 
compra de potencial construtivo mais pesada que a manutenção do coeficiente básico.

Comentários do CMDU:

 Por questão de segurança jurídica e mais clareza, sugerimos que o artigo 182 preveja 
o FP em sua alíquota. Ou seja, ao invés de "0 a 1", conste um "FP máximo" fixo e 
único. Naturalmente, essa alteração deve ocorrer por Lei.

 O montante do  FP máximo não poderia ser "1", por gerar valores desproporcio-
nalmente altos à outorga em relação ao custo  do empreendimento. Nesse sentido, 
é importante que o FP máximo seja reduzido a patamares razoáveis, em montante a 
ser definido, mediante novos estudos e debates com a sociedade e com o legislativo.

 A título de exemplo, fizemos simulação de valores de outorga caso o FP máximo 
fosse de 0,25.

 No texto original da lei complementar 208/2018 - CAPÍTULO III - DA OUTORGA 
ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR - OODC - Art. 182. A contrapartida fi-
nanceira à outorga onerosa de potencial construtivo adicional será cobrada após três 
anos contados da data de publicação do Plano Diretor Estratégico do Município, con-
forme estabelecido em seu art. 90, e será calculada segundo a equação abaixo:
 C = (CAu - CAb) x AT x Vmt x Fp
 sendo:
 C - contrapartida financeira referente ao potencial construtivo adicional, a ser pago 
em moeda corrente,
 CAu - coeficiente de aproveitamento a ser utilizado pelo empreendimento, que deverá 
ser menor ou igual ao coeficiente máximo da zona de uso do imóvel,
 CAb - coeficiente de aproveitamento básico nos termos do art. 67 desta Lei Comple-
mentar, AT - Área do Terreno em metros quadrados,
 Vmt - Valor de referência para cobrança da outorga, expresso em moeda corrente, 
de acordo com o valor do metro quadrado de terreno, conforme definido no Mapa de 
Valores,
Fp - Fator de Planejamento variando entre 0 e 1.

 Como forma de análise estudamos a opção de alterar o fator de planejamento para 
0,25. A seguir alguns exemplos práticos em 3 (três) diferentes bairros e o cálculo de 
Outorga se fosse aplicado o índice de 0,25.

Exemplo prático:
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Bairro
zoneame

nto
(área do
terreno)

Coeficie
nte

básico 
(Cab)

Coeficie
nte

utilizado
(Cau)

Área
constru

ída
(m²)

FP Vmt
(R$/m

²)

Cálculo da
 outorga

(R$)

Cambuí 
ZM4

(2.000m²
)

2,3 4 8.000 0,25 4.496,
71

R$3.822.20
3,50

Nova
Campina

s 
ZM2

(2.000m²
)

1,0 2 4.000 0,25 1.212,
02

R$606.010,
00

Chácara
Da Barra

ZC4
(2.000m²

)

1,0 4 8.000 0,25 868,4
3

R$1.302.64
5,00

 Como é possível demonstrar o índice de 0,25 para o fator de planejamento ainda é 
extremamente alto e expressivo. Há, portanto, necessidade de novos estudos para se 
alcançar patamares mais razoáveis e proporcionais.  

 Outro importante comentário é que na lei complementar 208/2018 - CAPÍTULO III 
- DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR - OODC - Art. 185. 
Será concedido desconto na outorga, com FP igual a 0,5 quando atendidos, concomi-
tantemente, os seguintes critérios:
 I - HCSEI na ZC2 ou ZC4;
 II - unidades habitacionais não superiores a 60,00m² (sessenta metros quadrados);
 III - fruição pública de alargamento;
 IV - seja previsto uso misto do pavimento térreo.

 Nossa sugestão é que seja acrescido o desconto para as regiões onde se pretende esti-
mular o adensamento. Nesse caso, após a fixação de FP máximo, seria dado desconto 
de 50%, ou multiplicado pelo redutor de 0,5. O mesmo seria feito em todas as normas 
em que se tivesse abatimento sobre o FP máximo.

 Como o exemplo acima em que 0,5 será de 50% todo fator decimal deverá ser trans-
formado em percentual de aplicação sobre o FP máximo, especialmente nos artigos 
183, 185 e 186.

 Sugerimos também que seja definido o marco legal da implantação da Outorga. Mui-
tos projetos em análise, nos dias atuais, provavelmente não serão aprovados até 07 de 
Janeiro, prazo previsto para início da cobrança da Outorga. Para tanto propomos que 
os protocolos feitos até 06 de Janeiro não tenham a cobrança da Outorga, e que isso 
seja determinado por um Decreto que dê respaldo e segurança jurídica.

CONCLUSÃO: 

 Para tanto, entendemos a Outorga como importante instrumento de planejamento mu-
nicipal, mas que deve ser cauteloso na medida que o país vive com inflação crescente, 
aumentos da construção civil avassaladores e sobrecarga de tributos e taxas de aprova-
ção, além de TACs de EIVs. Se a municipalidade entende que o mercado imobiliário 
é um importante agente no desenvolvimento da cidade, com geração de empregos, 
aumento na arrecadação de impostos e provedor da habitação, deve-se exaurir as dis-
cussões e a forma de aplicação deste instrumento.

 Como foi possível demonstrar o índice de 0,25 para o fator de planejamento (FP) 
é expressivo. Para tanto, sugerimos abrir novas discussões, análises e estudos pelo 
Executivo, com criação de um Grupo de Trabalho, para rediscutir o Vmt na fórmula 
de cálculo e também fixar índice máximo de FP no artigo 182, permitindo aplicação 
de descontos sobre o FP nos artigos 183, 185 e 186.  

 Caso não se alterem as condições sócio econômicas do país ou caso não haja tempo 
hábil para alterações ou ajustes do FP (valores da outorga) anteriormente a 07/01/23, 
que haja suspensão dos efeitos da lei. Também é importante a elaboração de um decre-
to estabelecendo o protocolo de projeto como marco de fixação da data de aplicação 
do valor da outorga.

 O objetivo do CMDU com as contribuições expostas acima é trazer maior segurança 
jurídica e evitar eventuais discussões desnecessárias.  

  Campinas, 30 de Agosto de 2022.

RONALDO GERD SEIFERT
 Presidente do CMDU  

  Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
_____________
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COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP

Solicitação Semurb On-line:nº 9064
Protocolo:2022/99/215
Decisão:Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo:30 dias 
  Proprietário:GLADSTON EDI SUGAHARA 

  Solicitação Semurb On-line:nº 8991
Protocolo:2022/99/221

Decisão:Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo:30 dias 
  Proprietário:CHRISTIAN LEONEL DE PAIVA 

  Solicitação Semurb On-line:nº 8573
Protocolo:2021/99/1504
Decisão:DEFIRO PROJETO DE Reforma Pequena 
  Proprietário:ALEXANDRE AZINARO TORRES 

  Solicitação Semurb On-line:nº 7190
Protocolo:2021/99/468
Decisão:Pendências no projeto de Reforma c/ Demolição Parcial
Prazo:30 dias 
  Proprietário:COND. EDIF. TAORMINA 

  Solicitação Semurb On-line:nº 9072
Protocolo:2022/99/222
Decisão:Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo:30 dias 
  Proprietário:FERNANDO RUZENE RODRIGUES 

  Solicitação Semurb On-line:nº 8330
Protocolo:2021/99/1327
Decisão:Pendências no projeto de Demolição Total
Prazo:30 dias
  Proprietário:LOURIVAL PINHAT 

  Solicitação Semurb On-line:nº 8981
Protocolo:2022/99/168
Decisão:Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo:30 dias 
  Proprietário:REGINA APARECIDA MIRANDA BARATHO 

  Solicitação Semurb On-line:nº 9043
Protocolo:2022/99/208
Decisão:Pendências no projeto de Construção Nova
Prazo:30 dias 
  Proprietário:AIRTON ROBERTO NAIS 

  Solicitação Semurb On-line:nº 8995
Protocolo:2022/99/225
Decisão:Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo:30 dias
  Proprietário:ADRIANO FERNANDES ALVES  

  Solicitação Semurb On-line:nº 9394
Protocolo:2022/99/466
Decisão:Pendências no projeto de Ampliação de Área Construída
Prazo:30 dias 
  Proprietário:LEANDRO APARECIDO SARTORELI DOS SANTOS 

  Solicitação Semurb On-line:nº 9089
Protocolo:2022/99/230
Decisão:Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo:30 dias 
  Proprietário:MARIA LUCIA DE PAULA LEITE KRAFT 

  Solicitação Semurb On-line:nº 5651
Protocolo:2020/99/508
Proprietário:RENATO PIOLA FILHO
Decisão:AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
Prazo:30 dias 

  Solicitação Semurb On-line:nº 7128
Protocolo:2021/99/354
Proprietário:ARLINDO ANSELMO DE OLIVEIRA COUTINHO
Decisão:AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
Prazo:30 dias 

  Solicitação Semurb On-line:nº 7385
Protocolo:2021/99/585
Decisão:Pendências no projeto de Reforma c/ Demolição Parcial
Prazo:30 dias 
  Proprietário:LINO FARIA PETELINKAR FILHO 

  Solicitação Semurb On-line:nº 9463
Protocolo:2022/99/465
Decisão:Pendências no projeto de Construção Nova
Prazo:30 dias 
  Proprietário:LUCIMARA CRISTINA DE JESUS FALCHIONI 

  Solicitação Semurb On-line:nº 8165
Protocolo:2021/99/1235
Protocolo Recurso:R00322
Decisão:Indeferimento do Recurso do Projeto de Reforma Pequena 
  Proprietário:LUCIANO ALVES ROCHA 

  Solicitação Semurb On-line:nº 9498
Protocolo:2022/99/495
Decisão:Pendências no projeto de Demolição Total
Prazo:30 dias 
  Proprietário:HUMANITAS ASSISTENCIA MEDICA INTEGRAL EM SAUDE 
LTDA 

  Solicitação Semurb On-line:nº 9363
Protocolo:2022/99/452
Decisão:Pendências no projeto de Construção Nova
Prazo:30 dias 
  Proprietário:LUCIANO RODRIGUES PINHEIRO 

  Solicitação Semurb On-line:nº 9272
Protocolo:2022/99/419
Decisão:Pendências no projeto de Ampliação de Área Construída
Prazo:30 dias
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  Proprietário:DÉA MARIA SOUZA SANTORO 

  Solicitação Semurb On-line:nº 9354
Protocolo:2022/99/488
Decisão:Pendências no projeto de Ampliação de Área Construída
Prazo:30 dias 
  Proprietário:CECILIA MAROTTA STAREK 

  Solicitação Semurb On-line:nº 6880
Protocolo:2021/99/174
Decisão:DEFIRO PROJETO DE Reforma Pequena 
  Proprietário:RONNI FRATTI 

  Solicitação Semurb On-line:nº 8165
Protocolo:2021/99/1235
Decisão:DEFIRO PROJETO DE Reforma Pequena
Proprietário:LUCIANO ALVES ROCHA 

  Solicitação:8884
Protocolo:2022/99/110
Proprietário:MARCELO CANEPPELE
Decisão:Indefiro projeto de Construção Nova 

  Solicitação Semurb On-line:nº 9455
Protocolo:2022/99/480
Proprietário:SELMA ALVES DE MIRANDA
Decisão:DEFIRO PROJETO DE Reforma Pequena 

  Solicitação Semurb On-line:nº 9267
Protocolo:2022/99/386
Proprietário:LUCIA HELENA GIORIA LAVORANI
Decisão:DEFIRO PROJETO DE Reforma Pequena 

  Solicitação Semurb On-line:nº 8356
Protocolo:2021/99/1392
Proprietário:DIPTENDU MOHAN SEN
Decisão:AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
Prazo:30 dias 

  Solicitação Semurb On-line:nº 8455
Protocolo:2021/99/1418
Proprietário:MARIA CRISTINA TAVARES ROSATI
Decisão:AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
Prazo:30 dias 

  Solicitação Semurb On-line:nº 9121
Protocolo:2022/99/237
Decisão:Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo:30 dias
Proprietário:ORLETE RUEDA NERY 

  Solicitação Semurb On-line:nº 8370
Protocolo:2021/99/1409
Decisão:Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo:30 dias
Proprietário:RENATO PIUNTI PIOVESAN 

  Solicitação Semurb On-line:nº 7882
Protocolo:2021/99/964
Decisão:Pendências no projeto de Construção Nova
Prazo:30 dias
Proprietário:EUGENIO DA COSTA ARAUJO 

  Solicitação Semurb On-line:nº 9050
Protocolo:2022/99/241
Decisão:Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo:30 dias
Proprietário:HZ EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 
LIMITADA

  Solicitação Semurb On-line:nº 8125
 Protocolo:2021/99/1175
 Decisão:DEFIRO PROJETO DE Reforma Pequena
 Proprietário:TAYNA POVIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHI  

  Solicitação Semurb On-line:nº 6821
Protocolo:2021/99/162
Decisão:Pendências no projeto de Construção Nova
Prazo:30 dias
Proprietário:MARIA CELESTE RODRIGUES

  Solicitação Semurb On-line:nº 8956
 Protocolo:2022/99/244
 Decisão:Pendências no projeto de Reforma Pequena
 Prazo:30 dias
 Proprietário:MURILO SANCHES MOREIRA

  Solicitação Semurb On-line:nº 6907
 Protocolo:2021/99/278
 Decisão:Pendências no projeto de Construção Nova
 Prazo:30 dias
 Proprietário:ALIPIO RIBEIRO PINTO NETO  

  Solicitação Semurb On-line:nº 9045
 Protocolo:2022/99/243
 Decisão:Pendências no projeto de Reforma Pequena
 Prazo:30 dias
 Proprietário:ISABELLA FOOT GUIMARAES COSTALLAT  

  Solicitação:9519
 Protocolo:2022/99/507
 Proprietário:BEATRIZ FRANCISCHET FEDERIGHI
 Decisão:Alvará de Execução emitido conforme Lei Complementar N° 297/20 - ARI  

  Solicitação Semurb On-line:nº 8483
 Protocolo:2021/99/1612

 Decisão:DEFIRO PROJETO DE Demolição Total
 Proprietário:SCOPO ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI  

  Solicitação Semurb On-line:nº 8669
 Protocolo:2021/99/1611
 Decisão:DEFIRO PROJETO DE Demolição Total
 Proprietário:SCOPO ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI  

  Solicitação Semurb On-line:nº 7463
 Protocolo:2021/99/629
 Decisão:Pendências no projeto de Construção Nova
 Prazo:30 dias
 Proprietário:OSNIR FOGAÇA 

Campinas, 01 de setembro de 2022
FABÍOLA SCOMBATTI  DE FREITAS PAULUCCI

COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 

GABINETE DO SECRETARIO

DEFERIDO - ALVARÁ DE USO
PROT 22/11/9061 DISTRIBUIDORA DE FRUTAS VALINHENSE LTDA

Campinas, 01 de setembro de 2022
CAROLINA BARACAT N. LAZINHO

GABINETE DO SECRETÁRIO
 

CMDU - CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO
REFERÊNCIA: AZUL LINHAS AÉREAS
AUTORIA: Conselheiros do CMDU Campinas
RELATOR: Alan Cury
PARECER: Favorável

DATA: 30 de agosto de 2022

PREÂMBULO:

A Azul Linhas Aéreas é uma empresa líder no mercado de transporte aéreo doméstico 
e tem em Campinas a sua principal base de operações, treinamentos e manutenção de 
aeronaves. Em julho passado, a empresa homenageou os 248 anos da cidade de Cam-
pinas, batizando uma aeronave Airbus A320neo com o nome "Céu Azul de Campi-
nas". Além disso, acaba de anunciar novas opções diárias de destinos que elevam para 
201 voos diários e diretos operados pela companhia para quase 70 destinos a partir de 
Campinas - o principal hub da empresa para voos domésticos e internacionais.
ESCLARECIMENTOS: Foi aprovado por aclamação dos Conselheiros do CMDU 
Campinas, a Moção de Congratulação à Azul Linhas Aéreas pelo seu destaque e pro-
tagonismo em suas atividades, tendo como principal base operacional a Cidade de 
Campinas e nosso importante Aeroporto Internacional de Viracopos. A motivação se 
dá pelo anúncio do recorde de voos diários, a partir de Viracopos, para todo o Brasil e 
alguns destinos internacionais. Isso muito nos orgulha, vez que a cidade de Campinas 
tem em seu DNA a mais exitosa experiência em conexões humanas, senão vejamos: 
- Campinas teve origem na criação de um pouso aos tropeiros, no caminho que conec-
tava o Planalto de Piratininga ao sertão de Goiás e Mato Grosso, pelos idos de 1721 a 
1730. - Em 1872, pela demanda de escoamento de sua produção e a aproximação de 
sua gente, foi criada a Companhia Mogyana de Estradas de Ferro, empresa próspera 
que empregava grande parte dos campineiros. - Já nos anos 60, a fundação do Aero-
porto Internacional de Viracopos, sobre o Campo de Operações Aéreas construído 
para a Revolução de 32, abriria a conexão de Campinas com o Mundo. Assim, felizes 
e esperançosos, tornamos pública por meio desta Moção de Congratulações, nossa 
mais sincera admiração a esta empresa e a todos os seus colaboradores, com nossos 
também sinceros votos de Céus de Brigadeiro à frente, na busca por conectar cada vez 
mais Campinas com o mundo.

Ronaldo Gerd Seifert
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Membros deste Conselho, com mandato de 2022 a 2023:

Alan Silva Cury, Aline Eid Galante, André Bordignon, Antonio Augusto Kalvan, An-
tônio Serra, Bruno Turola Felicio, Carina Silva Cury, Cassio de Oliveira Gonzalez, 
Celso Rodrigues, Daniel Gustavo Carneiro Turchetti, Débora Pinheiro Frazatto, Edu-
ardo José, Pereira Coelho, Eduardo Papamanoli Ribeiro, Egberto Luiz Penteado de 
Arruda Camargo, Evangelina de Almeida Pinho, Fábio de Almeida Muzetti, Fábio 
Lopes Pires, Fábio Silveira, Bernils, Fidelis Asta, Flávia Brito Garborggini, Geraldo 
Barros, Gilberto Vicente de Azevedo Junior, Gisele dos Santos Pereira, João de Souza 
Coelho Filho, João Manuel Verde dos Santos, Larissa Alves, Luis Alexandre Amaral 
Pereira Pinto, Marcelo Coluccini de Souza Camargo, Marcelo Duarte da Conceição, 
Marcelo Henrique Dallapicula, Marcelo Vinholes Ferreira, Márcio Benvenutti, Már-
cio Rodrigo Barbutti, Margareth Rose Hogan, Maria Célia Moura Martins, Maria 
Jocelei Steck, Maria Rodrigues Cabral, Monna Hamssi Taha, Paula Cristina C. L. 
Carvalho, Paulo Sérgio Saran, Rita Paschoal Homem de Melo, Robson Tinoco Be-
zerra Brandão, Ronaldo Gerd Seifert, Samir Musa, Sérgio Pastana Righetto, Sérgio 
Vargas, Sonia Maria de Paula Barrenha, Talita Meulman Tornisielo, Teresa Cristina 
Moura Penteado, Tiago Fernandes de Lira, Valdemar Gargantini Junior, Vanderlice 
Pereira e Welton Nahás
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
______________________

Campinas, 01 de setembro de 2022
MARIA CÉLIA MOURA MARTINS

SECRETÁRIA EXECUTIVA - CMDU
 

GABINETE DO SECRETÁRIO
COMISSÃO DE ANÁLISE EIV/RIV

 Compareça o interessado para apresentar o pagamento da taxa complementar de 400 
UFICs.
PROT. 22/11/7906 ADISI EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

Campinas, 01 de setembro de 2022
MÁRCIO RODRIGO BARBUTTI
COORDENADOR EIV-RIV GS/SEPLURB
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COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP

EMITIDO ALVARÁ DE EXECUÇÃO PELA LC 297/20 - ARI
PROT. 22/11/9898 CLEUSENI DUARTE MENDES.

Campinas, 01 de setembro de 2022
FABÍOLA SCOMBATTI  DE FREITAS PAULUCCI

COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

SECRETARIA DE SAÚDE
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC.2022.00032909-41
INTERESSADO: DROGARIA ASSUNÇÃO LTDA ME 
CNPJ/CPF: 50.076.892/0001-82 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00032024-13
INTERESSADO: NEOFARMA CAMPINAS MANIPULAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 71.869.770/0003-85 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00033619-88
INTERESSADO: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 00.331.788/0016-03 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00031476-33
INTERESSADO: ELAINE REGINA GIRALDI HORTA DE LIMA 
CNPJ/CPF: 01.128.452/0001-16 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00032134-40
INTERESSADO: Drogaria Super Popular Hortolândia S.A 
CNPJ/CPF: 15.839.321/0013-95 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00030913-10
INTERESSADO: GAZOLA E VILELA DROGARIA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 12.281.936/0001-17 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00059847-70
INTERESSADO: NHG FITOFARMACOS & NUTRACEUTICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 35.865.315/0001-86 
ASSUNTO: Licença Sanitária Inicial 
INDEFERIDO por pois o estabelecimento não possui condições de exercer a atividade 
pretendida 

PROTOCOLO: PMC.2022.00035753-50
INTERESSADO: MUNHOZ & BARREIROS LTDA 
CNPJ/CPF: 65.913.220/0001-51 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2020.00015551-57
INTERESSADO: Support Surgical Comércio Produtos Hospitalares Odontologicos 
Ltda.EPP 
CNPJ/CPF: 19.635.520/0001-07 
ASSUNTO: ampliação de atividade 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00055769-06
INTERESSADO: MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 71.605.265/0014-86 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00041171-85
INTERESSADO: DROGARIA UNIÃO DE CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 46.451.316/0001-09 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00041178-51
INTERESSADO: DROGARIA UNIÃO DE CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 46.451.316/0001-09 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnicasubstituta de ISAURA ROBERTA 
DOS SANTOS MENDES DIAS, CRFn° 78.550, CPF 340.294.798-63. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00047511-27
INTERESSADO: MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 71.605.265/0014-86 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica substituta de DIONE FEITOSA 
VIEIRACPF do Responsável Técnico :022.401.413-79 CRF 105.263 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00058506-68
INTERESSADO: CAMPOS E CAVALLIN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 46.951.654/0001-00 
ASSUNTO: Licença Sanitária inicial para a atividade de CNAE4771-7/01 - Comér-
cio Varejista de Produtos Farmacêuticos, sem manipulação de fórmulase assunção do 

responsável técnico principalCarlos Eduardo de Campos Araújo CPF 285.575.318-00 
CRF 44.019 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00047018-80
INTERESSADO: MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 71.605.265/0047-44 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de LUANA MARY MA-
CHADO SILVA,CPF 116.362.906-55, CRF 89014 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00046530-36
INTERESSADO: COELHO E CORREA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME 
CNPJ/CPF: 10.707.506/0001-99 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00044696-18
INTERESSADO: TIAGO BARROS DA SILVA DROGARIA 
CNPJ/CPF: 24.095.175/0001-98 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00059045-12
INTERESSADO: DROGARIA CARAMANTI LTDA 
CNPJ/CPF: 10.701.510/0006-54 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00059375-18
INTERESSADO: DROGARIA JOSE ANTONIO RIBEIRO CALIAN LTDA 
CNPJ/CPF: 01.019.818/0001-19 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00063333-81
INTERESSADO: MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 71.605.265/0014-86 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica substituta deTHALITA DE FREI-
TAS SOUZA, CPF 351.842.078-05, CRF 109.740 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00041174-28
INTERESSADO: DROGARIA UNIÃO DE CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 46.451.316/0001-09 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica substituta deRAYANNE DOS 
SANTOS SILVA CRFn°67913, CPF387.121.678-00. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00041169-61
INTERESSADO: DROGARIA SCHLAPHARMA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 02.453.649/0001-93 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00057536-20
INTERESSADO: KELLY C. R. DE OLIVEIRA DROGARIA ME 
CNPJ/CPF: 41.945.776/0001-61 
ASSUNTO: Licença Sanitária inicial para a atividade de CNAE4771-7/01 - Comér-
cio Varejista de Produtos Farmacêuticos, sem manipulação de fórmulase assunção do 
responsável técnico principalIngrid Martins Manfrinato CPF 017.079.856-93 CRF 
108.845 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00053503-47
INTERESSADO: MALU DROGARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 43.435.953/0001-95 
ASSUNTO: Licença Sanitária inicial para a atividade de CNAE4771-7/01 - Comér-
cio Varejista de Produtos Farmacêuticos, sem manipulação de fórmulase assunção do 
responsável técnico principalAline de Paula Bispo CPF 451.724.328-17 CRF 100.959 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00054582-02
INTERESSADO: Medimed Materiais Médicos e Hospitales LTDA 
CNPJ/CPF: 00.866.902/0001-05 
ASSUNTO: Licença Sanitária inicial para a atividade de CNAE3250-7/01 Fabricação 
de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico 
e de laboratório e a assunção de responsabilidade técnica de Vanderson Migoto, eng. 
produção, CREA 5070972123, CPF 215248738-96
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00059275-55
INTERESSADO: GM DOS REIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/CPF: 60.040.599/0001-19 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00041341-95
INTERESSADO: EFFECTIVE FARMACIA DE MANIPULAÇAO LTDA 
CNPJ/CPF: 00.846.608/0002-12 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00042557-31
INTERESSADO: DROGARIA GALLACE LTDA 
CNPJ/CPF: 65.947.442/0001-95 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00063353-25
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S.A. 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0512-21 
ASSUNTO: baixa da farmacêutica Jane Raquel Carvalho CPF 374.928.988-35, CRF 
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DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00044287-76
INTERESSADO: C.T. MARQUES -DROGARIA E PERFUMARIA-ME 
CNPJ/CPF: 23.943.035/0001-60 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00051783-40
INTERESSADO: MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 71.605.265/0197-76 
ASSUNTO: ampliação classe/categoria de produtos 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00051802-47
INTERESSADO: Ativa Distribuição e Logística Ltda 
CNPJ/CPF: 01.125.797/0003-88 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00028472-41
INTERESSADO: RSV COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.896.655/0001-03 
ASSUNTO: Licença Sanitária inicial para a atividade de CNAE: 4646-0/02 - CO-
MÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOALe assunção do 
responsável técnico da Sra. Márcia Regina Ramos, CRF: 26000, CPF: 264.168.528-02 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00071586-48
INTERESSADO: ECOFARMA FARMACIA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.471.939.0001.60 
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00028191-15
INTERESSADO: Ecofarma fcia ltda 
CNPJ/CPF: 024.71939.0001-60 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00063466-11
INTERESSADO: Empreendimentos Pague Menos S/A
CNPJ/CPF: 06.626.253/1254-42 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de Anaíra do Nascimento, 
CRF/SPn°27.668 -CPF 307.288.828-09 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00064379-18
INTERESSADO: Drogaria Super Popular Hortolândia S.A 
CNPJ/CPF: 15.839.321/0017-19 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnicadeISABELLI NATHALI SCAVA-
CINI MACIELCPF 415.412.298-35, CRF 82.608 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00063594-29
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/1823-22 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de Carina Fernandes 
Correia,CRFn° 106.064 , CPF 345.135.718-61 . 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00026062-19
INTERESSADO: HOSPITAL VERA CRUZ S/A 
CNPJ/CPF: 46.009.718/0007-35 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de CAROLINA BARBOSA 
GUIMARÃES SOUTO, CRFn°82441, CPF 014.354.146-32 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00069926-52
INTERESSADO: DROGARIA CAMPEA POPULAR DE CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 23.663.325/0001-50 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade substituta 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00062093-71
INTERESSADO: FERRARI E FOLLE DROGARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 13.746.302/0024-41 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica dosubstitutode Robson Rodrigues Nas-
cimento, CRF n° 105285 , CPF 782.199.575-49. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00026714-52
INTERESSADO: HOSPITAL VERA CRUZ S/A 
CNPJ/CPF: 46.009.718/0007-35 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica substituta de FERNANDA TE-
RUEL MACHADO, CRF n°87129, CPF419.067.498-25. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00053509-32
INTERESSADO: GEOFARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 04.889.040/0001-97 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica substituta de DEBORA VALVER-
DEGUEDESCPF do Responsável Técnico :31111325871CRF: 43574 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00025892-84
INTERESSADO: HOSPITAL VERA CRUZ S/A 
CNPJ/CPF: 46.009.718/0007-35 
ASSUNTO: alteração do Responsável Legal, que passa a ser:Fábio Pereira Fragae 
CPF 128912968-18 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00034366-60

INTERESSADO: HOSPITAL VERA CRUZ S/A 
CNPJ/CPF: 46.009.718/0007-35 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00069923-18
INTERESSADO: DROGARIA CAMPEA POPULAR DE CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 23.663.325/0001-50 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00026069-87
INTERESSADO: HOSPITAL VERA CRUZ S/A 
CNPJ/CPF: 46.009.718/0007-35 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de TATIANE APARECIDA 
ROBERTO MONTEIRO AMARO, CRF n°55732, CPF323.137.408-11. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00035812-44
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/1172-61 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00021041-16
INTERESSADO: CISCRE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 07.014.318/0002-51 
ASSUNTO: Licença Sanitária inicial para a atividade deComércio Atacadista de Instru-
mentos e Materiais para Uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios(CNAE 
4645-1/01), com finalidade dearmazenar em área própriaedistribuir, e assunção do 
responsável técnico principalFabiano Cesário de Mendonça - CPF nº 349.916.328-
46 - CRF-SP 91439.. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00021060-71
INTERESSADO: CISCRE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 07.014.318/0002-51 
ASSUNTO: Licença Sanitária inicial para a atividade deComércio Atacadista de Cos-
méticos e Produtos de Perfumaria (CNAE 4646-0/01), com finalidade dearmazenar 
em área própriaedistribuir cosméticos, e assunção do responsável técnico principalFa-
biano Cesário de Mendonça - CPF nº 349.916.328-46 - CRF-SP 91439. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00075351-15
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DR. SALLES DE OLIVEIRA 
CNPJ/CPF: 46.058.236/0001-80 
ASSUNTO: assunção da responsável técnico
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00049386-26
INTERESSADO: MARIA CRISTINA SILVESTRE 
CNPJ/CPF: 55.612.105/0001-93 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00020821-12
INTERESSADO: ESPEPECIALISTA FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
CNPJ/CPF: 20.696.839/0003-85 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
INDEFERIDO pois o estabelecimento possui licença deferida para esta mesma CNAE 
sob processo PMC.2022.0002307-98 

PROTOCOLO: PMC.2022.00045225-27
INTERESSADO: ESPECIALISTA FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
CNPJ/CPF: 20.696.839/0001-13 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00047574-19
INTERESSADO: TANUMA & LOPES DROGARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 24.418.524/0001-65 
ASSUNTO: PMC.2022.00047574-19
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00043657-58
INTERESSADO: FARMACIA SÃO PAULO DE CAMPINAS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 62.955.018/0001-02 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

01 de setembro de 2022
 ANA HELOISA DE LIMA VIEIRA

CHEFE DE SETOR
 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC.2022.00028838-08
INTERESSADO: Alcindor Martinuzzo de Oliveira 
CNPJ/CPF: 719.802.968-04 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00066297-44
INTERESSADO: LUME NEFROLOGIA E DIALISE LTDA 
CNPJ/CPF: 26.156.565/0001-56 
ASSUNTO: licença sanitáriainicial para a CNAE 8640-2/03: Serviço de Diálise e 
Nefrologia e assunção de responsabilidade técnica de Talita Gavioli Salani - CPF: 
347.924.138-77 - CRM: 146.751 e substitua deAlessia Incao Mambrini - CPF: 
252.670.238-09 - CRM: 106.743. 
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DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00068873-61
INTERESSADO: CYNARA CRISTINA SILVEIRA BECHARA SPINA 
CNPJ/CPF: 036.856.846-63 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00068979-19
INTERESSADO: RENÉE COIFMAN 
CNPJ/CPF: 151.160.338-05 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00069002-19
INTERESSADO: ARISTOTELES DE SOUZA BARBEIRO 
CNPJ/CPF: 049.733.858-08 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00069074-93
INTERESSADO: GUSTAVO JOSE SEIFFERT 
CNPJ/CPF: 972.381.717-91 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00047962-28
INTERESSADO: CENTRO CLINICO SACRAMENTO LTDA 
CNPJ/CPF: 12.473.821/0001-24 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00059867-21
INTERESSADO: CONSULTARE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 24.639.016/0001-07 
ASSUNTO: licença sanitáriainicial para a CNAE 8640-2/09, Serviços de diagnóstico 
por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos e assunção de responsa-
bilidade técnica de Michel Chati, CRM: 83864 SP 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00065054-25
INTERESSADO: ASSOCIACAO DE APOIO A PORTADORES DE AIDS ESPE-
RANCA E VIDA 
CNPJ/CPF: 67.991.521/0001-29 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
INDEFERIDO por duplicidade de solicitação com o protocoloPMC.2022.00058826-08 

PROTOCOLO: PMC.2022.00069967-39
INTERESSADO: CELIA REGINA SILVA MENDES 
CNPJ/CPF: 068.533.498-81 
ASSUNTO: licença sanitária inicial para CNAE8650-0/03 -ATIVIDADES DEPSI-
COLOGIAEPSICANÁLISE e assunção de responsabilidade técnica deCELIA REGI-
NA SILVA MENDES, CPF 068.533.498-81, CRP 39166 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00062946-29
INTERESSADO: HOSPITAL VERA CRUZ S/A 
CNPJ/CPF: 46.009.718/0009-05 
ASSUNTO: alteração de responsabilidade legal paraFÁBIO PEREIRA FRAGA, 
CPF: 128.912.968-18 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2020.00058128-04
INTERESSADO: PRISCILA GARCIA TRIPICCHIO DANTAS LTDA 
CNPJ/CPF: 39.537.371/0001-42 
ASSUNTO: licença sanitária inicial 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00067066-76
INTERESSADO: Hospital Veterinário VetPrev Ltda 
CNPJ/CPF: 43.207.484/0001-57 
ASSUNTO: Laudo Técnico De Avaliação - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00054423-81
INTERESSADO: IDEALE CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 
CNPJ/CPF: 38.384.865/0001-71 
ASSUNTO: Laudo Técnico De Avaliação - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00053397-00
INTERESSADO: PELLICANO ODONTOLOGIA E SAUDE LTDA 
CNPJ/CPF: 15.336.204/0001-75 
ASSUNTO: Laudo Técnico De Avaliação - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00067778-59
INTERESSADO: Reabilitar Campinas Serviços Medicos e Fisiatria Ltda 
CNPJ/CPF: 14.478.718/0001-00 
ASSUNTO: Laudo Técnico De Avaliação - LTA
INDEFERIDO

01 de setembro de 2022
CLERIA  MARIA MORENO GIRALDELO 

COORDENADORA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

PORTARIA Nº 88/2022 SMCASP

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55.
Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
que consta da Sindicância Preparatório nº 23/2022 CGMC nos autos do PROCES-
SO DIGITAL SEI/PMC nº 2022.00040100-38, face à informação no ID 6272683 e 
à manifestação do Sr. Corregedor no ID 6368411 e nos termos do artigo 55 - inciso 
III da Lei Municipal nº 13.351/08, como já decidido no ID 6370715 dos autos, dar 
publicidade da extinção sem julgamento do mérito e consequente arquivamento 
da presente Sindicância.
Estando as partes, seus advogados e os interessados intimados e cientificados da 
r. decisão, a partir da publicação.

Campinas, 01 de setembro de 2022
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública
 

PORTARIA Nº 89/2022 SMCASP

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Seguran-
ça Pública, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 
13.351/08 c/c 1.399/55,
Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município de Campinas, e 
tendo em vista o contido no Processo Administrativo Disciplinar nº 7/2022 CGMC 
nos autos do PROCESSO DIGITAL SEI/PMC nº 2021.00078120-46, em especial 
levando em conta o PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, como já decidido no ID 
6370851 dos autos, dar publicidade que nos termos do artigo 197, § único, da Lei 
Municipal 1.399/55 e diante da necessidade, conveniência e oportunidade ao servidor 
público e a supremacia do interesse público, CONVERTER a penalidade de SUS-
PENSÃO de 05 (cinco) dias ao servidor matrícula 34.410-9, em multa de 50% por 
dia de remuneração, devendo o servidor permanecer em serviço durante todo o 
tempo de cumprimento da penalidade.
Estando as partes, seus advogados e os interessados intimados e cientificados da 
r. decisão, a partir da publicação.

Campinas, 01 de setembro de 2022
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAR O PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09-2003 - ARTIGOS 105 - § 
1º. estabelecendo-se que devam executar a PAVIMENTAR O PASSEIO no prazo de 
30 (trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação 
ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas 
legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFICA-
ÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ALEXSANDRO 
DOS SANTOS 

PORCIUNCULA
3364.11.32.0080 72823

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
022- 2022/156/7114

BRUNO DIAS 
PACHECO 3364.11.32.0311 72958

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
012- 2022/156/7133

CAROLINE DE 
OLIVEIRA SOU-

ZA SANTORO
3232.63.49.0269 72794

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA

015-MOD 2022/156/7062

DARLEI JESUS 
DE MORAES 3232.52.32.0332 73133

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA

015- 2022/156/7153

DIEDRO 
EMPREEN-
DIMENTOS 

IMOBILIARIOS 
LTDA

3343.61.27.1973 73191 CIDADE SATÉ-
LITE ÍRIS 01-B-SUB 2018/156/6002

EDESIO RO-
SARIO 3232.63.39.0021 72804

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA

011- 2022/156/7058

ESPOLIO DE 
DANIEL LAURO 

PEREZ
3232.52.98.0167 73152

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA

006-UNI 2022/156/7223

ESPOLIO DE 
JOSE LAZA-

RETTI
3232.24.40.0310 73142

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA

017- 2022/156/7211

JESUS MANOEL 
FIGUEIREDO 3364.13.17.0112 72341

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
015- 2022/156/6694

LEANDRO 
PEREIRA DE 

OLIVEIRA
3364.11.21.0439 72960

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
023- 2022/156/7134

LUZIA 
APARECIDA 
ERNANDES

3164.42.83.0196 72808 CHÁCARAS 
BOA VISTA 006- 2022/156/7011

MARCUS VI-
NICIUS LADIS-
LAU TAVARES

3363.32.73.0271 73271
RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
024- 2022/156/7513

MARIA RITA 
SALZANO 
MORAES

3232.54.89.0006 72770
CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA

002- 2022/156/7052

PAULO CEZAR 
DONIZETE 3364.13.46.0244 73072

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
007- 2022/156/7383



35Campinas, sexta-feira, 02 de setembro de 2022 Diário Oficial do Município de Campinas

PEDRO DE 
ALENCAR 

ESQUISATO
3431.42.67.1685 72862

RESIDENCIAL 
PARQUE DA 

FAZENDA
007- 2020/156/12527

ROMARIO 
DUARTE DA 

SILVA
3364.11.21.0447 72966

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
024- 2022/156/7139

SERGIO MOEH-
LECKE 3232.54.01.0223 72903

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA

013- 2022/156/6881

SERGIO MOEH-
LECKE 3232.54.01.0167 72904

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA

011- 2022/156/6883

SERGIO MOEH-
LECKE 3232.54.01.0208 72905

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA

012- 2022/156/6884

SILAS MENDES 3364.13.18.0159 72359
RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
025- 2022/156/6713

WILSON 
PACHECO DA 

SILVA
3364.11.53.0017 72729

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
002- 2022/156/6951

Campinas, 31 de agosto de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA TERRENOS
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI 11.455 -2002 - ARTIGO 1º - § 1º, estabelecendo-se que 
devam executar a LIMPEZA TERRENOS   no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta 
publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa 
e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

A J M SOCIEDA-
DE CONSTRU-

TORA LTDA 3421.21.50.0022 72073
FAZENDA 

TAQUARAL 005-UNI 2018/156/3326

ALEXSANDRO 
DOS SANTOS 

PORCIUNCULA 3364.11.32.0080 72822

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO 022- 2022/156/7114

EDUARDO 
LANE 3232.54.44.0096 72917

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA 008- 2022/156/6896

EDUARDO 
LANE 3232.54.44.0081 72918

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA 007- 2022/156/6897

EDUARDO 
LANE 3232.54.44.0147 72919

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA 009- 2022/156/6898

ELVIRA APA-
RECIDA ALVES 

PONTES 3344.22.24.0193 72713
CIDADE SATÉ-

LITE ÍRIS 003-A 2021/156/7187

ESPOLIO DE 
ALICE DOS 

SANTOS OLI-
VEIRA 3232.54.13.0051 71758

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA 005- 2021/156/1244

ESPOLIO DE 
ANTONIO 

CARLOS ROSSI 
ALEGRETTI 3432.21.90.0166 73290

VILA ÂNGELA 
MARTA 005- 2022/156/7521

ESPOLIO DE 
JOAO GERONI-

MO SILVA 3443.31.87.0397 71766

VILA GEORGI-
NA CONTINU-

AÇÃO 029- 2022/156/5545

ESPOLIO DE 
JOSE NASSIF 
MOKARZEL 3214.54.75.0193 72526

CHÁCARAS 
SANTA MARGA-

RIDA 012- 2019/156/307

ESPOLIO DE 
JOSE NASSIF 
MOKARZEL 3214.54.75.0321 72976

CHÁCARAS 
SANTA MARGA-

RIDA 008- 2019/156/3723

FABIO ALVES 3244.31.52.0461 72780
PARQUE DOS 

POMARES 024- 2022/156/7082

JESUS MANOEL 
FIGUEIREDO 3364.13.17.0112 72340

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO 015- 2022/156/6694

JOSIANE DA 
SILVA ASATO 

MARCOS 3343.34.36.0286 73183
RESIDENCIAL 

COSMOS 037- 2020/156/2202

LEANDRO 
PEREIRA DE 

OLIVEIRA 3364.11.21.0439 72959

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO 023- 2022/156/7134

MARIA HELENA 
MIGUEL 3234.33.05.0279 72091

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA 003- 2019/156/329

MARIA HELENA 
MIGUEL 3234.33.16.0015 72093

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA 002- 2019/156/333

RAUL KANTOR 
GAMA SAUAIA 3431.42.67.1313 72881

RESIDENCIAL 
PARQUE DA 

FAZENDA 011- 2019/156/1444

ROMARIO 
DUARTE DA 

SILVA 3364.11.21.0447 72965

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO 024- 2022/156/7139

SILAS MENDES 3364.13.18.0159 72360

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO 025- 2022/156/6713

V&A EMPRE-
ENDIMENTOS E 
PARTICIPACO-

ES LTDA. 3251.53.60.0346 73106
JARDIM SANTA 

MÔNICA 016- 2022/156/7436

WILSON 
PACHECO DA 

SILVA 3364.11.53.0017 72728

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO 002- 2022/156/6951

Campinas, 31 de agosto de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CONSTRUIR MURO OU 
ALAMBRADO NO TERRENO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI 11455-02 - artigo 1º, § 2º. estabelecendo-se que devam 
executar a CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação 
ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas 
legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ALEXSANDRO 
DOS SANTOS 

PORCIUNCULA
3364.11.32.0080 72821

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
022- 2022/156/7114

JESUS MANOEL 
FIGUEIREDO 3364.13.17.0112 72339

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
015- 2022/156/6694

MARCUS VI-
NICIUS LADIS-
LAU TAVARES

3363.32.73.0271 73269
RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
024- 2022/156/7513

PAULO CEZAR 
DONIZETE 3364.13.46.0244 73071

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
007- 2022/156/7383

PEDRO DE 
ALENCAR 

ESQUISATO
3431.42.67.1685 72861

RESIDENCIAL 
PARQUE DA 

FAZENDA
007- 2020/156/12527

ROMARIO 
DUARTE DA 

SILVA
3364.11.21.0447 72964

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
024- 2022/156/7139

SILAS MENDES 3364.13.18.0159 72358
RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
025- 2022/156/6713

V&A EMPRE-
ENDIMENTOS E 
PARTICIPACO-

ES LTDA.
3251.53.60.0346 73105 JARDIM SANTA 

MÔNICA 016- 2022/156/7436

WILSON 
PACHECO DA 

SILVA
3364.11.53.0017 72727

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
002- 2022/156/6951

Campinas, 31 de agosto de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REPARO DO PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR 09/2003 - ARTIGO 113 - PARÁ-
GRAFO ÚNICO, estabelecendo-se que devam executar a REPARO DO PASSEIO no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente 
notificação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados 
diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

EDUARDO LIS-
BOA DE FREI-
TAS LEITAO

3423.12.57.0697 72875 VILA NOVA 
CAMPINAS 020- 2022/156/6926

Campinas, 31 de agosto de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DESOBSTRUÇÃO DO 
PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR 09/2003 - ART 108 - INCISO V, 
estabelecendo-se que devam executar a DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifica-
ção ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas 
legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO
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ANTONIO CAR-
LOS POCELLI 3414.53.67.0112 72365 VILA TUPI-

NAMBÁ 015- 2019/156/1910

Campinas, 31 de agosto de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DO PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09 -2003 - ARTIGO 106, esta-
belecendo-se que devam executar a LIMPEZA DO PASSEIO no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a 
imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

A J M SOCIEDA-
DE CONSTRU-

TORA LTDA
3421.21.50.0022 72072 FAZENDA 

TAQUARAL 005-UNI 2018/156/3326

ANTONIO CAR-
LOS POCELLI 3414.53.67.0112 72366 VILA TUPI-

NAMBÁ 015- 2019/156/1910

CLEONICE 
RODRIGUES 

OLIVEIRA LIMA
3234.22.27.0126 72989

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA

010- 2022/156/6743

ESPOLIO 
DE ALDA 

FERNANDES 
STRUMENDO

3322.42.81.0085 73016
PARQUE SANTA 

BÁRBARA - 1ª 
PARTE

026- 2019/156/7567

ESPOLIO DE 
JOAO GERONI-

MO SILVA
3443.31.87.0397 71765

VILA GEORGI-
NA CONTINU-

AÇÃO
029- 2022/156/5545

MARIA DE 
LOURDES 

JORGE
3251.54.56.0429 72028 JARDIM SANTA 

MÔNICA 036- 2020/156/8744

MARIA HELENA 
MIGUEL 3234.33.16.0015 72092

CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA

002- 2019/156/333

Campinas, 31 de agosto de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
PAVIMENTAR O PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município,  não 
atenderam as notificações para a execução de PAVIMENTAR O PASSEIO nos respec-
tivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos 
de Infração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - AR-
TIGO 182. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo 
máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ADEILDO BAS-
TOS DE SOUZA 3322.44.64.0002 29586

PARQUE SANTA 
BÁRBARA - 1ª 

PARTE
001-B 2020/156/13601

AVELINO 
FERNANDES 

NETTO
3443.53.12.0311 29281

PARQUE 
JAMBEIRO - 2ª 

PARTE
030- 2018/156/8766

ESPOLIO DE 
CANDIDA MAR-

TINS GODOY
3233.32.95.0120 29234 VILA SANTA 

ISABEL 011- 2020/156/9447

RAUL KANTOR 
GAMA SAUAIA 3431.42.67.0611 29475

RESIDENCIAL 
PARQUE DA 

FAZENDA
036- 2019/156/8757

Campinas, 31 de agosto de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
TERRENOS

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município,  não 
atenderam as notificações para a execução de LIMPEZA TERRENOS   nos respecti-
vos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de 
Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 6º . É facultada 
aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) 
dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em 
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ADEILDO BAS-
TOS DE SOUZA 3322.44.64.0002 29254

PARQUE SANTA 
BÁRBARA - 1ª 

PARTE
001-B 2020/156/13601

AVELINO 
FERNANDES 

NETTO
3443.53.12.0311 29280

PARQUE 
JAMBEIRO - 2ª 

PARTE
030- 2018/156/8766

ESPOLIO 
DE ALDA 

FERNANDES 
STRUMENDO

3322.42.81.0085 29485
PARQUE SANTA 

BÁRBARA - 1ª 
PARTE

026- 2019/156/7567

ESPOLIO DE 
OCTAVIANO 

ALVES DE LIMA 
FILHO

3412.44.71.0100 29516 JARDIM CHA-
PADÃO 015- 2020/156/8339

MARCOS ANTO-
NIO GASPAR 3261.12.19.0082 29218

PARQUE DAS 
UNIVERSIDA-

DES
030- 2018/156/6438

TGSP-109 
EMPREEN-
DIMENTOS 

IMOBILIARIOS 
LTDA

3261.42.55.0321 29508
PARQUE RURAL 
FAZENDA SAN-

TA CÂNDIDA
020- 2019/156/2476

TRANSPOR-
TADORA N. 

& MACHADO 
LTDA.

3441.11.03.0660 22904 JARDIM DO 
TREVO 008- 2019/156/4143

Campinas, 31 de agosto de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município,  não 
atenderam as notificações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRA-
DO NO TERRENO nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente 
Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 
2002 - artigo 6º. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O 
prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lança-
mento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

EDER JOSE 
COLLACO 3434.52.35.0186 29522

JARDIM DO 
LAGO CONTI-

NUAÇÃO
023- 2019/156/4984

Campinas, 31 de agosto de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA REPARO 
DO PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município,  não 
atenderam as notificações para a execução de REPARO DO PASSEIO nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de In-
fração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - ARTIGO 
113 - PARÁGRAFO ÚNICO. É facultada aos proprietários a interposição de defesa 
por escrito. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena 
de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

CRISTINA FER-
REIRA PASSOS 3423.13.88.0001 29305 CENTRO 005- 2021/156/11894

ESPOLIO DE 
ANA JASSO 

ANGI
3414.34.39.0275 29304 CENTRO 044-A 2021/156/10680

ESPOLIO JOSE 
JULIO AREDE 3423.44.07.0033 29307 BAIRRO BOS-

QUE 008- 2021/156/7434

HUMBERTO 
PEDRO JACO-

BUCCI
3414.32.70.0070 29299 CENTRO 010- 2020/156/12100

IDE LEIB KIL-
BURD 3414.34.20.0070 29470 CENTRO 013- 2022/156/1331

TRANSPOR-
TADORA N. 

& MACHADO 
LTDA.

3441.11.03.0660 22905 JARDIM DO 
TREVO 008- 2019/156/4143

Campinas, 31 de agosto de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
DO PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município,  não 
atenderam as notificações para a execução de LIMPEZA DO PASSEIO nos respec-
tivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos 
de Infração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - AR-
TIGO 182. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo 
máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO
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GERALDA BO-
TELHO COSTA 3164.64.17.0295 29255

PARQUE VIA 
NORTE - 5ª 

PARTE
007- 2021/156/613

Campinas, 31 de agosto de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
TERRENOS REINCIDENTE

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município,  não 
atenderam as notificações para a execução de LIMPEZA TERRENOS   nos respecti-
vos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de 
Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 6º . É facultada 
aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) 
dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em 
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

RAUL KANTOR 
GAMA SAUAIA 3431.42.67.0611 29474

RESIDENCIAL 
PARQUE DA 

FAZENDA
036- 2019/156/8757

Campinas, 31 de agosto de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO 

REINCIDENTE
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município,  não 
atenderam as notificações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRA-
DO NO TERRENO nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente 
Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 
2002 - artigo 6º. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O 
prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lança-
mento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ADEILDO BAS-
TOS DE SOUZA 3322.44.64.0002 29585

PARQUE SANTA 
BÁRBARA - 1ª 

PARTE
001-B 2020/156/13601

AVELINO 
FERNANDES 

NETTO
3443.53.12.0311 29279

PARQUE 
JAMBEIRO - 2ª 

PARTE
030- 2018/156/8766

RAUL KANTOR 
GAMA SAUAIA 3431.42.67.1313 29472

RESIDENCIAL 
PARQUE DA 

FAZENDA
011- 2019/156/1444

Campinas, 31 de agosto de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

CIÊNCIA DE PROTOCOLO

Fica o interessado ciente que o SEI-Sistema Eletrônico de Informação  está acessí-
vel ao cidadão para acompanhar, acessar ou peticionar  processos eletrônicos junto à 
Prefeitura Municipal de Campinas com  assuntos de seu interesse através da página 
https://sei.campinas.sp.gov.br/externo.  Para utilizar o SEI é necessário realizar o ca-
dastro de usuário externo  e mantê-lo ativo. Após esta publicação, terá o interessado 
"15" dias  úteis para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos no  
referido protocolo, após este prazo, o Expediente enviará o processo ao  respectivo 
Departamento para "Concluir o Processo na unidade". 

PROTOCOLO SEI INTERESSADO

PMC.2022.00045534-14 NÚCLEO SAPUCAI E JARDIM NOVO CAMPOS ELÍSEOS

PMC.2022.00070455-33
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - EMBRAPA 

Campinas, 31 de agosto de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA
Secretário Municipal de Serviços Públicos

 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

Fica o proprietário abaixo relacionado, autuado por não ter cumprido o auto de infra-
ção e multa de canalizar e direcionar o escoamento das águas pluviais por meio de 
canaleta aberta impermeabilizada ou tubulações, de forma a permitir o livre escoa-
mento das águas pluviais, de modo a não causar danos às propriedades vizinhas, para, 
no prazo de 10 (dez) dias, interpor defesa por escrito a contar da data da publicação, 
conforme Lei nº 11468/03, art. 5º:

 Protocolo PMC.2021.00057590-67 - Proprietário: Espólio de Luís Carlos Ambrósio 
- Rua Almirante Barroso - lote 028 - quadra B - quarteirão 01739 - do loteamento 
Jardim São Joaquim. 

Campinas, 01 de setembro de 2022
ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Fica o proprietário abaixo relacionado, intimado a evitar ações que prejudiquem o 
regime e o curso das águas pluviais na viela sanitária (reparar a canaleta das águas 
pluviais na faixa de viela sanitária) de forma a não causar danos às propriedades vizi-
nhas no prazo de 15 dias, conforme Lei nº 11468/03, art. 1º, item I, sob pena de multa.

 Protocolo PMC.2022.00011718-63 - Proprietário: Jair Donizete de Almeida - Rua 
Doutor Carlos Maia - lote 027 - quadra 9 - quarteirão 03937 - do loteamento Jardim 
IV Centenário.

Campinas, 01 de setembro de 2022
ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE TRANSPORTES
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO Nº 323/2022
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº   9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito   Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste   município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo   22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
O   Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com   fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público,   nos termos da Resolução 
nº 918/22 - CONTRAN, a relação de Auto de   Infração de Trânsito (AIT) validados e 
processados em 31/08/2022, nesta   Secretaria e notifica os proprietários dos veículos 
que, caso queiram,   terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, 
para   protocolar Defesa Prévia.
Instruções para protocolar Defesa Prévia, documentos necessários:
Requerimento preenchido e assinado;
Cópia do documento do veículo (CRLV-e);
Cópia da CNH do requerente ou documento de identificação;
Procuração "ad negotia" com firma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente 
e verso) ou do
documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica);

Outros documentos que julgar necessário para melhor comprovação da sua defesa
PLACA AIT COD. INFR DATA INFR  PLACA AIT COD. INFR DATA INFR 
ABL6C60 Z111935774 50020 30/08/2022  ABM7J43 Q131374867 74550 26/08/2022 
ABM7J43 Z111974604 50020 30/08/2022  ABM8F35 Z111951174 50020 30/08/2022 
ABW3177 Q131258487 74550 26/08/2022  ACK5665 Q131272787 74550 26/08/2022 
ADA0023 Q131348687 74550 25/08/2022  AFR1252 Q131298747 74550 24/08/2022 
AFR3H93 Z111928844 50020 30/08/2022  AFR5F37 Z111892874 50020 30/08/2022 
AFR6D86 Z112014314 50020 30/08/2022  AFR8A34 Z112011234 50020 30/08/2022 
AGC9489 Q131233297 74550 25/08/2022  AHV8204 A012236673 57200 29/08/2022 
AIT5E44 Q131316347 74550 24/08/2022  AIV7274 Q131368267 74550 25/08/2022 
AJA5667 A047910753 51852 30/08/2022  AJO4800 Q131284667 74550 26/08/2022 
AKH9698 Q131336807 60503 25/08/2022  ALF7C05 Z111981644 50020 30/08/2022 
ALF8B47 A007103393 76331 29/08/2022  ALH2571 Q131283677 74630 26/08/2022 
AMA8920 Q131304907 60503 24/08/2022  AMJ4064 Q131264097 74550 26/08/2022 
AND7J02 Q131311507 74550 24/08/2022  ANI3331 A051704178 51851 29/08/2022 
ANW6384 Z112008924 50020 30/08/2022  ANY0259 Q131252327 74630 25/08/2022 
ANY0259 Q131367937 74630 25/08/2022  ANY1776 Q131297647 74550 24/08/2022 
ANZ8419 Q131248697 74550 25/08/2022  AOI2C07 Z111983624 50020 30/08/2022 
AOL8156 Q131201287 74550 24/08/2022  AON5731 Q131340437 74550 25/08/2022 
AOQ1F04 Q131329877 74550 25/08/2022  AOT0575 A048912334 51851 29/08/2022 
AOT1312 A015681511 55500 29/08/2022  APC4191 Z111897714 50020 30/08/2022 
APC4191 Z111897824 50020 30/08/2022  APO5169 Q131195127 74550 24/08/2022 
APR9482 Q131385427 74550 26/08/2022  APR9482 Z111924884 50020 30/08/2022 
APR9482 Z111927634 50020 30/08/2022  APR9482 Z111927744 50020 30/08/2022 
APR9482 Z111996604 50020 30/08/2022  APR9482 Z112005294 50020 30/08/2022 
APR9482 Z112026744 50020 30/08/2022  APT8I22 Z111944904 50020 30/08/2022 
ASB1D67 Q131284447 74550 26/08/2022  ASD3111 Z111912234 50020 30/08/2022 
ATD2435 Q131291597 74550 24/08/2022  AUJ8A52 A050910386 76331 30/08/2022 
AUM0027 Q131304357 60503 24/08/2022  AUQ3D13 Z111941934 50020 30/08/2022 
AVE3876 Z112038404 50020 30/08/2022  AWH6E44 Z112029934 50020 30/08/2022 
AWS6069 Z111941604 50020 30/08/2022  AWY0550 Q131319317 60503 24/08/2022 
AXR6F16 Q131318657 74550 24/08/2022  AXW7I78 Q131254207 74550 25/08/2022 
AYC6C31 Q131320417 60503 24/08/2022  AYC8F53 Q131313487 74550 24/08/2022 
AYD2H61 Z111995404 50020 30/08/2022  AYF5268 Q131235507 74550 25/08/2022 
AYF7155 Q131299077 74550 24/08/2022  AYO6J97 Q131199087 74550 24/08/2022 
AYP5A87 Z111967674 50020 30/08/2022  AZG7111 Z111993964 50020 30/08/2022 
AZH8B88 Z111975704 50020 30/08/2022  AZM0435 Q131237367 74550 25/08/2022 
AZQ6D29 A044907603 60501 29/08/2022  AZS0E22 Z111900684 50020 30/08/2022 
BAA3F50 Q131180827 74550 24/08/2022  BAL4970 Z112029054 50020 30/08/2022 
BAS6H80 Z111969214 50020 30/08/2022  BAW3018 A012236665 57200 29/08/2022 
BBE1934 Z111965144 50020 30/08/2022  BBJ1C25 Q131316787 74550 24/08/2022 
BBJ5002 Z111971744 50020 30/08/2022  BBL0J39 Z111954804 50020 30/08/2022 
BBS7I91 Q131245407 60503 25/08/2022  BCA0B79 A047309693 51851 29/08/2022 
BCL2625 Q131352207 74550 25/08/2022  BCT0111 Q131339557 74550 25/08/2022 
BCU9D71 Q131259697 74550 26/08/2022  BCW5F65 Z111993414 50020 30/08/2022 
BDA6G28 Q131330757 74550 25/08/2022  BDF3E79 Q131310407 74550 24/08/2022 
BDK5H60 Q131395327 74550 25/08/2022  BDN7H52 Z111996934 50020 30/08/2022 
BDS7H98 Z111980654 50020 30/08/2022  BEA1939 Q131247707 74630 25/08/2022 
BEG4C54 Z112017724 50020 30/08/2022  BEM7A91 Z111891664 50020 30/08/2022 
BEN7J15 Z111922804 50020 30/08/2022  BEP6F52 A057505274 55500 29/08/2022 
BEP8H84 Z112019594 50020 30/08/2022  BEP9J25 Q131397197 60503 25/08/2022 
BES4F03 Q131347697 74550 25/08/2022  BET5B08 Q131349127 74550 25/08/2022 
BET9C95 Q131349237 74550 25/08/2022  BEY4D40 Z111919824 50020 30/08/2022 
BFK4915 A000239710 51851 30/08/2022  BFL3374 Z112029384 50020 30/08/2022 
BFZ7897 Z111988794 50020 30/08/2022  BFZ8B77 Z111986924 50020 30/08/2022 
BFZ8380 Z111899804 50020 30/08/2022  BGL7J85 Q131261567 74550 26/08/2022 
BGY8156 A050705367 51852 29/08/2022  BHL7291 Z111947654 50020 30/08/2022 
BHX0889 Z111981314 50020 30/08/2022  BII9C21 Q131273997 60503 26/08/2022 
BIO0173 Q131265637 60503 26/08/2022  BIO1611 Q131207447 74550 24/08/2022 
BIW8595 Q131259807 74550 26/08/2022  BJC8C71 Q131283457 74550 26/08/2022 
BJH7686 Z112033784 50020 30/08/2022  BJI1941 Q131382787 74550 26/08/2022 
BJS5420 Z112028834 50020 30/08/2022  BJX7J57 Z112022894 50020 30/08/2022 
BKB5H22 Q131384007 74550 26/08/2022  BKU6894 Q131286867 74550 26/08/2022 
BLC7B24 Z111918944 50020 30/08/2022  BLH7443 Q131274657 60503 26/08/2022 
BMB7420 Q131290717 60503 24/08/2022  BMG9C05 Z111895734 50020 30/08/2022 
BMU4778 Q131250567 60503 25/08/2022  BMW4984 Z111996384 50020 30/08/2022 
BMW7G46 Z112036754 50020 30/08/2022  BMW7J08 Q131263217 60503 26/08/2022 
BMW7854 Z112027844 50020 30/08/2022  BNF1J95 Z111984614 50020 30/08/2022 
BNF4B76 Z111969104 50020 30/08/2022  BNH9068 Z112015414 50020 30/08/2022 
BNL9660 Q131191717 74550 24/08/2022  BNL9660 Q131350117 74630 25/08/2022 
BNL9660 Q131357817 74630 25/08/2022  BNL9660 Q131359687 74550 25/08/2022 
BNL9660 Q131247817 74550 25/08/2022  BNL9660 Q131261907 74550 26/08/2022 
BNL9660 Q131387307 74630 26/08/2022  BNW0818 Q131205797 74550 24/08/2022 
BNY0C51 Q131246387 60503 25/08/2022  BNZ6010 Q131185777 60503 24/08/2022 
BOB7105 Q131244517 74550 25/08/2022  BOE2272 Q131334717 60503 25/08/2022 
BOY8362 Q131376307 74550 26/08/2022  BPC6H91 Q131203607 60503 24/08/2022 
BPL1H24 Z112035984 50020 30/08/2022  BPN6C33 A051313780 51851 29/08/2022 
BPP7393 A000239664 51851 30/08/2022  BPQ0J95 Z111931604 50020 30/08/2022 
BPQ2C12 Z111969874 50020 30/08/2022  BPQ3408 Q131392577 60503 24/08/2022 
BPQ4564 Z112032464 50020 30/08/2022  BPQ5F97 Z111942484 50020 30/08/2022 
BPQ9F43 Z111924774 50020 30/08/2022  BQC6B39 Q131204807 74550 24/08/2022 
BQF1809 Q131341647 74550 25/08/2022  BQH0628 Q131350997 74550 25/08/2022 
BQR4342 Z111892214 50020 30/08/2022  BQR4342 Z111976704 50020 30/08/2022 
BQR5202 A006081647 54521 30/08/2022  BQR7835 Q131252987 74630 25/08/2022 
BQU8E77 A050705472 60501 29/08/2022  BRQ1F10 Z111990004 50020 30/08/2022 
BRQ8G44 Q131271467 74550 26/08/2022  BRY1207 Q131372997 74550 25/08/2022 
BRY9J68 Z112037744 50020 30/08/2022  BRY9450 Q131379927 74550 26/08/2022 
BRY9622 Z112008604 50020 30/08/2022  BRZ0E00 Q131212617 74630 25/08/2022 
BSX0A44 Q131348247 74550 25/08/2022  BSX8F97 Q131252767 74550 25/08/2022 
BSX9I89 Z111991004 50020 30/08/2022  BSZ0309 Z111960204 50020 30/08/2022 
BSZ5F44 Q131237587 60503 25/08/2022  BSZ5224 Q131310957 74550 24/08/2022 
BSZ5224 Q131311067 74550 24/08/2022  BTB8A03 Z111921364 50020 30/08/2022 
BTB8889 Q131271357 60503 26/08/2022  BTG3931 Q131230217 60503 25/08/2022 
BTZ1852 Q131193697 74550 24/08/2022  BTZ1992 Z112021804 50020 30/08/2022 
BTZ4D96 Z112032354 50020 30/08/2022  BUD0309 A042706449 55500 30/08/2022 
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BUK1934 Q131201947 60503 24/08/2022  BUX3074 Q131228237 74630 25/08/2022 
BUX3074 Q131344407 74710 25/08/2022  BUX3074 A000239737 51851 30/08/2022 
BVK7F92 Q131334827 74550 25/08/2022  BVT2F72 Q131241547 74550 25/08/2022 
BVX8781 Q131336697 74550 25/08/2022  BVZ1C42 A003883025 76331 30/08/2022 
BWN0E39 Q131320197 74550 24/08/2022  BWW6J62 A050705529 54521 29/08/2022 
BWW7J28 Z111983184 50020 30/08/2022  BWW9930 Q131261677 60503 26/08/2022 
BWZ1978 Z112014104 50020 30/08/2022  BXC5B09 Q131247157 60503 25/08/2022 
BXC5B09 A050705359 60501 29/08/2022  BXD0J29 Z112006834 50020 30/08/2022 
BXD6708 Q131394227 60503 25/08/2022  BXD8D78 Q131292917 60503 24/08/2022 
BXF1350 Z111910914 50020 30/08/2022  BXL0886 Q131220647 74550 25/08/2022 
BXL0886 Q131254307 74550 25/08/2022  BXL1162 A004693955 51851 30/08/2022 
BXQ0553 A053104097 75870 30/08/2022  BXZ5B77 Q131233077 60503 25/08/2022 
BYA6J55 Z111961844 50020 30/08/2022  BYB0A77 Z111978454 50020 30/08/2022 
BYB0055 Q131322287 60503 24/08/2022  BYD1246 Z111945564 50020 30/08/2022 
BYI0811 Q131360787 74550 25/08/2022  BYJ8282 Z111995614 50020 30/08/2022 
BYL2B57 Q131308537 60503 24/08/2022  BYL3203 Q131274107 74550 26/08/2022 
BYL4020 Z111980214 50020 30/08/2022  BYN5841 Z111921474 50020 30/08/2022 
BYP2743 Z111899364 50020 30/08/2022  BYP3E18 A051704224 55411 29/08/2022 
BYP4D26 Z112004744 50020 30/08/2022  BYP5089 Z112030814 50020 30/08/2022 
BYP6A96 Z111954144 50020 30/08/2022  BYP6D20 Z111997154 50020 30/08/2022 
BYP9B74 Q131315467 60503 24/08/2022  BYP9G44 Z112028504 50020 30/08/2022 
BYQ3G33 Z112033014 50020 30/08/2022  BYQ3260 Q131303147 60503 24/08/2022 
BYR0660 Z111921914 50020 30/08/2022  BYU0722 Q131189627 74550 24/08/2022 
BYW0D66 Z111938964 50020 30/08/2022  BYW0320 Q131266187 74550 26/08/2022 
BYW1J90 Z112001444 50020 30/08/2022  BYW1016 Z111968994 50020 30/08/2022 
BYW2I15 A052304149 60501 30/08/2022  BYW4399 Z111973614 50020 30/08/2022 
BYW5J77 Q131204147 74550 24/08/2022  BYX3144 Q131304027 74550 24/08/2022 
BYY2055 Z111896504 50020 30/08/2022  BYY6F83 Q131268937 74550 26/08/2022 
BZA4G52 Z112030044 50020 30/08/2022  BZB6830 Q131212837 74550 25/08/2022 
BZF1E41 Z111973394 50020 30/08/2022  BZF5H68 Z111999574 50020 30/08/2022 
BZJ0810 Z111925654 50020 30/08/2022  BZK3663 Z111985934 50020 30/08/2022 
BZL0I41 Z111917184 50020 30/08/2022  BZL2B44 Z111926644 50020 30/08/2022 
BZL3G38 Q131328887 74550 24/08/2022  BZL9J04 Z111966794 50020 30/08/2022 
BZO1H28 Q131297867 74550 24/08/2022  BZP6597 Z111991874 50020 30/08/2022 
BZR9394 Q131305347 60503 24/08/2022  CAC0168 Q131323277 74630 24/08/2022 
CAC0168 Q131332957 74550 25/08/2022  CAC0168 Q131366397 74630 25/08/2022 
CAC0168 Q131374977 74550 26/08/2022  CAC0168 Q131384877 74710 26/08/2022 
CAE9037 Z112003974 50020 30/08/2022  CAG1980 Z112018494 50020 30/08/2022 
CAL5011 Z111945894 50020 30/08/2022  CAL5011 Z111956784 50020 30/08/2022 
CAM5983 Q131186877 74550 24/08/2022  CAM8631 A003446911 51851 29/08/2022 
CAQ8196 A000239699 51851 30/08/2022  CBD0560 Q131322507 60503 24/08/2022 
CBF6877 Q131330317 74550 25/08/2022  CBQ2052 A050705502 73662 29/08/2022 
CBV5D65 Q131264317 74550 26/08/2022  CBY1244 Q131187757 60503 24/08/2022 
CBZ4560 Q131218997 74550 25/08/2022  CBZ7226 Q131393457 74550 25/08/2022 
CCC9552 Q131355177 60503 25/08/2022  CCE1903 Q131235827 74550 25/08/2022 
CCU1A58 Z111930054 50020 30/08/2022  CCU9337 Z111927084 50020 30/08/2022 
CCW3070 Q131261127 74630 26/08/2022  CCZ0348 Q131216137 74550 25/08/2022 
CCZ1J98 Q131267397 74630 26/08/2022  CCZ1578 Q131357927 74550 25/08/2022 
CCZ6118 Q131360457 74550 25/08/2022  CDG2D70 Q131291817 74550 24/08/2022 
CDM1048 Q131204257 74550 24/08/2022  CDR7E33 Q131370137 74550 25/08/2022 
CDR8G77 Z111918614 50020 30/08/2022  CDR8800 Z111946994 50020 30/08/2022 
CDU0902 Q131279057 60503 26/08/2022  CDV2510 Z112018604 50020 30/08/2022 
CDV3833 Q131237147 60503 25/08/2022  CDV6894 Q131300397 74550 24/08/2022 
CDW6567 Q131331527 74550 25/08/2022  CDW6567 Q131331857 74550 25/08/2022 
CEM1437 Q131355397 74630 25/08/2022  CEM8602 Q131284337 74550 26/08/2022 
CEO3555 Z111962504 50020 30/08/2022  CEV2111 Q131339007 74550 25/08/2022 
CEY0949 Q131327677 74550 24/08/2022  CFC3809 Q131380587 74550 26/08/2022 
CFC3809 Q131380697 74550 26/08/2022  CFO2659 A050113320 76331 29/08/2022 
CFZ2H11 Z111980984 50020 30/08/2022  CFZ5J77 Q131365187 74550 25/08/2022 
CFZ7308 Q131282357 74550 26/08/2022  CGC7322 Q131277297 74550 26/08/2022 
CGV1605 Q131291157 60503 24/08/2022  CGV4550 Q131294787 60503 24/08/2022 
CGX3514 A016051805 51851 30/08/2022  CGZ3177 Q131215037 60503 25/08/2022 
CHN5858 Q131353967 74550 25/08/2022  CHN7C77 Z111979994 50020 30/08/2022 
CHN7G32 Q131254747 74550 25/08/2022  CIA4A48 Z111971204 50020 30/08/2022 
CID0681 Q131350337 60503 25/08/2022  CIK0151 Q131296657 60503 24/08/2022 
CIS0636 Q131220107 74550 25/08/2022  CIW5450 Q131348807 74550 25/08/2022 
CIZ3830 Q131332407 74550 25/08/2022  CIZ3830 Q131366407 74550 25/08/2022 
CJA5878 Q131323717 74710 24/08/2022  CJA5878 Q131369807 74550 25/08/2022 
CJA9671 Q131204707 74550 24/08/2022  CJC5588 Q131287087 74550 26/08/2022 
CJD0871 Q131351767 74550 25/08/2022  CJD4208 Q131392687 60503 24/08/2022 
CJD5845 Q131289617 74550 24/08/2022  CJD5845 Q131177637 74550 24/08/2022 
CJD5918 Q131355727 60503 25/08/2022  CJH5907 Q131328447 74550 24/08/2022 
CJH5907 Q131372337 74550 25/08/2022  CJI0692 A004693998 55500 30/08/2022 
CJT7970 Q131180167 74550 24/08/2022  CJY2079 Q131275317 60503 26/08/2022 
CJY2617 Q131311727 74630 24/08/2022  CJY2617 Q131196007 74710 24/08/2022 
CJY6856 A012236614 54522 29/08/2022  CJY6998 Q131221307 74550 25/08/2022 
CKD2891 Q131179067 74710 24/08/2022  CKD3286 Q131383447 74550 26/08/2022 
CKD3644 Q131180057 74630 24/08/2022  CKD3644 Q131191057 74630 24/08/2022 
CKD3644 Q131231427 74630 25/08/2022  CKE0706 A008643413 51851 30/08/2022 
CKE5A20 Q131342967 74550 25/08/2022  CKL2375 Q131385207 74550 26/08/2022 
CKP9604 A000239630 51851 30/08/2022  CKU5074 Q131266077 74550 26/08/2022 
CKU7620 Z111907394 50020 30/08/2022  CKX3730 Q131296007 74550 24/08/2022 
CKX3730 Q131315687 74550 24/08/2022  CKX9E86 Q131333067 74550 25/08/2022 
CKY7684 Z112001004 50020 30/08/2022  CLD6I45 Z112013434 50020 30/08/2022 
CLG0433 Z111971854 50020 30/08/2022  CLN6F69 Q131213167 74550 25/08/2022 
CLN6F69 Q131260027 74550 26/08/2022  CLQ8078 A011638956 55500 29/08/2022 
CLR5650 Q131206787 74550 24/08/2022  CLU6558 Z111996054 50020 30/08/2022 
CMA4239 Q131362767 60503 25/08/2022  CMN0166 Q131355287 74550 25/08/2022 
CMN0166 Q131366177 74550 25/08/2022  CMN1419 A021209799 51851 30/08/2022 
CMN4J86 Q131306117 60503 24/08/2022  CMV3G06 Z112016954 50020 30/08/2022 
CMY0967 Q131346047 60503 25/08/2022  CNC6D31 Z111967344 50020 30/08/2022 
CNE1F70 A019037790 55500 30/08/2022  CNO0504 Q131385977 74550 26/08/2022 
CNO0504 Q131386207 74550 26/08/2022  CNO3805 Q131214817 60503 25/08/2022 
CNP4946 Z111891224 50020 30/08/2022  CNQ5237 Q131378167 74630 26/08/2022 
CNV2886 Q131227357 74550 25/08/2022  COC7720 Z112033454 50020 30/08/2022 
COO1300 Z111964374 50020 30/08/2022  COT0471 Q131321737 60503 24/08/2022 
CPB3522 Z111899474 50020 30/08/2022  CPE5555 Z111917734 50020 30/08/2022 
CPG3G51 Z111900354 50020 30/08/2022  CPG6C27 Z111937094 50020 30/08/2022 
CPI3I61 Z111975264 50020 30/08/2022  CPQ7580 Q131231757 60503 25/08/2022 
CPQ9848 Z111949854 50020 30/08/2022  CPS3J99 Z112012004 50020 30/08/2022 
CPU0004 Q131340877 74550 25/08/2022  CPU6819 A050113346 51851 29/08/2022 
CPV5088 Z111929394 50020 30/08/2022  CPW2086 Q131280607 60503 26/08/2022 
CPZ2F00 Q131286097 74550 26/08/2022  CQI1G63 Z111897604 50020 30/08/2022 
CQR1081 Q131327017 74630 24/08/2022  CQV4216 Q131208987 74550 24/08/2022 
CQW1952 Q131285217 74550 26/08/2022  CRI2811 Q131181377 74550 24/08/2022 
CRW0592 Z111953044 50020 30/08/2022  CRY2004 Z111916194 50020 30/08/2022 
CSA8J79 Q131281147 60503 26/08/2022  CSB9879 Z111900464 50020 30/08/2022 
CSC0C74 Z112039404 50020 30/08/2022  CSC0304 A047309650 73662 29/08/2022 
CSE6F93 Q131219657 60503 25/08/2022  CSI8412 Z111999024 50020 30/08/2022 
CSK3759 Z111909924 50020 30/08/2022  CSY1489 Q131186767 60503 24/08/2022 
CSZ0286 Q131356277 60503 25/08/2022  CTJ5C26 Q131230327 60503 25/08/2022 
CTM1002 Q131342857 74550 25/08/2022  CTM5091 Q131203267 60503 24/08/2022 
CTP3546 Q131191277 74630 24/08/2022  CTP3546 Q131195237 74550 24/08/2022 
CTP3546 Q131210307 74550 24/08/2022  CTP3546 Q131358587 74550 25/08/2022 
CTP3546 Q131363757 74550 25/08/2022  CTU4930 Q131206457 74550 24/08/2022 
CTU4930 Q131326027 74550 24/08/2022  CTX0H43 Z111921694 50020 30/08/2022 
CTY8G15 Q131334497 74550 25/08/2022  CUB0953 Z111920604 50020 30/08/2022 
CUB2244 Z111914764 50020 30/08/2022  CUD6F04 Q131310847 74550 24/08/2022 
CUD8103 Z112000124 50020 30/08/2022  CUG0708 Q131309417 74550 24/08/2022 
CUI7J08 Q131326577 74550 24/08/2022  CUI8C25 Q131218007 74550 25/08/2022 
CUJ5I09 A012236690 57200 29/08/2022  CUK0062 Q131267287 60503 26/08/2022 
CUK6C22 Z112016184 50020 30/08/2022  CUK7108 Z111936324 50020 30/08/2022 
CUN0080 Z112007054 50020 30/08/2022  CUP1J57 Z112034994 50020 30/08/2022 
CUV7A99 Z111989904 50020 30/08/2022  CVG1124 Q131310077 74550 24/08/2022 
CVH3703 A001463630 60501 30/08/2022  CVI0E40 Z111939184 50020 30/08/2022 
CVL2017 Q131266407 60503 26/08/2022  CVN1979 Q131217897 60503 25/08/2022 
CVZ8E80 Q131198977 74550 24/08/2022  CWC7G86 Q131273227 60503 26/08/2022 
CWG5550 Q131224507 60503 25/08/2022  CWN4777 Q131325807 74550 24/08/2022 
CWN4777 Q131368707 74550 25/08/2022  CWN4926 Q131181607 74550 24/08/2022 
CWN4926 Q131181707 74550 24/08/2022  CWN4926 Q131199747 74630 24/08/2022 
CWN4926 Q131199857 74630 24/08/2022  CWN4926 Q131344617 74550 25/08/2022 
CWN4926 Q131244737 74710 25/08/2022  CWN4926 Q131246827 74550 25/08/2022 
CWN4926 Q131382237 74550 26/08/2022  CWO3835 Q131325477 74550 24/08/2022 
CWP4749 Q131259587 74550 26/08/2022  CWP5987 Q131386417 74550 26/08/2022 
CWP5987 Q131286207 74550 26/08/2022  CWP8098 Q131343077 60503 25/08/2022 
CWV3H78 Q131302047 74550 24/08/2022  CWX4900 Q131327127 74550 24/08/2022 
CWY6H21 Q131316127 74550 24/08/2022  CWZ4591 A043504432 55500 29/08/2022 
CXB8120 Q131361337 74550 25/08/2022  CXC6056 Z111961294 50020 30/08/2022 
CXD3792 Z111979774 50020 30/08/2022  CXD7380 Q131310627 74550 24/08/2022 
CXD8236 Q131351217 74550 25/08/2022  CXD8236 Q131351547 74550 25/08/2022 
CXM8395 A051313837 51851 29/08/2022  CXT2389 Q131259037 74550 26/08/2022 
CXT6198 Q131261017 60503 26/08/2022  CXX9J24 Q131312057 60503 24/08/2022 
CYA7150 Q131241327 74550 25/08/2022  CYC4917 Q131391147 60503 24/08/2022 
CYK0688 Q131225597 74550 25/08/2022  CYK6241 Q131368157 74630 25/08/2022 
CYQ8044 Q131217347 60503 25/08/2022  CYT4717 Q131378827 74550 26/08/2022 
CYT6H75 Q131343407 74550 25/08/2022  CYV8B56 Q131194807 60503 24/08/2022 
CYZ1976 Q131343847 74550 25/08/2022  CYZ7A31 Q131329107 74550 24/08/2022 
CYZ7352 Q131179407 60503 24/08/2022  CZA4863 Q131259147 74550 26/08/2022 
CZE5444 Q131290497 74710 24/08/2022  CZE5444 Q131361997 74710 25/08/2022 
CZE5444 Q131375087 74630 26/08/2022  CZE5444 Q131375207 74550 26/08/2022 
CZE5444 Z111905194 50020 30/08/2022  CZE5444 Z111982964 50020 30/08/2022 
CZE9974 A049311466 76331 30/08/2022  CZG1329 Q131289727 74550 24/08/2022 
DAI4550 Q131365407 74550 25/08/2022  DAP5104 Q131223177 74550 25/08/2022 
DAT0577 A023412222 52070 29/08/2022  DAV0I41 Q131178847 74630 24/08/2022 
DAX2077 Q131314587 74550 24/08/2022  DAX2833 A051313764 51851 29/08/2022 
DAX6502 Q131304797 74550 24/08/2022  DAX6502 Q131190947 74630 24/08/2022 
DAX6502 Q131192817 74550 24/08/2022  DAX6502 Q131193037 74550 24/08/2022 
DAX6502 Q131324157 74550 24/08/2022  DAX6502 Q131325037 74630 24/08/2022 
DAX9072 Q131282137 74550 26/08/2022  DAZ0454 A007103423 51852 29/08/2022 
DAZ9826 Z111899034 50020 30/08/2022  DBA7909 Q131393567 74550 25/08/2022 
DBA7909 Q131212397 74550 25/08/2022  DBB4976 Q131357267 60503 25/08/2022 
DBB4976 Q131357607 74710 25/08/2022  DBB4976 Q131245947 74630 25/08/2022 

DBB4976 Q131246057 60503 25/08/2022  DBB4976 Q131246167 74630 25/08/2022 
DBG8794 Z111917954 50020 30/08/2022  DBI8195 Q131208007 74550 24/08/2022 
DBI8195 Q131208107 74550 24/08/2022  DBJ2133 A011638948 55500 29/08/2022 
DBJ5515 Q131377947 74550 26/08/2022  DBX7206 Z111937204 50020 30/08/2022 
DBX7206 Z111950074 50020 30/08/2022  DBX7206 Z111990334 50020 30/08/2022 
DCB1284 Z111994074 50020 30/08/2022  DCB4799 A051704259 57380 29/08/2022 
DCG8G33 Z111957114 50020 30/08/2022  DCN7J56 Q131237917 74630 25/08/2022 
DCO0062 Q131245727 60503 25/08/2022  DCR6J75 Q131376847 74550 26/08/2022 
DCU8E38 A003446890 60501 29/08/2022  DCV0490 Q131218337 60503 25/08/2022 
DCV6H04 Z111943804 50020 30/08/2022  DCV6H04 Z112015964 50020 30/08/2022 
DCY1060 Q131203487 60503 24/08/2022  DDC3084 Q131238467 74550 25/08/2022 
DDD3054 Z111923904 50020 30/08/2022  DDD4G13 Z112017504 50020 30/08/2022 
DDF6G75 Q131253867 74550 25/08/2022  DDI0499 Q131243197 74550 25/08/2022 
DDI6034 Q131318437 74550 24/08/2022  DDI6034 Q131393897 74550 25/08/2022 
DDI6034 Q131261237 74550 26/08/2022  DDJ1912 Q131283567 74550 26/08/2022 
DDJ4245 Q131254637 74550 25/08/2022  DDJ4245 Q131256727 74710 26/08/2022 
DDJ4245 Q131257937 74630 26/08/2022  DDL1714 Q131336707 74550 25/08/2022 
DDL2807 Q131226037 74550 25/08/2022  DDL2807 Q131226147 74630 25/08/2022 
DDL2807 Q131352427 74550 25/08/2022  DDL2807 Q131356717 74550 25/08/2022 
DDL2807 Q131386527 74550 26/08/2022  DDL2807 Q131286317 74630 26/08/2022 
DDL2807 Z111978894 50020 30/08/2022  DDL2807 Z111982194 50020 30/08/2022 
DDL2807 Z111987584 50020 30/08/2022  DDM0F62 Z111948314 50020 30/08/2022 
DDQ1D24 Q131236157 74550 25/08/2022  DDR1501 A021209764 54525 29/08/2022 
DDV5483 Q131215917 60503 25/08/2022  DDV6172 Q131383667 74550 26/08/2022 
DDV8760 Q131357157 74550 25/08/2022  DDW1F72 A047309758 51852 29/08/2022 
DDY0340 Q131312387 74550 24/08/2022  DDY5315 Q131323387 74550 24/08/2022 
DEA1747 Z111976474 50020 30/08/2022  DEA1747 Z111976584 50020 30/08/2022 
DEB2F81 Z111906954 50020 30/08/2022  DEE0268 Q131314807 74550 24/08/2022 
DEF4A36 Z111930604 50020 30/08/2022  DEG2408 Z111946774 50020 30/08/2022 
DEI3G93 Z111968884 50020 30/08/2022  DER8040 Z111919934 50020 30/08/2022 
DER8542 Q131363207 74630 25/08/2022  DER8542 Q131363317 74550 25/08/2022 
DES6D69 A051704275 58191 29/08/2022  DEU0A27 Z111905414 50020 30/08/2022 
DEU7375 Q131240117 60503 25/08/2022  DEY0867 Z111989784 50020 30/08/2022 
DEY8897 Z111987144 50020 30/08/2022  DFC2511 Q131372447 74550 25/08/2022 
DFD0257 Q131201507 74550 24/08/2022  DFD7G33 A047309642 60501 29/08/2022 
DFG2870 Q131269157 74550 26/08/2022  DFH9D90 Q131324927 74550 24/08/2022 
DFI8960 Q131203157 60503 24/08/2022  DFJ4A71 Z112030484 50020 30/08/2022 
DFM8791 Q131182477 60503 24/08/2022  DFO0139 Q131381577 74550 26/08/2022 
DFP0141 Q131198757 74550 24/08/2022  DFQ5209 Q131378387 74550 26/08/2022 
DFR3411 Q131260577 60503 26/08/2022  DFU0375 Q131342527 74550 25/08/2022 
DFV0759 Z111968334 50020 30/08/2022  DFW7645 Z111977134 50020 30/08/2022 
DFW7645 Z111998474 50020 30/08/2022  DFZ0313 Q131244847 60503 25/08/2022 
DFZ8587 A006881627 55500 30/08/2022  DGA9883 Q131324707 74550 24/08/2022 
DGG9569 Z111988574 50020 30/08/2022  DGM6521 A023412176 60502 29/08/2022 
DGO2790 Z111986594 50020 30/08/2022  DGQ1010 Q131242317 60503 25/08/2022 
DGQ7420 Q131177207 74710 24/08/2022  DGV7710 Q131279387 60503 26/08/2022 
DGW5883 Q131350667 74550 25/08/2022  DGY9G89 Q131225927 74550 25/08/2022 
DHA0767 Z112029164 50020 30/08/2022  DHD2I34 A047910788 75870 30/08/2022 
DHE7E61 Q131228457 74550 25/08/2022  DHF2013 Q131321517 74550 24/08/2022 
DHF2131 Q131334607 74550 25/08/2022  DHS2461 Z111974494 50020 30/08/2022 
DHS8D39 Q131330867 74550 25/08/2022  DHS8D39 Q131330977 74630 25/08/2022 
DHS8D39 Q131331207 74550 25/08/2022  DHU7659 Z111948974 50020 30/08/2022 
DHV8A54 Z111997704 50020 30/08/2022  DHY0902 A047910761 75870 30/08/2022 
DHY0961 Q131362107 60503 25/08/2022  DHY1016 Q131352097 60503 25/08/2022 
DHY1918 Q131231867 60503 25/08/2022  DHY2302 Q131220097 74550 25/08/2022 
DHY2521 Q131302607 74550 24/08/2022  DHY3866 Q131189407 74550 24/08/2022 
DHY3866 Z111931374 50020 30/08/2022  DHY8089 Q131385757 74550 26/08/2022 
DHY9825 Q131241767 74550 25/08/2022  DIG8F39 Q131204697 74550 24/08/2022 
DII0D43 Z111921804 50020 30/08/2022  DII5901 Q131197657 60503 24/08/2022 
DIN7699 Q131270257 60503 26/08/2022  DIO4402 Q131222847 74550 25/08/2022 
DIP5D72 Z111895954 50020 30/08/2022  DIS0052 Q131254527 74550 25/08/2022 
DIS8F65 Q131364527 60503 25/08/2022  DIU1689 Q131349897 74550 25/08/2022 
DIX1817 A007103431 51851 29/08/2022  DIY4J63 Q131305897 74630 24/08/2022 
DIY4J63 Q131191497 74630 24/08/2022  DIY4929 Q131181267 74550 24/08/2022 
DIY5J12 Q131200737 60503 24/08/2022  DIY6E97 Z111934674 50020 30/08/2022 
DJG0564 Q131252547 74550 25/08/2022  DJJ3143 Q131209537 74550 24/08/2022 
DJL5I82 A003446881 51851 29/08/2022  DJQ9J80 Q131331637 74550 25/08/2022 
DJR8298 Q131273337 60503 26/08/2022  DKC5717 Q131347707 74550 25/08/2022 
DKD5F94 Z111930714 50020 30/08/2022  DKD7974 Q131388407 60503 24/08/2022 
DKG0A89 A054303484 76331 29/08/2022  DKG9514 Q131322177 60503 24/08/2022 
DKH5I21 Z111908934 50020 30/08/2022  DKH8038 Q131277187 74630 26/08/2022 
DKI1858 Q131216357 74550 25/08/2022  DKI1858 Z111991544 50020 30/08/2022 
DKI6380 Z112021684 50020 30/08/2022  DKI7I78 Q131293807 60503 24/08/2022 
DKK6A56 Q131398297 74550 25/08/2022  DKK6D75 Z111929834 50020 30/08/2022 
DKL9901 Q131328557 74710 24/08/2022  DKN9655 Q131186007 74550 24/08/2022 
DKQ7325 Z111989014 50020 30/08/2022  DKT0432 Q131332077 74550 25/08/2022 
DKU5B75 Z111966904 50020 30/08/2022  DKY1371 Q131399287 74550 24/08/2022 
DKY1371 Q131399177 74550 24/08/2022  DKY7326 A005674830 57380 29/08/2022 
DLG7F22 Z112034664 50020 30/08/2022  DLG8263 Q131383337 60503 26/08/2022 
DLL2172 Z111981424 50020 30/08/2022  DLR0A41 Z111956344 50020 30/08/2022 
DLY4F05 Q131323057 74630 24/08/2022  DMB5F88 Q131206347 74550 24/08/2022 
DMC1A79 Z112031034 50020 30/08/2022  DMD3C07 Q131220867 60503 25/08/2022 
DMD4315 Z112007384 50020 30/08/2022  DMG9598 Q131187867 74550 24/08/2022 
DMM0C97 Z112028614 50020 30/08/2022  DMO0120 Q131175987 74630 24/08/2022 
DMO0120 Q131176097 74550 24/08/2022  DMO2A82 Q131275427 60503 26/08/2022 
DMO3763 Q131301937 74630 24/08/2022  DMO3763 Q131191507 74550 24/08/2022 
DMO8314 Q131299627 74550 24/08/2022  DMO8314 Q131187647 74550 24/08/2022 
DMP0890 Z111997484 50020 30/08/2022  DMP3879 Z111986374 50020 30/08/2022 
DMP6971 Q131277077 74630 26/08/2022  DMR8B86 Z112040494 50020 30/08/2022 
DMT3009 Z112032794 50020 30/08/2022  DMU1D82 Z111978234 50020 30/08/2022 
DMU5410 A015681562 75870 30/08/2022  DMY5428 Q131312277 60503 24/08/2022 
DNE4652 Z111902114 50020 30/08/2022  DNE4652 Z111976694 50020 30/08/2022 
DNQ6D96 Q131303367 74550 24/08/2022  DNQ6D96 Q131303477 74550 24/08/2022 
DNT3190 Q131245067 74550 25/08/2022  DNT6720 Q131290937 74550 24/08/2022 
DNT8248 Q131292587 74550 24/08/2022  DNT8362 A007103440 51851 29/08/2022 
DNV2166 A054303492 70301 30/08/2022  DNV5991 A049708501 55411 29/08/2022 
DNY2428 Z111972304 50020 30/08/2022  DNY2820 Q131178307 74630 24/08/2022 
DNY4873 Q131336477 74550 25/08/2022  DNY5693 Q131207117 74550 24/08/2022 
DNY6611 Z112013874 50020 30/08/2022  DNY6611 Z112038184 50020 30/08/2022 
DOC5681 Q131195787 74550 24/08/2022  DOC6772 Z112023004 50020 30/08/2022 
DOF2B68 Q131390927 74630 24/08/2022  DOG5C09 Q131270037 74550 26/08/2022 
DOL5A66 Q131376187 74550 26/08/2022  DOS3582 Z111962174 50020 30/08/2022 
DOS3582 Z112039174 50020 30/08/2022  DOZ0629 A015681635 58194 30/08/2022 
DOZ3583 Q131378057 74710 26/08/2022  DOZ3583 Q131383777 74550 26/08/2022 
DPB0642 Q131358807 74550 25/08/2022  DPJ3800 Z111954474 50020 30/08/2022 
DPJ6090 Z111988904 50020 30/08/2022  DPJ7805 Q131328777 74550 24/08/2022 
DPJ8210 A023412150 58194 29/08/2022  DPN0620 Q131358707 74550 25/08/2022 
DPN4849 Q131291707 74630 24/08/2022  DPP4620 Z111974824 50020 30/08/2022 
DPR5488 Q131343307 74550 25/08/2022  DPT1592 Q131292257 74550 24/08/2022 
DPZ8790 Q131249577 74710 25/08/2022  DQB5I67 Q131236597 74550 25/08/2022 
DQC0165 Q131294347 60503 24/08/2022  DQE4113 A049311415 55500 30/08/2022 
DQE8800 Z111940064 50020 30/08/2022  DQG0012 Q131372227 74550 25/08/2022 
DQI0D63 Q131190617 60503 24/08/2022  DQI2I60 Q131333947 60503 25/08/2022 
DQI3J21 Q131370907 74630 25/08/2022  DQI7494 Z112010794 50020 30/08/2022 
DQQ3D46 Q131287207 74550 26/08/2022  DQR2786 Q131395007 60503 25/08/2022 
DQS7306 Q131355407 74550 25/08/2022  DQT8E56 Q131238357 74550 25/08/2022 
DQW8H61 Q131276857 74550 26/08/2022  DQX6F02 Q131217787 60503 25/08/2022 
DQY0C40 Q131249907 60503 25/08/2022  DQY3437 Q131243967 74550 25/08/2022 
DQY4D23 Q131341107 74550 25/08/2022  DQY5711 A016051813 54525 30/08/2022 
DQY6711 Q131053007 74550 20/08/2022  DQY7A78 A007708260 55500 29/08/2022 
DQY7G83 A050705448 73662 29/08/2022  DQZ5080 Q131371127 74550 25/08/2022 
DRB0G87 Q131234837 74550 25/08/2022  DRF4318 Q131264867 60503 26/08/2022 
DRH1J99 Q131209757 74550 24/08/2022  DRI7446 Z111939304 50020 30/08/2022 
DRL0B32 Z112019604 50020 30/08/2022  DRN1F49 Z111931594 50020 30/08/2022 
DRN5184 A019037803 55500 30/08/2022  DRN6103 A019037846 55500 30/08/2022 
DRO0G61 Z111994294 50020 30/08/2022  DRP9A27 Z111987914 50020 30/08/2022 
DRQ0622 Z111968004 50020 30/08/2022  DRS4E37 Q131358257 74550 25/08/2022 
DRT3725 Q131348357 74630 25/08/2022  DRX5E45 Q131340767 74710 25/08/2022 
DSA9159 A050705464 60501 29/08/2022  DSC5G32 Z111936984 50020 30/08/2022 
DSC7737 Q131215807 60503 25/08/2022  DSE4990 Q131189517 74550 24/08/2022 
DSE4990 Q131303257 74550 24/08/2022  DSE4990 Q131308207 74550 24/08/2022 
DSE4990 Q131229667 74550 25/08/2022  DSE4990 Q131237477 74630 25/08/2022 
DSE4990 Q131369367 74550 25/08/2022  DSE4990 Q131371237 74550 25/08/2022 
DSE4990 Q131255297 74550 25/08/2022  DSE4990 Q131255307 74550 25/08/2022 
DSE4990 Q131377617 74550 26/08/2022  DSG3528 A047309723 65300 29/08/2022 
DSH2148 Q131340547 74550 25/08/2022  DSH8H33 Q131378497 74550 26/08/2022 
DSI2D48 Q131183137 60503 24/08/2022  DSM3D92 Z112016074 50020 30/08/2022 
DSN0G14 Q131394337 60503 25/08/2022  DSN2587 Q131271807 60503 26/08/2022 
DSN4585 Q131392137 60503 24/08/2022  DSN5H60 Q131262557 74550 26/08/2022 
DSN5497 Q131238807 74550 25/08/2022  DSN9466 Q131194687 74550 24/08/2022 
DSP7115 Q131177857 74550 24/08/2022  DSS4D90 Q131224717 60503 25/08/2022 
DST0887 Z111907064 50020 30/08/2022  DSU7976 Z111902334 50020 30/08/2022 
DSV2A77 Z111953484 50020 30/08/2022  DSY5G60 Q131192487 60503 24/08/2022 
DTE0B23 Z111961404 50020 30/08/2022  DTE0B23 Z111961734 50020 30/08/2022 
DTP2214 Z111895074 50020 30/08/2022  DTP2264 Q131200187 74550 24/08/2022 
DTP3J39 Z112008814 50020 30/08/2022  DTP7813 A003883041 51851 30/08/2022 
DTQ1C06 Q131380257 60503 26/08/2022  DTR0476 A049311393 76331 29/08/2022 
DTV1A58 A047309669 51851 29/08/2022  DTV7119 Z111981104 50020 30/08/2022 
DTW4123 Q131228017 74550 25/08/2022  DTX3823 Q131228347 60503 25/08/2022 
DTX6644 A015452423 55417 30/08/2022  DUA8609 A007103385 76331 29/08/2022 
DUB3650 Q131360567 74550 25/08/2022  DUD4201 Q131185447 60503 24/08/2022 
DUE9460 A042706430 55500 30/08/2022  DUF9I51 Z112030374 50020 30/08/2022 
DUG1790 Q131265087 74550 26/08/2022  DUH3726 Q131296437 74550 24/08/2022 
DUJ4000 Q131233517 74630 25/08/2022  DUJ5321 A006881651 55500 30/08/2022 
DUN4987 Q131256397 74550 25/08/2022  DUP6125 Q131374317 74550 26/08/2022 
DUR8753 Q131302707 74550 24/08/2022  DUS0I33 Q131311837 60503 24/08/2022 
DUT0377 Q131394447 60503 25/08/2022  DUT4329 Q131312167 74550 24/08/2022 
DUT4329 Q131196447 74550 24/08/2022  DVA6060 Q131214157 74550 25/08/2022 
DVA6081 Q131219877 74550 25/08/2022  DVA7931 A013432905 55411 30/08/2022 
DVG3672 Q131228907 74550 25/08/2022  DVJ6G68 A000239729 51851 30/08/2022 
DVR5C09 Q131328337 74550 24/08/2022  DVS0180 Q131246937 60503 25/08/2022 
DVS3B82 Q131206237 74550 24/08/2022  DVS4622 Z111976364 50020 30/08/2022 
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DVT0461 Q131258707 74550 26/08/2022  DVT0461 Z111904864 50020 30/08/2022 
DVT0461 Z111985164 50020 30/08/2022  DVT9971 Z111949414 50020 30/08/2022 
DVT9971 Z111949634 50020 30/08/2022  DVT9971 Z111965914 50020 30/08/2022 
DVY5833 Q131304807 60503 24/08/2022  DWL1532 A003446920 76331 29/08/2022 
DWL4221 Q131395987 60503 25/08/2022  DWL9J05 Q131244627 60503 25/08/2022 
DWM8158 Q131287527 74550 26/08/2022  DWO2798 Q131373547 74550 26/08/2022 
DWR0A94 Q131373657 74550 26/08/2022  DWR5A82 Z111910034 50020 30/08/2022 
DWR7083 A021209780 51851 30/08/2022  DWS1J44 Q131239237 60503 25/08/2022 
DWS8E40 Q131233407 74550 25/08/2022  DWT9281 Q131281367 74550 26/08/2022 
DWY7H00 Z112019264 50020 30/08/2022  DXA7I68 A015681546 55500 29/08/2022 
DXB1911 Q131317117 60503 24/08/2022  DXC1G80 Q131370797 74550 25/08/2022 
DXC1613 Q131295887 74550 24/08/2022  DXC2172 Q131248037 60503 25/08/2022 
DXC2472 A053904522 55500 29/08/2022  DXC7637 Q131323507 74550 24/08/2022 
DXC8364 Q131270367 74550 26/08/2022  DXC8863 Q131342637 74550 25/08/2022 
DXC9D10 Q131281697 74550 26/08/2022  DXD3G82 Z111962724 50020 30/08/2022 
DXE0478 Z111983304 50020 30/08/2022  DXE0478 Z111994404 50020 30/08/2022 
DXE2835 Q131197007 60503 24/08/2022  DXF5521 Z111946334 50020 30/08/2022 
DXG4G72 Q131203047 74550 24/08/2022  DXG5858 Q131254967 74550 25/08/2022 
DXL4D12 Q131305787 60503 24/08/2022  DXR4450 A048912326 76331 29/08/2022 
DXT1707 Q131347147 74550 25/08/2022  DXU1128 Z111942814 50020 30/08/2022 
DXU5587 Q131268827 60503 26/08/2022  DXU7D26 A015681554 75870 30/08/2022 
DXU9502 A051704194 51851 29/08/2022  DXX1F53 Q131289947 74550 24/08/2022 
DXX9J74 Q131301607 60503 24/08/2022  DXX9890 Z112028394 50020 30/08/2022 
DXZ6063 Q131148377 74550 23/08/2022  DXZ6645 Q131276207 74550 26/08/2022 
DYA1A96 Q131282797 74630 26/08/2022  DYA7878 A010836592 76331 29/08/2022 
DYE2G03 Z111938084 50020 30/08/2022  DYF8I29 Z111939074 50020 30/08/2022 
DYF9710 Z111922904 50020 30/08/2022  DYI6418 Z112009364 50020 30/08/2022 
DYJ4069 Z112022234 50020 30/08/2022  DYR5419 A001463614 60501 29/08/2022 
DZC6I61 Z111924994 50020 30/08/2022  DZC8340 Q131213827 74550 25/08/2022 
DZD8044 Z111951504 50020 30/08/2022  DZE1E31 Z111960084 50020 30/08/2022 
DZE7027 Q131372777 74550 25/08/2022  DZG9689 Q131252007 74550 25/08/2022 
DZI6979 Q131268497 74550 26/08/2022  DZK5721 Z112020364 50020 30/08/2022 
DZK7698 Z111902554 50020 30/08/2022  DZK9583 Q131239127 60503 25/08/2022 
DZU4043 Q131381357 74710 26/08/2022  DZW1150 Q131365627 60503 25/08/2022 
DZW1365 Z111896724 50020 30/08/2022  DZW1812 Q131190287 60503 24/08/2022 
EAA3034 A012236681 57200 29/08/2022  EAB0908 Q131239677 74550 25/08/2022 
EAE8427 Q131243637 60503 25/08/2022  EAG5472 Q131179617 74550 24/08/2022 
EAG6817 Z111998034 50020 30/08/2022  EAG6817 Z111998254 50020 30/08/2022 
EAG6817 Z111998364 50020 30/08/2022  EAG7693 Q131307437 74710 24/08/2022 
EAG7693 Q131317447 74630 24/08/2022  EAG7981 Z111900794 50020 30/08/2022 
EAG8001 A020436074 52583 25/08/2022  EAG8799 Q131198867 60503 24/08/2022 
EAK0156 Z111928734 50020 30/08/2022  EAL7I01 Q131206677 74550 24/08/2022 
EAN5002 Q131351437 74630 25/08/2022  EAO6881 Q131377067 74550 26/08/2022 
EAP6397 Q131298207 74550 24/08/2022  EAR3290 Q131214707 74550 25/08/2022 
EAU0759 Q131298087 74550 24/08/2022  EAU1569 Q131221207 60503 25/08/2022 
EAU4785 Z111932704 50020 30/08/2022  EAV0038 Z111925874 50020 30/08/2022 
EAV4358 Q131390377 60503 24/08/2022  EAV8E96 Z111987034 50020 30/08/2022 
EAV9537 A047309766 55920 29/08/2022  EAV9640 Q131295447 74550 24/08/2022 
EAV9640 Z111993744 50020 30/08/2022  EAV9753 Q131333407 74550 25/08/2022 
EAX6579 A011238133 60412 29/08/2022  EAX8169 A015248222 54525 29/08/2022 
EAY4624 Q131232307 74550 25/08/2022  EAY7610 Q131192707 74550 24/08/2022 
EAY7610 Q131312497 74550 24/08/2022  EAY7610 Q131344947 74630 25/08/2022 
EAY7610 Q131269267 74550 26/08/2022  EAY7637 Q131390607 60503 24/08/2022 
EAY7640 Q131196227 74550 24/08/2022  EBD1666 Q131306777 74550 24/08/2022 
EBD2I35 Q131337467 74550 25/08/2022  EBE4C19 Z111956454 50020 30/08/2022 
EBE4516 Q131319097 74550 24/08/2022  EBH2655 A047309677 60501 29/08/2022 
EBI0C24 Q131308757 74550 24/08/2022  EBI1265 Q131180497 74550 24/08/2022 
EBI1265 Q131293027 74550 24/08/2022  EBI1265 Q131293137 74630 24/08/2022 
EBI1265 Q131359807 74550 25/08/2022  EBI1265 Q131359907 74630 25/08/2022 
EBI1265 Q131262337 74550 26/08/2022  EBI1265 Q131375967 74550 26/08/2022 
EBI1265 Q131376297 74630 26/08/2022  EBN9F49 A050705421 51851 29/08/2022 
EBO1C41 Q131251117 60503 25/08/2022  EBQ3277 Z111892104 50020 30/08/2022 
EBQ6497 Z111922464 50020 30/08/2022  EBS0232 Q131252657 74550 25/08/2022 
EBS0232 Q131282807 74550 26/08/2022  EBT3545 Q131242647 60503 25/08/2022 
EBU0G53 Z111975594 50020 30/08/2022  EBV0361 Q131202717 60503 24/08/2022 
EBV1295 Q131380037 74550 26/08/2022  EBW2757 Q131381687 74550 26/08/2022 
EBW6693 Q131182697 56732 24/08/2022  ECB2F39 Q131311177 74550 24/08/2022 
ECG9949 A014445873 76841 29/08/2022  ECH6H80 A013432913 55500 30/08/2022 
ECH9D47 Q131255627 74550 25/08/2022  ECO5D03 Z111959864 50020 30/08/2022 
ECO9380 Q131271907 60503 26/08/2022  ECQ0I51 Q131322407 74550 24/08/2022 
ECR0762 Q131295227 74550 24/08/2022  ECT0B85 Q131183357 74550 24/08/2022 
ECZ5B31 Q131186657 74550 24/08/2022  ECZ5B31 Q131298857 74550 24/08/2022 
EDA6J79 Q131200957 74550 24/08/2022  EDA6J79 Q131208437 74710 24/08/2022 
EDA6J79 Q131209647 74630 24/08/2022  EDA6J79 Q131209867 74550 24/08/2022 
EDA6J79 Q131209977 74630 24/08/2022  EDA6J79 Q131221747 74550 25/08/2022 
EDD7817 Q131245617 60503 25/08/2022  EDE1120 Q131178957 74550 24/08/2022 
EDF0161 A012437504 55500 29/08/2022  EDF0179 A046308936 60501 30/08/2022 
EDF4642 Q131227137 60503 25/08/2022  EDF5083 Q131398627 74550 25/08/2022 
EDF5205 Q131241657 74630 25/08/2022  EDF7516 Q131237257 60503 25/08/2022 
EDF7912 Q131217677 60503 25/08/2022  EDF8400 Z111935444 50020 30/08/2022 
EDF9A31 Q131260137 74550 26/08/2022  EDG7H42 Q131385107 74550 26/08/2022 
EDH8062 Q131214597 60503 25/08/2022  EDH8342 Z112030594 50020 30/08/2022 
EDI3I43 Z111965364 50020 30/08/2022  EDI6F27 Z112005844 50020 30/08/2022 
EDJ7452 Z112028064 50020 30/08/2022  EDJ8485 Q131280267 60503 26/08/2022 
EDL4C50 Z111950734 50020 30/08/2022  EDO4G94 Q131396867 74550 25/08/2022 
EDO4413 Z111893754 50020 30/08/2022  EDO4597 Q131326357 74550 24/08/2022 
EDO5112 Z111983074 50020 30/08/2022  EDO8850 Q131272897 60503 26/08/2022 
EDR0811 Z111905744 50020 30/08/2022  EDU3259 Q131389387 74550 24/08/2022 
EDU8983 Q131221417 60503 25/08/2022  EDW6J60 Q131375527 60503 26/08/2022 
EDW9854 Q131250897 74550 25/08/2022  EDX7843 Z111995944 50020 30/08/2022 
EDX8334 Q131208327 74550 24/08/2022  EED9732 Q131269927 60503 26/08/2022 
EEE2046 Q131339887 74550 25/08/2022  EEH8711 A012236584 54521 29/08/2022 
EEI3341 Q131225377 74550 25/08/2022  EEI8G17 Q131282687 74550 26/08/2022 
EEN0278 Q131391917 60503 24/08/2022  EEP0341 Z111987694 50020 30/08/2022 
EEP1537 A012236711 57200 29/08/2022  EEP1648 Q131260907 74550 26/08/2022 
EEP2068 Q131323827 74550 24/08/2022  EEP3628 Q131326467 74550 24/08/2022 
EEP6J75 A051313799 51851 29/08/2022  EEP6687 Z111908054 50020 30/08/2022 
EEP7C87 Q131337797 74550 25/08/2022  EEP8639 Q131343627 60503 25/08/2022 
EEP8808 Q131282247 74550 26/08/2022  EEP8976 Q131321297 74550 24/08/2022 
EEQ5H82 A054503670 75870 29/08/2022  EER7B95 Q131374427 74630 26/08/2022 
EER7B95 Q131374537 74630 26/08/2022  EER7113 Z111916414 50020 30/08/2022 
EER7113 Z111945344 50020 30/08/2022  EER7113 Z111968224 50020 30/08/2022 
EER8G05 Q131379047 74550 26/08/2022  EER8G05 Q131379157 74550 26/08/2022 
EEV4H26 Q131224277 60503 25/08/2022  EEW8782 Z111916084 50020 30/08/2022 
EEX2051 Q131195347 74550 24/08/2022  EEX5303 Z111936764 50020 30/08/2022 
EEY4959 Z111894084 50020 30/08/2022  EEZ2083 Z112017394 50020 30/08/2022 
EFF2546 Q131395657 74550 25/08/2022  EFF7H67 Z112016404 50020 30/08/2022 
EFI0B42 Q131357047 74630 25/08/2022  EFI1B63 Z111959644 50020 30/08/2022 
EFI8736 Z112036094 50020 30/08/2022  EFJ7455 Q131264537 60503 26/08/2022 
EFQ4117 Z111923894 50020 30/08/2022  EFR2I60 Z111957444 50020 30/08/2022 
EFS3A86 Z111920704 50020 30/08/2022  EFS9F83 Z111913994 50020 30/08/2022 
EFT5067 Q131355617 60503 25/08/2022  EFU1986 Q131314477 74550 24/08/2022 
EFU4773 A000239672 60501 30/08/2022  EFU9171 Z112034224 50020 30/08/2022 
EFV4E82 Z111931484 50020 30/08/2022  EFX6078 Z111902774 50020 30/08/2022 
EFX6078 Z111942154 50020 30/08/2022  EGB6D95 Z111992094 50020 30/08/2022 
EGC0440 Q131356497 74550 25/08/2022  EGC5435 Q131262007 60503 26/08/2022 
EGC5651 Q131237807 60503 25/08/2022  EGC6A15 Q131236817 60503 25/08/2022 
EGD3207 Q131297537 74550 24/08/2022  EGI1676 Q131278397 60503 26/08/2022 
EGJ4238 Z111941714 50020 30/08/2022  EGK8711 Z111903004 50020 30/08/2022 
EGL3435 Z111915644 50020 30/08/2022  EGL3703 Q131192377 74550 24/08/2022 
EGL4142 A011638980 54527 29/08/2022  EGM7053 Q131270147 60503 26/08/2022 
EGM7134 Z111956124 50020 30/08/2022  EGM7351 Q131347587 74550 25/08/2022 
EGM9897 A043504424 54521 29/08/2022  EGO0G23 Z111971414 50020 30/08/2022 
EGO9157 Z111901564 50020 30/08/2022  EGS7A40 Q131264977 74550 26/08/2022 
EGU2B11 Z112023334 50020 30/08/2022  EGW5642 Q131375307 74710 26/08/2022 
EGW5832 Q131231977 60503 25/08/2022  EGW6068 Q131333727 60503 25/08/2022 
EGW7796 A049311490 76331 30/08/2022  EGW9459 A001261990 75870 29/08/2022 
EGX1E75 Q131357487 74550 25/08/2022  EGX5877 Q131217127 74550 25/08/2022 
EGX6A19 Z111911684 50020 30/08/2022  EGX6201 Q131307107 74550 24/08/2022 
EHC2797 Q131241987 74550 25/08/2022  EHE3F01 Q131337137 74550 25/08/2022 
EHE4I16 Z112035004 50020 30/08/2022  EHE8089 Z111940944 50020 30/08/2022 
EHJ9891 Q131225707 74550 25/08/2022  EHK7J24 A005674857 60174 30/08/2022 
EHK9I68 Z111982524 50020 30/08/2022  EHL8E75 Z111892434 50020 30/08/2022 
EHN8496 Q131197877 74550 24/08/2022  EHN8496 Q131335607 74550 25/08/2022 
EHO5299 A023412184 73662 29/08/2022  EHR4E09 Z111908824 50020 30/08/2022 
EHR4E09 Z111909374 50020 30/08/2022  EHU6958 Z111989344 50020 30/08/2022 
EHW8D07 Z111967784 50020 30/08/2022  EIA1102 Z112037304 50020 30/08/2022 
EIB3389 A049311474 51851 30/08/2022  EID6H82 Z111975924 50020 30/08/2022 
EIG5266 Q131327347 74550 24/08/2022  EIG6157 Q131341097 74550 25/08/2022 
EIG6372 Q131229887 74550 25/08/2022  EIH3477 Q131375637 74550 26/08/2022 
EIH6691 Q131382457 60503 26/08/2022  EIH8291 Z111937314 50020 30/08/2022 
EIJ0507 Z111921704 50020 30/08/2022  EIN2778 Q131200297 74550 24/08/2022 
EIO4308 Q131219327 74550 25/08/2022  EIO4308 Q131219547 74550 25/08/2022 
EIP6E05 Q131229557 60503 25/08/2022  EIQ3D97 Q131345507 74550 25/08/2022 
EIQ4027 Q131226917 60503 25/08/2022  EIQ5B36 A051704216 55411 29/08/2022 
EIQ5425 A009842061 76331 29/08/2022  EIR5H21 A012437555 60412 29/08/2022 
EIS7022 Q131276527 60503 26/08/2022  EIU1H64 Q131331197 74630 25/08/2022 
EIX0737 Z112006724 50020 30/08/2022  EIX1159 Q131228897 74550 25/08/2022 
EIX4818 Q131241007 74550 25/08/2022  EIX5275 Q131360237 60503 25/08/2022 
EIX5970 A000239680 51851 30/08/2022  EIX6044 Q131265967 74550 26/08/2022 
EIX7518 Q131298967 60503 24/08/2022  EIX7625 A050113354 51851 29/08/2022 
EIX7784 Q131281477 74550 26/08/2022  EIX9820 Q131279167 60503 26/08/2022 
EJE8869 Q131354847 74550 25/08/2022  EJK0A38 Z112004194 50020 30/08/2022 
EJK0A38 Z112004204 50020 30/08/2022  EJL3D11 Q131385097 74550 26/08/2022 
EJL6J26 Q131210087 74550 24/08/2022  EJL6J26 Q131373217 74630 26/08/2022 
EJL7909 Z111902444 50020 30/08/2022  EJR7757 Z111931044 50020 30/08/2022 
EJS1A52 Q131368927 74550 25/08/2022  EJT0I62 Q131335377 60503 25/08/2022 
EJT0019 Q131303917 60503 24/08/2022  EJT2261 Q131388617 60503 24/08/2022 
EJV5565 A005674822 76331 29/08/2022  EJV8D47 Z111897274 50020 30/08/2022 
EJW6377 Q131210417 74550 25/08/2022  EJW7555 Z112013764 50020 30/08/2022 
EJX1E93 Q131368607 74550 25/08/2022  EJX8B55 A050705510 60501 29/08/2022 
EJZ9H04 Z111939294 50020 30/08/2022  EKK1271 Q131339667 74550 25/08/2022 

EKL6H38 Q131177417 74550 24/08/2022  EKN6595 Q131396537 60503 25/08/2022 
EKN7011 A015681597 60501 30/08/2022  EKN7493 A047910818 51852 30/08/2022 
EKP0790 A004693963 51851 30/08/2022  EKP3346 Q131369147 74550 25/08/2022 
EKQ0006 Z111897164 50020 30/08/2022  EKS3212 Q131179837 74550 24/08/2022 
EKU4134 Q131271247 74550 26/08/2022  EKU6I08 A012649862 76331 29/08/2022 
EKU9A94 Q131381807 74550 26/08/2022  EKV1B73 Q131392797 74550 24/08/2022 
EKV2H00 Q131371677 74550 25/08/2022  EKZ2F76 A051313810 51851 29/08/2022 
EKZ2571 Q131337687 60503 25/08/2022  EKZ2598 Z111908504 50020 30/08/2022 
EKZ2752 Q131184127 60503 24/08/2022  EKZ2891 Q131325587 74550 24/08/2022 
EKZ4891 Z111908494 50020 30/08/2022  EKZ6F77 Z111919494 50020 30/08/2022 
EKZ6784 Z112039284 50020 30/08/2022  EKZ6841 Z111957224 50020 30/08/2022 
EKZ7293 Q131384217 60503 26/08/2022  ELA7827 Q131380477 74630 26/08/2022 
ELC2G10 Z112025534 50020 30/08/2022  ELC7375 Q131349347 74550 25/08/2022 
ELE3J07 Q131305017 74550 24/08/2022  ELE3118 Q131311407 74550 24/08/2022 
ELE3978 Q131310297 74550 24/08/2022  ELF2424 Q131272567 74550 26/08/2022 
ELF5135 Q131274437 60503 26/08/2022  ELF5210 Z111961304 50020 30/08/2022 
ELG1F03 Z111897504 50020 30/08/2022  ELH4I11 A007103377 76331 29/08/2022 
ELI3631 Z112004084 50020 30/08/2022  ELJ0878 Q131397857 60503 25/08/2022 
ELN4F09 A016254315 75870 30/08/2022  ELO8H05 Z111949524 50020 30/08/2022 
ELP4929 Z111922794 50020 30/08/2022  ELQ7H62 Z111944804 50020 30/08/2022 
ELR7J89 Q131198107 74550 24/08/2022  ELT7E68 Z111902224 50020 30/08/2022 
ELU1I12 Z111986484 50020 30/08/2022  ELU6D39 Z111912454 50020 30/08/2022 
ELV6F65 Z111995834 50020 30/08/2022  ELY6666 A020436082 51852 26/08/2022 
EMA1598 Q131186327 74550 24/08/2022  EMC7C79 Z111952164 50020 30/08/2022 
EMD0692 Z111956894 50020 30/08/2022  EMF1J76 Z111934124 50020 30/08/2022 
EMF1953 Z112032574 50020 30/08/2022  EMI4547 Z111962944 50020 30/08/2022 
EML0G70 Q131240997 74550 25/08/2022  EMM0J39 Z112022904 50020 30/08/2022 
EMM1J75 Q131253107 74550 25/08/2022  EMM8A46 Q131367057 74710 25/08/2022 
EMN2150 Q131384657 74550 26/08/2022  EMP1A19 Q131362657 74550 25/08/2022 
EMP1A19 Q131247597 74630 25/08/2022  EMU8250 Q131393677 74550 25/08/2022 
EMV8G38 A000239702 51851 30/08/2022  EMW0E44 Q131393237 74550 25/08/2022 
EMW0E44 Z112031474 50020 30/08/2022  EMW0503 Q131315907 74550 24/08/2022 
EMW5110 Z112011894 50020 30/08/2022  EMX2F27 Q131313047 60503 24/08/2022 
EMY6D13 Q131355507 74630 25/08/2022  ENC0C30 Q131272907 60503 26/08/2022 
ENC0083 Q131281707 74550 26/08/2022  ENC0977 Q131319537 60503 24/08/2022 
ENC1694 Q131351327 74550 25/08/2022  ENC1694 Q131351657 74630 25/08/2022 
ENC2B40 A000239648 60501 30/08/2022  ENC2443 Q131230987 74550 25/08/2022 
ENC3410 Q131340217 74550 25/08/2022  ENC3608 Q131277307 74550 26/08/2022 
ENC4169 Q131235717 74550 25/08/2022  ENC4502 A047309634 54521 29/08/2022 
ENG8C33 Z111941824 50020 30/08/2022  ENG9276 Q131264647 74550 26/08/2022 
ENH6E98 Q131178627 60503 24/08/2022  ENH7D21 Q131361887 60503 25/08/2022 
ENI1F63 Q131381907 74550 26/08/2022  ENK2415 Q131290827 74550 24/08/2022 
ENK2415 Q131333177 74550 25/08/2022  ENK2644 Q131196557 74550 24/08/2022 
ENM5694 Q131383997 74550 26/08/2022  ENN3308 Z111952504 50020 30/08/2022 
ENN3898 Z111969654 50020 30/08/2022  ENN4J18 Z111900904 50020 30/08/2022 
ENN5H16 A051313802 51851 29/08/2022  ENN5657 Z111972404 50020 30/08/2022 
ENN6922 Z112007504 50020 30/08/2022  ENN8150 A010836622 76331 29/08/2022 
ENO1938 Z111919054 50020 30/08/2022  ENP0697 Q131194797 74550 24/08/2022 
ENP5800 Z111917844 50020 30/08/2022  ENQ7743 Q131341427 74550 25/08/2022 
ENR1678 Z112030154 50020 30/08/2022  ENR2F09 Q131285547 74550 26/08/2022 
ENS8043 Z112028944 50020 30/08/2022  ENS9J65 Q131257497 74550 26/08/2022 
ENT0C54 Q131278177 74550 26/08/2022  ENT3A46 Z111891004 50020 30/08/2022 
ENT3648 Q131352317 74550 25/08/2022  ENT5481 Q131201397 60503 24/08/2022 
ENT9862 Q131324047 74550 24/08/2022  ENT9895 Z111999464 50020 30/08/2022 
ENU1718 Q131383887 74550 26/08/2022  ENU4D94 Q131266737 74550 26/08/2022 
ENY7I19 Z111977794 50020 30/08/2022  ENZ5J05 Q131275977 74550 26/08/2022 
ENZ9B71 Q131347917 74550 25/08/2022  EOB1022 Z111959204 50020 30/08/2022 
EOF6699 A051704305 51851 29/08/2022  EOH0380 Z111933574 50020 30/08/2022 
EOH6922 Q131310517 74630 24/08/2022  EOI6G08 Q131250457 60503 25/08/2022 
EOJ9220 Q131215477 74550 25/08/2022  EOL0H48 Z111946004 50020 30/08/2022 
EOL0523 Z111914324 50020 30/08/2022  EOL5310 Z111920374 50020 30/08/2022 
EOL6I90 Q131179397 74550 24/08/2022  EOL9007 A050113370 60501 29/08/2022 
EON8778 Z111892004 50020 30/08/2022  EOO0D78 Q131238687 74550 25/08/2022 
EOO2049 Q131289397 74550 24/08/2022  EOS9033 Q131367507 74550 25/08/2022 
EOT5649 Q131362217 74550 25/08/2022  EOV5553 A050705413 60501 29/08/2022 
EOX0449 A023412214 52070 29/08/2022  EOX2H93 Q131395547 74550 25/08/2022 
EOX2911 Z111989234 50020 30/08/2022  EOX4946 Q131396207 60503 25/08/2022 
EPA3D87 Z112033904 50020 30/08/2022  EPA7675 Q131348137 74550 25/08/2022 
EPC1D02 Z112006064 50020 30/08/2022  EPC1986 Z111992424 50020 30/08/2022 
EPD9893 Q131271577 74550 26/08/2022  EPE0C37 Q131359577 74550 25/08/2022 
EPI2B93 Q131216577 74550 25/08/2022  EPI8D87 Q131314697 74550 24/08/2022 
EPM1037 A047309600 54521 29/08/2022  EPN1239 Q131280817 60503 26/08/2022 
EPN3D29 Q131263547 60503 26/08/2022  EPN5129 Q131307767 74550 24/08/2022 
EPN6629 Z111901904 50020 30/08/2022  EPN6629 Z111955024 50020 30/08/2022 
EPN6629 Z111960414 50020 30/08/2022  EPN8010 Z111921034 50020 30/08/2022 
EPN8010 Z111921144 50020 30/08/2022  EPN8113 Q131361777 74550 25/08/2022 
EPN8350 Z111947434 50020 30/08/2022  EPN8780 Z111984064 50020 30/08/2022 
EPR0243 Z111988354 50020 30/08/2022  EPR8321 Q131279497 60503 26/08/2022 
EPT3386 Q131190837 60503 24/08/2022  EPT3653 Z112038294 50020 30/08/2022 
EPT3755 A019037811 55500 30/08/2022  EPU0G26 Z112027184 50020 30/08/2022 
EPV9299 Z111907834 50020 30/08/2022  EPW0A20 Q131286977 74550 26/08/2022 
EPX7E13 Z111934014 50020 30/08/2022  EPY8H06 Q131201177 60503 24/08/2022 
EQD3651 Z112014204 50020 30/08/2022  EQF1526 Q131182707 74550 24/08/2022 
EQF9276 Q131249797 60503 25/08/2022  EQG3A56 Z112035324 50020 30/08/2022 
EQJ6B63 Z111963274 50020 30/08/2022  EQK6493 Q131252107 74550 25/08/2022 
EQK7H04 Q131255957 74630 25/08/2022  EQL3550 Q131282027 74550 26/08/2022 
EQN1G66 A002313608 76331 29/08/2022  EQQ5H68 Q131277407 74550 26/08/2022 
EQQ9I89 Z111944024 50020 30/08/2022  EQS1C09 Q131338237 74550 25/08/2022 
EQW8920 Z112038734 50020 30/08/2022  ERA5854 Z111967124 50020 30/08/2022 
ERB0037 A023015371 56221 29/08/2022  ERB0148 Q131221087 74550 25/08/2022 
ERB0865 Z111959424 50020 30/08/2022  ERB2082 Q131239347 74550 25/08/2022 
ERB3138 Q131190067 74630 24/08/2022  ERB4861 Q131207777 74550 24/08/2022 
ERB5797 Q131209097 74550 24/08/2022  ERB8003 Z111965474 50020 30/08/2022 
ERB8320 Q131392357 60503 24/08/2022  ERB9752 Q131294897 60503 24/08/2022 
ERD0659 A042706422 54525 30/08/2022  ERE1799 Q131222517 74550 25/08/2022 
ERE6B85 Z111946224 50020 30/08/2022  ERG1E43 Q131228787 60503 25/08/2022 
ERG3J95 A050705480 76331 29/08/2022  ERH3C13 Q131195907 74550 24/08/2022 
ERM6336 A012437512 55500 29/08/2022  ERN1434 Z111906304 50020 30/08/2022 
ERO3G12 A049311504 76331 30/08/2022  ERO4A52 Q131276087 74550 26/08/2022 
ERO4180 Z111900244 50020 30/08/2022  ERU9174 Q131205907 74550 24/08/2022 
ERW5J81 Q131286647 74550 26/08/2022  ERW5J81 Z111896834 50020 30/08/2022 
ESB0G46 Q131198427 74550 24/08/2022  ESC1A24 Q131338897 74550 25/08/2022 
ESH5459 Q131360677 74710 25/08/2022  ESI3B76 A006493759 60501 30/08/2022 
ESI3228 Q131309087 74550 24/08/2022  ESK1540 A012236746 57200 29/08/2022 
ESP1H08 Q131267727 74550 26/08/2022  ESP5C74 Q131376737 74550 26/08/2022 
ESS1760 Z111930384 50020 30/08/2022  ESS5B08 Q131293467 60503 24/08/2022 
ESS8G22 Z111948094 50020 30/08/2022  EST2I11 Z111938204 50020 30/08/2022 
EST8026 Q131389937 74550 24/08/2022  ESU3G85 Q131255737 74550 25/08/2022 
ESU5F85 Z111973724 50020 30/08/2022  ESU5697 Q131213057 74550 25/08/2022 
ETA5033 Q131269817 74550 26/08/2022  ETA6B99 Z111930494 50020 30/08/2022 
ETA8007 Z111922574 50020 30/08/2022  ETB6551 A043504416 55500 29/08/2022 
ETB6778 Q131198537 60503 24/08/2022  ETB7328 Z111943474 50020 30/08/2022 
ETB8515 Q131215587 60503 25/08/2022  ETC3705 Z111913114 50020 30/08/2022 
ETD2J25 Z111898154 50020 30/08/2022  ETD4G40 A003883009 76331 30/08/2022 
ETD4719 Z112025864 50020 30/08/2022  ETD8703 Q131365297 74550 25/08/2022 
ETE0428 Z112009474 50020 30/08/2022  ETE3F81 Z111988134 50020 30/08/2022 
ETE3F81 Z112039834 50020 30/08/2022  ETE3F81 Z112039944 50020 30/08/2022 
ETE6375 Z111931704 50020 30/08/2022  ETF1970 Q131217457 60503 25/08/2022 
ETH1449 Q131274327 60503 26/08/2022  ETK0J23 Q131147167 74550 23/08/2022 
ETP6747 A054503696 55500 30/08/2022  ETR3B13 A042706406 53710 30/08/2022 
ETS2733 Z112006504 50020 30/08/2022  ETS3313 Q131310187 74550 24/08/2022 
ETS5E42 Q131252437 74550 25/08/2022  ETS7685 Z111907724 50020 30/08/2022 
ETS7685 Z111978014 50020 30/08/2022  ETS7685 Z112018054 50020 30/08/2022 
ETS7685 Z112027954 50020 30/08/2022  ETT4F25 A047309790 76331 29/08/2022 
ETU0B32 Z112036534 50020 30/08/2022  ETU5300 Q131217907 60503 25/08/2022 
ETU9J94 Z111980434 50020 30/08/2022  ETV0427 A046911233 75870 30/08/2022 
ETV0486 Z111903214 50020 30/08/2022  ETV1B78 Q131338567 74550 25/08/2022 
ETV5641 Q131242867 60503 25/08/2022  ETV5661 Q131204917 74550 24/08/2022 
ETV5661 Q131210207 74630 24/08/2022  ETV5661 Q131329657 74550 24/08/2022 
ETV5778 Q131319977 60503 24/08/2022  ETV6270 A012236576 60501 29/08/2022 
ETV6358 Q131341977 74550 25/08/2022  EUB2H81 A050705456 73662 29/08/2022 
EUD4I09 Q131291607 60503 24/08/2022  EUE8D59 Q131192267 74550 24/08/2022 
EUF2A21 Z112039504 50020 30/08/2022  EUF2929 Q131190507 74550 24/08/2022 
EUI0109 A047309782 76331 29/08/2022  EUI5H62 Z111905964 50020 30/08/2022 
EUN8373 Z111942924 50020 30/08/2022  EUP1E12 Z111934894 50020 30/08/2022 
EUP1E12 Z111985604 50020 30/08/2022  EUR0F82 Q131371787 74550 25/08/2022 
EUT5J59 Q131303707 60503 24/08/2022  EUX5745 Q131276417 60503 26/08/2022 
EUY1960 Q131323167 60503 24/08/2022  EUZ3180 Q131389057 74550 24/08/2022 
EVA2G89 Z111933244 50020 30/08/2022  EVA3J54 A013432891 73662 29/08/2022 
EVB1G20 A009842053 73662 29/08/2022  EVC9080 A022412601 60412 29/08/2022 
EVE8376 Z111930164 50020 30/08/2022  EVG8559 Q131367167 74550 25/08/2022 
EVH6325 Q131318547 60503 24/08/2022  EVI5148 Q131360907 74550 25/08/2022 
EVI5754 Q131387627 74550 26/08/2022  EVJ2618 Q131243087 74550 25/08/2022 
EVK0414 Q131201837 74550 24/08/2022  EVK1F00 Q131192927 60503 24/08/2022 
EVK8J02 A004694005 55500 30/08/2022  EVL1127 Q131377397 60503 26/08/2022 
EVL4I91 Q131314917 74710 24/08/2022  EVL5F38 Q131298197 74550 24/08/2022 
EVM7F54 Q131354957 74550 25/08/2022  EVN9752 Q131214267 60503 25/08/2022 
EVO3186 Q131301827 74550 24/08/2022  EVR1I15 Q131357377 60503 25/08/2022 
EVR1168 Q131224167 74550 25/08/2022  EVR1417 Q131334937 74550 25/08/2022 
EVR1511 Z112005184 50020 30/08/2022  EVR1711 Z111923564 50020 30/08/2022 
EVR1774 Z111946554 50020 30/08/2022  EVR2027 Z111916854 50020 30/08/2022 
EVR2217 Z111931924 50020 30/08/2022  EVR2383 A020436090 51851 26/08/2022 
EVR4961 Q131340107 74630 25/08/2022  EVR4992 Q131239567 74550 25/08/2022 
EVR6127 Z111963824 50020 30/08/2022  EVR6228 A012437547 54522 29/08/2022 
EVR6716 A006493767 60412 30/08/2022  EVR9262 Q131332847 74550 25/08/2022 
EVU0G17 A052304130 60501 30/08/2022  EVU2C56 Q131322947 74550 24/08/2022 
EVV5117 Z112034004 50020 30/08/2022  EVW3355 Z111937974 50020 30/08/2022 
EVW7C90 Q131388507 60503 24/08/2022  EVW9660 Q131316897 74550 24/08/2022 
EVW9788 Z111945904 50020 30/08/2022  EVX9A01 A050705383 60501 29/08/2022 
EVZ0D19 Q131234397 74630 25/08/2022  EVZ0826 A006881619 55500 30/08/2022 
EWB7078 Q131366287 74550 25/08/2022  EWC6594 Z111964704 50020 30/08/2022 
EWD0H98 Z111903654 50020 30/08/2022  EWH1B61 Z111893204 50020 30/08/2022 
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EWJ6633 Q131236267 74550 25/08/2022  EWM0704 Q131395107 74550 25/08/2022 
EWM4H55 Q131398407 74550 25/08/2022  EWM7765 A008643421 51851 30/08/2022 
EWP1549 A050113389 76331 29/08/2022  EWP1638 Z111985714 50020 30/08/2022 
EWP3049 Q131243857 74550 25/08/2022  EWP3309 Z111945234 50020 30/08/2022 
EWP3992 Q131383557 74550 26/08/2022  EWP4D98 Q131270917 60503 26/08/2022 
EWS0272 A047309715 51851 29/08/2022  EWS0779 Z111893864 50020 30/08/2022 
EWS1355 Z111969764 50020 30/08/2022  EWS2537 Q131193257 60503 24/08/2022 
EWS4098 Q131397637 60503 25/08/2022  EWS9413 Q131360127 74550 25/08/2022 
EWV9C65 Z112014754 50020 30/08/2022  EWV9I01 Q131272237 74550 26/08/2022 
EWY1435 Q131294457 74550 24/08/2022  EWZ4403 Z111912904 50020 30/08/2022 
EWZ8685 Z111950624 50020 30/08/2022  EXE0D27 Z111926094 50020 30/08/2022 
EXG0567 Q131222737 74550 25/08/2022  EXG7I05 Z111953704 50020 30/08/2022 
EXH1047 Z111985494 50020 30/08/2022  EXI0E00 Q131344397 74550 25/08/2022 
EXI0415 Z112022124 50020 30/08/2022  EXI1G63 Q131280707 60503 26/08/2022 
EXJ8458 Q131318107 74550 24/08/2022  EXN5C08 Q131364207 60503 25/08/2022 
EXN7A65 Z111954704 50020 30/08/2022  EXN8D19 Q131219987 60503 25/08/2022 
EXO8D97 Q131383117 60503 26/08/2022  EXR2A82 Q131244307 60503 25/08/2022 
EXS4600 Z111973064 50020 30/08/2022  EXS5675 A003882991 51851 30/08/2022 
EXS7C93 Z112000014 50020 30/08/2022  EXU3849 Q131318987 74630 24/08/2022 
EXU4B07 Z111906624 50020 30/08/2022  EXU5J59 Z112009254 50020 30/08/2022 
EXV1966 Q131360017 74550 25/08/2022  EXW4I87 Q131187107 60503 24/08/2022 
EXW4623 Z111894194 50020 30/08/2022  EXY7824 Q131225157 60503 25/08/2022 
EXZ6315 Z111943584 50020 30/08/2022  EXZ7I34 Q131275647 60503 26/08/2022 
EYA3790 A023412168 58194 29/08/2022  EYA5700 Z111992534 50020 30/08/2022 
EYB7891 Z111897934 50020 30/08/2022  EYB8406 Z111956674 50020 30/08/2022 
EYD0455 Q131329217 74550 24/08/2022  EYD1516 Z111919164 50020 30/08/2022 
EYD1811 Q131312827 74550 24/08/2022  EYD4094 Q131183027 60503 24/08/2022 
EYD4305 Z111929504 50020 30/08/2022  EYD4567 Q131346707 74550 25/08/2022 
EYF7796 Z112032804 50020 30/08/2022  EYG0756 Z112001224 50020 30/08/2022 
EYG3957 Z111898044 50020 30/08/2022  EYG4179 Q131283237 74550 26/08/2022 
EYG4768 Z111950184 50020 30/08/2022  EYG8148 Q131223287 60503 25/08/2022 
EYG8658 A047309618 76331 29/08/2022  EYG8749 Z111965804 50020 30/08/2022 
EYG9A24 A015681643 57380 30/08/2022  EYI2766 Q131209427 74550 24/08/2022 
EYI7308 Q131306667 74550 24/08/2022  EYJ3H08 Q131322837 74550 24/08/2022 
EYJ3023 Q131308867 74550 24/08/2022  EYJ3023 Q131351007 74550 25/08/2022 
EYJ3023 Q131235167 74630 25/08/2022  EYL2H01 Q131273557 74550 26/08/2022 
EYL2H22 Q131308317 60503 24/08/2022  EYL8E41 Q131189957 74550 24/08/2022 
EYO3931 Z111892984 50020 30/08/2022  EYO3931 Z111893314 50020 30/08/2022 
EYQ9898 Z111938634 50020 30/08/2022  EYQ9898 Z111958654 50020 30/08/2022 
EYS7I13 Q131392027 60503 24/08/2022  EYT6J53 Q131183467 60503 24/08/2022 
EYT9D58 Q131281037 60503 26/08/2022  EYT9E14 Q131389167 74550 24/08/2022 
EYV1003 A049708528 68580 30/08/2022  EYV4422 Z111903874 50020 30/08/2022 
EYW0879 A049311458 76331 30/08/2022  EYW8344 Z111940504 50020 30/08/2022 
EYX8684 Z111907614 50020 30/08/2022  EYY0588 Z111896064 50020 30/08/2022 
EZA0A86 Z111947544 50020 30/08/2022  EZB1F66 Q131335267 74550 25/08/2022 
EZB4452 Z112015854 50020 30/08/2022  EZD6A00 Z112009584 50020 30/08/2022 
EZH6E42 Z111980874 50020 30/08/2022  EZI1E19 Q131301387 74550 24/08/2022 
EZJ0B21 Z111918064 50020 30/08/2022  EZJ0G08 Z111926754 50020 30/08/2022 
EZJ3000 Z112024004 50020 30/08/2022  EZM6F21 Q131353417 74550 25/08/2022 
EZO4302 Z111970424 50020 30/08/2022  EZO8D19 Z112007824 50020 30/08/2022 
EZP9653 Q131333507 60503 25/08/2022  EZQ0B23 Q131321627 74550 24/08/2022 
EZQ0971 Q131327897 74550 24/08/2022  EZR4630 A006493775 60412 30/08/2022 
EZS7970 Z112026304 50020 30/08/2022  EZS8A75 A011638964 55500 29/08/2022 
EZS8065 Q131322397 74550 24/08/2022  EZS8823 Q131307007 74550 24/08/2022 
EZU1003 Z111970204 50020 30/08/2022  EZU2126 Z111968774 50020 30/08/2022 
EZU2669 Z111941504 50020 30/08/2022  EZU4579 Q131354077 74550 25/08/2022 
EZU8896 Z112037084 50020 30/08/2022  EZU9237 Z111964594 50020 30/08/2022 
EZW0J36 Q131381467 74550 26/08/2022  EZX6H16 Q131262447 74550 26/08/2022 
EZY0F66 Z112017174 50020 30/08/2022  EZY2379 Q131186547 74550 24/08/2022 
EZY5187 Q131332307 74550 25/08/2022  FAA0J50 Z111911464 50020 30/08/2022 
FAB5890 Q131260807 74550 26/08/2022  FAE7773 Q131292707 60503 24/08/2022 
FAF5J87 Z111977684 50020 30/08/2022  FAH2A29 Z111935884 50020 30/08/2022 
FAH8832 Z111959534 50020 30/08/2022  FAK7G23 Z111906074 50020 30/08/2022 
FAK9208 Q131219767 74550 25/08/2022  FAM1E22 Z111947874 50020 30/08/2022 
FAM4495 Z111932474 50020 30/08/2022  FAN6I13 Z111998914 50020 30/08/2022 
FAN6999 Z111927204 50020 30/08/2022  FAN7J40 Q131388947 60503 24/08/2022 
FAS4910 Z112003424 50020 30/08/2022  FAT4875 Q131382677 60503 26/08/2022 
FAU5005 Q131299957 60503 24/08/2022  FAY3293 Q131211297 74550 25/08/2022 
FBA2055 Z111931154 50020 30/08/2022  FBB6501 Q131203817 74550 24/08/2022 
FBB9426 Q131177307 74550 24/08/2022  FBC0G82 Z112025754 50020 30/08/2022 
FBC1370 Q131285987 74550 26/08/2022  FBC4D87 A051313772 76331 29/08/2022 
FBC5177 Z112000894 50020 30/08/2022  FBC6666 A016051791 51930 29/08/2022 
FBD0791 Z111943144 50020 30/08/2022  FBG8B10 A050705405 60501 29/08/2022 
FBI1H92 Z111985274 50020 30/08/2022  FBI6A11 Q131327787 74550 24/08/2022 
FBI7834 Z111927194 50020 30/08/2022  FBK2416 Q131332737 74550 25/08/2022 
FBR2787 Z111891884 50020 30/08/2022  FBT0192 Z112017284 50020 30/08/2022 
FBT0693 Q131390267 60503 24/08/2022  FBT0717 Z111950294 50020 30/08/2022 
FBT1294 Q131240337 60503 25/08/2022  FBT5226 Q131337577 60503 25/08/2022 
FBT6233 Q131234177 74550 25/08/2022  FBT6504 Z112004854 50020 30/08/2022 
FBT7739 A050705499 60501 29/08/2022  FBT9598 Z111933134 50020 30/08/2022 
FBT9866 Q131308097 60503 24/08/2022  FBV1954 Q131331307 74550 25/08/2022 
FBV6898 Z111963504 50020 30/08/2022  FBW7828 Z111936104 50020 30/08/2022 
FBX9H09 Q131324597 74550 24/08/2022  FBX9192 Q131396097 60503 25/08/2022 
FBX9332 Q131268057 60503 26/08/2022  FBY7C47 Z111979444 50020 30/08/2022 
FBZ0D10 Q131346607 60503 25/08/2022  FBZ0346 Q131339777 74550 25/08/2022 
FBZ0944 Q131202167 60503 24/08/2022  FBZ3291 Z111957554 50020 30/08/2022 
FBZ8144 Q131207887 74550 24/08/2022  FCB5138 Q131265307 60503 26/08/2022 
FCB5166 Z111949744 50020 30/08/2022  FCB5297 Z111899254 50020 30/08/2022 
FCC5511 Z112015304 50020 30/08/2022  FCD2J95 Q131239017 74550 25/08/2022 
FCE0C74 Z111908714 50020 30/08/2022  FCG3868 Q131391257 60503 24/08/2022 
FCG4E02 A044907638 54521 30/08/2022  FCG6456 Z111936214 50020 30/08/2022 
FCG7709 Q131334507 74550 25/08/2022  FCH4110 Q131389497 60503 24/08/2022 
FCH5653 Q131273777 74550 26/08/2022  FCH6322 Q131312937 74550 24/08/2022 
FCI4100 Q131356387 60503 25/08/2022  FCJ8043 Q131266847 74550 26/08/2022 
FCL0204 Z111993194 50020 30/08/2022  FCL1339 Z111917514 50020 30/08/2022 
FCL2H56 Z111901234 50020 30/08/2022  FCM6258 Z111944354 50020 30/08/2022 
FCN6D22 Z111927304 50020 30/08/2022  FCN7E08 Q131303807 74550 24/08/2022 
FCO1J41 Z112006174 50020 30/08/2022  FCP0G97 Z112020034 50020 30/08/2022 
FCP6967 A051704283 54521 29/08/2022  FCQ0013 Z111947004 50020 30/08/2022 
FCQ0013 Z111954364 50020 30/08/2022  FCQ6F91 Q131210857 74630 25/08/2022 
FCR0A23 Z112002004 50020 30/08/2022  FCR4J56 Z111903984 50020 30/08/2022 
FCR4470 Z112000564 50020 30/08/2022  FCS8026 Q131264757 60503 26/08/2022 
FCT0408 Q131187537 60503 24/08/2022  FCT7J62 Q131336257 74550 25/08/2022 
FCU2846 Q131378607 74550 26/08/2022  FCW2H16 Q131371457 74550 25/08/2022 
FCX4483 Q131339997 60503 25/08/2022  FCX7420 Z111979884 50020 30/08/2022 
FCY6855 A015248249 75870 29/08/2022  FCZ7975 Z111890674 50020 30/08/2022 
FDA2668 Z111961954 50020 30/08/2022  FDB6577 Z112000784 50020 30/08/2022 
FDC1999 Q131395767 60503 25/08/2022  FDC7568 Z112037854 50020 30/08/2022 
FDD4H37 Z111915864 50020 30/08/2022  FDF3805 Q131300837 60503 24/08/2022 
FDH7J88 A044706268 76332 29/08/2022  FDI1389 Q131297097 74550 24/08/2022 
FDI9D21 Q131396107 74550 25/08/2022  FDJ0857 Q131179947 60503 24/08/2022 
FDJ6064 Q131314707 74550 24/08/2022  FDJ8755 Q131317337 74550 24/08/2022 
FDK8160 A054503688 55500 30/08/2022  FDL3165 Z111939844 50020 30/08/2022 
FDM3B57 Q131189187 74550 24/08/2022  FDM3J94 Q131212947 74550 25/08/2022 
FDN8E54 Q131184567 74550 24/08/2022  FDO6J02 Z112012664 50020 30/08/2022 
FDO8152 Q131302377 74550 24/08/2022  FDS4048 Q131293907 74550 24/08/2022 
FDS8730 A013432921 55500 30/08/2022  FDT2135 Z111932694 50020 30/08/2022 
FDT5183 Q131392467 60503 24/08/2022  FDU3093 Q131339227 74550 25/08/2022 
FDU3663 Z112031364 50020 30/08/2022  FDU6453 Q131226807 60503 25/08/2022 
FDW7737 Q131263007 74550 26/08/2022  FDZ7D85 Z112005404 50020 30/08/2022 
FDZ8A35 Z112012224 50020 30/08/2022  FEA1H11 Q131379377 74550 26/08/2022 
FEA5005 Q131380807 74550 26/08/2022  FEB1297 A004693971 51851 30/08/2022 
FEB1363 Z112020704 50020 30/08/2022  FEB1881 Q131245177 60503 25/08/2022 
FEB2E81 Q131264107 60503 26/08/2022  FEE5948 Q131343297 60503 25/08/2022 
FEF2341 A012236738 57200 29/08/2022  FEF2690 Q131345717 74550 25/08/2022 
FEG2919 Q131277737 60503 26/08/2022  FEG3555 Q131347477 60503 25/08/2022 
FEG3919 Q131260687 60503 26/08/2022  FEG4341 Z112034334 50020 30/08/2022 
FEH6G48 A054503661 75870 29/08/2022  FEI3J58 Z112011904 50020 30/08/2022 
FEI3J58 Z112017834 50020 30/08/2022  FEI3J58 Z112017944 50020 30/08/2022 
FEI7G83 A010836606 76331 29/08/2022  FEJ3042 A003654670 76331 30/08/2022 
FEL7049 Q131391697 60503 24/08/2022  FEM2B33 Q131240227 74550 25/08/2022 
FEN3812 Q131311617 74550 24/08/2022  FEN3812 Z112021464 50020 30/08/2022 
FEN9H21 Q131274217 74550 26/08/2022  FEP4462 Z111996274 50020 30/08/2022 
FEP5774 Z111976034 50020 30/08/2022  FEP6B99 Z111929174 50020 30/08/2022 
FEP6098 Q131377507 74550 26/08/2022  FEP6725 Q131340657 74550 25/08/2022 
FEP7112 A001261981 75870 29/08/2022  FEQ8167 A005674814 60501 29/08/2022 
FES3G43 Z111910694 50020 30/08/2022  FES3771 Q131305237 60503 24/08/2022 
FES8A40 Q131271797 60503 26/08/2022  FET0E93 Z111907174 50020 30/08/2022 
FEU6I66 Q131330427 74630 25/08/2022  FEW5I30 Q131266297 74550 26/08/2022 
FEY4909 Q131200847 74550 24/08/2022  FEZ4C18 Q131292037 74550 24/08/2022 
FFB1656 Z111984404 50020 30/08/2022  FFF6220 Z111895624 50020 30/08/2022 
FFH9B98 A006881635 55500 30/08/2022  FFI8B07 Q131354517 74630 25/08/2022 
FFI9934 Z112033564 50020 30/08/2022  FFJ6105 Z111933024 50020 30/08/2022 
FFK6I12 Z111891994 50020 30/08/2022  FFL0F96 Z111965254 50020 30/08/2022 
FFL6833 Q131381027 74550 26/08/2022  FFM7B64 Q131315797 74550 24/08/2022 
FFP4908 Z111927964 50020 30/08/2022  FFP5086 Z112008484 50020 30/08/2022 
FFP9933 Q131193917 74550 24/08/2022  FFQ1717 Q131353307 74550 25/08/2022 
FFR3273 Q131389507 60503 24/08/2022  FFS1F81 Q131371567 74710 25/08/2022 
FFU2249 Q131207997 74630 24/08/2022  FFU4243 A050511546 76331 30/08/2022 
FFU7870 Q131192047 74550 24/08/2022  FFW2651 A003654654 76332 30/08/2022 
FFZ5A05 Q131386747 74550 26/08/2022  FGA4B24 A006881643 76331 30/08/2022 
FGB5D23 Z112027294 50020 30/08/2022  FGC4344 Z111913224 50020 30/08/2022 
FGC4344 Z111925104 50020 30/08/2022  FGC4344 Z111976804 50020 30/08/2022 
FGD5I21 Q131356827 60503 25/08/2022  FGD8456 Q131199307 74550 24/08/2022 
FGF3851 Q131194027 74550 24/08/2022  FGF6277 Z111933904 50020 30/08/2022 
FGH0B54 Q131329987 74550 25/08/2022  FGI7C78 Q131293247 74550 24/08/2022 
FGL4D73 Q131352977 74550 25/08/2022  FGL4230 Q131202507 60503 24/08/2022 
FGL6454 Z111932034 50020 30/08/2022  FGL7D76 Q131229117 74550 25/08/2022 
FGM4G47 Q131285107 74630 26/08/2022  FGN0A72 Q131321847 74550 24/08/2022 
FGN9F54 Z111898704 50020 30/08/2022  FGO2973 Q131286537 74550 26/08/2022 
FGO2973 Q131386857 74550 26/08/2022  FGR2G10 Q131222627 60503 25/08/2022 
FGR3A09 Q131370247 74550 25/08/2022  FGR4332 Q131305907 60503 24/08/2022 

FGR4700 Z112012334 50020 30/08/2022  FGR8D24 Q131269597 60503 26/08/2022 
FGS1294 A012236754 57200 29/08/2022  FGV6J54 Q131331087 74550 25/08/2022 
FGW0H01 Z112008264 50020 30/08/2022  FGW9A17 Q131354737 74550 25/08/2022 
FGX3950 Z111962614 50020 30/08/2022  FGX4647 Q131350557 74550 25/08/2022 
FGX5359 A046715590 76331 30/08/2022  FGZ9E27 Q131316677 74550 24/08/2022 
FHA0C35 Q131242537 74550 25/08/2022  FHA5462 Z111944684 50020 30/08/2022 
FHA6893 Q131365957 74550 25/08/2022  FHA9F26 Z112010354 50020 30/08/2022 
FHA9F26 Z112010464 50020 30/08/2022  FHC4A85 Q131290607 74550 24/08/2022 
FHC4227 Q131328227 74550 24/08/2022  FHC4305 A015248257 75870 29/08/2022 
FHC5F77 Q131336587 74550 25/08/2022  FHC6B86 Q131223397 60503 25/08/2022 
FHD0408 Q131226367 74550 25/08/2022  FHD3I74 Q131396757 60503 25/08/2022 
FHD3I74 Q131269707 60503 26/08/2022  FHD5330 Q131261347 74550 26/08/2022 
FHD6305 Q131230877 60503 25/08/2022  FHE2794 Q131203927 74550 24/08/2022 
FHH8675 Q131240447 60503 25/08/2022  FHK4E60 Z112030924 50020 30/08/2022 
FHO8785 Z111980004 50020 30/08/2022  FHP5513 Z112026084 50020 30/08/2022 
FHP6497 Z111923674 50020 30/08/2022  FHP8446 Z112040164 50020 30/08/2022 
FHS6826 Q131316237 74550 24/08/2022  FHV7D45 Q131179727 74550 24/08/2022 
FHW2918 A008643430 51851 30/08/2022  FHW3729 Q131274767 74550 26/08/2022 
FHW5027 Q131256177 74550 25/08/2022  FHW7782 Z111977904 50020 30/08/2022 
FHX5J41 Q131185227 60503 24/08/2022  FHY5A58 A021813599 55500 29/08/2022 
FIA0820 A013432883 73662 29/08/2022  FIC4131 Q131311287 74550 24/08/2022 
FIC6E80 Q131260797 60503 26/08/2022  FIC6048 Q131214047 60503 25/08/2022 
FIC6504 Z111913664 50020 30/08/2022  FIC6504 Z111983294 50020 30/08/2022 
FIC6504 Z111988024 50020 30/08/2022  FIC8B07 Z111900024 50020 30/08/2022 
FID0412 A003882983 76331 30/08/2022  FIE4F55 Q131314147 74550 24/08/2022 
FII5962 Q131223507 74550 25/08/2022  FII8329 Z111924004 50020 30/08/2022 
FII8545 Z111953924 50020 30/08/2022  FIJ1894 Q131350227 74550 25/08/2022 
FIJ6776 Z111974164 50020 30/08/2022  FIL5029 Z111930824 50020 30/08/2022 
FIL8B22 Z112003754 50020 30/08/2022  FIM2400 Z111989894 50020 30/08/2022 
FIM8866 Q131194247 60503 24/08/2022  FIN1084 Q131229227 74550 25/08/2022 
FIN8J26 Q131238027 74550 25/08/2022  FIP1G58 Q131212177 74550 25/08/2022 
FIQ4841 Q131309747 74550 24/08/2022  FIQ6082 Z111917404 50020 30/08/2022 
FIQ6287 Q131398187 74550 25/08/2022  FIQ6287 Q131387297 74550 26/08/2022 
FIQ7659 Q131358367 60503 25/08/2022  FIR3180 Z111901454 50020 30/08/2022 
FIR4965 Q131235497 60503 25/08/2022  FIR5930 Q131232417 60503 25/08/2022 
FIT0H45 Q131262777 60503 26/08/2022  FIT5D20 Z111932364 50020 30/08/2022 
FIU5763 A046308910 76331 30/08/2022  FIU6302 Q131278947 74550 26/08/2022 
FIU6747 Q131370807 74550 25/08/2022  FIU7B17 Z112016844 50020 30/08/2022 
FIU7F55 Z111910254 50020 30/08/2022  FIU7208 Z111911804 50020 30/08/2022 
FIU7208 Z111948104 50020 30/08/2022  FIU7208 Z111948424 50020 30/08/2022 
FIU7619 Q131394007 60503 25/08/2022  FIU7814 Q131305567 74550 24/08/2022 
FIV4064 Z111891554 50020 30/08/2022  FIW0C79 Z111912894 50020 30/08/2022 
FIW0C79 Z111950954 50020 30/08/2022  FIX2144 Q131370687 74550 25/08/2022 
FIX3I40 Z111992754 50020 30/08/2022  FIX5H68 Q131203707 60503 24/08/2022 
FIX7285 Q131195457 74550 24/08/2022  FIX8373 Z111989454 50020 30/08/2022 
FJB8905 Z111905084 50020 30/08/2022  FJC1245 Q131376957 74550 26/08/2022 
FJD2458 Z111926314 50020 30/08/2022  FJE3E41 Z111999684 50020 30/08/2022 
FJF9F34 Z111892544 50020 30/08/2022  FJG9C37 Q131237037 74550 25/08/2022 
FJH3G76 Z112040604 50020 30/08/2022  FJI4487 Q131338787 74550 25/08/2022 
FJJ0A67 Q131303037 74550 24/08/2022  FJJ5273 Q131195677 60503 24/08/2022 
FJJ7159 Q131268607 60503 26/08/2022  FJJ7367 Z111917074 50020 30/08/2022 
FJJ7729 A051313845 60501 29/08/2022  FJJ8A09 Z111926534 50020 30/08/2022 
FJL1938 Q131247267 60503 25/08/2022  FJM3389 Z112019924 50020 30/08/2022 
FJN1083 Q131382907 74630 26/08/2022  FJP5264 Z111895514 50020 30/08/2022 
FJR4900 Q131227807 74550 25/08/2022  FJS7419 Q131330647 74550 25/08/2022 
FJT5A56 Q131304467 74550 24/08/2022  FJU6E68 Q131363107 74550 25/08/2022 
FJU8C97 Z112027624 50020 30/08/2022  FKB5357 Z111969004 50020 30/08/2022 
FKC0B03 Z112006944 50020 30/08/2022  FKC8E56 Q131250907 60503 25/08/2022 
FKD1976 Q131236047 74550 25/08/2022  FKF0F23 Q131263327 74550 26/08/2022 
FKF4671 Q131191937 74550 24/08/2022  FKF4671 Q131233627 74550 25/08/2022 
FKF7684 Q131206127 74550 24/08/2022  FKG2G33 Q131278067 74550 26/08/2022 
FKG6134 Q131247607 74550 25/08/2022  FKG6926 Z111952274 50020 30/08/2022 
FKG9816 Z111919604 50020 30/08/2022  FKH6H30 A023412206 52070 29/08/2022 
FKI7E33 Q131387847 74550 26/08/2022  FKI7098 A047309626 76331 29/08/2022 
FKI7098 A048912342 76331 29/08/2022  FKI7218 A051704232 54870 29/08/2022 
FKJ5984 Q131385867 74550 26/08/2022  FKK4294 Q131367387 74550 25/08/2022 
FKK4898 Z111907944 50020 30/08/2022  FKM0136 Z112000344 50020 30/08/2022 
FKM2F17 Q131303697 74550 24/08/2022  FKM4F64 Z111944574 50020 30/08/2022 
FKO8633 Z111936004 50020 30/08/2022  FKP3998 Q131352867 74550 25/08/2022 
FKP7E24 Z111933354 50020 30/08/2022  FKQ2260 Z112025424 50020 30/08/2022 
FKR2208 Z111990774 50020 30/08/2022  FKR6C88 Z111990444 50020 30/08/2022 
FKS4394 Q131338127 74630 25/08/2022  FKT5159 Z111975604 50020 30/08/2022 
FKV6E00 Q131262887 74550 26/08/2022  FKV9591 A003446903 51851 29/08/2022 
FKW3896 Z111999794 50020 30/08/2022  FKX1754 Q131350887 60503 25/08/2022 
FKX2347 Q131297317 74550 24/08/2022  FKX5823 Q131277627 60503 26/08/2022 
FKY0B83 Q131188207 74630 24/08/2022  FKY0715 Q131261897 60503 26/08/2022 
FKZ3967 Q131221857 74550 25/08/2022  FKZ4026 Q131390707 60503 24/08/2022 
FLA3C54 Q131179177 60503 24/08/2022  FLA6I36 Z111941494 50020 30/08/2022 
FLA6I36 Z112025094 50020 30/08/2022  FLC1C27 Q131216807 74550 25/08/2022 
FLD8330 Z112024104 50020 30/08/2022  FLD8892 Z111907404 50020 30/08/2022 
FLE1540 Q131220537 60503 25/08/2022  FLE1727 Q131215697 74550 25/08/2022 
FLE2209 Q131243417 60503 25/08/2022  FLE3032 Q131244957 60503 25/08/2022 
FLF3113 Q131199197 60503 24/08/2022  FLF4978 Z111979114 50020 30/08/2022 
FLF4978 Z111979334 50020 30/08/2022  FLL0658 Q131182147 60503 24/08/2022 
FLM3E06 Q131281587 74550 26/08/2022  FLO8H85 Q131354627 74550 25/08/2022 
FLP8B75 Z112040274 50020 30/08/2022  FLQ0G70 Q131296877 74550 24/08/2022 
FLQ9709 Q131249247 74550 25/08/2022  FLR3112 Z112000674 50020 30/08/2022 
FLR8477 Q131346377 74550 25/08/2022  FLS4377 Z112016624 50020 30/08/2022 
FLS5G61 Z111957664 50020 30/08/2022  FLT5750 Z111955804 50020 30/08/2022 
FLU7J44 Q131358147 74550 25/08/2022  FLU8235 A047309707 60501 29/08/2022 
FLX0H97 Q131191167 74550 24/08/2022  FLX5D05 Q131185557 60503 24/08/2022 
FLX8A61 A058104060 76331 30/08/2022  FLX8109 A049311440 51851 30/08/2022 
FLY4G03 Z111994184 50020 30/08/2022  FLY4340 Z111991984 50020 30/08/2022 
FLY6383 Z111896394 50020 30/08/2022  FLY6383 Z111972844 50020 30/08/2022 
FLY6522 Z112014644 50020 30/08/2022  FLY6620 A051313829 76331 29/08/2022 
FLZ6522 Z111958874 50020 30/08/2022  FMA1434 Q131193147 60503 24/08/2022 
FMB6G43 Z111951834 50020 30/08/2022  FMD4440 Q131192157 74550 24/08/2022 
FMD9878 Q131223947 60503 25/08/2022  FMF2H61 Q131338907 74550 25/08/2022 
FMF7H73 Z111899694 50020 30/08/2022  FMH2F01 Q131369697 74550 25/08/2022 
FMH7324 A007103415 51852 29/08/2022  FMH7912 Z111945454 50020 30/08/2022 
FMH7912 Z111992644 50020 30/08/2022  FMH8486 Z111959094 50020 30/08/2022 
FMH9768 Z111962834 50020 30/08/2022  FMI0390 Q131391807 60503 24/08/2022 
FML4E96 Q131279717 74550 26/08/2022  FML9E79 A023412192 73662 29/08/2022 
FMM6D27 Q131344067 74550 25/08/2022  FMM9I13 Z112016734 50020 30/08/2022 
FMN0J12 Z111935554 50020 30/08/2022  FMN3493 Q131397417 60503 25/08/2022 
FMN4607 Z112038514 50020 30/08/2022  FMP9931 Q131363427 60503 25/08/2022 
FMR1I41 Q131307987 74630 24/08/2022  FMR6930 Q131369587 74550 25/08/2022 
FMS9087 Q131255077 74550 25/08/2022  FMU7F95 Z112022674 50020 30/08/2022 
FMV0B77 Q131293577 74550 24/08/2022  FMV0561 Z111948204 50020 30/08/2022 
FMV3H62 Q131251227 60503 25/08/2022  FMV5F42 A054503653 60502 29/08/2022 
FMW0006 Z111930934 50020 30/08/2022  FMW2619 Q131283127 74550 26/08/2022 
FMX6D15 Q131181047 60503 24/08/2022  FMY1997 Z111995724 50020 30/08/2022 
FMY9123 Z112016304 50020 30/08/2022  FMZ3F98 Q131246497 74550 25/08/2022 
FNC4115 Q131280047 74550 26/08/2022  FNC4417 Z111921584 50020 30/08/2022 
FNC4602 Z111904094 50020 30/08/2022  FND1208 A047309740 60501 29/08/2022 
FNG3615 Q131332297 74550 25/08/2022  FNH0I48 Q131381247 74550 26/08/2022 
FNH5A42 A003446946 76331 29/08/2022  FNI9027 Q131364197 60503 25/08/2022 
FNI9394 Q131225267 74550 25/08/2022  FNJ0781 A050113338 76331 29/08/2022 
FNJ2I22 Q131296547 74550 24/08/2022  FNJ5977 Q131320527 74550 24/08/2022 
FNK2G39 Z112028174 50020 30/08/2022  FNL1379 Q131315807 60503 24/08/2022 
FNM2E96 Z112033234 50020 30/08/2022  FNM7C68 Z112014534 50020 30/08/2022 
FNN3F48 Q131299307 60503 24/08/2022  FNO1024 A047309812 51851 29/08/2022 
FNO1941 A049708536 76331 30/08/2022  FNO5C01 Z112040934 50020 30/08/2022 
FNO5I52 Z111961514 50020 30/08/2022  FNP2005 Q131203377 60503 24/08/2022 
FNP9H19 Z111963054 50020 30/08/2022  FNP9494 Q131300407 74550 24/08/2022 
FNP9996 Z111989564 50020 30/08/2022  FNQ2159 Q131191387 74550 24/08/2022 
FNT6J63 Q131284997 74550 26/08/2022  FNT6864 Z111953594 50020 30/08/2022 
FNW0B63 Q131334387 74550 25/08/2022  FNW1E34 Q131216797 60503 25/08/2022 
FNW3C73 Z112001884 50020 30/08/2022  FNW6I13 Z111894964 50020 30/08/2022 
FNY4H86 Z112002764 50020 30/08/2022  FNY6083 A048912350 55414 29/08/2022 
FNZ5738 Q131198317 74550 24/08/2022  FNZ8F25 Q131292147 60503 24/08/2022 
FOB0815 Q131192607 74550 24/08/2022  FOB9J66 Z112035214 50020 30/08/2022 
FOC7289 Z111933684 50020 30/08/2022  FOD1009 Q131213507 74550 25/08/2022 
FOD7089 Z111934564 50020 30/08/2022  FOE1259 Q131222297 60503 25/08/2022 
FOF6A57 Q131208767 74550 24/08/2022  FOF9A73 Z112021904 50020 30/08/2022 
FOF9423 Q131246507 74550 25/08/2022  FOG7180 Z111971524 50020 30/08/2022 
FOH2C43 Z111951724 50020 30/08/2022  FOH2824 Q131337907 60503 25/08/2022 
FOI2G24 Q131279827 60503 26/08/2022  FOK3342 A049505546 57380 29/08/2022 
FOK8701 Z112005074 50020 30/08/2022  FOK9H77 A012236720 57200 29/08/2022 
FOL2A48 Z112012444 50020 30/08/2022  FOL7765 Q131273117 74550 26/08/2022 
FOL9333 Z111897384 50020 30/08/2022  FOL9333 Z111897494 50020 30/08/2022 
FOM1F89 Z111978564 50020 30/08/2022  FOM4J86 Z111915314 50020 30/08/2022 
FOM7553 Q131359797 60503 25/08/2022  FON0939 Q131345497 74550 25/08/2022 
FOO2819 A001262015 75870 29/08/2022  FOO7I94 Q131234287 74550 25/08/2022 
FOP4333 Q131371907 74550 25/08/2022  FOP6G02 Z112033124 50020 30/08/2022 
FOR0D42 Q131350007 74630 25/08/2022  FOR0933 Q131254087 74550 25/08/2022 
FOR0933 Q131373767 74550 26/08/2022  FOR8G88 Q131315577 74550 24/08/2022 
FOR8384 Q131369707 74550 25/08/2022  FOR9289 Q131318217 74550 24/08/2022 
FOU4980 Z111950404 50020 30/08/2022  FOU9677 A015681619 59910 30/08/2022 
FOV7F23 Z112024434 50020 30/08/2022  FOV9147 Q131203597 60503 24/08/2022 
FOY3031 Q131329437 74550 24/08/2022  FOY4C91 Z112003104 50020 30/08/2022 
FPA8I63 Q131297977 60503 24/08/2022  FPB4566 A012236657 57200 29/08/2022 
FPB5I95 Z111977244 50020 30/08/2022  FPB9529 Z111952054 50020 30/08/2022 
FPC0I47 Z111913444 50020 30/08/2022  FPC8I63 Z111928074 50020 30/08/2022 
FPE0F16 Q131341317 74550 25/08/2022  FPE3G87 Q131258597 74630 26/08/2022 
FPE4275 Q131215257 74550 25/08/2022  FPE4834 Q131388397 60503 24/08/2022 
FPF6C51 Z111929404 50020 30/08/2022  FPF6F16 Z112036644 50020 30/08/2022 
FPG0J81 Z112040504 50020 30/08/2022  FPG6I06 Z111994844 50020 30/08/2022 
FPG9F91 Z111927414 50020 30/08/2022  FPH2H75 Z111924554 50020 30/08/2022 
FPH7C06 Q131320967 74550 24/08/2022  FPJ1F63 Z112039614 50020 30/08/2022 
FPK2I33 Q131387077 74550 26/08/2022  FPK5B28 Z111955464 50020 30/08/2022 
FPK9G47 Z111995504 50020 30/08/2022  FPL1359 Q131296987 74550 24/08/2022 
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FPM2B68 Z112011014 50020 30/08/2022  FPN0B13 Z111966684 50020 30/08/2022 
FPO6766 Z112030704 50020 30/08/2022  FPP3I94 A015248230 75870 29/08/2022 
FPQ0077 Q131364857 60503 25/08/2022  FPR4A08 Z112039064 50020 30/08/2022 
FPR7G94 Q131299737 74550 24/08/2022  FPU3848 Q131202387 60503 24/08/2022 
FPU9348 Z111910144 50020 30/08/2022  FPV2H71 Z111899704 50020 30/08/2022 
FPW5962 Q131202277 60503 24/08/2022  FPX5912 Q131218227 60503 25/08/2022 
FPY0A03 Q131293797 74550 24/08/2022  FPZ8G31 Q131295557 60503 24/08/2022 
FQA3741 A003654697 60501 30/08/2022  FQA4H41 Q131285877 74550 26/08/2022 
FQB4592 Q131342747 74550 25/08/2022  FQB4798 Q131334057 74550 25/08/2022 
FQC9585 A019037838 55500 30/08/2022  FQE2D08 Q131321077 74550 24/08/2022 
FQE7410 Q131275757 74550 26/08/2022  FQF9341 Q131184017 74550 24/08/2022 
FQH6489 Q131391037 60503 24/08/2022  FQI7289 Z111949204 50020 30/08/2022 
FQJ6795 Z112035434 50020 30/08/2022  FQK6764 Q131313707 74550 24/08/2022 
FQM2F16 Q131298417 74550 24/08/2022  FQN7F30 Z112041044 50020 30/08/2022 
FQO1I66 Z111923344 50020 30/08/2022  FQP5193 Q131227027 74550 25/08/2022 
FQQ0B47 Z112026204 50020 30/08/2022  FQQ2E89 Q131349017 74550 25/08/2022 
FQR5714 Q131335047 74550 25/08/2022  FQR8762 Z111904424 50020 30/08/2022 
FQT1308 Q131224387 74550 25/08/2022  FQV0347 Z112012994 50020 30/08/2022 
FQX2D30 Q131236377 60503 25/08/2022  FQY6460 Q131316457 60503 24/08/2022 
FRC0203 Z112023224 50020 30/08/2022  FRC1082 Z112034554 50020 30/08/2022 
FRE0F32 Q131360347 74550 25/08/2022  FRE3E84 Q131391477 60503 24/08/2022 
FRE8649 A046715604 51852 30/08/2022  FRF5J77 A051704186 76331 29/08/2022 
FRF5205 Q131339447 74550 25/08/2022  FRF5799 Q131178737 74550 24/08/2022 
FRH4438 A010836614 76331 29/08/2022  FRH6644 Z111973504 50020 30/08/2022 
FRI6646 Q131216907 74630 25/08/2022  FRN0D87 Q131266957 74630 26/08/2022 
FRO5I32 Q131245287 74550 25/08/2022  FRP4324 Q131230437 60503 25/08/2022 
FRP5G64 Z111935114 50020 30/08/2022  FRR7511 Z111916524 50020 30/08/2022 
FRR8290 Z112020584 50020 30/08/2022  FRS5A42 A012236606 55500 29/08/2022 
FRU6E55 Z111962404 50020 30/08/2022  FRV1380 Q131397207 74550 25/08/2022 
FRW2A45 Z112013004 50020 30/08/2022  FRX1238 Q131184897 74630 24/08/2022 
FRX1604 Z111912344 50020 30/08/2022  FRX6038 Q131249467 60503 25/08/2022 
FRY1747 Q131223727 60503 25/08/2022  FRY3C38 Z111947214 50020 30/08/2022 
FSA6737 Z111975044 50020 30/08/2022  FSA9H63 Q131344837 74550 25/08/2022 
FSB3E03 Q131378717 74550 26/08/2022  FSB3J25 A012236770 57200 29/08/2022 
FSB6859 Q131232747 60503 25/08/2022  FSE1459 Q131242427 74550 25/08/2022 
FSE2671 Q131178407 74550 24/08/2022  FSE2671 Q131213937 74550 25/08/2022 
FSE2671 Q131394997 74550 25/08/2022  FSE9737 Z111964924 50020 30/08/2022 
FSG7G41 Q131183687 74710 24/08/2022  FSG7365 Z112009034 50020 30/08/2022 
FSG7365 Z112024874 50020 30/08/2022  FSH5986 Q131318327 60503 24/08/2022 
FSH7C68 Z111895404 50020 30/08/2022  FSI3H49 Q131267407 74550 26/08/2022 
FSJ5976 Q131291927 74550 24/08/2022  FSK7585 Z112014864 50020 30/08/2022 
FSL4877 Q131354407 60503 25/08/2022  FSL7J71 Q131340007 60503 25/08/2022 
FSL9364 Z112036864 50020 30/08/2022  FSM2G61 Z111982854 50020 30/08/2022 
FSM5G22 Q131373877 74550 26/08/2022  FSP1D83 Z111904754 50020 30/08/2022 
FSR1J74 Q131371897 74550 25/08/2022  FSS4536 Z112005954 50020 30/08/2022 
FSU4E73 Q131395877 60503 25/08/2022  FSU4E73 Q131271137 74550 26/08/2022 
FSV9019 Z111953814 50020 30/08/2022  FSW0642 Z111981974 50020 30/08/2022 
FSW0910 Q131218447 60503 25/08/2022  FSW5717 Q131231647 60503 25/08/2022 
FSY3E79 A021209772 54525 29/08/2022  FSZ1D76 Z111952494 50020 30/08/2022 
FSZ7E13 Q131377727 74550 26/08/2022  FSZ7E13 Q131377837 74630 26/08/2022 
FTA3H96 Q131313377 60503 24/08/2022  FTB3475 Q131362987 74550 25/08/2022 
FTB4589 Q131373007 74550 25/08/2022  FTB8493 Z111997594 50020 30/08/2022 
FTC0319 Z111969434 50020 30/08/2022  FTD5G85 Q131365517 74550 25/08/2022 
FTE9A76 Z111980764 50020 30/08/2022  FTE9A76 Z111984724 50020 30/08/2022 
FTG0943 Z111899584 50020 30/08/2022  FTI7J41 Q131220977 74550 25/08/2022 
FTJ5F76 Z111998704 50020 30/08/2022  FTK0C41 A050511538 76331 30/08/2022 
FTK6198 Q131364747 60503 25/08/2022  FTK9I94 Q131278837 74550 26/08/2022 
FTL0B06 A054503718 55500 30/08/2022  FTN6604 Q131218117 74550 25/08/2022 
FTP1D77 Z111894204 50020 30/08/2022  FTP7C42 Q131379817 74550 26/08/2022 
FTR2I16 Z111999354 50020 30/08/2022  FTR3J86 Z111954694 50020 30/08/2022 
FTR9568 Z112003094 50020 30/08/2022  FTS4C97 Z111957774 50020 30/08/2022 
FTS4C97 Z111963934 50020 30/08/2022  FTT4D73 Q131369257 74550 25/08/2022 
FTU0755 Z111960194 50020 30/08/2022  FTU5673 Z111920484 50020 30/08/2022 
FTW3J64 Q131265197 60503 26/08/2022  FTW6C68 Z112020694 50020 30/08/2022 
FTX1708 Z111997044 50020 30/08/2022  FUA6429 Q131352107 74550 25/08/2022 
FUC3561 Q131342417 74550 25/08/2022  FUD5598 Q131302487 74550 24/08/2022 
FUF4A05 Z111956904 50020 30/08/2022  FUG2788 Z111894304 50020 30/08/2022 
FUG2788 Z111894414 50020 30/08/2022  FUG2788 Z111904534 50020 30/08/2022 
FUG2788 Z111904644 50020 30/08/2022  FUG2788 Z111904974 50020 30/08/2022 
FUG2788 Z111905204 50020 30/08/2022  FUG2788 Z111939624 50020 30/08/2022 
FUG2788 Z111939734 50020 30/08/2022  FUG2788 Z111944134 50020 30/08/2022 
FUG2788 Z111960304 50020 30/08/2022  FUG2788 Z111984834 50020 30/08/2022 
FUG2788 Z111984944 50020 30/08/2022  FUG2788 Z111985054 50020 30/08/2022 
FUG2788 Z112010024 50020 30/08/2022  FUG2788 Z112010134 50020 30/08/2022 
FUG2788 Z112031584 50020 30/08/2022  FUG2788 Z112031694 50020 30/08/2022 
FUG2788 Z112036104 50020 30/08/2022  FUH5158 Z111948754 50020 30/08/2022 
FUI7F65 Z112023444 50020 30/08/2022  FUI9H33 Q131389717 74550 24/08/2022 
FUJ4E15 Q131223617 74630 25/08/2022  FUK3I68 Z112015084 50020 30/08/2022 
FUK5227 Q131306337 74550 24/08/2022  FUK6E61 A012437520 53980 29/08/2022 
FUL5195 Z111895184 50020 30/08/2022  FUL5195 Z111972624 50020 30/08/2022 
FUM4G64 Q131377407 74550 26/08/2022  FUN7I58 Q131341867 74550 25/08/2022 
FUN8240 Q131293687 74550 24/08/2022  FUN8240 Q131325697 74550 24/08/2022 
FUP6A87 Z111971194 50020 30/08/2022  FUR0613 A047910770 75870 30/08/2022 
FUR5199 Q131251777 74550 25/08/2022  FUR7715 A012236630 57200 29/08/2022 
FUT9533 Q131189077 74550 24/08/2022  FUU3697 Q131149367 74550 23/08/2022 
FUU4503 Q131280597 74550 26/08/2022  FUU6691 Q131375747 74630 26/08/2022 
FUU7184 Q131285767 74550 26/08/2022  FUV0B18 Q131317777 74550 24/08/2022 
FUV1759 Z111991654 50020 30/08/2022  FUV2J78 Z112021134 50020 30/08/2022 
FUX4300 Q131242107 60503 25/08/2022  FUX7643 Q131357597 74550 25/08/2022 
FUY1975 Q131398517 74550 25/08/2022  FUY5046 Q131196887 74550 24/08/2022 
FUY9516 Q131256407 74710 25/08/2022  FUZ5E96 Z111916304 50020 30/08/2022 
FVC6H32 Q131193367 74550 24/08/2022  FVC9E87 Z112013544 50020 30/08/2022 
FVD0826 Q131212407 74630 25/08/2022  FVD2A89 A001262007 75870 29/08/2022 
FVF3870 A051704240 76331 29/08/2022  FVF8588 Q131292807 60503 24/08/2022 
FVG4666 Q131319647 74550 24/08/2022  FVG7A97 Q131232197 74550 25/08/2022 
FVH0C95 Z112010904 50020 30/08/2022  FVH2221 Z111942374 50020 30/08/2022 
FVI2563 Q131236707 74550 25/08/2022  FVI8D21 A007103369 76331 29/08/2022 
FVK2E78 Z111922024 50020 30/08/2022  FVN0596 A002904614 55500 29/08/2022 
FVO0J65 Z111986264 50020 30/08/2022  FVP8080 A001463606 51851 29/08/2022 
FVR0649 Q131342087 74550 25/08/2022  FVR6I86 Z112007164 50020 30/08/2022 
FVR8C26 Z111897054 50020 30/08/2022  FVT1H81 Q131260247 74550 26/08/2022 
FVT1322 Q131220427 60503 25/08/2022  FVT4439 Q131355067 74550 25/08/2022 
FVU9971 A044907620 56222 30/08/2022  FVV0338 Q131317887 74550 24/08/2022 
FVW1C64 A019037820 55500 30/08/2022  FVW2I21 Q131266627 74550 26/08/2022 
FVZ8J15 Q131347037 74550 25/08/2022  FWA9740 Z111942604 50020 30/08/2022 
FWB3368 Z112002324 50020 30/08/2022  FWB8C07 Q131296107 60503 24/08/2022 
FWD5F33 Z111955684 50020 30/08/2022  FWE3931 Q131359467 60503 25/08/2022 
FWE6E37 Q131329007 74550 24/08/2022  FWG4F06 Z111914214 50020 30/08/2022 
FWH1C17 Z111986704 50020 30/08/2022  FWH9698 Z111905634 50020 30/08/2022 
FWI4277 A000239745 76251 30/08/2022  FWJ1E03 Z111925004 50020 30/08/2022 
FWJ9855 Q131345387 60503 25/08/2022  FWK4765 Z112035764 50020 30/08/2022 
FWL0A17 Q131257277 74550 26/08/2022  FWL4H67 Q131176207 74710 24/08/2022 
FWL4H67 Q131211517 74710 25/08/2022  FWL4H67 Q131373327 74630 26/08/2022 
FWM3046 Z111914654 50020 30/08/2022  FWN5673 Q131214607 74550 25/08/2022 
FWO4447 Z111968554 50020 30/08/2022  FWO7E99 Q131270697 74550 26/08/2022 
FWP4390 Z111964604 50020 30/08/2022  FWQ1F94 A012437539 54521 29/08/2022 
FWQ6H74 Z111942704 50020 30/08/2022  FWQ8B51 Z112018504 50020 30/08/2022 
FWR5A18 Q131197327 74550 24/08/2022  FWS2005 Z112010574 50020 30/08/2022 
FWS3246 A008643391 51851 30/08/2022  FWS6I85 Q131189737 60503 24/08/2022 
FWT0H87 Q131382567 74550 26/08/2022  FWT0447 Q131268387 74550 26/08/2022 
FWT3J42 Q131396977 60503 25/08/2022  FWT7D78 Q131202937 60503 24/08/2022 
FWT7E78 Q131275107 74550 26/08/2022  FWT7F04 Q131232527 60503 25/08/2022 
FWT9844 Q131369037 74550 25/08/2022  FWU5759 Q131199417 60503 24/08/2022 
FWU5759 Q131199527 74550 24/08/2022  FWW1158 Q131286107 74550 26/08/2022 
FWX0D01 Z112012884 50020 30/08/2022  FWX2F76 Q131198097 74550 24/08/2022 
FWY5G36 Q131327907 74550 24/08/2022  FWY6B05 Z111942594 50020 30/08/2022 
FWY8A87 Z111998694 50020 30/08/2022  FWZ5A16 Z112018824 50020 30/08/2022 
FWZ8059 Z111935004 50020 30/08/2022  FWZ8267 Q131273887 60503 26/08/2022 
FXA9837 Z111902004 50020 30/08/2022  FXC7940 A015681627 60501 30/08/2022 
FXD5504 Q131336037 60503 25/08/2022  FXE7I18 Z111953374 50020 30/08/2022 
FXE8551 Z112037964 50020 30/08/2022  FXE9A81 Z111922354 50020 30/08/2022 
FXG4G32 Q131227467 60503 25/08/2022  FXG5376 Z111918504 50020 30/08/2022 
FXI2I44 Q131382347 74550 26/08/2022  FXJ0D87 Z111918404 50020 30/08/2022 
FXJ0353 Q131242097 60503 25/08/2022  FXJ6B24 Q131309967 74630 24/08/2022 
FXJ6G31 Q131361007 74550 25/08/2022  FXK8237 Q131337247 74550 25/08/2022 
FXL6E65 Q131215707 74550 25/08/2022  FXL8D38 Q131335487 60503 25/08/2022 
FXM3310 Z111923014 50020 30/08/2022  FXN9A37 Z112001114 50020 30/08/2022 
FXP3C72 Z111909594 50020 30/08/2022  FXP3C72 Z111924664 50020 30/08/2022 
FXR2G37 Z112031254 50020 30/08/2022  FXR5912 Q131251337 74550 25/08/2022 
FXS5837 Z111895304 50020 30/08/2022  FXS9D18 Q131345167 74550 25/08/2022 
FXT1E49 Q131368487 74630 25/08/2022  FXT1I11 Q131187317 74550 24/08/2022 
FXU1141 Q131185887 60503 24/08/2022  FXU2G16 Z112031914 50020 30/08/2022 
FXU3508 Z111979664 50020 30/08/2022  FXU6I35 Z111951394 50020 30/08/2022 
FXV8H34 Z111940174 50020 30/08/2022  FXW3D43 Z111911024 50020 30/08/2022 
FXX0H92 Q131349677 74550 25/08/2022  FXX2150 A050705332 54521 29/08/2022 
FXX5902 Z111960634 50020 30/08/2022  FXX7390 Z111941274 50020 30/08/2022 
FXX9B95 Q131226477 74550 25/08/2022  FXY7G60 Q131245397 74550 25/08/2022 
FYA8110 Z111999134 50020 30/08/2022  FYA8110 Z112011564 50020 30/08/2022 
FYB9I57 Q131225817 74550 25/08/2022  FYC5B54 Q131398307 74550 25/08/2022 
FYD6216 Q131190177 74550 24/08/2022  FYE1E33 Q131396647 74550 25/08/2022 
FYF0E74 Q131336367 74550 25/08/2022  FYF1076 Z112001994 50020 30/08/2022 
FYF7903 Q131256507 74550 25/08/2022  FYG1294 Q131231317 74550 25/08/2022 
FYG5B23 Q131274547 74550 26/08/2022  FYG8150 Q131271687 74550 26/08/2022 
FYH7I74 Z111983844 50020 30/08/2022  FYH9J34 Q131328117 74550 24/08/2022 
FYI4A13 Q131230007 60503 25/08/2022  FYJ6540 Q131275537 60503 26/08/2022 
FYL2628 Q131272457 60503 26/08/2022  FYL4I91 Q131343187 74550 25/08/2022 
FYL9H33 A016051821 54525 30/08/2022  FYM0054 Z112013214 50020 30/08/2022 
FYM7B97 Z111916634 50020 30/08/2022  FYM7855 Z111918284 50020 30/08/2022 
FYM9B05 Q131316567 60503 24/08/2022  FYO2300 Z111906404 50020 30/08/2022 
FYO5J42 Q131206567 74550 24/08/2022  FYO5508 Q131331747 74550 25/08/2022 
FYP0G58 Z112002984 50020 30/08/2022  FYP3F07 Q131182037 74550 24/08/2022 
FYP3F07 Q131185337 74710 24/08/2022  FYP3H57 Q131236927 60503 25/08/2022 

FYP3696 Q131250237 60503 25/08/2022  FYP4849 A012236649 57200 29/08/2022 
FYQ1B07 Q131218667 74550 25/08/2022  FYQ1C78 Q131378507 74550 26/08/2022 
FYR0E24 A049311431 76331 30/08/2022  FYR4B86 Z111906184 50020 30/08/2022 
FYR5G65 A051704267 60501 29/08/2022  FYS5C51 Z111904204 50020 30/08/2022 
FYU5576 A054503700 55500 30/08/2022  FYV6854 Q131240667 74550 25/08/2022 
FYW7I05 Q131310307 60503 24/08/2022  FZA1F35 Q131327457 74550 24/08/2022 
FZA7123 Z111980104 50020 30/08/2022  FZB1E56 Q131261457 74550 26/08/2022 
FZB6A45 A046308928 55500 30/08/2022  FZB8G41 Z112011674 50020 30/08/2022 
FZC8G46 A007708279 60501 29/08/2022  FZI0J03 Z111997604 50020 30/08/2022 
FZM2879 Z112034884 50020 30/08/2022  FZO5583 Q131242757 74550 25/08/2022 
FZP7929 Z112001774 50020 30/08/2022  FZR3H15 Z111955354 50020 30/08/2022 
FZS1741 Q131247047 60503 25/08/2022  FZS3D40 Z111924224 50020 30/08/2022 
FZS4095 Z112015634 50020 30/08/2022  FZT9480 Q131396427 60503 25/08/2022 
FZV3G94 Z112019814 50020 30/08/2022  FZV9395 Q131199207 74550 24/08/2022 
FZW7103 Z111999244 50020 30/08/2022  FZX0H68 Z112029824 50020 30/08/2022 
FZX2D00 Z111955574 50020 30/08/2022  FZX8G85 Z111945124 50020 30/08/2022 
FZX8G85 Z112024984 50020 30/08/2022  FZY5E34 Z112011784 50020 30/08/2022 
FZZ2874 Z112005304 50020 30/08/2022  FZZ5H05 A015681589 75870 30/08/2022 
GAA3736 Z111916204 50020 30/08/2022  GAA4H75 Q131348797 60503 25/08/2022 
GAB4885 Q131224607 60503 25/08/2022  GAB5C59 Z111902884 50020 30/08/2022 
GAB9626 Q131233957 60503 25/08/2022  GAC2278 Q131391707 74550 24/08/2022 
GAC8H26 Q131346597 74550 25/08/2022  GAD1A43 Q131275097 74550 26/08/2022 
GAD8J06 Z111928624 50020 30/08/2022  GAE3000 Z112011124 50020 30/08/2022 
GAF5H51 Z112004304 50020 30/08/2022  GAG5735 Q131359027 74550 25/08/2022 
GAG8221 Q131263437 60503 26/08/2022  GAG9036 Z112025974 50020 30/08/2022 
GAH2561 Z112021574 50020 30/08/2022  GAH4737 A049311407 76331 29/08/2022 
GAH4737 A012649854 76331 29/08/2022  GAK8959 Q131345607 74550 25/08/2022 
GAL1C42 Z112030604 50020 30/08/2022  GAL1410 Q131232637 60503 25/08/2022 
GAL2G58 Z112017614 50020 30/08/2022  GAL2G58 Z112019044 50020 30/08/2022 
GAL6148 Z112022454 50020 30/08/2022  GAM2B47 Z111977804 50020 30/08/2022 
GAM4C58 Q131372007 74550 25/08/2022  GAN1A55 Z111913334 50020 30/08/2022 
GAN6A85 Z111970754 50020 30/08/2022  GAN9C84 Q131220317 60503 25/08/2022 
GAO3I06 Z111918394 50020 30/08/2022  GAO4483 Z111953154 50020 30/08/2022 
GAP2576 Q131394117 74550 25/08/2022  GAP7B23 Z111973174 50020 30/08/2022 
GAP9335 Z111993854 50020 30/08/2022  GAR3335 Q131234067 74550 25/08/2022 
GAS7B61 Q131298307 74550 24/08/2022  GAS8220 A052304157 54525 30/08/2022 
GAT1632 Z111898594 50020 30/08/2022  GAT3B64 Q131287197 74550 26/08/2022 
GAT3941 Q131225487 60503 25/08/2022  GAV3540 Z111943914 50020 30/08/2022 
GAV6268 Q131378277 74550 26/08/2022  GAW2F97 Z111927854 50020 30/08/2022 
GAW8414 Q131386967 74550 26/08/2022  GAX4G48 Z111912564 50020 30/08/2022 
GAX5268 Z111992864 50020 30/08/2022  GAX9H03 Z111891444 50020 30/08/2022 
GAY1G49 Z112026964 50020 30/08/2022  GAZ7103 Z112039394 50020 30/08/2022 
GBA0470 Q131223067 60503 25/08/2022  GBB2H03 Q131332517 74550 25/08/2022 
GBB9A15 Q131180387 74550 24/08/2022  GBC1A71 Q131188967 74550 24/08/2022 
GBC4G74 Z111940394 50020 30/08/2022  GBC7659 Q131389277 60503 24/08/2022 
GBD1138 Q131183807 60503 24/08/2022  GBD5B99 Q131234407 74550 25/08/2022 
GBD5707 Q131226257 60503 25/08/2022  GBD6J73 Z111982744 50020 30/08/2022 
GBD6J73 Z112020474 50020 30/08/2022  GBD6J73 Z112023774 50020 30/08/2022 
GBF2B33 Q131290277 74550 24/08/2022  GBF4466 Q131390157 60503 24/08/2022 
GBG5F75 Q131252217 74550 25/08/2022  GBH1F84 Z111929064 50020 30/08/2022 
GBJ1878 Q131368377 74550 25/08/2022  GBK0C07 Z112002654 50020 30/08/2022 
GBK1A07 Z112009144 50020 30/08/2022  GBK9956 Q131240557 74550 25/08/2022 
GBL0175 Z112010804 50020 30/08/2022  GBL1B12 Q131185997 74550 24/08/2022 
GBL1C78 Q131198207 74550 24/08/2022  GBN1B94 Q131242207 60503 25/08/2022 
GBN4E17 Z111982084 50020 30/08/2022  GBP1490 Q131209317 74550 24/08/2022 
GBP1490 Q131329767 74550 25/08/2022  GBS9190 Z112037414 50020 30/08/2022 
GBT5G06 Q131362007 60503 25/08/2022  GBT7G96 Z111913004 50020 30/08/2022 
GBT8A45 Q131237697 74550 25/08/2022  GBU1329 Q131239457 60503 25/08/2022 
GBU3644 Q131361227 60503 25/08/2022  GBU4E08 A003654689 76331 30/08/2022 
GBW3332 Z111997264 50020 30/08/2022  GBW7B54 Z111891774 50020 30/08/2022 
GBW7B54 Z111958544 50020 30/08/2022  GBX1C10 Z111943254 50020 30/08/2022 
GBX9382 Z111914984 50020 30/08/2022  GBY0B54 Q131220207 74550 25/08/2022 
GBY8081 Z111968664 50020 30/08/2022  GCA4760 A015681600 75870 30/08/2022 
GCF3432 Q131195567 60503 24/08/2022  GCF6179 Q131247487 60503 25/08/2022 
GCF8A57 Z111928954 50020 30/08/2022  GCH1209 Z111907504 50020 30/08/2022 
GCH2G69 Q131295117 74550 24/08/2022  GCH8A81 Q131210747 74550 25/08/2022 
GCI2F54 Z111896944 50020 30/08/2022  GCI5191 Z111940834 50020 30/08/2022 
GCI8C67 Q131263107 74550 26/08/2022  GCJ4706 Q131196667 74550 24/08/2022 
GCK0103 A012236592 55500 29/08/2022  GCL5464 Q131196997 60503 24/08/2022 
GCL7745 A020436104 52583 26/08/2022  GCM7F56 Z111892324 50020 30/08/2022 
GCN0I53 Z112026414 50020 30/08/2022  GCN0315 Q131337357 74550 25/08/2022 
GCN0537 Q131275207 74550 26/08/2022  GCN4A66 Z112009804 50020 30/08/2022 
GCN6J17 Z111967904 50020 30/08/2022  GCP6H00 Q131224497 60503 25/08/2022 
GCQ8B24 A003883033 76331 30/08/2022  GCR6D79 Q131249807 60503 25/08/2022 
GCR8164 Q131222307 60503 25/08/2022  GCT9A53 Q131268277 74550 26/08/2022 
GCU8822 A005674849 57380 29/08/2022  GCV5C58 Z112023554 50020 30/08/2022 
GCW0410 A047910826 55500 30/08/2022  GCW3330 Z111938744 50020 30/08/2022 
GCW3330 Z111938854 50020 30/08/2022  GCW3330 Z111982204 50020 30/08/2022 
GCX1548 Q131210527 74550 25/08/2022  GCX1548 Q131393127 74550 25/08/2022 
GCX3179 Z111901674 50020 30/08/2022  GCY2I43 Z111911244 50020 30/08/2022 
GCY8H65 Q131361117 60503 25/08/2022  GCY9414 Z111926864 50020 30/08/2022 
GCZ0F07 Q131327237 74550 24/08/2022  GCZ0155 Z111929724 50020 30/08/2022 
GDA3B98 Z111926104 50020 30/08/2022  GDB4C85 Z111987804 50020 30/08/2022 
GDB8776 Q131196777 74550 24/08/2022  GDC0B11 Q131324267 74550 24/08/2022 
GDD9I41 Z111979554 50020 30/08/2022  GDG1343 Q131258047 74550 26/08/2022 
GDG5304 Q131200307 60503 24/08/2022  GDH6H63 Z111902994 50020 30/08/2022 
GDH8155 Z111945674 50020 30/08/2022  GDH9C81 Z112012774 50020 30/08/2022 
GDH9155 Q131281257 60503 26/08/2022  GDI7886 A001463622 60501 29/08/2022 
GDI8A88 Z111906294 50020 30/08/2022  GDI8009 Q131378937 74550 26/08/2022 
GDJ0918 Z111993524 50020 30/08/2022  GDL9657 Q131277847 60503 26/08/2022 
GDM6316 Z111972954 50020 30/08/2022  GDO1775 Z111960744 50020 30/08/2022 
GDO4E39 Z111975484 50020 30/08/2022  GDO4E39 Z112012554 50020 30/08/2022 
GDP6G97 Z111912784 50020 30/08/2022  GDP7471 Q131250347 60503 25/08/2022 
GDQ5244 A007103458 51851 29/08/2022  GDQ8I70 Z111972734 50020 30/08/2022 
GDS0I46 A050705391 60501 29/08/2022  GDS3560 Z111944794 50020 30/08/2022 
GDS5I04 Z111986154 50020 30/08/2022  GDS5895 Q131280927 60503 26/08/2022 
GDU5I27 Q131244077 74550 25/08/2022  GDV3A38 A052304165 58433 30/08/2022 
GDW4C48 Z111923234 50020 30/08/2022  GDW6G18 Z111914004 50020 30/08/2022 
GDW7H32 Q131235937 74550 25/08/2022  GDW8149 Z111898604 50020 30/08/2022 
GDW9E66 Z111990664 50020 30/08/2022  GDX3G34 Q131236607 74550 25/08/2022 
GDX5276 Q131222957 74550 25/08/2022  GDY3A89 Q131337807 74550 25/08/2022 
GEA1H46 Z112016294 50020 30/08/2022  GEA7A94 Q131228677 74550 25/08/2022 
GEA9H90 Q131365737 60503 25/08/2022  GEB0799 Z111928514 50020 30/08/2022 
GEB6616 Z111892654 50020 30/08/2022  GEB6616 Z111966024 50020 30/08/2022 
GEB7I31 Z111964264 50020 30/08/2022  GEC2932 Z112015524 50020 30/08/2022 
GED4F95 Q131328007 74550 24/08/2022  GEG2I18 Z111942044 50020 30/08/2022 
GEG6D53 Q131258157 74550 26/08/2022  GEI2G81 Q131264207 60503 26/08/2022 
GEI8369 Z112011454 50020 30/08/2022  GEJ3788 Z111960524 50020 30/08/2022 
GEK0129 Z111963164 50020 30/08/2022  GEK8D47 A048912369 76331 29/08/2022 
GEK9433 Z111959104 50020 30/08/2022  GEL0169 Z111905854 50020 30/08/2022 
GEL1873 Z112021794 50020 30/08/2022  GEL5A97 Z111906734 50020 30/08/2022 
GEN4600 Q131202057 74550 24/08/2022  GEN4600 Q131211187 74550 25/08/2022 
GEO9981 Q131302817 60503 24/08/2022  GEP3B32 Z112019154 50020 30/08/2022 
GEP5G79 Z111946114 50020 30/08/2022  GEQ2444 Z111996824 50020 30/08/2022 
GER6572 Q131350777 74550 25/08/2022  GER8006 A004693947 73662 29/08/2022 
GES2E08 Z111895844 50020 30/08/2022  GES5B36 Z111959974 50020 30/08/2022 
GES6G86 Z112004414 50020 30/08/2022  GET0597 A049708510 76331 30/08/2022 
GET6J23 Z111941164 50020 30/08/2022  GET6J23 Z112035544 50020 30/08/2022 
GET9138 Q131304137 60503 24/08/2022  GEW1J46 Q131357707 74550 25/08/2022 
GEX7D55 Z111927524 50020 30/08/2022  GEY5E46 Q131300617 74550 24/08/2022 
GEZ0F44 Z111910804 50020 30/08/2022  GEZ0F44 Z112005734 50020 30/08/2022 
GEZ6E28 Z111992104 50020 30/08/2022  GFA0C73 Z111952824 50020 30/08/2022 
GFA0C73 Z111984504 50020 30/08/2022  GFA8H74 Z111974934 50020 30/08/2022 
GFC8178 Q131281807 74550 26/08/2022  GFC8352 Z112015194 50020 30/08/2022 
GFD7J92 Q131201407 74550 24/08/2022  GFE0793 Q131346927 74550 25/08/2022 
GFE9535 Q131227577 74550 25/08/2022  GFG1C79 Z111972514 50020 30/08/2022 
GFG2626 Z111994734 50020 30/08/2022  GFG9I00 Q131278727 60503 26/08/2022 
GFI7I46 Q131290167 74550 24/08/2022  GFI8E56 Z111923454 50020 30/08/2022 
GFK0E64 Q131267067 74550 26/08/2022  GFK3820 Q131247377 74550 25/08/2022 
GFK4G23 Q131206017 74550 24/08/2022  GFL2837 Q131195017 74550 24/08/2022 
GFL8597 Q131188637 74550 24/08/2022  GFL8597 Q131205687 74550 24/08/2022 
GFN0C14 A050705324 60411 29/08/2022  GFN1D91 Z111957994 50020 30/08/2022 
GFO9396 Q131391587 60503 24/08/2022  GFP0784 Z112026634 50020 30/08/2022 
GFP2374 Q131383227 74550 26/08/2022  GFP6980 Q131388727 60503 24/08/2022 
GFQ1B56 Z111937534 50020 30/08/2022  GFR3388 Z111993204 50020 30/08/2022 
GFR9702 Z111909154 50020 30/08/2022  GFT0386 Q131263657 74550 26/08/2022 
GFT5270 Z112013984 50020 30/08/2022  GFU8798 Z111928404 50020 30/08/2022 
GFV3257 A001262023 55417 30/08/2022  GFV5F38 Q131335597 74550 25/08/2022 
GFV6C27 Q131205247 74550 24/08/2022  GFW1550 Q131305677 74550 24/08/2022 
GFW8D79 Z111916964 50020 30/08/2022  GFX5316 Z112017404 50020 30/08/2022 
GFY2212 Z111962064 50020 30/08/2022  GFY7834 Q131338017 74550 25/08/2022 
GFZ4B84 Z111919504 50020 30/08/2022  GGA3C67 Z112001664 50020 30/08/2022 
GGA3F45 Z111890784 50020 30/08/2022  GGA3F45 Z111946664 50020 30/08/2022 
GGA6042 Z112036974 50020 30/08/2022  GGB6E68 Z111942264 50020 30/08/2022 
GGB9B85 Q131306227 74550 24/08/2022  GGC4G83 Z111901014 50020 30/08/2022 
GGC7270 Q131228567 74550 25/08/2022  GGC9915 Q131380147 74550 26/08/2022 
GGE0847 Q131302267 74550 24/08/2022  GGE1646 Q131301717 74550 24/08/2022 
GGE2182 Q131397967 60503 25/08/2022  GGE9B23 Z111953604 50020 30/08/2022 
GGF0A84 Z111933794 50020 30/08/2022  GGG2J52 Z111982304 50020 30/08/2022 
GGG2J52 Z112022784 50020 30/08/2022  GGH5H32 Z111974384 50020 30/08/2022 
GGH5435 Z111971964 50020 30/08/2022  GGH6B56 Q131351987 74550 25/08/2022 
GGH6G57 Z111986604 50020 30/08/2022  GGH9427 Z111940614 50020 30/08/2022 
GGI4844 Q131222407 60503 25/08/2022  GGI8F17 Z111890904 50020 30/08/2022 
GGJ1F76 Z111978124 50020 30/08/2022  GGL9859 Z111980324 50020 30/08/2022 
GGN1I71 Z111966574 50020 30/08/2022  GGO1E13 Z112006394 50020 30/08/2022 
GGO6J64 Q131231207 74550 25/08/2022  GGP6520 Q131317007 74550 24/08/2022 
GGP7J01 Z111966134 50020 30/08/2022  GGP8747 Q131285437 74550 26/08/2022 
GGQ4479 Z112032244 50020 30/08/2022  GGQ8847 Z111931264 50020 30/08/2022 
GGR1H81 Z111909484 50020 30/08/2022  GGT0822 Z111965584 50020 30/08/2022 
GGT1I84 Z112021244 50020 30/08/2022  GGT2990 Q131311947 60503 24/08/2022 
GGT6J74 Z111991214 50020 30/08/2022  GGU0F04 Q131260357 60503 26/08/2022 
GGU2510 Q131300727 60503 24/08/2022  GGU3748 Q131255187 74550 25/08/2022 
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GGU8360 Q131398957 74550 25/08/2022  GGV0097 Z111990224 50020 30/08/2022 
GGW4441 Z111904314 50020 30/08/2022  GGY3E87 Z112022564 50020 30/08/2022 
GGY5J38 Q131388837 60503 24/08/2022  GGZ0D44 Z112039724 50020 30/08/2022 
GHA0J49 Z112009914 50020 30/08/2022  GHB6827 Q131347257 74550 25/08/2022 
GHB9G87 Q131364307 60503 25/08/2022  GHC2C65 Z111922244 50020 30/08/2022 
GHC6377 Q131193707 74550 24/08/2022  GHD0C32 Z111974274 50020 30/08/2022 
GHD0509 Q131263987 74550 26/08/2022  GHD4D76 Q131329327 74550 24/08/2022 
GHE2C30 Q131240777 74630 25/08/2022  GHF2H00 Q131336147 74550 25/08/2022 
GHG3B87 Z112019374 50020 30/08/2022  GHG6179 Z111979224 50020 30/08/2022 
GHI4A54 Q131325147 74550 24/08/2022  GHI8C35 Z112037524 50020 30/08/2022 
GHJ0654 Z111977574 50020 30/08/2022  GHJ3679 Z111983954 50020 30/08/2022 
GHL2625 Z111955244 50020 30/08/2022  GHL5G72 Q131218557 74550 25/08/2022 
GHL9875 Q131320637 74550 24/08/2022  GHO6111 Q131298637 74550 24/08/2022 
GHO7F77 Q131338457 74550 25/08/2022  GHP4770 A012236703 57200 29/08/2022 
GHQ1I48 Z112029714 50020 30/08/2022  GHR1880 Q131352757 74550 25/08/2022 
GHS2638 Z111920594 50020 30/08/2022  GHT1480 Z111909044 50020 30/08/2022 
GHT9D65 Z111941384 50020 30/08/2022  GHU1039 Z111951404 50020 30/08/2022 
GHU7J15 Z111893424 50020 30/08/2022  GHV8443 Z111911354 50020 30/08/2022 
GHW5788 Q131394777 60503 25/08/2022  GHZ6E96 Q131185007 74550 24/08/2022 
GHZ8F76 Z111901784 50020 30/08/2022  GHZ9A94 Q131239907 74550 25/08/2022 
GIA4C43 Z112020254 50020 30/08/2022  GIA4554 Z112023994 50020 30/08/2022 
GIA6556 Q131200407 74550 24/08/2022  GIA8363 Z111996494 50020 30/08/2022 
GIC0G21 Z111972184 50020 30/08/2022  GIC4819 A012236622 57200 29/08/2022 
GID5715 Q131333837 74550 25/08/2022  GIF0F11 Q131188087 74550 24/08/2022 
GIF1725 Q131393787 60503 25/08/2022  GIG7D72 Z111951064 50020 30/08/2022 
GII8A45 Q131394667 74550 25/08/2022  GIJ3H19 Z112026854 50020 30/08/2022 
GIL0193 Z111935224 50020 30/08/2022  GIM4D91 Q131294567 74550 24/08/2022 
GIN0807 Q131269377 60503 26/08/2022  GIN5C75 Z111903324 50020 30/08/2022 
GIO3589 Z112038624 50020 30/08/2022  GIP5322 Z111999904 50020 30/08/2022 
GIQ4703 Z111925324 50020 30/08/2022  GIQ6B15 Z111987704 50020 30/08/2022 
GIQ8B13 Q131297757 74550 24/08/2022  GIR1A08 A004693939 73662 29/08/2022 
GIR3395 Z111949194 50020 30/08/2022  GIR3395 Z111990994 50020 30/08/2022 
GIR8A22 Q131312607 60503 24/08/2022  GIS0F54 Z111996714 50020 30/08/2022 
GIT0607 Z111915424 50020 30/08/2022  GIT7D58 Z111988684 50020 30/08/2022 
GIT8D99 Q131362437 60503 25/08/2022  GIU0498 A047309804 60411 29/08/2022 
GIU3967 Z112006404 50020 30/08/2022  GIU7A17 Z111934344 50020 30/08/2022 
GIV3H86 Z111964044 50020 30/08/2022  GIV3970 Z112033894 50020 30/08/2022 
GIW0935 Q131295777 74550 24/08/2022  GIW4769 Q131390487 74550 24/08/2022 
GIY3667 Q131223837 60503 25/08/2022  GIZ7C12 Q131192597 74550 24/08/2022 
GJB3E82 Z112037634 50020 30/08/2022  GJB6A26 Q131306557 74550 24/08/2022 
GJB6A26 Q131306887 74630 24/08/2022  GJC2F01 Q131289837 74710 24/08/2022 
GJC2F01 Q131388177 74710 24/08/2022  GJC3F08 Q131235277 60503 25/08/2022 
GJC5F10 Q131333397 74550 25/08/2022  GJD5640 Z111971084 50020 30/08/2022 
GJF4D52 Z112040384 50020 30/08/2022  GJG0110 Q131367607 74550 25/08/2022 
GJG2E93 Q131296767 74550 24/08/2022  GJH1D29 Z112035104 50020 30/08/2022 
GJH2096 Z111954254 50020 30/08/2022  GJJ9D79 Q131187207 74550 24/08/2022 
GJK9J45 Z111891334 50020 30/08/2022  GJL5C78 Z111947764 50020 30/08/2022 
GJP1606 Z112013324 50020 30/08/2022  GJP9H85 Q131265207 60503 26/08/2022 
GJQ9C09 Q131319207 74630 24/08/2022  GJS0D45 Z112007494 50020 30/08/2022 
GJT1J62 Q131334167 74550 25/08/2022  GJU4I78 Q131348467 60503 25/08/2022 
GJV2266 Q131277957 74550 26/08/2022  GJX4G81 Z111901344 50020 30/08/2022 
GJY1924 Q131301277 60503 24/08/2022  GKA7J03 Z111969544 50020 30/08/2022 
GKC8G16 Z111896284 50020 30/08/2022  GKF1675 Q131364637 74550 25/08/2022 
GKG2D36 Q131246277 74550 25/08/2022  GKG5J97 Z111960854 50020 30/08/2022 
GKG9404 Z111989124 50020 30/08/2022  GKH2870 Q131233187 74550 25/08/2022 
GKH5220 A008643405 51851 30/08/2022  GPH4F66 Z111959754 50020 30/08/2022 
GQI7971 Q131292367 60503 24/08/2022  GVV0658 Q131177967 74550 24/08/2022 
GWH7468 Q131324607 74630 24/08/2022  GXF5043 Z111955904 50020 30/08/2022 
GXF5043 Z112024324 50020 30/08/2022  GYI3806 Q131193587 60503 24/08/2022 
GYL9795 Q131240887 74550 25/08/2022  GYM2534 Q131180607 74550 24/08/2022 
GZD4435 Q131205357 74630 24/08/2022  GZD4435 Q131205577 74550 24/08/2022 
GZD4435 Q131325257 74550 24/08/2022  GZD4435 Q131345827 74710 25/08/2022 
GZD4435 Q131273667 74550 26/08/2022  GZF0580 A047910796 75870 30/08/2022 
GZO6304 Z111915534 50020 30/08/2022  HAB3180 Q131372557 74630 25/08/2022 
HAB3180 Q131257607 74630 26/08/2022  HAB3180 Q131257717 74710 26/08/2022 
HAB3180 Q131257827 74710 26/08/2022  HAB3180 Q131374207 74630 26/08/2022 
HBJ7505 Q131352537 74550 25/08/2022  HBY1760 Q131241217 74550 25/08/2022 
HBY5178 Q131313157 74550 24/08/2022  HBZ6G54 Q131278617 74550 26/08/2022 
HCA9288 Q131337027 74550 25/08/2022  HCG8954 Q131309527 60503 24/08/2022 
HDJ6003 Q131279937 60503 26/08/2022  HEM1F91 Q131395437 60503 25/08/2022 
HEO5B90 Q131225047 74550 25/08/2022  HEX9A02 Q131211307 74550 25/08/2022 
HFD3I66 Z111901894 50020 30/08/2022  HFI1727 Z111981204 50020 30/08/2022 
HFZ0A62 Z111971304 50020 30/08/2022  HGR8081 Q131334277 74550 25/08/2022 
HHM3D32 Q131335817 60503 25/08/2022  HHM9521 Z111952604 50020 30/08/2022 
HHX8164 Q131395217 60503 25/08/2022  HIJ8073 Q131326137 74550 24/08/2022 
HIP7158 Q131384767 74630 26/08/2022  HIQ3383 Z112022014 50020 30/08/2022 
HIU5178 Q131307217 74550 24/08/2022  HJN4D01 Q131214377 74550 25/08/2022 
HJP5478 Q131238797 60503 25/08/2022  HJV0F83 Q131324817 74550 24/08/2022 
HJZ6C67 Q131190397 74550 24/08/2022  HKR6C75 Q131389607 60503 24/08/2022 
HKR6C75 Q131301057 60503 24/08/2022  HLP3937 Q131267837 74550 26/08/2022 
HLP6F43 Q131310737 74550 24/08/2022  HMS2211 Q131211847 74550 25/08/2022 
HMW3147 Q131291267 74550 24/08/2022  HNF7J27 Q131265857 74550 26/08/2022 
HNO3664 Z111937424 50020 30/08/2022  HNO3664 Z112003204 50020 30/08/2022 
HNO3824 A003883017 51852 30/08/2022  HNU4539 Q131345277 74630 25/08/2022 
HNU4539 Q131229777 74630 25/08/2022  HNX9972 Z111932144 50020 30/08/2022 
HOC2279 Q131331417 74710 25/08/2022  HOC2279 Q131272347 60503 26/08/2022 
HRF5706 Q131325707 74550 24/08/2022  HRP4472 Z111976144 50020 30/08/2022 
HSV8I76 Z111981534 50020 30/08/2022  HTV5F01 A051313756 51851 29/08/2022 
HXK8789 Q131251887 74550 25/08/2022  HYU0644 Q131266307 74550 26/08/2022 
HZO7998 Z111911134 50020 30/08/2022  HZW9A05 Z112007714 50020 30/08/2022 
HZY7316 Q131358917 74550 25/08/2022  IMG0310 Q131353637 74550 25/08/2022 
IOI2030 Z111972074 50020 30/08/2022  ION2463 Q131369917 74550 25/08/2022 
IOT9547 Q131318877 74550 24/08/2022  IPD0D82 Q131197767 74550 24/08/2022 
IQF7D04 Z111914104 50020 30/08/2022  ITB8F98 Q131176537 74550 24/08/2022 
IUW5096 Q131188417 60503 24/08/2022  IUX6107 Q131311397 74550 24/08/2022 
IWE9D59 A050705316 55500 29/08/2022  IXR9488 Z111920924 50020 30/08/2022 
IXR9488 Z111935334 50020 30/08/2022  IZH2929 Z112024654 50020 30/08/2022 
IZH2929 Z112024764 50020 30/08/2022  IZW1B73 Z112026194 50020 30/08/2022 
JAJ3E58 Z111951944 50020 30/08/2022  JAL6C47 Q131249687 74550 25/08/2022 
JAO2F71 Z111902664 50020 30/08/2022  JBF8108 Z111991324 50020 30/08/2022 
JEV1889 Q131328667 74550 24/08/2022  JFS2A39 Q131250677 74550 25/08/2022 
JFS2A39 Q131276197 60503 26/08/2022  JFZ2737 Q131276967 74630 26/08/2022 
JGO5831 Z111924444 50020 30/08/2022  JHG5392 Z112008704 50020 30/08/2022 
JIH9258 Z111923784 50020 30/08/2022  JIV1H99 Q131229337 74550 25/08/2022 
JJZ2398 Q131340987 74550 25/08/2022  JLS3214 Z112036204 50020 30/08/2022 
JOZ0377 Q131272127 60503 26/08/2022  JPE2554 A004693980 54525 30/08/2022 
JPQ7000 Q131186437 74550 24/08/2022  JPQ7000 Q131224937 74550 25/08/2022 
JPQ7000 Q131341537 74550 25/08/2022  JRL0918 Q131344507 74550 25/08/2022 
JVD4284 Q131340327 74550 25/08/2022  JVE4473 Q131193807 60503 24/08/2022 
JVR9E13 Q131241107 60503 25/08/2022  JXE5799 Q131330097 74550 25/08/2022 
JXN5E23 A012236797 57200 29/08/2022  JYK2545 Q131233847 60503 25/08/2022 
KBW0673 Q131300287 74630 24/08/2022  KBW0673 Q131301507 74550 24/08/2022 
KCB0481 Q131279277 60503 26/08/2022  KCZ3514 Q131191607 60503 24/08/2022 
KDL7315 A042108363 76252 29/08/2022  KEC5282 Q131194137 60503 24/08/2022 
KET8225 Q131323497 74630 24/08/2022  KET8225 Q131326907 74710 24/08/2022 
KFX2C47 Q131190407 60503 24/08/2022  KJF6G84 Z111920814 50020 30/08/2022 
KJV7782 Q131306997 74550 24/08/2022  KKN4A95 Z111925764 50020 30/08/2022 
KNG4144 A000239656 51851 30/08/2022  KNS5472 Q131381137 74550 26/08/2022 
KOB6180 A013237967 76331 30/08/2022  KOV5103 Q131248807 60503 25/08/2022 
KPA2591 Q131289407 74630 24/08/2022  KPA2591 Q131176647 74630 24/08/2022 
KPA2591 Q131176757 74550 24/08/2022  KPA2591 Q131176977 74550 24/08/2022 
KPA2591 Q131177197 74630 24/08/2022  KQU1548 Q131274877 74550 26/08/2022 
KQY5149 Z111963714 50020 30/08/2022  KRH8083 Z111917294 50020 30/08/2022 
KRO2I80 Q131211737 74550 25/08/2022  KVW1041 Q131185117 74550 24/08/2022 
KVW6A76 Z112017064 50020 30/08/2022  KYX5605 Q131359137 74550 25/08/2022 
KZL9C86 Q131235387 74550 25/08/2022  KZX4491 Q131228127 74550 25/08/2022 
LBZ5400 Q131278507 74550 26/08/2022  LCM0543 A006881660 55500 30/08/2022 
LEM0007 Z111950304 50020 30/08/2022  LEM0007 Z111956564 50020 30/08/2022 
LJB5902 A021209802 51851 30/08/2022  LKM2433 Z111991104 50020 30/08/2022 
LKS8G93 Q131244407 74550 25/08/2022  LLI4762 A012236762 57200 29/08/2022 
LMV4F87 Z111969984 50020 30/08/2022  LNX0798 Z112003534 50020 30/08/2022 
LPY8J31 Q131180277 74630 24/08/2022  LQE6244 Q131320747 74550 24/08/2022 
LQF5881 A051704208 55500 29/08/2022  LRD4930 Q131269047 74550 26/08/2022 
LRE2092 Q131224827 60503 25/08/2022  LRU4A86 Z111958764 50020 30/08/2022 
LSA9F28 Q131377177 60503 26/08/2022  LSF9J88 Q131393907 60503 25/08/2022 
LSG8E24 Q131248477 60503 25/08/2022  LTN9B33 Z111948864 50020 30/08/2022 
LTP6965 Q131284777 74550 26/08/2022  LUP4I19 Z111990114 50020 30/08/2022 
LVH6978 Q131379707 60503 26/08/2022  LYD9620 Q131313817 60503 24/08/2022 
MIL3747 Z111962284 50020 30/08/2022  MIL3747 Z111962394 50020 30/08/2022 
MJX1221 Z111943034 50020 30/08/2022  MJX1221 Z111970104 50020 30/08/2022 
MKH3A35 Q131233307 74550 25/08/2022  MKV3D99 Z112000904 50020 30/08/2022 
MMJ0A09 Q131285327 74550 26/08/2022  MOW9370 Q131394557 60503 25/08/2022 
MPV1144 Z112019704 50020 30/08/2022  MRR5450 Q131350447 60503 25/08/2022 
MST9F24 Q131182257 60503 24/08/2022  MVZ3F87 Q131255407 74550 25/08/2022 
MWE9665 Q131247927 74550 25/08/2022  MWV5648 Z111892764 50020 30/08/2022 
NBO4I19 Q131276307 74550 26/08/2022  NCR5B82 Z112034774 50020 30/08/2022 
NCY4782 Q131355837 60503 25/08/2022  NEJ8264 Z111924114 50020 30/08/2022 
NEW2289 Q131300177 74550 24/08/2022  NFT9267 Q131387737 74630 26/08/2022 
NFT9267 Q131288187 74630 26/08/2022  NFV7512 Z111951614 50020 30/08/2022 
NID8H11 Z111893094 50020 30/08/2022  NLP9I98 Q131274007 60503 26/08/2022 
NOD2A90 Q131230107 74550 25/08/2022  NOG4447 Q131370027 74550 25/08/2022 
NRU4I67 Z112015744 50020 30/08/2022  NTC5790 Q131321957 60503 24/08/2022 
NVP2H68 Z111939404 50020 30/08/2022  NVT7C28 Z111921254 50020 30/08/2022 
NVV1909 A044907611 76331 30/08/2022  NWR7A46 Q131238137 60503 25/08/2022 
NYD8909 Q131186987 74550 24/08/2022  OAA7729 Z111950514 50020 30/08/2022 
OCV8492 Z111986814 50020 30/08/2022  OFW8G56 Q131356057 74550 25/08/2022 
OFZ8J60 Q131294127 74550 24/08/2022  OIK1G52 Q131398077 60503 25/08/2022 
OKS3J01 Z112038074 50020 30/08/2022  OMR6H67 Q131353527 74710 25/08/2022 
OOQ2007 A047309685 73662 29/08/2022  OPF7305 Q131235607 74550 25/08/2022 
OPJ5F40 Z111949304 50020 30/08/2022  OPM7717 Q131314367 74630 24/08/2022 
OQC7446 Q131345937 74550 25/08/2022  OQN8357 A057505282 55413 29/08/2022 
OQP6348 Z112033344 50020 30/08/2022  OQZ4053 Q131296327 74550 24/08/2022 

ORV5482 Q131295007 74550 24/08/2022  OTJ1J54 Q131204367 74550 24/08/2022 
OUU1128 Z111924334 50020 30/08/2022  OVC6599 Z111987254 50020 30/08/2022 
OVM5D79 Q131256067 74550 25/08/2022  OWS8025 Z112037194 50020 30/08/2022 
OWX8C83 Q131197217 74550 24/08/2022  OXE1336 Q131358477 74550 25/08/2022 
OYR8I88 Z111944464 50020 30/08/2022  OZP8861 A047309774 76332 29/08/2022 
PAX2886 Z112031704 50020 30/08/2022  PBH0H45 Q131295337 74550 24/08/2022 
PCI0I08 Q131286427 74550 26/08/2022  PDB6100 A012236789 57200 29/08/2022 
PEN1D01 A003446938 72340 29/08/2022  PEQ5287 Q131315027 74550 24/08/2022 
PEQ5287 Q131315137 60503 24/08/2022  PEQ5287 Q131315247 74630 24/08/2022 
PEY9E03 A050705375 76331 29/08/2022  PGR6510 Z111970974 50020 30/08/2022 
PHR9628 Q131258267 74550 26/08/2022  PJE7812 Q131251007 60503 25/08/2022 
PJU8I35 Z112034444 50020 30/08/2022  PKB3B59 Z111981094 50020 30/08/2022 
PKH6J42 A015681538 55500 29/08/2022  PKV2989 Z111903544 50020 30/08/2022 
PLC8D23 Z111922684 50020 30/08/2022  PLX9J94 Q131246717 74550 25/08/2022 
PPO3650 Z111937104 50020 30/08/2022  PPO9G63 Z112018164 50020 30/08/2022 
PPO9G63 Z112019484 50020 30/08/2022  PPO9G63 Z112021354 50020 30/08/2022 
PPO9G63 Z112025204 50020 30/08/2022  PPP5A29 Z112002214 50020 30/08/2022 
PQF7D85 Q131224057 74550 25/08/2022  PQM0B22 Q131248257 60503 25/08/2022 
PQT6F40 Q131356507 74630 25/08/2022  PRK1318 Q131372667 74550 25/08/2022 
PRK3584 Q131342307 74550 25/08/2022  PRN0B53 Q131329547 74550 24/08/2022 
PRN4J88 Z111919384 50020 30/08/2022  PUF2003 Z111932914 50020 30/08/2022 
PUK8796 Q131294237 60503 24/08/2022  PUL3F63 Z112014094 50020 30/08/2022 
PUP5100 Q131231107 60503 25/08/2022  PUQ4454 Z111964814 50020 30/08/2022 
PUV0407 Z111995174 50020 30/08/2022  PVC8469 Z111932584 50020 30/08/2022 
PVF1E05 Z111953264 50020 30/08/2022  PVI1313 Z111903764 50020 30/08/2022 
PVM4838 Q131253977 74550 25/08/2022  PVT7165 Q131283787 74550 26/08/2022 
PVU5876 Z111903104 50020 30/08/2022  PWB8A60 Q131205027 74550 24/08/2022 
PWB8A60 Q131259917 74550 26/08/2022  PWD8G81 Q131286757 74550 26/08/2022 
PWL0753 A047910800 76331 30/08/2022  PWO5F97 Q131374757 74550 26/08/2022 
PWY9241 Z111898924 50020 30/08/2022  PXC8260 Z111908164 50020 30/08/2022 
PXC8260 Z111908274 50020 30/08/2022  PXC8260 Z111972294 50020 30/08/2022 
PXC8260 Z111973944 50020 30/08/2022  PXE1I02 Q131210637 74550 25/08/2022 
PXM0888 Q131335927 74550 25/08/2022  PXN7693 Q131273447 74550 26/08/2022 
PXO7425 Q131349567 74550 25/08/2022  PXQ8E33 Q131308427 74550 24/08/2022 
PYB2C33 Q131356937 74550 25/08/2022  PYB6871 Q131366727 74550 25/08/2022 
PYI5H81 Z111970644 50020 30/08/2022  PYI8A00 Q131379607 74550 26/08/2022 
PYI8A00 Q131270807 74550 26/08/2022  PYM1F64 A049311423 51851 30/08/2022 
PYM3060 Q131179287 74550 24/08/2022  PYP2F61 Z111965704 50020 30/08/2022 
PYP2553 Z111939954 50020 30/08/2022  PYQ2J18 Z112009704 50020 30/08/2022 
PYS2J86 Z111967564 50020 30/08/2022  PYT9E97 Q131366507 74550 25/08/2022 
PYV4609 A042706414 55500 30/08/2022  PYY8923 Q131280157 74550 26/08/2022 
PZA1A06 Z111938194 50020 30/08/2022  PZC4D18 Q131216027 74550 25/08/2022 
PZD2358 Q131198647 60503 24/08/2022  PZG8D18 Z111963494 50020 30/08/2022 
PZL0411 Q131341207 74550 25/08/2022  PZM7207 Z111947324 50020 30/08/2022 
PZW5623 Q131253427 74550 25/08/2022  QAJ0F63 Q131233737 56732 25/08/2022 
QAO3386 Q131270477 60503 26/08/2022  QAX5A55 Q131326247 74550 24/08/2022 
QBK5354 Q131283347 74550 26/08/2022  QCI8029 Z112037204 50020 30/08/2022 
QCX9A78 Z111914434 50020 30/08/2022  QHC6H84 Q131186217 74550 24/08/2022 
QII9A92 Q131307327 74550 24/08/2022  QIL0986 Z112018934 50020 30/08/2022 
QJF7878 Z111966244 50020 30/08/2022  QJV2A60 Z111981754 50020 30/08/2022 
QKC7I58 Z111932804 50020 30/08/2022  QLE9E84 Z112030264 50020 30/08/2022 
QLE9F64 Q131397747 60503 25/08/2022  QMS1H38 Z111913554 50020 30/08/2022 
QMW1693 Q131385537 74550 26/08/2022  QNE3B65 Q131370357 74550 25/08/2022 
QNG8416 Z111943694 50020 30/08/2022  QNP5G53 A047309731 76331 29/08/2022 
QNR9A28 Z111985384 50020 30/08/2022  QNS8I66 Z112031804 50020 30/08/2022 
QNT2J61 Q131176107 74550 24/08/2022  QOE6003 Z111922134 50020 30/08/2022 
QOF0D31 Q131315357 74550 24/08/2022  QOF7E92 Z111909604 50020 30/08/2022 
QOR5B31 Z112004964 50020 30/08/2022  QOT3515 Z111992314 50020 30/08/2022 
QOU1302 Z111929614 50020 30/08/2022  QOY8037 Z112006614 50020 30/08/2022 
QPB8284 Q131343957 74550 25/08/2022  QPC5236 Z111968114 50020 30/08/2022 
QPC5236 Z111985504 50020 30/08/2022  QPC8H15 A006493783 54521 30/08/2022 
QPD0I08 Z112014424 50020 30/08/2022  QPF2544 Q131281917 74550 26/08/2022 
QPH5J64 Z111911794 50020 30/08/2022  QPJ2137 Z112035874 50020 30/08/2022 
QPM2A75 Q131320307 74550 24/08/2022  QPU7762 Z111934454 50020 30/08/2022 
QPU7913 Z111961074 50020 30/08/2022  QPW5844 Z112032684 50020 30/08/2022 
QPY2C79 Q131390047 60503 24/08/2022  QPZ0H45 Z111958984 50020 30/08/2022 
QQA1B69 Z112002434 50020 30/08/2022  QQA9J24 Z112002874 50020 30/08/2022 
QQB7G66 Q131268167 60503 26/08/2022  QQH6I73 Z111913774 50020 30/08/2022 
QQI2332 Z111936544 50020 30/08/2022  QQI8701 Z111958434 50020 30/08/2022 
QQJ5587 Q131214927 60503 25/08/2022  QQJ6B43 Z111971634 50020 30/08/2022 
QQJ6B43 Z112031144 50020 30/08/2022  QQK0457 Z111945784 50020 30/08/2022 
QQK5E57 Q131322067 74550 24/08/2022  QQL2821 Z111914544 50020 30/08/2022 
QQO2I59 Q131360897 74550 25/08/2022  QQO4D87 Q131188527 60503 24/08/2022 
QQT0J14 Q131379597 74550 26/08/2022  QQT8E02 A033607506 55414 29/08/2022 
QQV4I14 Z111992974 50020 30/08/2022  QQY6517 Z111911904 50020 30/08/2022 
QRQ2D98 Q131238907 74550 25/08/2022  QTQ6360 Z111966354 50020 30/08/2022 
QUB8751 Z111891114 50020 30/08/2022  QUC6J68 Q131309197 60503 24/08/2022 
QUD0H79 A015681520 55500 29/08/2022  QUD9F48 A013432930 55500 30/08/2022 
QUE0I03 Z112010684 50020 30/08/2022  QUE6876 Z111946444 50020 30/08/2022 
QUG2199 Z111998144 50020 30/08/2022  QUH5319 Z112023114 50020 30/08/2022 
QUI9H20 Z111912014 50020 30/08/2022  QUJ2G61 Z111910364 50020 30/08/2022 
QUJ2G61 Z111961624 50020 30/08/2022  QUK2E53 Q131344287 60503 25/08/2022 
QUK5337 Z111968444 50020 30/08/2022  QUM9H19 A057505266 55413 29/08/2022 
QUN3599 Z111989674 50020 30/08/2022  QUN5639 Q131356167 74550 25/08/2022 
QUO7211 Q131148707 74550 23/08/2022  QUP6783 Q131194357 74550 24/08/2022 
QUP6786 Z112000454 50020 30/08/2022  QUP9718 Z112006284 50020 30/08/2022 
QUR3G77 Z111946884 50020 30/08/2022  QUR3I49 Q131319757 74550 24/08/2022 
QUS2D87 A003882975 76331 30/08/2022  QUV7J69 Q131280487 60503 26/08/2022 
QUW4786 Z111900804 50020 30/08/2022  QUX5113 Z111925434 50020 30/08/2022 
QUZ4905 Z111967014 50020 30/08/2022  QVG3B37 Q131189307 74550 24/08/2022 
QVG5D67 Q131254197 74550 25/08/2022  QWR5563 Z112018384 50020 30/08/2022 
QWR5992 Z111943704 50020 30/08/2022  QWR8F73 Q131358037 74550 25/08/2022 
QWU1065 Z111998584 50020 30/08/2022  QWU2937 Q131283907 74550 26/08/2022 
QWV1169 Z111908604 50020 30/08/2022  QWV4056 Q131280377 74550 26/08/2022 
QWW9978 Z111974504 50020 30/08/2022  QWY8C30 A050705340 51851 29/08/2022 
QWZ4765 Z111992204 50020 30/08/2022  QWZ5676 Q131396317 74550 25/08/2022 
QWZ6H36 Q131259257 74550 26/08/2022  QWZ6694 Z112025314 50020 30/08/2022 
QXB2263 Q131239897 74550 25/08/2022  QXB2263 Z111919274 50020 30/08/2022 
QXB4522 Z111983734 50020 30/08/2022  QXB5996 Z111949964 50020 30/08/2022 
QXD0A21 Z111941054 50020 30/08/2022  QXD0312 Q131355947 60503 25/08/2022 
QXD3F85 Z111987364 50020 30/08/2022  QXE1355 Z111898374 50020 30/08/2022 
QXE8H25 Q131237707 60503 25/08/2022  QXF5I59 Z111983514 50020 30/08/2022 
QXG0022 Q131245507 74550 25/08/2022  QXI9514 Z111938524 50020 30/08/2022 
QXK1543 Q131181817 74550 24/08/2022  QXK6199 Z111958004 50020 30/08/2022 
QXK9220 Q131319427 74550 24/08/2022  QXL0513 Z112028284 50020 30/08/2022 
QXL8201 Q131279507 60503 26/08/2022  QXM4I59 Z111975814 50020 30/08/2022 
QXM6123 Z111993084 50020 30/08/2022  QXQ3J15 Z111918834 50020 30/08/2022 
QXQ3J15 Z112036314 50020 30/08/2022  QXQ9J28 Q131344727 74550 25/08/2022 
QXS0B65 Q131285657 74550 26/08/2022  QXU0A72 Z111931814 50020 30/08/2022 
QXU6J90 Z111948644 50020 30/08/2022  QXU8J47 Z111936654 50020 30/08/2022 
QXV1D31 Z111973404 50020 30/08/2022  QXV1H06 Z111915104 50020 30/08/2022 
QXV4G30 Q131188857 74630 24/08/2022  QXY5I31 Q131353197 74630 25/08/2022 
QXY7D97 Z111915094 50020 30/08/2022  QXZ4A94 Z111936434 50020 30/08/2022 
RAB9097 Q131176317 74550 24/08/2022  RAJ8585 Z111940404 50020 30/08/2022 
RBB2B91 Z111998804 50020 30/08/2022  RBG2F30 Z111981864 50020 30/08/2022 
RBI0A18 Z111933464 50020 30/08/2022  RBJ0D90 Q131253097 74630 25/08/2022 
RBM7C85 Q131243207 74550 25/08/2022  RBP7B03 Z111917304 50020 30/08/2022 
RBV2J88 Z111994304 50020 30/08/2022  RBX1G52 Z111895294 50020 30/08/2022 
RCG1D39 Z112009694 50020 30/08/2022  RCH7A44 Z112008594 50020 30/08/2022 
RCJ7A65 Z112020914 50020 30/08/2022  RCL7F52 Q131180507 74550 24/08/2022 
RDH0A77 Q131248367 60503 25/08/2022  RDT7C49 Q131348027 60503 25/08/2022 
RDU7H94 Z111970864 50020 30/08/2022  RDW8H00 Z111957004 50020 30/08/2022 
REG4I61 A051704291 76331 29/08/2022  REI6A84 Z112016514 50020 30/08/2022 
REL1E71 Q131248917 74550 25/08/2022  RES7E30 Z111954584 50020 30/08/2022 
RET4C28 Q131349457 74550 25/08/2022  RET8D78 Z111997924 50020 30/08/2022 
RFB8F31 Z112003864 50020 30/08/2022  RFC5F48 Z111926424 50020 30/08/2022 
RFE8B58 Z111995284 50020 30/08/2022  RFF2B90 Z112038844 50020 30/08/2022 
RFF6H81 Q131200517 74550 24/08/2022  RFG0A34 Q131291047 74550 24/08/2022 
RFG1C68 Z111970094 50020 30/08/2022  RFH5B60 Q131234617 74550 25/08/2022 
RFH5E55 Q131202497 74550 24/08/2022  RFH5H17 Z111935664 50020 30/08/2022 
RFH5H17 Z111935994 50020 30/08/2022  RFH9G25 Z111915754 50020 30/08/2022 
RFI6H99 Z111914874 50020 30/08/2022  RFJ3A44 Q131250787 74550 25/08/2022 
RFJ3C29 Z112013104 50020 30/08/2022  RFJ7B70 Q131184907 74550 24/08/2022 
RFL1D53 Z111903434 50020 30/08/2022  RFL6J89 Q131181487 74550 24/08/2022 
RFL8C65 Z111906844 50020 30/08/2022  RFM5B37 Z111928294 50020 30/08/2022 
RFM5J90 Z111990884 50020 30/08/2022  RFM6G71 Z112028724 50020 30/08/2022 
RFN1C66 Q131384547 74550 26/08/2022  RFN1C75 Z111983404 50020 30/08/2022 
RFN9G25 Z111909814 50020 30/08/2022  RFO3J18 Q131212507 74550 25/08/2022 
RFO6C55 A050113362 76331 29/08/2022  RFP4F70 Z111925544 50020 30/08/2022 
RFP6H08 Z111955794 50020 30/08/2022  RFQ1B36 Z111899914 50020 30/08/2022 
RFQ1I26 Z112032904 50020 30/08/2022  RFQ4A17 Z112025644 50020 30/08/2022 
RFQ5G41 Z112008044 50020 30/08/2022  RFQ5G41 Z112008154 50020 30/08/2022 
RFS9J02 Z111947104 50020 30/08/2022  RFT0I65 Z112013654 50020 30/08/2022 
RFT4C62 Z112025104 50020 30/08/2022  RFT5J30 Z111928304 50020 30/08/2022 
RFT6C75 Z111925984 50020 30/08/2022  RFT6C75 Z111980544 50020 30/08/2022 
RFT9J81 Z111938304 50020 30/08/2022  RFU4H72 Z111933804 50020 30/08/2022 
RFU7I54 Q131353207 74550 25/08/2022  RFV6G54 Z112040714 50020 30/08/2022 
RFV6G54 Z112040824 50020 30/08/2022  RFV6G89 Z112007274 50020 30/08/2022 
RFW2B15 Q131191827 74550 24/08/2022  RFW6F13 Z112007934 50020 30/08/2022 
RFW9G38 Z111958104 50020 30/08/2022  RFW9G38 Z111995394 50020 30/08/2022 
RFW9G95 Z111905304 50020 30/08/2022  RFX1B29 Z111912124 50020 30/08/2022 
RFX2H71 Z111952934 50020 30/08/2022  RFY9J07 Q131186107 60503 24/08/2022 
RFZ0B11 Z111973834 50020 30/08/2022  RFZ5B02 Z112005514 50020 30/08/2022 
RFZ5B02 Z112005624 50020 30/08/2022  RGA0G24 Z111984284 50020 30/08/2022 
RGD1G90 A009842045 76331 29/08/2022  RGD4I19 Z111988244 50020 30/08/2022 
RGD4I19 Z111994514 50020 30/08/2022  RGD4I19 Z111994624 50020 30/08/2022 
RGD4I19 Z111994954 50020 30/08/2022  RGD4I19 Z111995064 50020 30/08/2022 
RGD5E16 Z112029504 50020 30/08/2022  RGS8B88 Q131279607 74550 26/08/2022 
RHA1J59 Z111977354 50020 30/08/2022  RHC1J03 Z111985824 50020 30/08/2022 
RHC1J16 Z111909704 50020 30/08/2022  RHC3C80 Z111988464 50020 30/08/2022 
RHC3C91 Z111991434 50020 30/08/2022  RHC7G94 Z112001334 50020 30/08/2022 
RHD9E50 Z111911574 50020 30/08/2022  RHH1J39 Z111993304 50020 30/08/2022 
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RHI6E43 Q131291487 74550 24/08/2022  RHJ6A67 Z112035654 50020 30/08/2022 
RHM6C96 Z112012114 50020 30/08/2022  RHM7H14 Q131259477 74550 26/08/2022 
RHM7I60 Z111909264 50020 30/08/2022  RHN0J23 Z112015204 50020 30/08/2022 
RHN4B53 Z111957334 50020 30/08/2022  RHO1D56 Q131302927 74550 24/08/2022 
RHO2D83 Z111908384 50020 30/08/2022  RHQ1A92 Q131209107 74550 24/08/2022 
RHQ3A08 Q131213717 74550 25/08/2022  RHQ6B09 Z111963384 50020 30/08/2022 
RHR2D95 Z111936874 50020 30/08/2022  RHS0H16 Z112010244 50020 30/08/2022 
RHS3B70 Z112027074 50020 30/08/2022  RHS8B10 Q131330537 74630 25/08/2022 
RHV1C92 Z112020144 50020 30/08/2022  RIP6F17 Z111898484 50020 30/08/2022 
RIS1C32 Z111956014 50020 30/08/2022  RIZ6I53 Q131236487 74550 25/08/2022 
RKF1D91 Z111917624 50020 30/08/2022  RKH1A64 A049708544 55680 30/08/2022 
RKH5I84 Z111993634 50020 30/08/2022  RKX9A76 Q131265747 74550 26/08/2022 
RLA9B47 Q131282577 74630 26/08/2022  RLN8J20 Z112008374 50020 30/08/2022 
RMD1F81 Z111969324 50020 30/08/2022  RMD1I98 Q131206907 74550 24/08/2022 
RMD3C22 Q131382897 74550 26/08/2022  RME0C29 Q131320857 74550 24/08/2022 
RME6B00 Z111979004 50020 30/08/2022  RMF0I88 Z111929944 50020 30/08/2022 
RMF2D87 Z111893534 50020 30/08/2022  RMF2G37 Q131362547 74550 25/08/2022 
RMF5G85 Z112004634 50020 30/08/2022  RMG1C28 Z111913884 50020 30/08/2022 
RMG5F98 Z111937644 50020 30/08/2022  RMG5I55 Q131226697 74630 25/08/2022 
RMG6A68 Z111954034 50020 30/08/2022  RMG6D78 Q131201067 74550 24/08/2022 
RMI8G18 A051704313 76331 29/08/2022  RMK8C27 Z111893974 50020 30/08/2022 
RMK8H09 Z112027514 50020 30/08/2022  RML0A94 Z111901124 50020 30/08/2022 
RML8A24 Z111937754 50020 30/08/2022  RMM6I98 A008643448 76331 30/08/2022 
RMM7H28 Z112014974 50020 30/08/2022  RMN1E63 Q131272017 74550 26/08/2022 
RMN1F95 Z111956234 50020 30/08/2022  RMN2A66 Z111928184 50020 30/08/2022 
RMN3E81 Z111938414 50020 30/08/2022  RMN3J36 Q131367497 74550 25/08/2022 
RMP2C34 Z112032134 50020 30/08/2022  RMQ9G50 Q131381797 74550 26/08/2022 
RMR0D04 Q131347367 74550 25/08/2022  RMS4G61 Z111940724 50020 30/08/2022 
RMS4G99 Z111951284 50020 30/08/2022  RMS4H10 Z112002544 50020 30/08/2022 
RMS5G53 Z111898264 50020 30/08/2022  RMT0F84 Q131380367 74550 26/08/2022 
RMT3I07 Z111982414 50020 30/08/2022  RMT4A73 Q131352647 74550 25/08/2022 
RMU1F34 Z111958214 50020 30/08/2022  RMU3D49 Z111966804 50020 30/08/2022 
RMU7I79 Q131212727 74550 25/08/2022  RMU8J42 Q131270587 60503 26/08/2022 
RMW4F74 Z111940284 50020 30/08/2022  RMW4F74 Z111977024 50020 30/08/2022 
RMW4G26 Z111976914 50020 30/08/2022  RMW5C94 Z111907284 50020 30/08/2022 
RMW9B64 Z111970314 50020 30/08/2022  RMY1G74 Q131328997 74550 24/08/2022 
RMY2I48 Z111988804 50020 30/08/2022  RMY8I36 Z111926204 50020 30/08/2022 
RMY9E84 Q131256947 74550 26/08/2022  RNA5B77 Q131362877 74550 25/08/2022 
RNA8E29 Q131201617 74550 24/08/2022  RNB2F07 Z111896614 50020 30/08/2022 
RNB9J62 Z111915204 50020 30/08/2022  RNC3D09 Q131346267 60503 25/08/2022 
RNC5A03 Q131232967 74550 25/08/2022  RNC5H23 Z111937864 50020 30/08/2022 
RND1J30 Z112000234 50020 30/08/2022  RNF3B47 Q131213497 74550 25/08/2022 
RNF4E57 Z112002104 50020 30/08/2022  RNF7C08 Q131189847 74630 24/08/2022 
RNG1B62 Z112022344 50020 30/08/2022  RNG2B67 Z111959314 50020 30/08/2022 
RNH1A07 Z112029494 50020 30/08/2022  RNH2B87 Z111896174 50020 30/08/2022 
RNI1B50 Z111918724 50020 30/08/2022  RNI1E63 Z111987474 50020 30/08/2022 
RNI8I57 Z111964154 50020 30/08/2022  RNJ6D45 Z112036424 50020 30/08/2022 
RNJ6D85 Z111898814 50020 30/08/2022  RNJ6D85 Z111934234 50020 30/08/2022 
RNJ9C54 Z111930504 50020 30/08/2022  RNJ9D33 Z111974054 50020 30/08/2022 
RNL3J75 Z111920264 50020 30/08/2022  RNL4A50 Q131227247 60503 25/08/2022 
RNM0D38 Q131205807 74550 24/08/2022  RNM7J11 Z111967894 50020 30/08/2022 
RNN0F38 Z111997374 50020 30/08/2022  RNN3I95 Z111978344 50020 30/08/2022 
RNN6H50 Z111967234 50020 30/08/2022  RNO1C56 Z111896404 50020 30/08/2022 
RNO6F02 Z112018714 50020 30/08/2022  RNP4I22 Z111977464 50020 30/08/2022 
RNP7I03 Q131326687 74550 24/08/2022  RNP8H44 Z111991764 50020 30/08/2022 
RNP9E33 Q131313927 74550 24/08/2022  RNQ1G37 Z111978674 50020 30/08/2022 
RNQ5H02 Q131335707 74550 25/08/2022  RNR7F56 Z112027734 50020 30/08/2022 
RNR9B28 Z111963604 50020 30/08/2022  RNT2A28 Q131365307 74550 25/08/2022 
RNT8B16 Z111949084 50020 30/08/2022  RNT8I99 Z111944244 50020 30/08/2022 
RNU2D03 Z111915974 50020 30/08/2022  RNU2D24 Z111965694 50020 30/08/2022 
RNV0F10 Z111919714 50020 30/08/2022  RNV0F10 Z111920154 50020 30/08/2022 
RNV7D96 Z111930274 50020 30/08/2022  RNV8A82 Z111900134 50020 30/08/2022 
RNW0A52 Z111894524 50020 30/08/2022  RNW0A52 Z111894634 50020 30/08/2022 
RNW3F74 Z111965034 50020 30/08/2022  RNW5H25 Q131320087 74550 24/08/2022 
RNW7J84 Z111910584 50020 30/08/2022  RNX0B56 Z111967454 50020 30/08/2022 
RNX3D41 Z111984174 50020 30/08/2022  RNY1B65 Z111893644 50020 30/08/2022 
RNY8H16 Q131215147 74550 25/08/2022  RNY9F09 Q131183907 74550 24/08/2022 
RNZ3H55 Z111934904 50020 30/08/2022  RNZ4I07 Z111906514 50020 30/08/2022 
RNZ4I07 Z111950844 50020 30/08/2022  RNZ4I07 Z111984394 50020 30/08/2022 
RNZ6H08 Z111899144 50020 30/08/2022  RNZ7A92 Z112034114 50020 30/08/2022 
RNZ7C86 Z112038304 50020 30/08/2022  RNZ8B90 Z111975154 50020 30/08/2022 
RTA7G02 Q131308977 74550 24/08/2022  RTB2H85 Q131293357 74550 24/08/2022 
RTB5C39 Q131178077 74550 24/08/2022  RTB6G18 Z111952384 50020 30/08/2022 
RTD2G13 Z111996164 50020 30/08/2022  RTE1B89 Z111918174 50020 30/08/2022 
RTE7H62 Q131358697 74550 25/08/2022  RTE9I06 Q131303587 74550 24/08/2022 
RTF2A71 Z112029604 50020 30/08/2022  RTF2F16 Z112018274 50020 30/08/2022 
RTF2F18 Z111905524 50020 30/08/2022  RTF4D46 Z112020804 50020 30/08/2022 
RTF4D69 Z111925214 50020 30/08/2022  RTF5A87 Q131267947 74630 26/08/2022 
RTF5J29 Z111975374 50020 30/08/2022  RTF9D44 Q131208657 74550 24/08/2022 
RTG2D06 Q131273007 74550 26/08/2022  RTG2J07 Q131251997 74550 25/08/2022 
RTH8A75 Z111916744 50020 30/08/2022  RTI8A87 Q131341757 74550 25/08/2022 
RTJ1A31 Z111978784 50020 30/08/2022  RTJ2B24 Q131260467 60503 26/08/2022 
RTJ3C01 Z111923124 50020 30/08/2022  RTJ7C97 Q131196117 74550 24/08/2022 
RTJ7J44 Z112021024 50020 30/08/2022  RTL2C39 Z111890564 50020 30/08/2022 
RTL4H21 Q131314037 74550 24/08/2022  RTM1B03 Z111947984 50020 30/08/2022 
RTM1B03 Z111954914 50020 30/08/2022  RTM1B03 Z111955134 50020 30/08/2022 
RTM2B26 Z111926974 50020 30/08/2022  RTM3E01 Q131251667 74550 25/08/2022 
RTM4E88 Z111920044 50020 30/08/2022  RTM5F59 Z111957884 50020 30/08/2022 
RTM5G24 Z111932254 50020 30/08/2022  RTM5G24 Z112027304 50020 30/08/2022 
RTM5G24 Z112027404 50020 30/08/2022  RTM5G27 Z111893104 50020 30/08/2022 
RTM7E06 Q131251447 74550 25/08/2022  RTN1G64 Z111978904 50020 30/08/2022 
RTN3H01 Z111966464 50020 30/08/2022  RTN4J25 Z111958324 50020 30/08/2022 
RTN7A41 Z111986044 50020 30/08/2022  RTN7C09 Z111961184 50020 30/08/2022 
RTN7C09 Z111970534 50020 30/08/2022  RTN8G72 Q131184677 74550 24/08/2022 
RTO1B25 Z111976254 50020 30/08/2022  RTO3G61 A049311482 76331 30/08/2022 
RTO3I49 Z112028404 50020 30/08/2022  RTO3I79 Z112007604 50020 30/08/2022 
RTO4E54 Q131345057 74550 25/08/2022  RTO4E90 Z112033674 50020 30/08/2022 
RTO5D18 Z111943364 50020 30/08/2022  RTO5D18 Z112023664 50020 30/08/2022 
RTO7D57 Q131188747 74550 24/08/2022  RTO7D62 Q131243747 74550 25/08/2022 
RTO8F63 Z111948534 50020 30/08/2022  RTQ3G63 Z111894854 50020 30/08/2022 
RTQ8D04 Z111997814 50020 30/08/2022  RTS3A81 Q131232857 74550 25/08/2022 
RTS4F06 Z112026524 50020 30/08/2022  RTS7C64 Z111904104 50020 30/08/2022 
RTS8G58 Q131397307 74550 25/08/2022  RTU0C93 Z111982634 50020 30/08/2022 
RTU1I18 Z111996504 50020 30/08/2022  RTU6I47 Z111929284 50020 30/08/2022 
RTV0D38 Q131195897 74550 24/08/2022  RTV7D96 Z111960964 50020 30/08/2022 
RTV7D96 Z112003314 50020 30/08/2022  RTV8E96 Z111912674 50020 30/08/2022 
RTW3B82 Q131248587 74550 25/08/2022  RTX0F43 Q131238577 74630 25/08/2022 
RTY0A07 Z111999804 50020 30/08/2022  RTY3G44 Q131215367 74550 25/08/2022 
RTY5F36 Z112023884 50020 30/08/2022  RUA2B02 Z112024214 50020 30/08/2022 
RUA2C03 Z111900574 50020 30/08/2022  RUA6A75 Z111952714 50020 30/08/2022 
RUC2H63 Q131283017 74550 26/08/2022  RUC2I11 Q131269487 74550 26/08/2022 
RUC2I37 Q131216467 74550 25/08/2022  RUC6D37 Z112040054 50020 30/08/2022 
RUC9D40 Q131177747 74550 24/08/2022  RUC9F67 Z111910474 50020 30/08/2022 
RUD0F33 Z111890894 50020 30/08/2022  RUD6B22 Z112024544 50020 30/08/2022 
RUD7C86 Z111974714 50020 30/08/2022  RUE4B57 Z112001554 50020 30/08/2022 
RUE4C87 Z111945014 50020 30/08/2022  RUE7D27 Z111939514 50020 30/08/2022 
RUF0C81 Z112029274 50020 30/08/2022  RUF0C85 Z112038954 50020 30/08/2022 
RUF2B72 Q131227797 74550 25/08/2022  RUF4J73 Z111894744 50020 30/08/2022 
RUG1I69 Z112011344 50020 30/08/2022  RUG7D14 Q131241437 74550 25/08/2022 
RUG9B07 Z111990554 50020 30/08/2022  RUH7E26 A003654662 54522 30/08/2022 
RUI9F75 Q131354307 60503 25/08/2022  RUJ2G51 Z112004524 50020 30/08/2022 
RUJ2G70 Z111964484 50020 30/08/2022  RUJ2G71 Z111910704 50020 30/08/2022 
RUJ2G71 Z111934784 50020 30/08/2022  RUJ2G71 Z112032024 50020 30/08/2022 
RUJ3J48 Q131182587 60503 24/08/2022  RUJ8C99 Q131282907 74550 26/08/2022 
RUJ8D55 Z112003644 50020 30/08/2022  RUN0C25 Q131194577 74550 24/08/2022 
RUN1F17 Q131204587 74630 24/08/2022  RUN5D20 Q131217017 74550 25/08/2022 
RUP5C57 Q131152227 74550 24/08/2022  RUQ2G22 Q131262117 60503 26/08/2022 
RUQ6G59 Q131369477 74630 25/08/2022  RUR2A67 Q131181927 60503 24/08/2022 
RUT0F35 Q131374097 74550 26/08/2022  RWY7I62 Q131367277 74550 25/08/2022 
RXK3C68 Z111973284 50020 30/08/2022  SBY4H12 Q131243307 74550 25/08/2022 
SCC2C94 Q131276637 74550 26/08/2022  SCC7D14 Q131356607 60503 25/08/2022 
SDP1C41 Q131314257 74550 24/08/2022  SDQ0F57 Q131261787 60503 26/08/2022 
SHB0G91 Q131374647 74630 26/08/2022  SHB7H80 Q131368817 74550 25/08/2022 

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO 
AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL
COMUNICADO

Com base nos elementos do presente processo, pedido de reconsideração oriundo do 
Conselho Gestor da APA Campinas - CONGEAPA, revejo decisão que apreciou recur-
so interposto em face do Parecer Técnico Ambiental - PTA nº 77/2021 lavrado por esta 
SVDS, constante no presente processo administrativo, com o fim de instruir pedido de 

Certidão de Uso do Solo para implantação de Centro de Treinamento TOP GUN em 
imóvel localizado na CAM 127, Km 2.5, Fazenda Santana da lapa, Gleba A2, Àrea 
de Proteção Ambiental de Campinas, prolatando a decisão de INDEFERIMENTO do 
recurso administrativo em primeira instância, uma vez que os estudos complementares 
não foram apresentados, até a presente data, para que se faça uma nova avaliação do 
impacto ambiental da atividade em unidade de conservação municipal.

Campinas, 01 de setembro de 2022
ROGÉRIO MENEZES DE MELLO

SECRETÁRIO DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Protocolo LAO:2022000837
Interessado:Esho Empresa de Serviços Hospitalares S.A.

Para prosseguimento da análise do processo supracitado deverá ser anexado, junto ao 
Sistema de Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 20 dias corridos, a 
partir da data desta publicação, nos termos do Decreto Municipal 18.705/15:
1. arquivo kmz com a delimitação do imóvel e a indicação da localização da árvore;
2. declaração para fim de solicitação de CDL (disponível no site da SVDS > DLA > 
Modelos de Documentos);
3. RG e CPF do responsável pelo empreendimento e responsável pela solicitação;
4. espelho do IPTU do imóvel onde encontra-se a árvore;

5. revisar abas de cadastro do Sistema LAO relativo aos dados de número, bairro e 
CEPdo imóvel, conforme carnê IPTU correspondente.

Eventuais dúvidas, entrar em contato pelo email:maria.siviero@campinas.sp.gov.br
Campinas, 01 de setembro de 2022

MARIA CAROLINA B. SIVIERO
BIÓLOGA

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO 
AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL
Autorização

Processo Administrativo:2016.00004030-61
Interessada: Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável
À vista das informações existentes neste processo, bem como dos pareceres doc.634
1404,6359003,6361628,6361628,da Secretaria Municipal de Justiça, que indicam a 
possibilidade e a inexistência de óbices legais à pretendida prorrogação contratual em 
caráter excepcional,AUTORIZO:
1- A prorrogação do Termo de Contrato nº 101/2017celebrado entre o município 
de Campinas e a empresa GABRIELA ZANGROSSI SOUZA EPP - CNPJ:22. 
807.500.0001-72, cujo objeto consiste na prestação de serviços de transporte e cap-
tura de animais de grande porte, com fornecimento de caminhão boiadeiro, motorista 
e combustível, por mais 04 (quatro) meses a partir de de11/09/2022, encerrando-se 
antecipadamente a critério da Contratante;
2 - O reajuste de 11,69% conforme previsto na cláusula sexta do Termo de Contrato 
101/2017;
3 - A despesa decorrente, no valor total de R$63.892,04 (sessenta e três mil oitocentos 
e noventa e dois reais e quatro centavos)
4- Publique-se . Após a remessa dos autos à SMJ-PGM-PLC-NFA,para as providên-
cias de formalização do instrumento contratual próprio e na sequência, retorne a esta 
Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável para 
acompanhamento e demais providências.

Campinas, 01 de setembro de 2022
ROGÉRIO MENEZES DE MELLO

SECRETÁRIO DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO 
AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL
Autorização de Despesa

Processo Administrativo PMC.2022.00072224-19
Interessado: Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável - SMVDS
Pregão Eletrônico nº 204/2021
Objeto: Registro de Preços de Alimentação Animal
Diante dos elementos constantes no presente Processo Administrativos e do disposto 
no Art. 8º Inciso V do Decreto Municipal nº 21.874/2021, AUTORIZO a despesa no 
valor de R$102.600,00 (cento e dois mil e seiscentos reais) em nome de ABRACOR 
COMERCIAL LTDA, para o fornecimento dos itens 01 e 07 da Ata 517/2021, e a 
despesa no valor de R$ 140.344,00 (cento e quarenta mil trezentos e quarenta e quatro 
reais)em nome de RODRIGO GAGLIARDI HARA EIRELI, para o fornecimento 
dos itens 02 e 06 da Ata 520/2021, totalizando a despesa no valor de R$ 242.944,00 
(duzentos e quarenta e dois mil novecentos e quarenta e quatro reais).
Publique-se na forma da Lei. 

Campinas, 01 de setembro de 2022
ROGÉRIO MENEZES DE MELLO

SECRETÁRIO DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CONSELHO DIRETOR DO PROAMB

CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE RECUPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO 

AMBIENTE - PROAMB
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 07 DE JULHO DE 2022 - 

(por videochamada)
Aos sete dias do mês de julho de 2022 às 14 horas e 10min., reuniu-se o ple-
no do Conselho Diretor do Fundo de Recuperação, Manutenção e Preservação 
do Meio Ambiente - PROAMB, para a Reunião Extraordinária realizada por 
videochamada, ferramenta Gmeet, com transmissão ao vivo pela plataforma 
youtube - canal da Secretaria do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável de Campinas (SVDS) pelo seguinte endereço eletrônico: https://www.
youtube.com/c/secretariadoverdecampinas, para deliberação. Estiveram presentes: 
Rogério Menezes (presidente), Ricardo Casetta (suplente), Gabriel Dias Man-
golini Caldeira (titular)), Ana Paula Pellegrino (titular SVDS), Debora Lucila 
Pinto (titular SVDS), Geraldo Ribeiro de Andrade Neto (titular SVDS), Benedito 
Aparecido Padilha (titular Sec. Finanças), Também estiveram presentes: Carlos 

mailto:maria.siviero@campinas.sp.gov.br
https://www.youtube.com/c/secretariadoverdecampinas
https://www.youtube.com/c/secretariadoverdecampinas
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Alberto Gregio de Oliveira, contador responsável pelo Fundo Ambiental, Daniel 
Prenda da SVDS, Heloisa Fava da Fiscalização da SVDS e o sr. Capitão Baccin, 
do 7º Grupamento do Corpo de Bombeiros. O presidente sr. Rogério Menezes, 
após verificação do quórum regimental, inicia a reunião lendo a convocação da 
reunião extraordinária de 07 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município, em 1º de julho de 2022, às folhas 54, com o seguinte teor: 1) Informes 
da Presidência; 2) Votação ad referendum: Alteração da data da Reunião Ordi-
nária de 27/05/2022 para 07/07/2022 e Elaboração do Plano de Aplicação 2022 
nesta data; 3) Discussão e votação de ações financiáveis: p83 - Contratação de 
alojamento para bovinos e equídeos excedentes; p84 - Reformulação do Portal 
Animal e Construção do Sistema de Agendamento Online para Castração; p87 - 
Aquisição de uma viatura Auto Tanque Florestal para combate de incêndios na 
Apa de Campinas; p88 - Projetos Executivos de 11 Trechos de Parques Lineares 
e p89 - Atualização, correções e melhorias no Sistema de Licenciamento Ambien-
tal On Line (LAO).4) Reavaliação dos percentuais mencionados no artigo 17 do 
Decreto n.º 19.110 de 18 de abril de 2016 para fins de elaboração do Plano de 
Aplicação 2022. Feita a leitura da convocação, passa para o 1º item de pauta e o 
presidente comunica que não tem informes. 2º item de pauta, 'votação ad referen-
dum: Alteração da data da Reunião Ordinária de 27/05/2022 para 07/07/2022 e 
Elaboração do Plano de Aplicação 2022 nesta data', coloca em discussão e não ha-
vendo coloca em votação sendo aprovado por unanimidade. Item 3º - Discussão e 
votação de ações financiáveis: inicia com a ação P83 - Contratação de alojamento 
para bovinos e equídeos excedentes no valor de R$120.000,00 (cento e vinte mil 
reais). O contador Carlos Grégio faz a leitura do parecer da Câmara Técnica 
que foi favorável. O presidente coloca em discussão e não havendo, coloca em 
votação e foi aprovado por unanimidade. P84 - Reformulação do Portal Animal 
e Construção do Sistema de Agendamento Online para Castração no valor de 
R$363.035,40 (trezentos e sessenta e três mil e trinta e cinco reais e quarenta cen-
tavos). O Eng. Gustavo D´Estefano fez uma breve explanação sobre o projeto. O 
presidente coloca em discussão e não havendo, coloca em votação e foi aprovado 
por unanimidade. P87 - Aquisição de uma viatura Auto Tanque Florestal para 
combate de incêndios na Apa de Campinas no valor de R$1.243,333.33 (hum mi-
lhão, duzentos e quarenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos. A Coordenadora Heloisa Fava fez um breve relato sobre a discussão da 
Câmara Técnica e leu as observações incluídas no projeto. Relatou que o pare-
cer favorável não foi unânime, que houve um voto contrário da Conselheira do 
COMDEMA Angela Podolsky. O presidente completou informando que a presi-
dente do CONGEAPA, Claudia Esmeriz, solicitou que sejam encaminhados es-
clarecimentos com relação a especificações e justificativas técnicas para que fique 
claro o porquê da aquisição desse equipamento. Em discussão, não houve quem 
se inscrevesse, foi colocado em votação e a ação foi aprovada por unanimidade. 
A ação P88 - Projetos Executivos de 06 Trechos de Parques Lineares e não de 
11 trechos conforme proposta inicial, no valor de R$ 2.829.000,38 (dois milhões 
oitocentos e vinte e nove mil e trinta e oito centavos). Houve uma apresentação 
da ação pelo conselheiro Gabriel Dias Mangolini Caldeira; explicou que houve 
mudança na quantidade de Parques, pois os orçamentos para o quantitativo ini-
cial (11) excederem o valor previsto quando da aprovação ao Banco de Projetos. 
O presidente coloca em discussão e não havendo, encaminha para votação e foi 
aprovado por unanimidade. P89 - Atualização, correções e melhorias no Sistema 
de Licenciamento Ambiental On Line (LAO). O Engenheiro Daniel Prenda fez 
uma breve explicação sobre a proposta no valor de R$381.399,09 (trezentos e oi-
tenta e um mil, trezentos e noventa e nove reais e nove centavos). O parecer da câ-
mara técnica foi favorável. O presidente coloca em discussão e como não houve, 
passa para a votação e foi aprovada por unanimidade. Item 4) Reavaliação dos 
percentuais mencionados no artigo 17 do Decreto n.º 19.110 de 18 de abril de 2016 
para fins de elaboração do Plano de Aplicação 2022. O contador Carlos Grégio 
apresentou a planilha sobre a recomendação dos percentuais para elaboração 
do Plano de Aplicação PROAMB 2022. Sugeriu que, pelo histórico de economia 
entre os valores aprovados pelo Fundo Ambiental e o valor efetivamente con-
tratado quando dos processos licitatórios, recomendou que na fonte de recursos 
de royalties e compensações financeiras (recursos ordinários) o percentual para 
eventuais suplementações das ações financiadas fosse de 1%. Que o percentual 
para eventuais suplementações das ações financiáveis, fosse de 0%; Para a fonte 
de recursos das taxas do licenciamento e multas da fiscalização, recursos vincu-
lados, recomendou para eventuais suplementações das ações financiadas e finan-
ciáveis, estabelecesse o percentual de 2%. Para investimento, recomendou 99% e 
1% para custeio. Para a rubrica "Autonomia do Presidente" recomendou 30% 
do total que poderia ser empenhado, no valor de R$87.264,00. Relatou que pelo 
histórico de despesas, esse valor seria suficiente. Em seguida, o presidente coloca 
em discussão. Como não houve questionamentos, foi colocado em votação e foi 
aprovado por unanimidade. O presidente declara encerrada a reunião Extraor-
dinária do PROAMB de 07 de julho de 2022, e eu Janete Navarro, Secretária E

Campinas, 01 de setembro de 2022
ROGÉRIO MENEZES DE MELLO

SECRETÁRIO DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CONSELHO GESTOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DE 
CAMPINAS - CONGEAPA

GESTOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DE 
CAMPINAS - CONGEAPA

Ata da Reunião Ordinária de 26 de julho  de 2022  - (por videochamada)
Aos vinte e seis dias do mês de julho de 2022, às 19 horas, por meio de videocon-
ferência e com transmissão ao vivo pela plataforma youtube por meio do link: 
https://www.youtube.com/c/SecretariadoVerdeCampinas/videos, reuniu-se o pleno 
do Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental de Campinas - Congeapa, 
para a Reunião Ordinária do mês com os seguintes presentes: Ana Luisa Beral-
do (SVDS); Marcelo Duarte da Conceição (SEPLURB); Everaldo de Carvalho 
Conceição Telles (SMDEST); Giuliano Mingato (Subprefeitura de Sousas); João 
Pedro Sangaletti Serrano (AR-14); Márcio Tonelotti (SANASA); Sonia Regina 
Peres da Silva e Renata Santos Camargo (Associação dos Moradores Unidos 
do Bairro Carlos Gomes e Adjacências); Teresa Cristina de Moura Penteado e 
Maria Rodrigues Cabral (Associação Resgate o Cambuí); Alexandre Camar-
go Coutinho (Associação dos Proprietários e Moradores do Jardim Botânico 
de Sousas); Claudia Fonseca Baldini e Sandra Regina Venâncio Martins (As-
sociação de Moradores Voluntários de Nova Sousas); Sandra Marcia Martins 
Marques (Sociedade Organizada pela Sustentabilidade Socioambiental SOS); 
Susanna Margreta Von Bülow Uilson (Associação dos Proprietários Rurais da 
APA de Campinas - APROAPA); Jorge Alberto Teixeira (Sociedade Loteamento 
Colinas do Atibaia); Rogers Fussi Aveiro (Sindicaro Rural de Campinas); Denise 
de Alemar Gaspar (Instituto Núcleo de Estudos da Relação Homem Natureza - 

NEHON); André Luís Queoroz Blanco (Sindicato dos Arquitetos do Estado de 
São Paulo SASP); Carmen Rita Furlani Blanco (Instituto de Cooperação De-
senvolvimento Ambiente Total); Jorge Henrique Morais da Silva (AMATER);  
Pia Passeto (OAB); Ana Claudia Oliveira de Sousa (Associação de Proteção Am-
biental - Jaguatibaia); Claudia M. Resende Esmeriz Gusmão (Associação para 
Sustentabilidade e Meio Ambiente - ASSUMA). Estiveram também presentes, 
Carlos Alberto Grégio, Gustavo D'Estefano, como apoio da Secretaria do Verde. 
A Presidente Claudia Esmeriz, após a verificação do quórum regimental, iniciou 
a reunião com a seguinte ordem do dia: 1 - Fala da Presidência; 2 - Aprovação 
da ata: Ata 28 de junho de 2022; 3- Análise de protocolo: 2021.11.2681 . 4. Fala 
dos Conselheiros.
1 - Fala da Presidência; A presidente Claudia Esmeriz cumprimentou a todos 
e agradeceu a participação de todos, informou que embora na pauta, no item 
aprovação de protocolos, constou um protocolo, serão analisados três, que foram 
encaminhados próximo a reunião e este conselho preza em atender com cele-
ridade os interesses dos munícipes. Relatou que o mês de julho foi de grande 
produtividade, foi feita a visita ao Complexo Monjolinho, foi aberto o processo 
de tombamento e a expectativa é que esse patrimônio seja tombado e preservado. 
Houve a visita técnica no empreendimento Sant´Ane, para verificar área verde, 
será enviado um relatório. Recebeu convite da APAVIVA que tem uma proprie-
dade que beira a mata Ribeirão Cachoeira, com técnicos da fundação José Pedro 
de Oliveira, subiram até a franja da mata ribeirão cachoeira e fizeram várias 
reflexões, a partir disso foi criado um grupo de estudos no Comdema sobre a 
preservação das matas, restauração das APP, e criação de novas unidades de con-
servação, GT - Matas e Unidades de Conservação. Outra visita foi no sítio do Sr. 
Cabral, na região do Gargantilha, que está participando, junto com a conselheira 
Sônia do programa de turismo rural pelo SENAR/ Sindicato Rural de Campinas. 
Aconteceu, domingo passado , a inauguração da Rota Turística Caminhos Para 
o Interior, que começa em Amparo e termina em Amparo, passando por 20 mu-
nicípios, entre o trajeto, Sousas, Joaquim Egídio e região Carlos Gomes. No dia 
30/07/2022 haverá uma oficina desse Caminhos Para o Interior, que a Secretaria 
de Turismo, a do Verde e o Conselho estão apoiando. Quanto a Barragem de 
Pedreira, estão na formação de um grupo, para discussão do Pacuera e estão no 
aguardo de uma reunião com o Gestor da APA Estadual para que juntos possam 
realizar a análise deste estudo. 2 - Aprovação da ata: Ata 28 de junho de 2022: 
Colocada em votação foi aprovada com abstenções: Denise Alemar, André Blan-
co, Ana Claudia, Susanna e Everaldo. A conselheira Denise Alemar solicitou que 
gostaria de ser avisada das visitas, pois se interessa e também se disponibilizou a 
participar do GT - Matas e Unidades de Conservação. Questionou se nas passa-
gens de fauna de Joaquim Egídio estão instaladas as câmeras. O vice-presidente 
André Blanco justificou que suas ausências em algumas reuniões do semestre 
passado, se deram por compromissos de trabalho e que para este semestre ele 
pretende adequar. Informou que em 2022 comemora 25 anos do programa junto 
a politécnica da Catalunha, de arquitetura e urbanismo e sustentabilidade. Esse 
ano foi apresentado o trabalho do histórico da Apa. O Conselheiro Giuliano, in-
formou que se não houve algum roubo, as câmaras estavam instaladas sim. A 
conselheira Ana Luisa informou referente às câmeras que elas existem e foram 
removidas para manutenção. 3- Análise de protocolos : Foi apresentado o parecer 
referente ao protocolo 2022.11.03750 - Renovação de uso solo - Extração de água 
Mineral, Envase e Distribuição: Parecer favorável a emissão da certidão de uso 
para a atividade pretendida desde que cumpridas as condicionantes ambientais 
e restrições apresentadas nos pareceres técnicos apresentados no protocolo. Co-
locado em votação foi aprovado e será encaminhado para publicação no diário 
oficial. Apresentado o parecer referente ao protocolo 2022.11.2681 - apensado 
2021.11.16537 - Certidão Uso solo para Cultivo de Uvas: Parecer : favorável a 
emissão da certidão de uso para a atividade pretendida desde que cumpridas 
as condicionantes ambientais e restrições apresentadas nos pareceres técnicos 
apresentados no protocolo, assim como as tratativas que a SVDS está fazendo 
com a CETESB para que seja aplicado a legislação da Unidade de Conserva-
ção - APA de Campinas. Colocado em votação foi aprovado e será encaminhado 
para publicação no diário oficial. Apresentado o parecer referente ao protocolo 
2022.11.07334 -  Certidão Uso solo para Atividades de Centro de Assistência Psi-
cossocial a Dependentes Químicos. Parecer: favorável à emissão da certidão de 
uso para a atividade pretendida desde que cumpridas as condicionantes ambien-
tais e restrições apresentadas nos pareceres técnicos apresentados no protocolo. 
Fazemos uma observação sobre uma proposta de recuperação ambiental da pro-
priedade que conforme decisão do pleno será feito como colaboração de alguns 
conselheiros, com visita técnica e apresentação de um projeto socioambiental 
para que juntos com parcerias da instituição possamos levar aos acolhidos uma 
proposta que possa proporcionar capacitação numa área muito importante como 
a produção de mudas nativas, recuperação de nascentes e recomposição de áreas 
degradadas e matas ciliares. Colocado em votação foi aprovado e será encami-
nhado para publicação no diário oficial. 6 - Fala dos Conselheiros. A presidente 
Claudia Esmeriz, informou que precisa ser criado um grupo para estudo rápido 
sobre a regulamentação das atividades admissíveis dentro da APA junto a equi-
pe da SMVDS e estendeu convite à participação. A Conselheira Sandra relatou 
que referente a entidade Nova Sousas, na época da eleição a comissão eleitoral 
aprovou com a condicionante da apresentação da ATA registrada em cartório, e 
por ordem de alguns acontecimentos, isso não ocorreu. após contactar o secre-
tário executivo, Carlos Alberto, ele informou que seria feito edital solicitando a 
entidade que apresente o documento. O Secretário Executivo, Carlos informou 
que a entidade será notificada com prazo para regularização. Como foi dada a 
palavra aos conselheiros antecipadamente, não havendo mais o que deliberar, a 
presidente agradeceu a participação de todos e deu por encerrada a reunião, e eu, 
Carlos Alberto Grégio, Secretário Executivo, lavrei a presente ata, com gravação 
em vídeo disponível em youtube.com/watch?v=cyqA_V1xa2g&t=2118s

Campinas, 01 de setembro de 2022
CLAUDIA ESMERIZ GUSMÃO

  Presidente do Congeapa 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS

CAMPREV
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

NOTIFICAÇÃO
RECADASTRAMENTO DE INATIVOS - CONVOCAÇÃO

Ficam os beneficiários do Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - 
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CAMPREV, aniversariantes de fevereiro e   agosto que não fizeram o Recadastramen-
to/Prova de Vida, informados que  o  pagamento mensal dos benefícios será suspenso a 
partir de setembro   de 2022, conforme Art. 114 da Lei Complementar nº 10/2004, Art. 
9º da   Lei Federal nº 10.887/2004 e Ordem de Serviço Previdenciária nº   001/2022.
 Os aposentados e pensionistas abaixo relacionados  deverão  comparecer imedia-
tamente ao Bradesco para regularizar sua situação. Os  beneficiários  aposentados e 
pensionistas que residem em Campinas devem  fazer o  agendamento no endereço 
eletrônico www.agendabanco.com.br/ e   comparecer na agência localizada na Av. 
Dr. Moraes Sales, 668. O   servidor que estiver em outro município deve comparecer 
em uma agência   de sua cidade. Todos devem apresentar os seguintes documentos 
originais:
  1) RG emitido nos últimos 10 anos ou Carteira de Habilitação dentro da validade;
  2) CPF;
  3) Comprovante de residência atualizado(últimos 3 meses);
  4) Certidão de Casamento atualizada (com as devidas averbações no caso de divórcio 
e separação);
  5) Documentos de identificação dos dependentes (RG ou Carteira de Habilitação e 
CPF atualizados).
  OBSERVAÇÃO: PODERÃO SER EXIGIDOS OUTROS DOCUMENTOS OBRI-
GATÓRIOS DEPENDENDO DA SITUAÇÃO CADASTRAL.
  Considerando que o prazo para finalização do Recadastramento para os aposentados 
e pensionistas anive  rsariantes de fevereiro e agosto expirou em 25/08/2022,   o não 
comparecimento imediato implicará na suspensão do pagamento do   benefício até que 
o recadastramento seja devidamente formalizado e   finalizado sem pendências. Após 
a regularização, o CAMPREV restabelecerá   o pagamento do benefício suspenso na 
folha de pagamento do mês   subsequente.
NOME DO BENEFICIÁRIO
          1.   ALAIDE APARECIDA DE OLIVEIRA
             2.   ALAIDE PEREIRA DA SILVA MANOEL
             3.   ALVARO JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR
             4.   ANTONINHO VALDIVIA
             5.   ANTONIO AMANCIO DA SILVA
             6.   ANTONIO DONIZETE RODRIGUES
             7.   ANTONIO JOSE ROMAO
             8.   APARECIDA CUSTODIO DA CUNHA
             9.   APARECIDA SANTANA DE OLIVEIRA
             10. APARECIDO SALES
             11. ARIANE GARROTE   FOGLIARINI MARTINS
             12. AULADICE DE FAVARE   ALVES
             13. CARLOS EDUARDO   CALEGARI BERNARDES
             14. CARLOS ROBERTO DO   AMARAL
             15. CARMEN SILVIA DIAS
             16. CELIA MARIA DA   SILVA
             17. CELIA MARIA DE   CAMPOS AMARO
             18. CELILDA MAGALHAES   LONGUINHOS DE SOUSA
             19. CELSO ALVES
             20. CLAUDECI ALBINO
             21. CLAUDINEY AGENOR DE   MORAIS
             22. CLOTILDE MARIA   VALDERRAMA
             23. CONCEICAO APARECIDA   DA SILVA
             24. CREGINALDO JORGE DE   SOUSA
             25. DULCIMARA BASSO   CALEGARI BERNARDES
             26. EDNA APARECIDA   SOUZA PEREIRA ORLANDO
             27. ELIEGE ELENA   MUCINHATO MACEDO BISSOTO
             28. ELZA BARBOZA DE   DEUS
             29. EULALIA PIRES ZANON
             30. EULINA ROCHA DA   SILVA GARCIA
             31. FRANCISCA DA   CONCEICAO ROSA GOMES DA SILVA OLIVEIRA
             32. GELSUITA SANTANA   DOS SANTOS
             33. GUILHERME JORGE   MARQUES DA SILVA
             34. GUSTAVO GABRIEL   EVARISTO
             35. HILDA FERNANDES   SOUZA
             36. HOMERO CASONATO
             37. INIDES DE FATIMA   DAS DORES
             38. IOLANDA DALBEN
             39. JACIRA NOVAIS   BARROS
             40. JOANA CARBALLO DE   OLIVEIRA
             41. JOAO ANDRADE DE   ARAUJO
             42. JOAO RODRIGUES DE   LIMA
             43. JOAQUIM SOARES   FERRO
             44. JORGE RENATO NANNI
             45. JOSE ANTONIO PINTO
             46. JOSE BIOZA
             47. JOSE GONCALVES   PINTO
             48. JOSE PAULO GARCIA
             49. JOSE RAMOS DE   OLIVEIRA
             50. JOSE TEIXEIRA NETO
             51. JOSE TOMAZ DA SILVA
             52. JURACI APARECIDA   MOTA
             53. KETERSON MIGUEL   RIBEIRO FERREIRA
             54. LEONILDA MOI TOLEDO
             55. LEONILDA SANT ANNA
             56. LOURDES GUTIERRES   DA SILVA
             57. LUCIA ELISA ALVES   PONTIN
             58. LUCIA FATIMA DE   SOUZA
             59. LUZIA CANDIDA DE   JESUS AMADOR
             60. MARCOS CESAR   RODRIGUES PEREIRA
             61. MARIA APARECIDA   GONCALO
             62. MARIA CECILIA DE   CAMPOS PAULA
             63. MARIA CRISTINA   MOSCA DA COSTA
             64. MARIA DE LOURDES   CARDOSO
             65. MARIA DOS SANTOS   GONCALVES
             66. MARIA EUDILEUSA DA   SILVA SANTOS
             67. MARIA INES CANO
             68. MARIA JOSE DA SILVA
             69. MARIA MADALENA DE   SOUZA BARROS
             70. MARINEIDE SEVERINA   DOS RAMOS DE ARAUJO
             71. MARISETE LIRA DA   SILVA
             72. MAURA MOURA   GONCALVES
             73. MESSIAS JOSE DE   CARVALHO

             74. MILTA ELCIRA   RODRIGUES
             75. NILSON GARCIA DE   MELLO
             76. ODILA ALVES   BERTOLDO DA SILVA
             77. OLIMPIA SOARES   FERNANDES
             78. OSMAR GIOVANELLI
             79. PAULO CARLITO DA   SILVA
             80. PEDRO LUCIANO
             81. PEDRO PEREIRA DE   SOUZA
             82. RENATO BENEDITO DE   PETTA FILHO
             83. ROBERTA LOPES PINTO   DO NASCIMENTO
             84. ROBERTO CARLOS   FORTUNATO
             85. ROBERVAL CIRILO   FULGENZI
             86. RUTE DOS SANTOS   PEREIRA
             87. SALVIANO RIBEIRO   DOS SANTOS
             88. SEBASTIANA DE   ANDRADE MENEZES
             89. SEBASTIAO PEREIRA   DO NASCIMENTO
             90. SINVALDA RAMOS DOS   SANTOS
             91. SONIA MARIA GARCIA   SILVA
             92. SONIA MARIA SOUZA   FERRARI
             93. SUELY TOMAZZINI   FERREIRA
             94. SUMIE KIAN
             95. TANIA DE JESUS REIS
             96. TELMA ALMEIDA LIMA   OLIVEIRA
             97. THEREZINHA IZABEL   ROSSETTI DUARTE
             98. THIAGO DA ROCHA   METRAN
             99. VALDELENE ALVES DE   OLIVEIRA
             100. VICTOR HUGO CAIRES   RIBEIRO DO AMARAL
             101. VILMA GONCALVES DE   ANDRADE
             102. VITOR AUGUSTO
             103. WILMA DE JESUS   PINTO
             104. WILSON COSTA
             105. YASMIM TIEMY   WILLIAMS NODA
             106. ZORINA JOSE DOS   SANTOS SILVA

Campinas, 01 de setembro de 2022
MARGARETH MORELLI

Diretora Previdenciária

CEASA
 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO SEI Nº CEASA.2022.00000700-36 -DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 127/2022 - CONTRATO Nº 032/2022 -CONTRATADA: TONCHIS TRANS-
PORTES E AMBIENTAL LTDA -CNPJ: 14.730.819/0001-19 -OBJETO: Prestação 
de serviços de locação de caminhão com equipamento tipo combinado (hidrojatea-
mento de alta pressão + sugador de alta potência), para efetuar serviços de limpeza 
e desobstrução de galerias, bueiros e poços de visita (sob demanda), nas redes de 
esgotos e nas redes de águas pluviais. -VALOR: O valor total estimado da contratação 
é de R$ 29.832,00. -VIGÊNCIA: Iniciando-se em 01/09/2022 e se encerrando em 
31/08/2023.

VALTER APARECIDO GREVE
DIRETOR PRESIDENTE

 

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO SEI N.º CEASA.2022.00000592-29 -PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
006/2022 - OBJETO: Contratação de empresa especializada em Planos de Saúde, 
para prestação de serviços assistência à saúde suplementar, coletivos empresa-
riais, devidamente autorizadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, 
e serviços de assistência médica ambulatorial e hospitalar, fisioterápica, psicoló-
gica e farmacêutica na internação, compreendendo partos e tratamentos, aos di-
retores e empregados da CEASA Campinas ativos, inativos, seus dependentes legais. 
-COMUNICADO: A CEASA Campinas, informa aos interessados em participar do 
processo em epígrafe que, reabre-se o prazo para a sessão pública. Após alterações 
realizadas, o edital completo com todas as orientações e condições para participação 
encontra-se disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.ceasacampinas.
com.br. - Início de acolhimento das propostas ocorrerá: às 8h do dia 06/09/2022- 
Abertura das propostas ocorrerá: às 8h do dia 16/09/2022- Início da sessão de disputa 
de preços ocorrerá: às 9h do dia 16/09/2022.

VALTER APARECIDO GREVE
DIRETOR PRESIDENTE

 

AVISO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 081/2021 - PROCESSO SEI Nº CEA-
SA.2021.00000443-70- 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 012/2021 
- CONTRATADA: PERSIST SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOES 
DE INFORMÁTICA LTDA. - CNPJ: 18.687.844/0001-18. - OBJETO: Prestação 
de serviços de tecnologia da informação - suporte técnico, manutenção, atualização, 
treinamento, customização e desenvolvimento do sistema computacional da Ceasa/
Campinas de integração de bases de dados dos sistemas legados da Ceasa/Campinas e 
geração de arquivos padrão XML, a serem enviados para o atendimento à fase III do 
sistema AUDESP de autoria do TCESP. - VALOR: As partes acordam em não aplicar 
o reajuste contratual, mantendo o valor total estimado de R$ 36.600,00. - PRORRO-
GAÇÃO: Iniciando-se em 01/09/2022, ese encerrando em 31/08/2023. 

VALTER APARECIDO GREVE
DIRETOR PRESIDENTE

EMDEC
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

DESPACHO DO SR. DIRETOR PRESIDENTE

Licitação Eletrônica nº 002/2022 - SEI EMDEC. 2022.00001665-72. Em face dos 
elementos de convicção constantes do presente processo, em especial a manifestação 
do coordenador da disputa, ADJUDICO a Licitação Eletrônica nº 002/2022, referente 
à contratação de empresa para a prestação de pequenos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, revitalização e reparos, com fornecimento de equipamen-

http://www.agendabanco.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.ceasacampinas.com.br
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tos, materiais e mão de obra, em Dispositivos de Mobilidade Urbana no Sistema 
Viário do Município de Campinas/SP, a favor da empresa CASAMAX COMER-
CIAL E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 08.183.516/0001-20, classifi-
cadano valor total de R$ 18.162.786,22 (dezoito milhões, cento e sessenta e dois mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos). HOMOLOGO a Licitação 
Eletrônica nº 002/2022. Em: 01/09/2022

VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE
Diretor Presidente

 

AVISO DE LICITAÇÃO

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A - Rua Dr. Salles Olivei-
ra, nº 1.028, Vila Industrial, Campinas/SP, comunica que se encontra aberto o Pregão 
Eletrônico nº 027/2022, protocolo SEI EMDEC.2022.00001704-13 - Contratação de 
empresa para fornecimento de equipamentos para sistema de detecção de pre-
sença com sinal sonoro, em benefício ao pedestre com deficiência visual. O edi-
tal poderá ser obtido através de download nos sites www.licitacoes-e.com.br e www.
emdec.com.br (clicando no link "Licitações" e em seguida "Agenda de Licitações") 
ou solicitado através do e-mail licitacoes@emdec.com.br. A abertura das propostas 
ocorrerá às 9h00min do dia 19/09/2022. O início da sessão de disputa de preços 
ocorrerá às 9h30min do dia 19/09/2022. Em: 01/09/2022. 

 DIVISÃO DE COMPRAS
 

AVISO DE LICITAÇÃO

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A - Rua Dr. Salles Olivei-
ra, nº 1.028, Vila Industrial, Campinas/SP, comunica que se encontra aberto o Pregão 
Eletrônico nº 028/2022, protocolo SEI EMDEC.2022.00002943-17 - Contratação de 
empresa para fornecimento e prestação de serviços de instalação de climatiza-
dores evaporativos de parede. O edital poderá ser obtido através de download nos 
sites www.licitacoes-e.com.br e www.emdec.com.br (clicando no link "Licitações" 
e em seguida "Agenda de Licitações") ou solicitado através do e-mail licitacoes@
emdec.com.br. A abertura das propostas ocorrerá às 9h00min do dia 29/09/2022. 
O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 9h30min do dia 29/09/2022. 
Em: 01/09/2022. 

 DIVISÃO DE COMPRAS
 

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Termo de Convênio nº 002/2022 - protocolo SEI nº EMDEC.2022.00001450-61 en-
tre a EMDEC S/A e a SOCIEDADE ALPHAVILLE CAMPINAS EMPRESARIAL 
- CNPJ nº 01.712.707/0001-93. Objeto: Prestação de Serviços de Operação, Orienta-
ção, Monitoramento, e Fiscalização de Trânsito e de Transporte, no Perímetro da So-
ciedade Alphaville Campinas Empresarial, de acordo com as disposições contidas no 
Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503, de 23.09.97) e na legislação que 
regulamenta as diversas categorias de transporte de passageiros. Vigência: 24 (vinte e 
quatro) meses a partir da data da assinatura. Valor: A EMDEC receberá mensalmente o 
valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) - Data de assinatura: 30/08/2022.

 DIVISÃO DE COMPRAS
 

COMUNICADO

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A comunica que se encon-
tra publicado em seu site www.emdec.com.br o ESCLARECIMENTO nº 02 refe-
rente ao Pregão Eletrônico nº 026/2022, protocolo SEI EMDEC.2021.00004580-00 
- Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Infraes-
trutura, Arquitetura, Administração de Banco de Dados Oracle, Consultoria e 
Suporte em Bancos de Dados, compreendendo atividades remotas e presenciais. 
Em: 01/09/2022 

 DIVISÃO DE COMPRAS

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
 MATA SANTA GENEBRA - FJPO

COMUNICADO

A Fundação José Pedro de Oliveira, em atendimento ao artigo 16 da Lei Federal nº 
8.666/93, COMUNICA que a relação de todas as compras realizadas no mês anterior, 
através do Departamento de Administração, Finanças e Supervisão Geral, com a de-
vida identificação do material comprado e/ou serviço contratado, seu respectivo preço 
unitário, quantidade adquirida, nome da empresa e o valor total, encontram-se à dispo-
sição de qualquer interessado na sede da FJPO situada na Rua Mata Atlântica, nº 447 
- Bosque de Barão - Campinas/SP e também no site www.fjposantagenebra.sp.gov.br.

Campinas, 01 de setembro de 2022
MARCELO BERNARDINO POLIERI

Diretor do Departamento de Administração, Finanças e Supervisão Geral

REDE MÁRIO GATTI
 REDE MÁRIO GATTI

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

HMMG.2022.00000746-19
Pregão Eletrônico: 168/2022
Objeto: Registro de Preços de material hospitalar (Atadura de Rayon, Bowie Dick e 
outros).
Oferta de Compra nº 824410801002022oc00184
À vista das informações contidas no presente protocolo, em especial do parecer ju-
rídico doc.6380287, que acolho integralmente por seus próprios fundamentos, CO-
NHEÇO a Impugnação interposta pelas empresas RADARSHOSP PRODUTOS 
PROFISSIONAIS LTDA e CRUZEL COMERCIAL LTDA, e no mérito NEGO 
PROVIMENTO. Publique-se.
Os autos do processo estarão com vista franqueada aos interessados, no Hospital 
Municipal Dr. Mário Gatti, localizado na Avenida das Amoreiras, n° 233 - 1º andar 
do Complexo Administrativo, CEP: 13036-225, Parque Itália, em Campinas/SP, nos 

horários das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Ao Setor de Pregão para prosse-
guimento.

Campinas, 01 de setembro de 2022
HENRIQUE MILHINA MOREIRA

Diretor Administrativo da Rede Dr. Mário Gatti
 

EXTRATO

TERMO DE ADITAMENTO
Protocolo nº: HMMG.2021.00001415-70. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 002/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento con-
tínuo de refeições completas e lactário com mão de obra especializada para a produ-
ção e distribuição nas unidades que compõem a Rede Municipal Dr. Mário Gatti de 
Urgência, Emergência e Hospitalar conforme especificações estabelecidas no Edital 
e seus anexos. Termo de Aditamento: 171/2022. Contratada: RC NUTRY ALI-
MENTAÇÃO LTDA.CNPJ:11.164.874/0001-09. Aditamento: O contrato tem neste 
ato supressão de 11% do valor atual da contratação, a partir da data de assinatura. 
Valor do Contrato Atualizado: R$ 28.269.003,00. Assinatura: 31/08/2022.

TERMO DE CONTRATO
Protocolo nº: HMMG.2021.00001674-55. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 154/2022. Objeto do Contrato: Contratação para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS mediante a operaciona-
lização e o desenvolvimento de todas as atividades necessárias para a consecução 
do objeto nas unidades da Rede Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar. 
Termo de Contrato: 164/2022. Contratada: ZARAENLA SERVIÇOS DE CONS-
TRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP. CNPJ: 31.756.377/0001-07. Valor do Contrato: R$ 
389.998,92. Prazo: A presente contratação vigerá pelo período de 12 (doze) meses, 
a contar da data de recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de Início dos Ser-
viços, a ser emitida pela Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e 
Hospitalar, após a assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado até o limite legal 
estabelecido pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Assinatura: 01/09/2022.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Nº:HMMG.2022.00000709-74.Modalidade:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
175/2022. Ata de Registro de Preços.Objeto: Registro de Preços de medicamentos 
padronizados (Glicerina e Glicose).Empresa:DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITA-
LAR LTDA.CNPJ: 56.081.482/0001-06. item 03 - R$ 6,00.Prazo: O preço regis-
trado tem validade de12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de 
Preços.Data de início: 31/08/2022.

Campinas, 01 de setembro de 2022
HENRIQUE MILHINA MOREIRA

Diretor Administrativo da Rede Municipal Dr. Mário Gatti
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti
 

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Nº:HMMG.2022.00000469-17. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 120/2022. Ata de Registro de Preços. Objeto: Registro de Preços de mate-
rial hospitalar (cateter venoso central de implantação periférica mono lúmem, colar 
cervical e outros). Empresa: CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MA-
TERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA. CNPJ: 
61.418.042/0001-31. item 11 - R$ 7,80. item 12 - R$ 400,00. item 13 - R$ 400,00. 
item 14 - R$ 2,80. item 15 - R$ 2,80. item 16 - R$ 3,50. item 17 - R$ 3,50. item 18 - 
R$ 3,50. item 19 - R$ 10,30. Empresa: CIRUROMA COMERCIAL LTDA. CNPJ: 
05.515.873/0001-50. item 10 - R$ 50,00. Empresa: COTAÇÃO COM REPRE-
SENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. CNPJ: 58.950.775/0001-
08. item 01 - R$ 172,00. Empresa: ORTOPRATIKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. CNPJ: 61.148.037/0001-56. item 02 - R$ 14,10. item 04 - R$ 14,10. item 05 
- R$ 14,10. item 09 - R$ 3,00. Empresa: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO- HOS-
PITALARES LTDA. CNPJ: 25.463.374/0001-74. item 06 - R$ 29,00. item 08 - R$ 
99,00. Prazo: O preço registrado tem validade de 12 (doze) meses, a contar da assina-
tura da Ata de Registro de Preços. Data de início: 31/08/2022.

Campinas, 31 de agosto de 2022
ANDRE LUIS DE MORAES

Diretor Administrativo em Exercício da Rede Municipal Dr. Mário Gatti
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti
 

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/2022
PROCESSO N° HMMG.2022.00000920-13
OFERTA DE COMPRA - BEC: 824410801002022OC00186
OBJETO: Registro de Preços Material Hospitalar (Escovas para a limpeza adequada 
dos instrumentais cirúrgicos).
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, e nas observações feitas pelo senhor 
Pregoeiro e Área Técnica competente, resolvo:
HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 166/2022, bem como ADJUDICAR os itens 
as empresas abaixo especificadas:
- LOTUS MEDICAL LTDA-ME, para o item 01 (R$34,00).
- RADARHOSP PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA-EPP, para o item 02 
(R$40,00).
Publique-se na forma da Lei.

Campinas, 01 de setembro de 2022
SÉRGIO BISOGNI

Diretor-Presidente da Rede Municipal Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar
 

DECISÃO

HMMG.2021.00001926-46
Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviços médicos específicos na 
área de Pronto Socorro Adulto, com fornecimento de equipamentos, para o Complexo 
Hospitalar Dr. Edvaldo Orsi.
À vista do parecer jurídico docs.6285363,que acolho por seus próprios fundamentos, 
e haja vista que restou demonstrado a sua responsabilização pelo inadimplemento 
parcial das obrigações contratuais, e em privilégio aos princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, com fundamento no artigo 57 da Lei nº 15.963/2020, CO-
NHEÇO o recurso 6207242 apresentado pela empresa Hera Serviços Médicos 
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Ltda,CNPJ:13.210.413/0001-42, e no mérito, com fulcro no inciso II do artigo 87 da Lei 8.666/93 c.c. cláusula11.4 do Termo de Contrato 51/2018, DOU PROVIMENTO 
PARCIAL, modifico a decisão 6164237, e DETERMINO a aplicação da penalidade de multa no valor de R$ 5.112,96 (cinco mil cento e doze reais e noventa e seis centa-
vos).
Está facultada à empresa a apresentação de Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da presente publicação e/ou do recebimento da presente.
Os autos do processo estarão com vista franqueada à recorrente na sede administrativa da Rede Municipal Dr. Mário Gatti, localizado na Avenida das Amoreiras, n° 233 - 1º 
andar, CEP: 13036-225, Parque Itália, em Campinas/SP, nos horários das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. que poderá requerer revisão caso surgirem fatos novos ou 
circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada. Em seguida, à Diretoria Financeira para aplicação da sanção nos termos da cláusula 11.5 
do instrumento contratual.
Publique-se.

Campinas, 01 de setembro de 2022
DR. SÈRGIO BISOGNI

Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar
 

EDITAL DE CHAMADA

O Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar, Dr. Sérgio Bisogni, faz saber o servidor, matrícula nº 130.349-0, técnico de 
enfermagem, lotado no Centro de Custo XM160 - UPA São José, da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar, que não tendo se manifestado 
quando solicitado por diversos meios de comunicação, como telefone, e-mail e carta com A.R., para sua defesa em Processo Disciplinar, SEI HMMG.2022.00000887-50, fica, 
através do presente edital, CITADO para apresentar eventual defesa no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 51 da Resolução n. 01/2022, publicada 
em 13 de janeiro de 2022.
  E, para que não alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial do Município por 03 (três) dias consecutivos.

Campinas, 01 de setembro de 2022
DR. SÉRGIO BISOGNI

Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar

IMA
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 013/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Publicidade Legal, sob demanda, de interesse da Informática de Municípios Associados S.A - 
IMA S.A.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/09/2022, às 10:00 horas. 
  O edital estará disponível aos interessados através dos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.ima.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Área de Lici-
tações, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelos telefones (19)3755-6509, (19)3755-6691 e (19)3755-6837, email: licitacoes@ima.sp.gov.br. 

Campinas, 01 de setembro de 2022
ILZA HELENA SOTERO SILVA

Pregoeira

SANASA
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 258/2022 - Objeto: contratação de seguro de vida em grupo e acidentes pessoais para cobertura dos empregados, diretores e estagiários da SA-
NASA Campinas, com capital segurado estimado, sendo o capital segurado múltiplo de 15 vezes o salário nominal. Recebimento das propostas até às 8h do dia 16/09/2022 e 
início da disputa de preços dia 16/09/2022 às 9h. As informações dos dados para acesso e o edital poderão ser obtidos nos sites www.licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão nº 2022/181 - Empresa: DRYLLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE HIDROXIDOS LTDA. , CNPJ n. 08.444.204/0003-95 Preço Unitário Registrado; Objeto: 
Lote 01: Produto Químico - Hidroxido de Cálcio - Caminhão Tanque; item 1 - R$ 0,4720 . Ata Registrada: 30/08/2022. Vigência: 12 (doze) meses.

Campinas, 01 de setembro de 2022
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